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CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA 01/01/2022 31/12/2022CONTADOR (A)

DOCUMENTOS ENVIADOS

Tipo Arquivo

ART. 6º INCISO I, I.N. 03-2013 372_Anexo I, Art. 6 - Oficio de encaminhamento.pdf

ART. 6º INCISO II, I.N. 03-2013 373_Anexo II, Art. 6 - Informacoes cadastrais.pdf

ART. 6º INCISO III, I.N. 03-2013 374_Anexo III, Art. 6 - Balancos orcamentario,

ART. 6º INCISO IV, I.N. 03-2013 375_Anexo IV, Art. 6 - Demonstrativo dos

ART. 6º INCISO V, I.N. 03-2013 377_Anexo V, Art. 6 - Demonstrativo das doacoes.pdf

ART. 6º INCISO VI, I.N. 03-2013 378_Anexo VI, Art. 6 - Demonstrativo das

ART. 6º INCISO VII, I.N. 03-2013 379_Anexo VII, Art. 6 - Quadro dos restos a pagar

ART. 6º INCISO VIII, I.N. 03-2013 380_Anexo VIII, Art. 6 - Relatorio do responsavel pelo

ART. 6º INCISO IX, I.N. 03-2013 376_Anexo IX, Art. 6 - Termo de conferencia de caixa e

ART. 6º INCISO X, I.N. 03-2013 381_Anexo X, Art. 6 - Copias dos extratos bancarios

ART. 6º INCISO XI, I.N. 03-2013 382_Anexo XI, Art. 6 - Atos de nom. dos comp. da com.

ART. 6º INCISO XII, I.N. 03-2013 383_Anexo XII, Art. 6 - Relacao das entidades

ART. 6º INCISO XIII, I.N. 03-2013 384_Anexo XIII, Art. 6 - Demonstrativo dos subsidios

ART. 6º INCISO XIV, I.N. 03-2013 385_Anexo XIV, Art. 6 - Lei que fixou os sub. de

ART. 6º INCISO XIV, I.N. 03-2013 385_Anexo XIV, Art. 6 - Lei que fixou os sub. de

PEÇA ADICIONADA AO PROCESSO 92_Ata de aprovacao da LDO - Lei de Diretrizes

PEÇA ADICIONADA AO PROCESSO 92_Ata de aprovacao da LOA - Lei Orcamentaria Anual

PEÇA ADICIONADA AO PROCESSO 92_Decreto que estabelece o limite de recursos

PEÇA ADICIONADA AO PROCESSO 92_Lei de criacao do Controle Interno e demais Atos

PEÇA ADICIONADA AO PROCESSO 92_Relacao de Decretos de Suplementacao.pdf

PEÇA ADICIONADA AO PROCESSO 92_Relatorio Conclusivo das Contas Anuais.pdf
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Ofício N.º 218/2023 

Amontada-CE., 25 de maio de 2023. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE CONTAS 
Prestação de Contas de Gestão (PCS) - 2022 
Município de Amontada 

ASSUNTO: Remessa da Prestação de Contas de Gestão - Câmara Municipal de 
Amontada 

PAULO BERG MELGAÇO, brasileiro, Presidente do Legislativo, inscrito 

no CPF sob o nº. 035.809.493-30, residente no POVOADO RODELA, nº 01, DISTRITO DE 

ARACATIARA - ZONA RURAL, AMONTADA - CE vem à presença de V.Exa. apresentar a 

sua (PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2022, período de 01/01/2022 a 31/12/2022, 

conforme os seguintes documentos; 

1. Ofício de encaminhamento, assinado pela autoridade competente, acompanhado da 
portaria de nomeação e exoneração, caso esta última tenha ocorrido - Art. 6º - Anexo I 

2. Informações cadastrais dos ordenadores de despesas/gestores e contador ou 
empresa responsável pela elaboração da Prestação de Contas (modelos nºs 01 e 02, 
em anexo) - Art. 6º - Anexo II 

3. Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, demonstração das variações 
patrimoniais, demonstração dos fluxos de caixa, demonstração das mutações do 
patrimônio líquido, todos com suas respectivas notas explicativas, além dos Anexos I, 
II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI e XVII da Lei nº 4.320/64, de forma que as demonstrações 
contábeis devem conter a identificação da entidade do setor público, da autoridade 
responsável e do contabilista; - Art. 6º - Anexo III 

4. Demonstrativo dos adiantamentos concedidos (modelo nº 03, em anexo); - Art. 6º - 
Anexo IV 

5. Demonstrativo das doações, subvenções, auxílios e contribuições concedidas, pagos 
ou não, quando for o caso (modelo nº 04, em anexo); -Art, 6° -Anexo V 

6. Demonstrativo das responsabilidades não regularizadas, com a indicação das 
providências adotadas para sua regularização (modelo nº 05, em anexo); - Art. 6º - 
Anexo VI 

7. Quadro dos Restos a Pagar inscritos, discriminando os processados e não 
processados, identificando a classificação funcional-programática e, ainda, a relação 
dos restos a pagar pagos e os cancelados (modelo nº 06, em anexo); - Art. 6° - Anexo 
VII 
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8. Relatório do responsável pelo setor contábil (modelo nº 07, em anexo); - Art. 6º - 
Anexo VIII 

9. Termo de conferência de caixa e as conciliações bancárias relativas ao primeiro e 
último dia de gestão (modelo nº 08, em anexo); - Art. 6º - Anexo IX 

10. Cópias dos extratos bancários completos do primeiro e do último dia de gestão dos 
responsáveis, relativos a todas as contas correntes e de aplicações financeiras da 
unidade gestora; - Art. 6º - Anexo X 

11. Atos de nomeação dos componentes da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e 
Equipe de Apoio; - Art. 6° - Anexo XI 

12. Relação das entidades beneficiadas por converuo, com a indicação dos valores 
empenhados e dos valores pagos (modelo nº 11, em anexo); -Art. 6° -Anexo XII 

13. Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de 
câmara municipal (modelo nº 09, em anexo); - Art. 6° - Anexo XIII 

14. Cópia da Lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o 
período, assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão 
de câmara municipal; - Art. 6º -Anexo XIV 

Oportunamente, encaminho cópia das Atas de aprovação da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022, Decretos de 

Suplementação, Decreto que estabelece o limite de recursos financeiros para o 

Legislativo em 2022, Lei do Controle Interno e demais Atos relacionados, Relatório 
Conclusivo das Contas Anuais. 

Atenciosamente, 

1~ukle~\ ({" 
Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao Dr. José Valdomiro Távora de Castro Júnior 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará-TCE 

RUA SENA MADUREIRA, Nº 1047 - CENTRO 
Fortaleza-CE 
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IN 03/13 
M0DEL001 

Município de: Amontada - Câmara Municipal Exercício: 2022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DADOS DA UNIDADE GESTORA 
Código da Unidade Gestora (conforme o SIM): 010 
Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): CÂMARA MUNICIPAL 

Nome do Gestor: PAULO BERG MELGACO 
Cargo/Função: PRESIDENTE CPF: 035.809.493-30 
Matrícula: 0000673 Período de Gestão: 01/01/2022 a 31/12/2022 
Nomeação/Designação nº Data do Ato: Data da Publicação: 
do Ato: 

001/2022 01/01/2022 01/01/2022 
Delegação de Data do Ato: Data da Publicação: Data da comunicação ao 
competência: TCM: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- - - - 
Endereço Residencial: POVOADO RODELA Nº: 01 
Bairro/Distrito: ARACATIARA 
Município: AMONTADA 
UF: CE CEP: 62.540-000 
Telefones: Fixo (-) Cel: (881 98161-8989 
Email: pauloberg1202@hotmail.com 

PREENCHIDO POR: CARGO: 
Contact Consultoria e Assessoria Escritório Contábil 
Contábil Ltda. 
MATRÍCULA: DATA: 

CRC: CE-595 0-3 31 12 2022 

Controle Interno Presidente 

~otle~~ 
Presidente 

j / . j) ~~º"' 
Lív~ t'õutôteles 

Matr. 000015-9 
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IN. Nº 03/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MODEL0-02 

MUNICÍPIO: AMONTADA 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 

EXERCÍCIO: 2022 
UNID. ORÇAMENT. 16.01.01.031.0001.2.106 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 - IDENTIFICAÇÃO: 

NOME COMPLETO 

Empresa: Contact Consultoria e Contadora: Maria Elisabete Silva Barbosa 
Assessoria Contábil Ltda. 
CNPJ: 07.159.615/0001-04 CPF: 247.744.483-20 
CRC-PJ: CE-000595/0-3 CRC-CE: 010173/0-0 

Endereço Comercial Endereço Residencial 
Rua: Irmã Núbia Alves Dias N.º 1330 Rua: Rua Antônio Calixto N.º 912 
Bairro/Distrito: Centro Bairro/Distrito: Farias Brito 
Município: Aracati Município: Aracati 
UF: CE 1 CEP: 62.800-000 UF: CE 1 CEP: 62.800-000 
Telefone: f88) 3421.1412 Telefone: (85) 9-9980.8990 

2.0 - RESPONSÁVEL PELO PERÍODO: 

De: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Emp 
CRC 

c'-nt.õct ·e, 
Co 

Contact Cons 
Co ' l Ltda. 

CRC: CE - 595/0-3 

Presidente da Câmara 

~Be~ga,/V 
Presidente 
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(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2022 

Instrução Nonnativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 
2013 

Ili - Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, 
demonstração das variações patrimoniais, demonstração 
dos fluxos de caixa, demonstração das mutações do 
patrimônio líquido, todos com suas respectivas notas 
explicativas, além dos Anexos 1, li, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI e 
XVII. 
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EXERCÍCIO 2022 
câmara Muni ci pa ~---~~ Amontada 

GOVERNO MUNICIPAL DE AMONTADA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EM : 31/12/2022 PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS INOTASI PREVISÃO INICIAL !PREVISÃO ATUALIZADAIRECEITAS REALIZADAS! 
1 1 (a) 1 (b) 1 (e) 1 

SALDO 
d=(c-b) 

Receitas correntes (I) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 0,00 0,00 0,00 0,00 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita de contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 
outras receitas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas de capita 1 (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de bens 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização de empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 
outras receitas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 0,00 1 0,00 I 0,00 1 0,00 I 

Operações de crédi to/Refi nanei amento (IV) 1 1 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 
operações de crédito internas 1 1 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 

Mobiliária 1 1 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 
contratual 1 1 0,00 I 0,00 I 0,00 1 0,00 

Operações de crédito externas 1 1 0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 
Mobiliária 1 1 0,00 I 0,00 I 0,00 1 0,00 
contratual 1 1 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 
•••••••••o•••••••••••• 

Déficit (VI) 
------------------- 
TOTAL (VII) = (V + VI) 

0,00 I 0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

0,00 1 

3.710.489,89 1 

·· · · · · · · ------------------ 
3. 710.489,89 1 

0,00 I 

0,00 I 

3. 710. 489, 89 I 
·--------------------- 
3. 710. 489, 89 0,00 1 

j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/Jltf_ 

bete Barbosa 
10.173/0-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,\;.:,ria~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAS!il?$GCA"Iª 

LTDA 

sal dos de exercícios ante ri ores (Utilizados para créditos adicionais) 



EXERCÍCIO 2022 
câmara Muni ci pa 1 de Amontada 

GOVERNO MUNICIPAL DE AMO NT ADA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EM : 31/12/2022 

Recursos arrecadados em exercícios anteriores 
Superávi t financeiro 
Reabertura de créditos adicionais 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0002 
valores em Reais 

DESPESAS ORÇAM ENTÁRIAS 
1 1 

INOTASI 
1 1 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

(g) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(h) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(f) 

DESPESAS 
PAGAS 

(i) 

SALDO DA 
DOTAÇÃO 
j=(f-g) 

Despesas correntes (VIII) 1 1 3.445.100,00 1 3.553.100,00 I 3.543.703,31 I 3.543.703,31 1 3.533.807,19 1 9.396,69 
Pessoa 1 e encargos soei ais 1 1 2. 613. 500,00 I 2.716.090100 1 2. 714. 263 1 97 1 2. 714. 263, 97 1 2. 714. 263 1 97 1 1.826 ,03 
Juros e encargos da dívida 1 1 0,00 I 0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 1 0,00 
outras despesas correntes 1 1 831.600100 1 837.010,00 1 829.439,34 I 829.439,34 I 819.543,22 1 7. 570, 66 

Despesas de capital (IX) 1 1 130. 682, 95 1 166.900,00 1 166. 786, 58 1 166. 786, 58 1 166.786,58 1 113, 42 

Investimentos 1 1 130.682,95 1 166.900,00 1 166.786,58 I 166. 786, 58 1 166.786,58 I 113 ,42 
Inversões financeiras 1 1 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 
Amortização da dívida 1 1 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 1 0,00 

Reserva de contingência (X) 1 1 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 3.575.782,95 1 3.720.000,00 1 3. 710. 489, 89 1 3. 710.489,89 I 3.700.593,77 I 9.510,11 1 

Amortização da dívida / Refi nanei amento (XII) 1 1 0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 
Amortização da dívida interna 1 1 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 

Dívida mobiliária 1 1 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 
outras dívidas 1 1 0,00 1 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 

Amortização da dívida externa 1 1 0,00 1 0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 I 0,00 
Dívida mobiliária 1 1 0,00 I 0,00 1 0,00 I 0,00 I 0,00 1 0,00 
outras dívidas 1 1 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 I 0,00 1 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(XI + XII) 
----------------------------- 
superávit (XIV) 
----------------------------· 
TOTAL (XV)=(XIII+XIV) 

3.575.782,95 1 3. 710.489,89 1 

0,00 I 

3. 710.489,89 1 3. 710. 489, 89 1 

3. 720. 000,00 I 3.710.489,89 1 

3.575.782,95 I 3. 720.000,00 1 

3. 700. 593, 77 1 9.510,11 1 

0,00 1 

9.510,11 1 3. 700. 593, 77 1 

j) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/J2/JJ. 



EXERCÍCIO 2022 
câmara Muni ci pa 1 de Amontada 

GOVERNO MUNICIPAL DE AMONTADA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

EM : 31/12/2022 

Reserva do RPPS 0,00 I 0,00 1 0,00 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: câmara Muni ci pa 1 de Amontada - DATA DA EMISSÃO: 31/12/2022 
*As notas exp 1 i cativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

DA EMISSÃ0:09:03:01 

0,00 1 0,00 I 

PÁGINA: 0003 
valores em Reais 

0,00 1 



RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GOVER~O MUNICIPAL DE AMONTAQA 
QUADRO DA EXECUÇAO DE RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

PÁGINA: ~0~1 EM : H/12/2022 
va1ores em Reais 

INSCRITOS 
LIQUIDADOS PAGOS (ANC E LADOS SALDO 

NOTAS! EM EXERCÍCIOS EM H.DE DEZ. 
( c) (d) ( e) f=(a+b-d-e) ANTERIORES EXERCICIO 

(a) ANTERIOR (b) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O,~O 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,~o 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,~o 
0,00 O 00 O 00 O 00 0,00 o, ~o 
0,00 1t7.47o:oo 177 .470:00 177 .470:00 0,00 o, ~o 
0,00 177.470,00 177.470,00 177.470,00 0,00 o, ~o 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo, ~o 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1~0 

0,001 177.470,001 177 .470,001 177.470,001 0,001 0,~01 

EXERCÍCIO 2022 
câmara Municipa1 de Amontada 

Despesas correntes 
Pessoa1 e encargos soçiais 
Juros e encargos da divida 
Outras despes~s çorrentes 

Despesas.de capital 
Invest1mentQs 
Inver~ões_f1nan~eiras 
Amort1zaçao da dmda 

TOTAL 

FONTE: SISTEMA: Asgec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: câmara Municipal de Amontaga · DATA DA EMISSÃO:Jl/12/2022 · HORA DA EMISSÃ0:09:06:47 
*As notas exp1icat1vas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

?®Jo ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~Cf 
PAULO BERG MELGAÇO 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 
CONTACT - CONS!tl~IA t ASSESSORIA CON 

CRC/C~ · l9l/O-J 



EXERCÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL022 
câmara Municipa1 de Amontada 

GOVERNO MU~ICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADE AMONTADA 
DEMONSTRATIVO DE EXECUÇAO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EM : H/1L/L022 PÁGINA: ~0~1 
valores em Riais 

INSCRITOS 
PAGOS CANCELADOS SALDO 

EM EXERCÍCIOS EM H.DE DEZ. 
(d) ANTERIORES EXERCICIO (c) e=(a+b-c-d) 

(a) ANTERIOR (b) 

0,00 J.000,00 J.000,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL 000, 00 J.000,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 l J.000,00 l J.000,00 l 0,00 l 0,00 l 

~ESTOS A PAGAR PROCESSADOS NOTAS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos soçiais 
Juros e encargos da divida 
outras despes~s çorrentes 

Despesas.de capital 
InvestimentQs 
Inver~ões.finançeirqs 
Amortizaçao de divida 

TOTAL 

FONTE: SISTEMA: A~pec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Amont9da - DATA DA EMISSÃO:jl/1LÍL0LL - HORA DA EMISSÃ0:09:06:,9 
*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contabeis. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Elilsle rarbosa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACRC O , 73/0-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7CtJJM2 ~{ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACf °"""C , ;, 'i, ~ ,, .... ~ .. 

~RG MELGAjO CONTA[!· CONSUl/l'ORJA E 
PRESIDENTE DO LEGISL TIVO CRC/CE - l9l/0·5 



CÃMARA MUNICIPAL D! 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a ria Belo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Am~a - CE 
CNPJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417- · zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fone: (88) 3636-1177 / Fax: {88) 3636-1414 
Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com AMONTADA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO DE 2022 (01/01/2022 A 31/12/2022) 

NOTA 1- Aspectos Gerais 
O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal nº 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas fixadas no orçamento 

em confronto com as receitas arrecadadas e as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto entre as receitas executadas com as 
estimadas, é possível avaliar o desempenho da arrecadação no exercício em questão. Quando confrontadas as despesas executadas com as 
autorizadas, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAé possível analisar as despesas da administração mediante a autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação do gestor. O 
confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre as receitas e as despesas executadas, permite o 
conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit (despesa maior que receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o orçamento inicial e as suas 
alterações com a execução, demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) As receitas por fonte (espécie), e 
(b) As despesas por grupo de natureza. 
O Balanço Orçamentário é composto por: 
§ Quadro principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As receitas e despesas são 

apresentadas conforme a classificação por natureza. No caso da despesa, a classificação funcional também é utilizada complementarmente à 
classificação por natureza. Ainda no Quadro Principal, as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como 
restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de receita tributária entre os entes da Federação, quando registradas 
como dedução. 

§ Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício 
anterior nas respectivas fases de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício 
anterior ao de referência compõem o Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados. 

§ Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar não Processados Liquidados: são informados os restos a pagar 
processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de 
não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior. 
NOTA 2 - Critérios de reconhecimento e classificação das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes de análise, confrontando o orearn 
suas alterações com a execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme Norma Brasileira de Contabilidade CFC/N 
18/10/2018. 

j, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J_nQJ, 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a ria Belo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Am~a - CE 
CNPJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 

Fone: {88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 
Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO DE 2022 (01/01/2022 A 31/12/2022) 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato 

está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 9ª Edição. 
Durante o período em gestão a unidade gestora não registrou ingressos de receitas orçamentárias, por não ter arrecadação própria. Recebe 

apenas as transferências constitucionais oriundas do duodécimo do Poder Executivo, para custeias de suas finalidades. 
Diante disso os relatórios de Balanço que dependem de Demonstrações de Receitas podem apresentar desequilíbrio nos seus totais, causados 

pela inexistência de arrecadação. Assim, o fato do Balanço Orçamentário apresentar a situação deficitária, no montante de R$ 3.710.489,89 (três 

milhões, setecentos e dez mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e oitenta e nove centavos), não constitui falha da Execução Orçamentária. 

NOTA 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 
As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2022, 

seguem o regime contábil da competência e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo Ili da Lei Federal nº 4.320/64, sendo 

consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da L ei Federal n" 4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para 

efeito contábi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1. 
As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, expresso em reais. 
As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de apresentar sua dotação inicial, atualizada 

e o respectivo saldo. 
As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de créditos adlciçnais suplementares autorizados na 

Lei Orçamentária, sendo empenhado 99,74 % da despesa fixada atualizada. 

Presidente 
CONTATC - Consultoria e Assessoria Contábil Ltda. 

CRC PJ: CE-595/0-3 



EXERCÍCIO 2022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
câmara Muni ci pa l de Amontada 

GOVERNO MUNICIPAL DE AMONTADA 

BALANÇO FINANCEIRO 

EM : 31/12/2022 PÁGINA: 0001 

valores em Reais 

INGRESSOS DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO INOTASI EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 1 ESPECIFICAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

TOTAL (V) (I + II + III + IV) 

0,00 I O, 00 1 Despesa orçamentária (VI) 1 3.710.489,89 I 3.250.164,16 

0,00 I 0,00 I ardi nária 1 1 3.710.489,89 1 3.250.164,16 

0,00 1 0,00 I Recursos não vinculados de Impostos 1 1 3. 710. 489, 89 I 0,00 

3.720.000,00 I 3. 271. 829, 61 1 Transferências financeiras concedi das (VII) 1 1 12.665,45 I 19.197,70 

3.720.000,00 I 3 .271.829,61 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATransf. cone. para a execução orçamentária 1 12.665,45 19.197, 70 

0,00 0,00 I Transf. cone. independentes da execução orçamentá 1 1 0,00 0,00 

º·ºº 1 
0,00 1 Transf. cone. para aportes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde recursos para RPPS 1 1 0,00 1 0,00 

0,00 1 0,00 1 Transf. cone. para aportes de recursos para RGPS 1 1 0,00 1 0,00 

0,00 1 0,00 I Transf. cone. para aportes de recursos para si ste 1 1 º·ºº 0,00 

713.962,90 I 829.074, 73 1 Pagamentos extraorçamentários (VIII) 1 1 884. 536, 78 648. 604, 73 

0,00 1 177.470,00 I Execução de restos a pagar não processados 1 1 177.470,00 1 0,00 

9.896,12 I 3. 000, 00 1 Execução de restos a pagar processados 1 1 3.000,00 I 0,00 

702.824,44 I 642.025,90 1 Depósitos restituíveis e valores vinculados 1 1 702.824,44 1 642. 025, 90 

1. 242, 34 6.578,83 1 outros pagamentos extraorçamentários 1 1 1. 242, 34 6. 578,83 

185.135,45 I 2.197,70 l sa'l do para o exercício seguinte (IX) 1 1 11.406,23 I 185 .135 ,45 

185.135,45 1 2.197,70 1 caixa e Equivalentes de caixa 1 1 11.406,23 I 185 .135 ,45 

0,00 I 0,00 I Oepósi to restituíveis e valeres vinculados 1 1 0,00 1 0,00 

4. 619. 098, 3 5 1 4 .103 .102, 04 1 TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 1 4. 619. 098, 35 I 4. 103 .102 , 04 1 

Receita orçamentária (I) 

Ordinária 

Recursos não vinculados de Impostos 

Transferências financeiras recebidas (II) 

Transf. rec. para a execução orçamentária 

Transf. rec. independentes da execução orçamentár 

Transf. rec. para Aportes de recursos para RPPS 

Transf. rec. para Aportes de recursos para RGPS 

Transf. rec. para Aportes de recursos para si stem 

Recebimentos extraorçamentários (III) 

Inscrição de restos a pagar não processados 

Inseri ção de restos a pagar processados 

Depósitos restituíveis e valores vinculados 

outros recebimentos extraorçamentários 

saldo do exercício anterior (IV) 

caixa e equivalentes de caixa 

Depósito restituíveis e valores vinculados 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: câmara Municipal de Amontada - DATA DA EMISSÃ0:31/12/2022 - HIJRA DA EMISSÃ0:09:17:17 

1'1'As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

PAULO BERG MELGAÇO 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 

Barbosa 
0, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA17310-0 

\\1f ~':.~••r.-r1il zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VOJwJ ~ ~lf 
CONTACT CON 

CRC/CE - 595/0-3 



CÂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a ria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Am~a - CE 
CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 

Fone: {88) 3636-1177 / Fax: {88) 3636-1414 
Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CÃMARA MUNICIPAL D! 

AMONTADA 

BALANÇO FINANCEIRO NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO DE 2022 (01/01/2022 A 31/12/2022) 

NOTA 1-Aspectos Gerais 
O Balanço Financeiro (BF) evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e dispêndios extraorçamentários, 

conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as 
instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 9ª Edição e de conformidade a Norma Brasileira de Contabilidade 

CFC/NBC - TSP Nº 11 DE 18/10/2018. 
Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios 

(Despesa Orçamentária e Pagamentos Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna 

dos ingressos e o saldo em espécie para o exercício seguinte na coluna dispêndios. 
O Balanço Financeiro é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP): 
§ Classe 1 (ativo) e Classe 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como o saldo em espécie do exercício 

anterior e o saldo em espécie a transferir para o exercício seguinte; 
§ Classe 4 (variações patrimoniais aumentativas) e Classe 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as transferências financeiras recebidas e 

concedidas, respectivamente; 
§ Classe 5 para o preenchimento dos restos a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único do artigo 103 da Lei n 4.320/64; e, 
§ Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 
Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregando em destinações ordinárias e 

vinculadas. 
O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 
O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 9ª Edição e de conformidade com a Norma 

Brasileira de Contabilidade CFC/NBC - TSP Nº 11 DE 18/10/2018. 
O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a que se refere, e discrimina: 
(a) A receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(b) A despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 
(c) Os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 
(d) As transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e, 
(e) O saldo inicial e o saldo final em espécie. 

j. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA.iJet 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 

a-CE 

CÂMARA MUNICIPAL D! 

AMONTADA 

BALANÇO FINANCEIRO NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO DE 2022 (01/01/2022 A 31/12/2022) 

NOTA 2 - Critérios de reconhecimento e classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 
No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias são elencadas por fonte de recursos. 
Durante o período de gestão a unidade não registrou ingressos de receitas orçamentárias. 
As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, 

conforme art. 60 da Lei Federal nº 4.320/64, de forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são 
acrescidas ao lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal nº 4.320/64. O processamento das despesas ocorreu 

adotando o Regime de Competência. 

NOTA 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorçamentárias 
As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais unidades orçamentárias. 
As contas listadas como Recebimentos Extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitam positivamente em contas do sistema 

financeiro. 
Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único do art. 103 da Lei Federal n" 4.320/64 

compõem esse grupo para fazer contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

NOTA 4 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 
As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram negativamente em contas do 

sistema financeiro. Nesse grupo são evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os 

restos a pagar, depósitos de diversas origens, consignações. 

?()JJÀD 'jJ I Ac Amontada - CE., 31 de dezembro de 2022. 

Paulo Q.";'; ~el~ r Maria EliS'a 
Presidente Contadora - C~C: CE -010.173/0-0 

CONTATC - Consultoria e Assessoria Contábil Ltda. 
CRC PJ: CE-595/0-3 



EXERCÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl0l2 
câmara Municipa1 de Amontada 

GOVERNO MUNICIPAL DE AMONTADA 
BALAN(O PATRIMONIAL 

EM : H/11/lOll PÁGINA: ~0~1 
valores em Reais 

ESPECIFICA(ÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1 1 1 ATIVO 

Ativo Circulante 
cajxq e equiva1entes de caixa 
CreditQs a curto prqzo . , . 
Investimentos e aplicaçoes temporarias a curto prazo 
Estoques 
Ativo não circulante mantido para venda 
VPD Ragas.antetipadament~ 

Total ao ativo circulante 

11. 406,lJ m.m,4) 
o 110 O, lO 
0,00 0,00 

7.J69,)9 ).478,41 
0,00 0,00 
0,00 O 00 

18. 776,0l 190.614:o, 

0,00 0,00 
0,00 O 00 

l.lOl.979,4) 819.667)9 
0,00 0,00 
0,00 O 00 

1.101.979,4) 819.667:79 

1.lll. 7)),47 1 l.Ol0.l81,86 1 

Ativo NãQ circulante 
Realizqvel a Longo Prazo 
InveHi mentos 
Imobiljzado 
In,angivel 
oi mdo 

Tota do ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo circulante 
obrigaçqes traoçlhistas, previdenciarias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprestimos e financiamentos a curto prazo 
ForQece~ore~.e cqntas a pagar a curto prazo 
Obr1gaçges tiscais a,cyrto prazo 
Obriga,oes de repartiçoes a outros entes 
Prov1soes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAq curto prazo 
Demais obrigaçoe~ a curto prazo 

Total do passivo circulante 

0,00 
0,00 

9.896,ll 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

9.896,ll 

0,00 
0,00 

J.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

J.000,00 

Passivo Não circulªnte 
obrigações traoalhistas, previdenciarias e assistenciais a pagar a longo prazo 0,00 1 0,00 1 

)}. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/J212i 



EXERCÍCIO lül2 
câmara Municipal de Amontada 

GOVERNO MUNICIPAL OE AMONTADA 
BALANÇO PATRIMONIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EM : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA31/12/lOil 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 
ForQecegore~.e CQntas a pagar a longo prazo 
obrigaçoes tiscais a longo prazo 
Provisoes a longo prazo 
Demais obrigações a longo prazo 
Resultado diter,do 

Total do passivo não circulante 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: )0~2 
valores em Riais 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL 00 PASSIVO 9.896,12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI 5.000,00 I 

Patrimônio Liquioo 
Pqtrimonio social e capital social 
Adiantamento para tuturo aumento de capital 
Reservas de ca~ital 
AJustes de ava·1iação patrimonial 
Reservas de lucros 
oemajs reservai 
Resultados acumulados 
(-) Ações /.CQt~s e~ t~souraria 

Total do patrimoíl10 l1qu1do 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.111.8)9,5) 
0,00 

1.111.8)9,5) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

l.01U81,86 
0,00 

l.01U81,86 

TOTAL 00 PASSIVO E PATRIMÔNIO LiQUIOO l.lH.m,41 I 1.020.281,86 I 

FONTE: SISTEM~; ASReC Informátiça - U~IOAºE RESPON~ÁVEL: Câmara Municipal dg Amonta~a : DATA DA EMISSÃ0:51/12/2022 - HORA DA EMISSÃ0:09:18:50 
*As nota~ explicativas d~ Administraçao sao parte integrante das demonstraçoes contabe1s. 
*Relator10 geraoo a partir do PCASP da Aspec zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ElisaKte ~rb CRC C osa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
c_,n~ci. e, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,J}, ~ 1? 3~0-0 

Con . bili_ '.:'l'~tt.•c-r,a 

CONTACT - CONSUL 10RW E ASSESSúRIA CON 
CRC/CE - .l9l/0-5 



EXERCÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA20ll 
câmara Municipal de Amontada 

GOVERNO MUNICIPAL DE AMONTADA 
QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.120/64 

EM : H/12/2022 PÁGINA: ~0~1 
valores em Reais 

ESPECIFICAÇÃO 

ATIVO (I) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

11.406,B 1 

1.110.H9,04 
m.rn,6) 1 

8lJ.146,21 

Total do Ativo 1.121.m,47 1 1.020.281,86 1 

PASSIVO (II) 

Passjvo financeiro 
Passivo permanente 

9.896,12 1 

0,00 
180.470,00 1 

0,00 

Total do Passivo 9.896,12 I 180.470,00 I 

saldo Patrimonial (III) = (I - II) 1.111. 8J9, l) 1 819.811,86 I 

FONTE: SISTEMA; Asgec Informátiça - U~IDAQE RESPON~ÁVEL: câmara Municipal d~ Amonta~a: DATA DA EMISS~:ll/12/2022 - HORA DA EMISSÃ0:09:20:,l 
*As nota~ expli~ativas d~ Administraçao sao parte integrante das demonstraçoes contabe1s. 
*Relatorio geraao a partir do PCASP da Aspec 

~ ~ ~({' 
PAULO BERG MELGAÇO CONTACT - CDJlSUL10RIA E ASSESSORIA CON 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO CRC/CE - J9J/0-l 



CÂ RA MUN1C1PAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÂIIIARA MUNICIPAL DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMONTADA 

Maria Belo, nº 1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amon 
CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 

Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 
Home page: www.camaraaamontada.ce.g9v.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 

CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BALANÇO PATRIMONIAL NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO DE 2022 (01/01/2022 A 31/12/2022) 

NOTA 1- Aspectos Gerais 
O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de dezembro de 2022. 
Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações 

(passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 
Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não- 

circulante, por outro lado, firmou-se que os passivos segregam-se também em circulante e não-circulante. Por fim, são também apresentados o 
Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. É composto por: Quadro principal, Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros Permanentes - 
Lei n" 4.320/64, Quadro das Contas de Compensação - Lei nQ 4.320/64. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 
Ativo - compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se esperam que fluam futuros 

benefícios econômicos para a entidade. 
Ativo Circulante - compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam 

realizáves ou mantidos para venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que 
tiverem expectativa de realização até doze meses da data das demonstrações contábeis. 

Ativo não Circulante - compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, 
sendo composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - compreende as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída 
de recursos da entidade capazes de gerar benefícios econômicos. 

Passivo Circulante - compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham 
prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos 
estabelecidos ou esperados até dozes meses após a data das demonstrações contábeis. 

Passivo não Circulante - compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérios para serem 
classificadas no passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - é o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 
Superávit Financeiro - corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de 

adicional, devem-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cump/im 
parágrafo 2Q do artigo 43 da Lei n" 4.320/64. ' 

j_ ~ 



CÂMARA MUNlClPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÂMARA MUNICIPAL DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMONTADA 

Rua"'a Maria Belo, nº 1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amon 
CNPJ Nº 06.582.555/ooot-75 / CGF Nº 06.920.417-9 

Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 
Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 

-CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BALANÇO PATRIMONIAL NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO DE 2022 (01/01/2022 A 31/12/2022) 

NOTA 2 - Critérios contábeis de Mensuração de Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 
Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 
· estão disponíveis para realização imediata; 
· tem a expectativa de realização até dozes meses após a data das demonstrações contábeis. 
O Caixa ou equivalente de caixa apresenta um aumento em suas disponibilidades em relação ao ano anterior. 
O método aplicado ao controle de estoque é o de Custo Médio Ponderado. Corresponde ao valor dos bens adquiridos, com o objetivo de 

utilização própria no curso normal das atividades do Poder Legislativo em 2022. O estoque apresentou um saldo no período de R$ 7.369,59 (sete mil, 

trezentos e sessenta e nove reais e cinquenta e nove centavos). 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 
O ativo não circulante da entidade está representado pelas contas: 
- Imobilizado: R$ 1.102.979,45 (um milhão, cento e dois mil, novecentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos). 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compras, 
impostos recuperáveis e outros custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de 
benefícios econômicos futuros ou potenciais serviços. 

NOTA 3 -Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 
Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até dozes meses após a data das demonstrações contábeis. 
Com a adequação às novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar não Processados não fazem parte do 

Passivo, porém continuam sendo uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávjt/déficit 
financeiro. 

As contas do Passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial foram: 
Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo: R$ 0,00 (ZERO). 

Fornecedores e contas a pagar a curto prazo: R$ 9.896,12 (nove mil, oitocentos e noventa e seis reais e doze centavos). 

Demais obrigações a curto prazo: R$ 0,00 (ZERO). Elic/ad'ete sa;~f fi.o 
CRC CE ovo. _ .... ~c,;,,r.<1a 

.. "'lSlltt r1a t: ~ 

çe,n'.E.Cc·i~tábil LTDA j, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
UQt 



CÂMARA MUN1C1PAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru a Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amon~- CE 
CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920,417-9 

Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 
Home page: www .camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 
CÂMARA MUNICIPAL DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BALANÇO PATRIMONIAL NOTAS EXPLICATIVAS EXERCÍCIO DE 2022 (01/01/2022 A 31/12/2022) 

Não existem contas no passivo não circulante. 
O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público com 

adoção de forma obrigatória para os fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade NBC 

TSP 07, de 22/09/2017. 
A Depreciação é realizada utilizando-se o Método Linear, também conhecido como Cotas Constantes. 

NOTA 4 - Critérios contábeis de Mensuração do Patrimônio Líquido 
Com a adequação às novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar não processados não fazem parte do 

Passivo. 
O Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ 1.111.859,35 (um milhão, cento e onze mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e trinta e cinco 

centavos). 

Amontada - CE., 31 de dezembro de 2022. 

7~.u~M~~ 
Presidente 

CONTACT - Consultoria e Assessoria Contábil Ltda. 

CRC PJ: CE-595/0-3 



EXERCÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2Dn 
câmara Muni ci pa1 de Amontada 

GOVERNO MUNICIPAL DE AMONTADA 
QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - LEI Nº 4.J20/64 

EM : H/12/2022 PÁGINA: OOQl 
valores em Reais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( 

ESPECIFICA\ÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

FONTES DE RECURSOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 1 1.no,n 1 4.66),6) 1 

1)00000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
1)00100100 - Receita de Imposto e Trans. - Edij~ação 
1)00100200 - Receita de Imposto e Trans. - Saude 
1)01000000 - outro~ Recursos Não Vincu1ados 
1)40000000 - Transterencias do FUNDEB-1mpostos JO% 
1)40101000 - Transferencias do FUNDEB-impostos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10% 
1,41000000 - Transf. !º FUNDEB J0%-Comple. União-VAAF 
1,41101000 - Transf. o FUNDEB 10%-CompJe, Unjão-VAAF 
1)42000000 - Transf. o FUNDEB J0%-Comp e. un,ão-VAAT 
1,42101000 - Transf. do FUNDEB 10%-Comple. União-VAAT 
1,4JOOOOOO - Transf. do FUNDEB JO%-Comple. união-VAAR 
1,4J10l000 - Transf. do FUNDEB 10%-Comple. União-VAAR 
1)44000000 - Recur~os de Precatório~ do FUNDEF 
1,,0000000 - Transterência do salar10-1ducação 
1,,1000000 - Transferencja de Recurso o PDDE 
1,,2000000 - Transferenc1a de Recurso o PNAE 
1,,JOOOOOO - Transferencia de R~curso do PNATE 
1,69000000 - outra~ Tran$terenc1as.dQ FNDE 
1,70000000 - Transterenc1a de conven10-União/Ed~cação 
1,11000000 - Transferencia de convenio-Estado/Educaçã 
1,72000000 - Tran~ferencia d~ convenjo-Munic/Educaçao 
1,lJOOOOOO - Royalty do Petro1eo e Gas à Edvcação 
1,74000000 - Operacao de Crédito Vinculado a Educação 
1,7,000000 - Transterência de convenio-Outras/Educaçã 
1,76000000 - Transf. Rec. dos Estados Edvcação 
1,99000000 - outrof Recursos vin~ulados a Educação 
1600000000 - Trans erencja sus zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAB oco e manutenção 
1601000000 - Trans erenc1ª sus B oco ~e Estruturação 
1602000000 - Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 
160JOOOOOO - Trans sus Bloco de Estrutur~ção-COVID-19 
1604000000 - Transf. ªgentes de combate as endemias 
1621000000 - Transferencia sus de Governo Estadual 
1622000000 - Transferencja sus de ~overno Mu~icjP,al 
16J1000000 - Transferenc1a de convenio-Uniâo/Squo~ 
16J2000000 - Transferencia de conven10-Estados/Saude 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

[@!. 

J, 



EXERCÍCIO 1022 
câmara Municipal de Amontada 

GOVERNO MUNICIPAL OE AMONTADA 
QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO - LEI Nº 4.110/64 

EM : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn;ii;ion PÁGINA: ij0Q1 
valores em Reais 

16ll000000 - Transferência d~ convênio-Muniç/Saijde 
1614000000 - operaião de credito vinçul~do a saude 
161,000000 - Royal y ~o Petróleo e Gas a Saúde 
1616000000 - Trans erencia de çonvênio-o~tro~/.Saúde 
16,9000000 - Outro~ Recursos vinculados a sauâe 
1660000000 - Transterençia de Recurso do FNAS 
1661000000 - Rec. à Assistênçia Social-FEAS 
166,000000 - Transt. de Conv~njo-Outras-Ass. Soçi~l 
166,000001 - Transf. de convenio-união-Ass. socia1 
166,000001 - Transf. de convenio-EstadQs-Ass. Social 
166,000001 - Transf. de conve~io-Muniçipio-Ass. socia 
1669000000 - outros Recursos a Assistencia social 
1700000000 - outros convenios da união 
1701000000 - outros convenios do EstaQo 
1701000000 - outros convenios dos Municípios 
1701000000 - outro~ Convenios de outras Entidades 
1704000000 - Transt união de Royalty Petróleo e Gás 
170,000000 - Transf E~taQos de RQyªlty Petroleo e Gás 
1706000000 - Transf~renc1a Espeçial dq União 
1707000000 - Trans da União-Inciso Ido art ,º 171/10 
1708000000 - Trans da união de Recursos Mjnerais · 
1709000000 - Trans da união de Recursos Hidricos 
1710000000 - Transferência Especial dos Estados 
171,000000 - Trans setor cultural LC19,/.11 Aud1visual 
1716000000 - Trans Setor cultural LC19,/11 Demais 
1717000000 - Assjst Finan Trqnsp.coletivo çClll/11 
1718000000 - Auxilio Financeiro-credito Trib ICMS 
1718100100 - Aux. Finan. credito Trib ICMS-çduçação 
1749000000 - outras Vjnculações de Transferencias 
1749000001 - Outras vinc. Transferências-FNHIS 
mooooooo - crn . , . 
17,1000000 - contribuição de Iluminação Publica 
17,1000000 - Recurso vinculado ao Transito 
17,1000000 - Recursos de taxas e contrjbuições 
17,4000000 - Reçurso de Operação de credito 
17,,000000 - Alienação de bem/Ativo-Adm Direta 
17,6000000 - Alienação Qe bem/.Ativo-Adm Indireta 
17,9000000 - Recursos vinculªâos a fundos 
1760000000 - Recursos de Emolumentos e Taxas judicias 
1761000000 - Rec vinc ao Fundo de combate a Fome 
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0100 
0100 
0100 
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0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
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0,00 
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0100 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Elis1ib)1e/~rbosa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CRC 9J 010.173/0-0 
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EXERCÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAlül2 
câmara Municipa1 de Amontada 

GOVERNO ~UNICIPAL DE AMONTADA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI Nº 4.520/64 

EM : H/12/lOll PÁGINA: ~0~5 
valores em Riais 

1199000000 - outras vin~u1açQe~ legais 
1800111101 - RPPS-Previdenciario-Executivo 
1800111102 - RPPS-Previdenci~rio-Executivo-comp. Fin 
1800112101 - RPPS-Previdenciario-Legislativo 
1800112102 - RPPS-Previdenciário-Legis1ativo-comp. Fi 
1801211101 - RPPS-Financeiro-Executivo 
1801211102 - RPPS-Financeiro-ExeçutivQ-Comp Financ 
1801212101 - RPPS-Fjnancejro-Leg1slat1vo 
1801212102 - RPPS-Financeiro-Legislativo-comP, Financ 
1802000000 - Recurso Vincu1ado ao RPPS-Taxa ~e admini 
1860000000 - Recurso extraorçamentáriQ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà precatQrio 
1861000000 - Rec~r~os extraorç. - Depositas judiciais 
1862000000 - Depositas de terceiros 
1869000000 - outros Reçursos Extraorça~entários 
1880000000 - Recurso vinculado do consorcio 
1899000000 - Outros RecursQs vinculados 
1899000001 - Recursos Direitos da criança e do Adoles 
1899000002 - Recursos Destinados qO Meio Am~iente 
2)00000000 - Recursos não vinculados de Impo~tos 
2)00100100 - Receita de Imposto e Trans. - Educação 
2)00100200 - Receita de Imposto e Tran~. - saúde 
2)01000000 - outros Recursos Não vincu1ados 
2)40000000 - Transterencias do FUNDEB-1mpostos JO% 
2)40101000 - Transfer~ncias do FUNDES-impostos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10% 
2)41000000 - Transf. do FUNDEB 50%-Comple. União-VAAF 
2)41101000 - Transf. do FUNDEB 10%-Comple. Unjão-VAAF 
2)42000000 - Transf. do FUNDEB 50%-Comple. união-VAAT 
2)42101000 - Transf. do FUNDEB 10%-Comp1e. União-VAAT 
2)45000000 - Transf. do FUNDEB 50%-Comp1e. União-VAAR 
2)45101000 - Transf. do FUNDEB 10%-Comp1e. União-VAAR 
2)44000000 - Recur~os.de Pr~catórjo~ do FUNDEF 
2))0000000 - Transterencia do Salario-Educação 
2))1000000 - Transferencia de Recurso do PODE 
2))2000000 - Transferencia de Recurso do PNAE 
2))5000000 - Transferencia de R~curso do PNATE 
2)69000000 - outra~ Transterencias do FNDE 
2)10000000 - Transterêncja de convênjo-União/Educação 
2)11000000 - Transferencia de convenio-Estado/Educaçã 
2)12000000 - Transferencia d~ convenjo-Munic/Educaçao 
2)15000000 - Roya1ty do Petro1eo e Gas à Educação 
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0,00 
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0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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0,00 
0,00 
0,00 
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0,00 
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EXERCÍCIO 2 022 
Câmara Muni cipa1 de Amontada 

GOVERNO ~UNICIPAL DE AMONTADA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI Nº 4.J20/64 

EM : H/12/2022 PÁGINA: ~004 
valores em Reais 

2íl4000000 - operacão,de cr~dito vjnçu1ado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà Educação 
2ílí000000 - Transterencia de convenio-Outras/Educaçã 
2íl6000000 - Transf. Rec. dos Estados Edvcação 
2í99000000 - outro~ Recursos vinculados a Educação 
2600000000 - Transterencia sus B1oco de Manutenção 
2601000000 - Transferencia sus B1oco de Estruturação 
2602000000 - Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 
260JOOOOOO - Trans sus Bloco de Estrutur~ção-COVID-19 
2604000000 - Transf. ªgentes de comoate as endemias 
2621000000 - Transferencia sus de Governo Estadual 
2622000000 - Transferencia sus de ~overno MuniciP,al 
26JlOOOOOO - Transferencja de convenjo-união/Sqúae 
26J2000000 - Transferencia de conven10-Estados/~qude 
26JJOOOOOO - Transferencia ~e convenio-Munic/sayde 
26J4000000 - Opera~ão de Cre~ito vinçul~do à saude 
26Jí000000 - Royal y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQO Petroleo e Gas a saúde 
26J6000000 - Trans erencia de convênio-ovtro~/Saúde 
26í9000000 - outro~ Recursos Vinculados a sauâe 
2660000000 - Transrerençia de Recur~o do FNAS 
2661000000 - Rec. a Assistênçia social-FEAS 
266í000000 - Transt. de convenio-Outras-Ass. Soçial 
266í000001 - Transf. de convenio-união-Ass. social 
266í000002 - Transf. de convenio-Est~d9s-Ass. socia1 
266íOOOOOJ - Transf. de Conve~io-Muniçipjo-Ass, socia 
2669000000 - outros Recursos a Assi~tencia social 
2100000000 - Outros convênjos da união 
2101000000 - outros convenios do Estado 
2102000000 - outros convenios dos Município~ 
2lOJOOOOOO - outro~ convenios de outras E~tidades 
2104000000 - Transt união de Royalty Petroleo e Gás 
2l0í000000 - Transf E~ta~os de RQyalty Petroleo e Gás 
2106000000 - Transferencia Espeçial da união 
2101000000 - Trans da Unjão-Inciso I do art íº llJ/20 
2108000000 - Trans da união de Recursos Mjnerais 
2109000000 - Trans da União de R~cyrsos Hidricos 
2110000000 - Transferência Especial dos Estados 
2llí000000 - Trans setor cu1tura1 LC19í/22 Audivisua1 
2116000000 - Trans Setor cu1tural LC19í/22 Demais 
2111000000 - Assjst F1nan Transp.Cq1etivo EC12J/22 
2118000000 - Aux1110 Financeiro-credito Trio ICMS 
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EXERCÍCIO 202l 
câmara Municipal de Amontada 

GOVERNO ~UNICIPAL DE AMONTADA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI Nº 4.J20/64 

EM : H/12/2022 PÁGINA: ~O~í 
valores em Riais 

2718100100 - Aux. Finijn. Crédito Trib ICMS-~duçação 
2749000000 - Outras vinculações de Transferencias 
2749000001 - outras vinc. Transferências-FNHIS 
27í0000000 - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACIDE 
27í1000000 - contribuição de Iluminação Pública 
27í2000000 - Recurso vinculado ao Tran~ito 
27íJOOOOOO - Recursos de taxas e ~ontr1buições 
27í4000000 - Reçurso de Operação de credito 
27íí000000 - Alienação de bem/Ativo-Adm Direta 
27í6000000 - Alienação de bem/.Ativo-Adm Indireta 
27í9000000 - Recursos vinculaaos a fundos 
2760000000 - Recur$OS de Emolum~ntos e Taxas judicias 
2761000000 - Rec vinc ao Fundo de Combate a Fome 
2799000000 - outras vinculaçqe$ legais 
2800111101 - RPPS·Prevjdenciario-Executivo 
2800111102 - RPPS·Previdenciário-Exeçutivo-comp. Fin 
2800112101 - RPPS·Previdenciário-Legislatjvo 
2800112102 - RPPS-Previdenciário-Legislativo-Comp. Fi 
2801211101 - RPPS-Fjnancejro-Execut1vo 
2801211102 - RPPS-Financeiro-Exeçutivo-Comp Financ 
2801212101 - RPPS-Financeiro-Legislativo 
2801212102 - RPPS-Financeiro-Legisltivo-comp Finqnç 
2802000000 - Recurso Vinculado qO RPPS-Taxa de admini 
2880000000 - Recurso Vinculado do Consórcio 
2899000000 - Outros RecvrsQS VinculaQOS 
2899000001 - Recursos Direitos da criança e oo Adoles 
2899000002 - Recursos Destinados ao Meio Ambiente 

0,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA100 
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~ ~ ~([! 
PWBÊ G MELGAÇO 

PRESIDENTE DO LEGISLÁTIVO 

Tota 1 das Fontes de Recursos 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça - U~IDAºE RESPON~ÁVEL: Câmara M~nicipal d~ AmontaQp : DATA DA EMISSÃO: 
*As nota$ exp11cativas d~ Administraçao sao parte integrante das demonstraçoes contabeis. 
*Relatorio. gera~o a partir do PCASP aa Aspec zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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EXERCÍCIO 2022 

câmara Municipal de Amontada 

GOVERNO MUNICIPAL DE AMONTADA 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

EM : 31/12/2022 PÁGINA: 0001 

valores em Reais 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos, taxas e contribuições de melhoria 

contribuições 

Exploração e venda de bens, serviços e direitos 

variações patrimoniais aumentativas financeiras 

Transferências e delegações recebidas 

valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

outras variações patrimoniais aumentativas 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.720.000,00 

45.354,96 

0,00 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 3.765.354,96 3.333.934,36 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 

Benefícios previdenciários e assistenciais 

uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 

variações patrimoniais diminutivas financeiras 

Transferências e delegações concedidas 

Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 

Tributárias 

custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

outras variações patrimoniais diminutivas 

2.717.031,00 

28.857,60 

863. 542, 72 

0,00 

16.265,45 

43.875,93 

1.204,77 

0,00 

0,00 

Total variações patrimoniais diminutivas (II) 3.670.777,47 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
3.271.829,61 

62.104,75 

0,00 

2.364.414,73 

28.857,60 

714.939,93 

0,00 

22.197,70 

59.902,94 

2.163,92 

0,00 

0,00 

3.192.476,82 

Resultado patrimonial do período (I) - (II) 94. 577, 49 141. 457, 54 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: cãmara Municipal de Amontada - DATA DA 

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ÂMARA MUN1C1PAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro / CEP: 62.540-000""1ontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920'11'7'-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www .camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS EXERCÍCIO DE 2022 (01/01/2022 A 31/12/2022) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOTAS EXPLICATIVAS 
NOTA 1-Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado patrimonial e as variações qualitativas 
decorrentes da execução orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o 
patrimônio líquido, e as variações qualitativas são decorrentes de transação no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais 
sem afetar o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as variações quantitativas aumentativas e 
diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Órgão durante o exercício 
financeiro, resultantes ou independentes da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, 
dependendo do resultado líquido das variações positivas ou negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal n" 4.320/64, que assim define esse demonstrativo: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"A 
Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado 

patrimonial do exercício". 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações a 
partir do exercício de 2015, de forma a evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o 
patrimônio líquido, e são divididas em Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e 
desincorporação de ativos, bem como incorporação e desincorporação de passivos. 

NOTA 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas que nesta Prestação de Contas representam R$ 3.765.354,96 (três milhões, setecentos e sessenta e 

cinco mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos) são decorrentes de transações no setor público que aumentam o 
patrimônio, notadamente destacadas pelas Transferências lntragovernamentais (neste caso o Duodécimo) e os ganhos com incorporações de 
ativos. 
NOTA 3 - Variações Patrimoniais diminutivas 

~~ j1. 



CÂMARA MUNlClPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro / CEP: 62.540-000 ""ontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANº 06.926\.#,9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ee.gQYM 
E-mail: cmamontada@gmail.com CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS EXERCÍCIO DE 2022 (01/01/2022 A 31/12/2022) 

NOTAS EXPLICATIVAS 
As variações patrimoniais diminutivas que nesta Prestação de Contas representam R$ 3.670.777,47 (três milhões, seiscentos e setenta mil, 

setecentos e setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), são decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. Dentre 
as variações diminutivas podemos destacar: a remuneração a pessoal e os encargos patronais, o uso de material de consumo, serviços, depreciação 
(realizada pelo método das contas constantes), os repasses concedidos as demais unidades orçamentárias, dentre outros. 

\) 

1 

_ Amontada - CE., 31 de dezembro de 2022. Elisabet Bar. osa 
~ CRC CE 10. 310-0 

Paulo~.~ ~ . M::::ê~' 1 
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EXERCÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl02L 
Câmara Municipa1 de Amontada 

GOVERNO MUNICIPAL OE AMONTADA 
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS OE CAIXA 

EM: nmnon PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 
ATUAL 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

FLUXOS OE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

4.414.066, l8 L9l0.4J4,l4 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

i.m.000,00 un.m,61 
]04.066, 18 64U04,1J 

4.m.m,4i l.lL0.646,)9 
UlUOl,19 l.049.844,16 

O 00 O 00 
16.m' 4) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn.m' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10 

]04.066: l8 648.604:,i 

110.m,l6 1 199.181,l) I 

Ingressos 
Receita tributária 
Receita de contribuições 
Recejta patrimonial 
Receita agropecuaria 
Receita industrial 
Receita de serviços 
Remuneração das àis~onibi1idades 
Outras receitas derivadas e originárias 
Transferências recebidas 
Outros ingressos operacionais 

oembo1sos 
Pessoa1 e denais desP,esas 
Juros e encargos da aívida 
Transferências concedidas 
Outros desembolsos operacionais 

F1uxo de caixa 1íquido das atividades operacionais (I) 

FLUXOS OE CAIXA DAS ATIVIDADES OE INVESTIMENTO 

F1uxo de caixa 1íquido das atividades de investimento (II) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

l44.fü,)8 16.m,oo 
l44.fü,)8 16.m,oo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

-l44.fü,)8 I -16.m,oo 1 

Ingressos 
A1ienação de bens 
Anortiz~ção de enP,ré~timos.e financiamentos concedidos 
outros ingressos ae investimentos 

oembo1sos 
Aquisição de ativo não circulante 
concessão de empréstimos e financianentos 
Outros desembo1sos de investimentos 

FLUXOS OE CAIXA DAS ATIVIDADES OE FINANCIAMENTO 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 I 0,00 I 

-rn.m,n 1 

Jflal -~- 

Ingressos 
Operações de crédito 
Integra]ização do ca~jtal ~ocial de empresas dependentes 
Outros ingressos de financiamentos 

oembo1sos 
Amortização/Refinanciamento da dívida 
outros desembolsos de financia1entos 

F1uxo de caixa 1íquido das atividades de financianento (III) 

GERAÇÃO LÍQUIDA OE CAIXA E EQUIVALENTE OE CAIXA (I+II+III) 



EXERCÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1Qn 
Câmara Municipal de A1ontada 

GOVERNO MUNICIPAL DE AMONTADA 
DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EM: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH/ll/2Gn PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAL 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 
caixa e Equivalente de caixa Final 1 1 

m.rn,4, 1 

11.406,B 
U91,l0 1 m.m,4, 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipal de Amontada 
DATA DA EMISSÃO: ll/11/lOll - HORA DA EMISSÃO: 09:l4:l, 

*As notas explicativas da Administração são ~arte integrante das demonstrações contáoeis. 
NOTA: Neste relatório, estão expressos os valores de ingressos e de dese1oolsos ex aorçamentários. 

~~~~ 
PAULO BERG MELGAÇO 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 



EXERCÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAioll 
câmara Municipai de A~ontada 

GOVERNO MUNICIPAL DE AMONTADA 
ANEXO I - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

EM: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnmnon PÁGINA: 0001 
va1ores em Reais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAL 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Intergovernamentais 
da união 
de Estados e Distrito Federai 
de Municípios . 

Intragovernamenta1s 
Outras transferências correntes receoidas 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Ul0.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Ull.8l9,61 
0,00 

Totai das Transferências Receoidas Ul0.000,00 I Ull.m,61 I 
·TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

Intergçyernamentais 
a uniao 
a Estados e Distrito Federai 
a Municípios 
a consórcio Púoiicos 

Intragovernamentais 
outras transferências concedidas 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

U.66l,4) 19.191,lO 
U00,00 l.000,00 

16.m,4) 1 ll.191,lO 1 Totai das transferências concedidas 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Câmara Municipai de Amontada 
DATA DA EMISSÃO: Jl/11/1011 - HORA DA EMISSÃO: 09:ll:lJ 

*As notas exp1icativas da Administração são parte integrante das demonstrações co táoeis. 

~ ~ \1,~\t: 
ml~BERG mGÃÇÕ' 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 



EXERCÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2ün 
câmara Municipa1 de A~ontada 

GOVERNO MUNICIPAL OE AMONTADA 
ANEXO II - DESEMBOLSOS OE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUN(ÃO 

EM : H/12/2022 PÁGINA: 0001 
valores em Reais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAL 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUN(ÃO 

Legi s] gtj va 
Juà1 c1 ma 
Ess~nçial à_justiça 
Adm1 stra{ao 
Defesa Nacional 
Segurança Púolica 
Relações Exteriores 
Assistência Social 
Previdência social 
Saúde 
Traoal~o 
Educação 
cultura 
Direitos da cidadania 
uroani m 
Habitação 
Saneamento 
Gestão Amoienta1 
Ciência e Tecnologia 
Agric~ltura , . 
Orggn1z~çao Agrar1a 
Inàustr,a 
Comérçio ~ serviços 
cmn1caçoes 
Energ1 a 
Transporte 
Desporto e Laz~r. 
Encargos Espec1a1s 

UB.201,19 
0,00 
0,00 

°'°º 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

°'°º 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

°'°º zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J.049.844)6 
0,00 

°'°º 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

°'°º 0,00 
0,00 
0,00 

°'°º 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

°'°º 0,00 
0,00 
0,00 

Total dos desemoolsos de pessoal e demais despesas por função Lm.201,19 I J.049. 844 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)6 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: câ~ara Municipal de Amontada 
DATA DA EMISSÃO: ~1/12/2022 - HORA DA EMISSÃO: 09:2,:,4 

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contá eis. 

~~~~ 
PAULO BERG MELGAÇO 

PRESIDENTE 00 LEGISLÁTIVO 



EXERCÍCIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2ün 
câmara Munici~a1 de A;ontada 

GOVERNO MUNICIPAL DE AMONTADA 
ANEXO III - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

EM : H/12/2022 PÁGINA: 0001 
va 1ores em Reais 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAL 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

Juros e correção monetária da dívida interna 
Juros e correção monetária da dívida externa 
Outros encargos da dívida 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

Tota1 dos juros e encargos da dívida 0,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 0,00 I 

1~~ ~1h~ ~,\~ 
PAULO B~G MELGAÇO 

PRESIDENTE DO LEGISLÁTIVO 



CÂMARA MUN1C1PAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, n° 1311, Centro / CEP: 62.540-0001',,ontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.92~-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www .camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EXERCÍCIO DE 2022 (01/01/2022 A 31/12/2022) 

NOTAS EXPLICATIVAS 
NOTA 1-Aspectos Gerais 

A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de Caixa classificadas em fluxos operacionais, de investimento e de 
financiamento. 

Fluxo de caixa das Atividades Operacionais 
- Ingressos das Operações: compreendem as receitas relativas as atividades operacionais líquidas das respectivas deduções e as transferências 

recebidas. 
- Desembolsos das Operações: compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os desembolsos de pessoal, 

os juros e encargos sobre a dívida e as transferências concedidas. 
Fluxo de Caixa das atividades de investimentos 
- Ingressos de investimento: compreendem as receitas referentes à alienação de ativos não circulantes e de amortização de empréstimos e 

financiamentos concedidos. 
- Desembolso de investimentos: compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de empréstimos e 

financiamentos. 
Fluxo de Caixa das atividades de financiamento 
- Ingressos de financiamento: compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, inclusive o 

refinanciamento da dívida. 
Compõe o respectivo Demonstrativo: Anexo I Receitas e Despesas Originárias, Anexo li Transferências Recebidas e Concedidas, Anexo Ili - 

Desembolso de pessoal e demais despesas por função, Anexo IV - Juros e Encargos da dívida. 
Compreendem também a integração do capital social das empresas dependentes. 
DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (controle da execução do planejamento e orçamento), com filtros pelas naturezas 

orçamentárias de receitas e despesas. Também faz uso, quando necessário, de outras contas e filtros necessários para marcar a movimentação 
extraorçamentária que eventualmente transitar pela conta Caixa e equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e Equivalentes de Caixa, segregadosjnos fluxos 
das operações, dos investimentos e dos financiamentos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

!J. ~i 



CÂMARA MUN1C1PAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro / CEP: 62.540-000r"flr, ontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA06.92rJ...A-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www .camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada_@gm.ail.com 

CÃHARA MUNICIPAL D! 

AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
EXERCÍCIO DE 2022 (01/01/2022 A 31/12/2022) 

NOTAS EXPLICATIVAS 
A soma dos três fluxos deverá corresponder à diferença entre o saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício em relação ao saldo de 

Caixa e Equivalentes de Caixa do exercício anterior. 

NOTA 2-Critérios contábeis de Mensuração de Ativos 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais R$ 
- Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento R$ 
- Fluxo de Caixa Líquido as Atividades de Financiamento R$ 

TOTAL............................ R$ 

- Caixa e Equivalente de Caixa Inicial R$ 
- Caixa e Equivalente de Caixa Final R$ 

Amontada - CE., 31 de dezembro de 2022. 

J~oB~ga~P 
Presidente 

170.527,36 
-344.256,58 

0,00 
-173.729,22 

185.135,45 
11.406,23 

CONTACT- Consultoria e Assessoria Contábil Ltda. 

CRC PJ: CE-00595/0-3 



Governo Municipal de Amontada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
câmara Municipal de Amontada 
Anexo 1, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Adendo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAII 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E D~SPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

R E C E I T A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAD E S P E S A 

DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 3.543.703,31 Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 2.714.263,97 

TO TA L 3.543.703,31 Outras despesas correntes 829.439,34 

T O T A L 3.543.703,31 
DÉFICIT 3.710.489,89 

T O T A L 3.710.489,89 DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 3.543.703,31 
Despesas de capital 

Investimentos 166.786,58 

T O T A L 3.710.489,89 

R E S U M O 
RECEITAS CORRENTES.,, ... 
RECEITAS DE CAPITAL.,, .. 
DÉFICIT ,,,,,,,,, 

DESPESAS CORRENTES .. ,,,, 
DESPESAS DE CAPITAL.,,,, 

TOTAL. , , , . , , .. 

3. 543. 703, 31 
166.786,58 

3. 710 .489, 89 

31 de Dezembro de 2022. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~b~A~ 1 

PAULO~BERGMlGAÇO 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 

CONTACT - 



Governo Municipal de Amontada 
câmara Municipal de Amontada 

Anexo 2, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Adendo III 
Em R$ 1,00 

CÓDIGO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 E s P E c I F I c A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAç Ã o DESDOBRAMENTO FONTE CATEG. ECONÔMICA 

1 

1 1 

1 1 

1 1 1 1 

1 1 1 1 

1 1 1 1 

1 1 1 1 

1 1 1 1 

1 1 1 1 

1 1 1 1 

1 1 1 1 

1 1 1 1 

1 1 1 1 

1 1 1 1 

1 1 1 1 

1 1 1 1 

1 1 1 1 

1 1 1 1 

1 1 1 1 
1 1 1 1 

1 1 1 1 

1 1 1 1 

1 1 1 1 

1 1 1 1 

TOTAL DA RECEITA 0,00 

Dezembro de 2022. 

x~ 
~~~ CONTACT - E ASSESSORIA CON PÂÜLoE~ÇO 

95/0-3 PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 



BALANÇO GERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Governo Municipal de Amontada 
Câmara Municipal de Amontada 
Anexo 6, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Balanço Fiscal - Adendo v 

ÓRGÃO : 16 câmara Municipal de Amontada 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1601 câmara Municipal de Amontada 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO ATIVIDADES TOTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 E s P E c I F I c A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAç Ã o PROJETOS 

1 

01 1 Legislativa 
01 031 1 Ação Legislativa 
01 031 0001 1 Desenvolvimento Legislativo 
01 031 0001 2.1061 Gerenciamento das Atividades Legislativas 

1 Gerenciamento das Atividades Legislativas 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 1 
0,00/ 3.710.489,891 
0,00/ 3.710.489,891 
0,00/ 3.710.489,891 

/ 3.710.489,89 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

TOTAL 0,001 3.710.489,89/ 3.710.489,89 

3.710.489,89 
3.710.489,89 
3.710.489,89 
3.710.489,89 

Amontada, 31 de Dezembro de 2022. 

1~ \V% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~\f? 
CONTACT - CONS T A E ASSESSORIA CON PAULO BERG M~GAÇO 

CRC/CE - 595/0-3 PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 



Governo Municipal de Amontada 
câmara Municipal de Amontada 

Anexo 7, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Balanço Fiscal - Adendo VI 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 E s P E c I F I c A ç zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÃ o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

1 1 

01 1 Legislativa 0,00 1 3.710.489,89 3.710.489,89 
01 031 1 Ação Legislativa 0,00 1 3.710.489,89 3.710.489,89 
01 031 0001 1 Desenvolvimento Legislativo 0,00 1 3.710.489,89 3.710.489,89 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 ..1 
1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

TOTAL 0,00 3.710.489,89 3.710.489,89 

31 de Dezembro de 2022. 

1~ ~\~~ 1 
pAlJL()~ERG MELGAÇO CONTACT - CONS L RIA E ASSESSORIA CON 

CRC/CE - 595/0-3 PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 



Governo Municipal de Amontada 
câmara Municipal de Amontada 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Balanço seguridade social - Adendo VI 
Anexo 7, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 E s P E c I F I c A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAç Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 

31 de Dezembro de 2022. 

3~ ~ ~\"R 
1 

pÃUU)~ERG MELGAÇO 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 

CONTACT - 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Amontada 
câmara Municipal de Amontada 

Anexo 8, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Balanço Fiscal - Adendo VII zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 E s P E c I F I c A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAç Ã o TOTAL VINCULADOS ORDINÁRIOS 1 

1 

01 1 Legislativa 
01 031 1 Ação Legislativa 
01 031 0001 1 Desenvolvimento Legislativo 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 1 
I 3. 600 ,00 I 
I 3 .600, 00 I 
I 3. 600 ,00 I 
1 1 
1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

1 1 
1 1 

1 1 
1 1 

1 1 
1 1 
1 1 

1 1 

1 1 
1 1 
1 1 

1 1 

1 1 
1 1 

1 1 

1 

3.706.889,89 I 
3.706.889,89 I 
3.706.889,89 I 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

3.710.489,89 
3.710.489,89 
3.710.489,89 

TOTAL 3.710.489,89 
Elisab te B rbosa 

:~~,~- f:~, }~, I~!~s-2iAmontada, 31 de 
Contá il DA 

3.600,00 3.706.889,89 

CONTACT - 

Dezembro de 2022. 

\\~ ~\~~~ 
PAULO BÊR~ MELGAÇO 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 



Governo Municipal de Amontada 
câmara Municipal de Amontada 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

Balanço seguridade social - Adendo VII 
Anexo 8, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 E s P E c I F I c A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAç Ã o VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

Elisabe 
31 de Dezembro de 2022. 

)~ ~ ~~~ 
\ PAULO BERt MELGAÇO 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 

CONTACT - CONSU IA - ASSESSORIA CON 
CRC/CE - 595/0-3 



Governo Municipal de Amontada 
Câmara Municipal de Amontada Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARS 1,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES !Encargos Especiais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

Reserva de 
Contingência 

TOTAL 

16 Câmara Municipal de Amontada 0,00 0,00 3.710.489,89 

0,00 I 0,00 I 3.710.489,89 

31 de Dezemb~o de 2022. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,(U,Jri ~ ~w 1 
PAULO BÉRG MEL~ço 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 



Governo Municipal de Amontada 
câmara Municipal de Amontada Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Energia Transporte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 Desporto e Lazer 

1 

16 Câmara Municipal de Amontada 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 

CONTACT - 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 



Governo Municipal de Amontada 
Câmara Municipal de Amontada Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Indústria !Comércio e serviços I comunicações 

1 1 

16 câmara Municipal de Amontada 

0,00 

31 de Dezembro de 2022. 

v~~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~Lt? 
\ PAULO ~ERG MELGAÇO 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 
CONTACT - 



Governo Municipal de Amontada 
câmara Municipal de Amontada Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES !Ciência e Tecnologia! Agricultura !Organização Agrária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1 1 

16 Câmara Municipal de Amontada 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

31 de Dezembro de 2022. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~~~lf 
PAUL~ MELGAÇO 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 
CONTACT - 



Governo Municipal de Amontada 
câmara Municipal de Amontada Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022. 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Habitação saneamento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 Gestão Ambiental 

1 

16 câmara Municipal de Amontada 0,00 0,00 0,00 

0,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI 0,00 1 0,00 

A ASSESSORIA CON PAULof3ÊRC; MELGAÇO 
- 595/0-3 PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 

31 de Dezembro de 2022. 

~ ~ í'NlY(1(f 
CONTACT - 



Governo Municipal de Amontada 
Câmara Municipal de Amontada Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARS 1,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES cultura !Direito da Cidadania! urbanismo 
ÓRGÃOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 1 

16 Câmara Municipal de Amontada 1 0,00 0,00 1 0,00 
1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

1 1 

0,00 0,00 0,00 

CONTACT - 



Governo Municipal de Amontada 
Câmara Municipal de Amontada Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES saúde Trabalho Educação 

16 Câmara Municipal de Amontada 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

31 de Dezembro de 2022. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v~ULO~MEL~ CONTACT - 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 



BALANÇO GERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Governo Municipal de Amontada 

Câmara Municipal de Amontada Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

!Relações Exteriores !Assistência Social !Previdência social zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 1 1 

16 Câmara Municipal de Amontada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 o 1 00 1 o 1 00 o 1 00 
1 1 
1 1 

1 1 

1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

1 1 

1 1 

1 1 
1 1 

1 1 
1 1 

1 1 
1 1 
1 1 

1 1 
1 1 
1 1 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

0,00 I 0,00 0,00 

31 de Dezembro~de 2022. 

ONSU T IA E ASSESSORIA CON '~uL~ M~~ 
CRC/ E~ 595/0-3 PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 



Governo Municipal de Amontada 
câmara Municipal de Amontada Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARS 1,00 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Administração Defesa Nacional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI Segurança Pública 

1 

16 Câmara Municipal de Amontada 0,00 0,00 0,00 

0,00 I 0,00 I 0,00 

31 de Dezembro de 2022. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~~ ~ ~AlliV} zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALf) 
\ PAuLÔsÊ'kG MELGdço 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 
CONTACT - 



Governo Municipal de Amontada 
Câmara Municipal de Amontada Adendo VIII 

Anexo 9, da Lei nº 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/02/85) 
Em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARS 1,00 

-BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Legislativa Judiciária !Essencial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà Justiça zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

16 Câmara Municipal de Amontada 3.710.489,89 0,00 0,00 

3.710.489,89 0,00 0,00 

31 de Dezembro de 2022. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~UL~M~~w 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 

CONTACT - 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Amontada EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
câmara Municipal de Amontada Em R$ 1,00 
Anexo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10, da Lei nº 4320, de 17/03/64. 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 
COM A ARRECADADA 

CÓDIGO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 

1 E s P E e I F I e A ç Ã o PREVISTA 
1 D I F E Ri E N Ç A 

ARRECADADA i PARA MAIS I PARA MENOS 

0,001 0,00 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

0,001 0,001 

Dezembro de 2022. 

)MPAU~}tti~~ CONTACT - 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 



BALANÇO GERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Governo Municipal de Amontada 
câmara Municipal de Amontada 
Anexo 11, da Lei nº 4320, de 17/03/64. 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Em R$ 1,00 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 
COM A REALIZADA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 AUTORIZADA 
!CRÉDITOS ORÇAMENTICRÉDITOS ESPECIAII 
1 E SUPLEMENTARES IE EXTRAORDINÁRIOS! TOTAL REALIZADA DIFERENÇA 

16 câmara Municipal de Amon 

16 01. câmara Municipal de Amonta 
Despesas correntes 
Despesas de capital 

TOTAL DE câmara Municipal 

1 

1 

1 

1 

3. 5 5 3 .1001001 
166.900,001 

1 

3.720.000,00 

1 1 
1 1 

1 1 

1 1 
0,001 3.553.100,001 
0,001 166.900,001 

1 1 
0,001 3.720.000,00 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

3.720.000,001 

1 

1 

1 

1 

3.543.703,311 
166. 7 86 1 5 81 

1 

3.710.489,89 

9.396,69 
113,42 

9.510,11 

0,001 3.720.000,001 3.710.489,891 9.510,11 

Dezembro de 2022. 

r~ ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~lf 
CONTACT - PAULO~ MELGAÇO 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 



BALANÇO GERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Governo Municipal de Amontada EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
câmara Municipal de Amontada Em R$ 1,00 

Anexo 16, da Lei nº 4320, de 17/03/64. 
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 

A U T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR I Z A Ç Õ E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

!QUANTIDADE I VALOR DAI 
LEIS I Nº E DATA j EMISSÃO I DISCRIMINAÇÃO 

1 

!SALDO ANTERIOR 
1 EM CIRCULAÇÃO 

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 
1 

EMISSÃO I RESGATE 

!SALDO P/ EXERC SEGUINTE 
1 1 
1 QUANT. 1 VALOR 

NADA A REGISTRAR 

GERAL 1 0,001 0,001 0,001 0,00 

ontada, 31 de Dezembro de 2022. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/~ ~ N4p<I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAtf? 
CONTACT - PAULO BERG MELGAÇO 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Amontada 
câmara Municipal de Amontada 

Anexo 17, da Lei nº 4320, de 17/03/64. 
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
Em R$ 1,00 

FLUTUANTE 

T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ T U L O S 
SALDO PARA 
EXERC SEGUINTE 

\ SALDO DO \ MOVIMENTO DO 
\ EXERCÍCIO ANTERIOR\ INSCRIÇÃO 

EXERCÍCIO \ 
BAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

RESTOS A PAGAR 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

TOTAL DE TRANSFERÊNCIAS DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS \ 
1 

1 

1 

1 

1 

RESTOS A PAGAR - 2021 - CMA 
RESTOS A PAGAR - 2022 - CMA 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR 

CONSIGNAÇÕES 

CONSIGNACOES DE INSS - CMA 
CONSIGNACOES DE IRRF - PESSOA FÍSICA - CMA 
CONSIGNACOES DE ISS - CMA 
CONSIGNAÇÕES DE IRRF - PESSOA JURÍDICA - CMA 
CONTRIBUICAO SINDSEP - CMA 
EMPRESTIMO CAIXA - CMA 
FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL - F - CMA 

TOTAL DE CONSIGNAÇÕES 

OUTRAS CONTAS PENDENTES CREDORAS 

RENTABILIDADE DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - CMA 

TOTAL DE OUTRAS CONTAS PENDENTES CREDORAS 

TRANSFERÊNCIAS DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA - CMA 

1 

1 

1 

180.470,00\ 
0,00\ 

1 
180.470,00\ 

1 

1 

1 

0,00\ 
0,00\ 
0,00\ 
0,00\ 
0,00\ 
0,00\ 
0,00\ 

1 

0,00\ 
1 

1 

1 
0,00\ 

1 
0,00\ 

1 

1 

1 

0,00\ 
1 

0,00\ 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
0,00\ 

9.896,12\ 
1 

9.896,12\ 
1 

1 

1 

177.852,34\ 
178.210,39\ 

1. 056, 30 I 
183,47\ 

1.082, 33 \ 
265.263,21\ 
66.779,17\ 

1 

690.427,21\ 
1 

1 

1 

12.397,23\ 
1 

12.397,23\ 
1 

1 

1 

3.720.000,00\ 
1 

3.720.000,00\ 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

180.470,001 
0,00\ 

1 

180.470,00\ 
1 

1 

1 

177.852,34\ 
178.210,391 

1. 056, 30 \ 
183,47\ 

1.082, 33 \ 
265.263,211 
66.779,17\ 

1 

690.427,21\ 
1 

1 

1 

12.397,23\ 
1 

12.397,23\ 
1 

1 

1 

3.720.000,00\ 
1 

3. 720. 000, 00 I 
1 

1 

1 

1 

1 

0,00 
9.896,12 

9.896,12 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

180.470,001 4.432.720,56\ 4.603.294,441 9.896,12 

31 de Dezembro de 2022. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~~~µ) 
CONTACT - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
PAULO 8~ ELGAÇO 

1 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Dona Maria Belo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 
CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 

Fone: {88) 3636-1177 / Fax: {88) 3636-1414 
Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAMONTADA 

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2022 

Instrução Nonnativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 
2013 

Anexo IV - Demonstrativo dos adiantamentos concedidos 
(modelo nº 03, em anexo). 

GESTOR: 

Paulo Berg Melgaço 

01/01/2022 a 31/12/2022 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 



CÂ'11ARA MUNICIPAL DE A NTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÂMARA MUNICIPAL D! 

AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 
CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 

Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 
Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 

I.N. Nº 03/13 
MODELO 03 

MUNICÍPIO: AMONTADA EXERCÍCIO: 2022 PERÍODO: 01/01/2022 A 31/12/2022 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16 01.01 031 0001 2.106 ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS) 

Concessão Comprovação 
Valor Observação 

Data Limite Devolvido 
Responsável 

Valor Processo nº Data para Aplicação Processo nº Data 
Concedido 

Nome: 

Matricula: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NADA A REGISTRAR 

Controle Interno 

Amontada-CE., 31 de dezembro de 2022. 

~~ 
Lívia Carla Couto Teles 

Matr. 000015-9 

Presidente 

í,)~ ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~(<f 
/ Paulo Berg Melgaço 

Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Dona Maria Belo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 
CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 

Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 
Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 
CÂMARA MUNICIPAL DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMONTADA 

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2022 

Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 
2013 

V - Demonstrativo das doações, subvenções, auxílios e 
contribuições concedidos, pagos ou não, quando for o caso. 
(Modelo Nº 04, em anexo). 

GESTOR: 

Paulo Berg Melgaço 

01/01/2022 a 31/12/2022 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 



Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 
CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 

Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
cAMARA MUNICIPAL º~ Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMONTADA E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMA MUNICIPAL DE AMO ADA 

I.N.Nº. 03 /13 
MODEL004 

MUNICÍPIO: AMONTADA 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 

EXERCÍCIO: 2022 PERIODO 01/01/2022 A 31/12/2022 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 16.01.01.031.0001.2.106 

DEMONSTRATIVOS DAS DOAÇÕES, SUBVENSÕES. AUXILIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDAS 

Concessão 
PRESTAÇÃO DE CONTAS JUNTO AO 

ENTIDADE BENEFICIADA Vr. Processo Nº Datado 
Concedido Caixa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPaaamento 

ÓRGÃO REPASSADOR 

UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARÁ 300,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA31010010 31/01/2022 
UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARÁ 300,00 25020019 25/02/2022 
UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARÁ 300,00 30030017 30/03/2022 
UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARÁ 300,00 02050025 02/05/2022 
UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARÁ 300,00 30050024 30/05/2022 
UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARÁ 300,00 30060017 30/06/2022 
UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARÁ 300,00 29070006 29/07/2022 
UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARÁ 300,00 30080012 30/08/2022 
UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARÁ 300,00 30090023 30/09/2022 
UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARÁ 300,00 28100019 28/10/2022 
UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARÁ 300,00 30110020 30/11/2022 
UNIÃO DOS VEREADORES DO CEARÁ 300,00 27120021 27/12/2022 

TOTAL-R$ 3.600,00 - - 

'lisa,~ Ba,bosa 
Amontada-CE., : 

e e CE 11.17310-0 
Responsável pelo Controle Interno 'tl !.\,.;, 1~t' ~"''" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?ordenad'g 

Lí~a~~eles Contact C~sultoria e ~oBer 
Mat.: 000015-9 Assessoria Contábil Ltda. 

CRC: CE-595/0-3 

g Nie1gaç 
Matrícula: 00006 7-3 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAMONTADA 

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2022 

Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 
2013 

VI - Demonstrativo das responsabilidades não regularizadas, 
com a indicação das providências adotadas para sua 
regularização (modelo nº 05, em anexo). 

GESTOR: 

Paulo Berg Melgaço 

01/01/2022 a 31/12/2022 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TDA 

RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 



CÂlwfARA MUNICIPAL DE A NTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÂMARA MUNICIPAL D! 

AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro / CEP: 62. 540-000 - Amontada - CE 
CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 

Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 
Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 

I.N.Nº. 03/13 
M0DEL005 

MUNICÍPIO: AMONTADA EXERCÍCIO: 2022 PERIODO 01/01/2022 A 31/12/2022 

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA UNIDADE ORÇAMENTARIA: 16.01.01.031.0001.2.106 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

Natureza da Responsabilidade Processo nº Valor R$ Observação 
Responsável 1 2 3 

Nome: 

Matricula: 
NADA A REGISTRAR 

2. Desfalque ou Desvios de Bens. 3. Outras Irregularidades 

Amontada-CE., 31 de dezembro de 2022. 

1. Impugnações de Despesas feitas por adiantamento. 

Controle Interno EI(§ r 
CR Mbosa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c.,.,,_,,cf. -~ . 0.173/0-0 

Contact e \J~::::oria 
Contábil Ltd . - CRC: CE-595/0-3 

Presidente 

9~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAB~}:t»f107 
Presidente 

Lívi~C~es 
Matr. 000015-9 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2022 

Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 
2013 

VII - Quadro dos restos a pagar inscritos, discriminando os 
processados e não processados, identificando a 
classificação funcional/programática e, ainda, a relação dos 
restos a pagar pagos e os cancelados (modelo nº 06, em 
anexo). 

GESTOR: 

Paulo Berg Melgaço 

01/01/2022 a 31/12/2022 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 



CÂMARA MUNICIPAL D! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMONTADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro / CEP: 62. 540-000 - Amontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com 

IN. Nº 03/13 
MODEL0-06 

MUNICÍPIO: Amontada - CE EXERCÍCIO: 2022 PERÍODO: 01 / 01 / 2022 a 31 / 12 / 2022 
ÓRGÃO: Câmara Municipal de Amontada UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 16.01 - Câmara Municipal FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 16.01.01.031.0001.2.106 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR - INSCRITOS 

Inscrição Processados Não Empenhonº/ Nome/Razão Social Programa de Trabalho Natureza da Fonte ValorR$ 
Processados Tipo Despesa 

15030001 A V Costa Santos 
31/12/2022 X Estimativo Comércio de Alimentos - 16.01.01.031.0001.2 .106 16.01 3.3.90.30.00 2. 368,75 

ME 

31/12/2022 X 
11010001 Contact - Consultoria e 16.01.01.031.0001.2.106 16.01 3.3.90.39.00 6.500,00 

Global Assessoria Contábil. 

31/12/2022 X 
06100001 Companhia Energética 16.01.01.031.0001.2.106 16.01 3.3.90.39.00 1.027,37 
Estimativo do Ceará - Enel. 

TOTAL 9.896,12 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR - PAGOS 

Não Empenho nº/ Nome/Razão Natureza da 
Data 

Inscrição Processados Programa de Trabalho Fonte Pagamento Valor R$ 
Processados Tipo Social Despesa 

/Doe. Caixa 
Consuliti - 

31/12/2021 X 
10060001 Consultoria 01.01.01.031.0001.2.001 01.01 3.3.90.39.00 4010001 3.000,00 

Global em Licitação 
Ltda 

23120001 
Construtora e 

31/12/2021 X 
Global Serviços JRS O 1.01.01.031.0001.2.001 01.01 4.4.90.51.00 28010015 61.333,53 

Eireli 



CÂMARA MUNICIPAL D! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com 

23120001 
Construtora e 

31/12/2022 X 
Global 

Serviços JRS 16.01.01.031.0001.2.106 16.01 4.4.90.51.00 23020002 98.975,20 
Eireli 

23120001 
Construtora e 

31/12/2022 X Global Serviços JRS 16.01.01.031.0001.2.106 16.01 4.4.90.51.00 24030003 17.161,27 
Eireli 

TOTAL 180.470,00 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR - CANCELADOS 

Não Empenho Programa de Natureza 
Data 

Inscrição Processado Nome/Razão Social Fonte Pagamento ValorR$ 
Processado nº/ Tipo Trabalho da Despesa 

/Doe. Caixa 

SEM MOVIMENTO 

TOTAL 

Responsável pelo Controle 
Interno 

~~ 
Lívia Carla Couto Teles 

Matrícula: 000015-9 

Amontada-CE., 31 de dezembro de 2022. 

Ordenador da Despesa 

~oB~elg~~ 
Matrícula: 000067-3 

Contact Consultoria e Assessoria 
Contábil Ltda. 

CRC-CE: 595/0-3 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 
CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANº 06.920.417-9 

Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 
Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com AMONTADA 

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2022 

Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 
2013 

VIII - Relatório do responsável pelo setor contábil (modelo nº 
07, em anexo). 

GESTOR: 

Paulo Berg Melgaço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01/01/2022 a 31/12/2022 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 



ÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 
ua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÂMARA MUNICIPAL DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMONTADA 

IN.Nº 03/13 
MODEL0-07 

MUNICÍPIO: AMONTADA 
ÓRGÃO: Câmara Municipal de Amontada 

EXERCÍCIO: 2022 
UNID. ORÇAMENT: 16.0l.01.031.0001.2.106 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a Prestação de Contas do ordenador de despesa, referente ao 
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, constatamos: 

Sim Não Não 
aplicável 

a) a regularidade dos documentos e comprovantes que 
deram origem aos registros contábeis. [ x ] 

b) a propriedade e regularidade dos registros contábeis [ x ] 

c) a regularidade da execução orçamentária da despesa [ x ] 

d) a regularidade da execução orçamentária da receita [ ] [ X ] 

e) a existência da ilegalidade ou irregularidade, bem como 
falhas que tenham causado ou possam causar prejuízo ao [ ] 
erário. 
Observações: 

[ X ] 

Controle Interno 

Empresa Contábil 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

Responsável pelo Setor Contábil 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

CRC: 
CE - 010173/0-0 

cfS~~ 
Lívia Carla Couto Teles 

Matr. 000015-9 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Dona Maria Belo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 
CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 

Fone: {88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 
Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2022 

Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 
2013 

IX - Termo de conferência de caixa e as conciliações 
bancárias relativas ao primeiro e o último dia de gestão 
{modelo nº 08, em anexo). 

GESTOR: 

Paulo Berg Melgaço 

01/01/2022 a 31/12/2022 

Elaborado por. 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TOA 

RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07 .159.615/0001-04 



CÂMARA MUN1ClPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 

CNPJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Hornc page: w,ru,camaraaamontada. e.gov.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E-mail: Ç.Lllil illQ_T)tac!l!.@gu:isii\&QID 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 
,.. , .... ...,,....,.,..._ __ ...,_,,.,..~..,..err __ ...,...., __ ,.,...,...,@illi!lw..,· y,-,.,._.......,,... __ ......,,., ..,......,...._..,....., .... ..., .... ~,u...,,r-,,,.,:ec..,.... ....,r ~!'t! 

MUNICÍPIO: AMONTADA 
ÓRGÃO: Câmara Municipal de Amontada 

I.N. Nº 03/97 
MODEL0-08 

EXERCÍCIO: 2022 
Período: 01/01/2022 a 31/01/2022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS 

Aos 31 dias do mês de janeiro de 2022, efetuou-se uma verificação dos valores 
existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados:/ 

01 - Em caixa: R$ 0,00 

02 - Em Banco: R$ 158.252,73 (cento e cinquenta e oito mil, duzentos e cinquenta e dois reais e 
setenta e três centavos) discriminados da seguinte forma: 

CONTA Nº 1 BANCO VALOR (R$) 

7457-8 1 BANCO DO BRASIL-SALDO CONTA 158.252,73 
.. ;~- 

·TOTAL 
. 

1sa.2s2,13 . 
,. 

,. 

3 -Toraí Geral (1+2) R$ 158.252,73 (cento e cinquenta e oito mil, duzentos e cinquenta e dois reais e 
setenta e três centavos); 

4 - Demonstrativo das conciliações bancárias: 

7457-8 

VR. EXTRATO 
R$) 

158.252,73 

CRÉDITOS 
(R$) 

DÉBITOS 
(R$) 

SALDO REAL 
(R$) BANCO/ AGÊNCIA 

~- BANCO DOBRA 

CONTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANº 

TOTAIS 
158.252,73 

MAT:_000015-9 

ASS: _ 

NOME: Contact - Cons.c 
Asses.Contábil Ltda 
CRC:595/0-3 

Presidente da Câmara 

ASS:~~-•~.·~~ 
NOME: Paulo Berg Melgaço 

VISTO 

Resp. pelo Controle Interno 

ASS:ft!i·Cl,.ewJh,{Z.ççdp ~A 

NOME: Lívia Carla Couto Teles 



ÂMARA MUNlClPAL DE AMONTADA 

CÂMARA MUNICIPAL OE. 

AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Dona Maria Belo, n? 1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 
CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920,417-9 

Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88).3636-1414 
· ·  Home page: )"\V\V&ilJfülI.ªªi!.montada.ce.gQYJi.r 

E-mail: cmamo11tada_@gmail.com 

---------------------------rn•:•-•·•1=1111---------·---=-wen</.,~~ 
MUNICÍPIO: AMONTADA 
ÓRGÃO: Câmara Municipal de Amontada 

EXERCÍCIO: 2022 
Período: 01/12/2022 a 31/12/2022 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE C/\JXft. E CONCILIAÇÕES BANCÁRIAS 

Aos 31 dias do mês de dezembro de 2022, efetuou-se uma verificação dos valores 
existentes nos cofres desta entidade, obtendo 05 seguintes resultados: 

01 - Em caixa: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR$ 0,00 

02 - Em Banco: R$ 11.406,23 (Onze mil, quatrocentos e seis reais e vinte e três centavos), 
discriminados da seguinte forma: 

CO~TAN2 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABANCO VALOR(R$) 
7157-8 1 BANCO DO BRASIL-S/\:..DO CONTA 11.406,23 

TOTAL 11.406,23 

3 - Total Geral (1 +2) R$ 11.406,23 (Onze mil, quatrocentos e seis reais e vinte e três centavos); 

4 - Demonstrativo das conciliações bancárias: 

1 
BANCO / AGÊNCIA CONTANº 

VR. EX'fR· zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(fil) 

001 - BANCO DO 
7457-8 11.·iCS,, 

BRASIL 

TOTAIS 

::1·:-1 CRÉDITOS DÉBITOS SALDO REAi, 
-- (R$) {R$) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA{R$) 
., - - :., 

11.406,23 

1 
. - 

Mi\ T:000015-9 

ASS:Presldi da Câmara 

NOME: Paulo Berg MelgaçQ 

VISTO 

Resp. pelo Controle Interno 

ASS:!(~~ u.,w:f~ 
NOME: Lívia Carla Couto Teles 



C Â M A R A M U N ICIP A L D E 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Dona Maria Belo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 
CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 

Fone: {88) 3636-1177 / Fax: {88) 3636-1414 
Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAMONTADA 

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2022 

Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 
2013 

X - Cópias dos extratos bancários completos do primeiro e 
do último dia de gestão dos responsáveis, relativos a todas 
as contas correntes e de aplicações financeiras da Unidade 
Gestora. 

GESTOR: 

Paulo Berg Melgaço 

01/01/2022 a 31/12/2022 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G3320208482053701 
02/02/2022 08:52:42 

Agência 
Conta 
Mês/ano referência 

4159-9 
7457-8 CAMARA MUNICIPAL DE AMONT 
JANEIR0/2022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e< i- 

- . ~ t6rLv 
31/12/2021 SALDO ANTERIOR 

06/01/2022 APLICAÇÃO 
11/01/2022 RESGATE 

Aplicação 06/01/2022 
20/01/2022 APLICAÇÃO 
21/0112022 RESGATE 

Aplicação 06/01/2022 
26/01/2022 RESGATE 

Aplicação 06/01/2022 
28/01/2022 RESGATE 

Aplicação 06/01/2022 
Aplicação 2010112022 

31/01/2022 RESGATE 

Aplicação 20/0112022 

31/01/2022 SALDO ATUAL 

, -li IL 'T 

SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(-) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(-) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LÍQUIDO 
SALDO ATUAL = 

31/12/2021 1,013047726 
31101/2022 1,018935013 

, i íe 

No mês 0,5811 
No ano 0,5811 
Últimos 12 meses 1,8935 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t. J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~.o 
~ ') lo IR Prej. Comp Valor IOF Quantia ,di, co' is v tlor c ota Saído cotas 
0,00 

182.125,00 179.582,029568 1,014160495 179.582,029568 
207,84 204.768707 1,014998841 179.377,260861 
207,84 204,768707 

272.574, 16 268.026,524476 1,016967110 447.403,785337 
62.301,01 61.244,640575 1,017248357 386.159,144762 
62.301,01 61.244.640575 
2.000,96 1.965,382439 1,018102106 384.193,762323 
2.000,96 1.965,382439 

193.609,99 190.062,388844 1,018665456 194.131,373479 
118.335,55 116.167,237847 
75.274,44 73.895, 150997 
39.554,52 38.819,472778 1,018935013 155.311,900701 
39.554,52 38.819,472778 

158.252,73 155.311.900701 155.311,900701 

0,00 
454.699,16 
297.674,32 
1.227,89 
0,00 
0,00 
1.227,89 
158.252,73 

Transação efetuada com sucesso por: J8144463 MARIA LUCIVANDA ALVES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

• 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



" , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Extrato de Conta Corrente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

83320208482053701 
02/02/2022 08:53:20 

Cliente - Conta atual 

Agência 
Conta corrente 
Período do extrato 

4159-9 
7457-8CAMARA MUNICIPAL DE AMON 
01 / 2022 

Lançamentos 

- ---- -- ---- 
Dt. bal:mc:Ate zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADt. movimente 

Ag. 
LotA Historico Documento Valor R$ Saldo 011o~m 

30/12/2021 0000 00000 000 Saldo Anterior 185.135,45 
e; 

04/01/2022 0000 13105393 TED Transf.Eletr.Disponiv 10.401 3.000,00 D 
341 4262 011425343000114 CONSULITI CON 

04/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 830.041.200.167_ 193 10,45 D 182.125.00 .~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\J 

Cobrança referente 04/01/2022 

06/01/2022 0000 13049 345 BB RF Simp Solid Autom 1.201.987 182.125,00 o oo e D 
11/0112022 4159 99015 470 Transferência enviada 554.159.000.030.317 207,84 D 

11/014159 30317-8 SAAE C-MOVIMEN 
11/01/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.987 207 B4 e o oo e 
20/01/2022 4159 99015 870 Transferência recebida 554.159.000.007.165 272 574, 16 

e 
20/01 4159 7165-X PMA FPM 

20/0112022 0000 00000 271 BB-APLIC C.PRZ-APLAUT 1.987 272.574, 16 o.oo c D 
21/0112022 4159 99015 4 70 Transferência enviada 554.159.000.014_ 187 1.125,250 

21/01415914187-9 LADYA LARISSA 
21/01/2022 0000 13134250 Folha de Pagamento 19.952 48.428,94 D 
21/01/2022 0000 13105109 Pagamento de Boleto 12.101 783,05 O 

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIR 
21/01/2022 0000 13105109 Pagamento de Boleto 12.102 356,84 D 

HEDELJTA NOGUEIRA VIEIRA - EIR 
21/01/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 12.103 356,84 D 

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIR 
21/01/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 12.104 433.30 D 

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIR 
21/01/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 12.105 356,84 D 

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIR 
21/01/2022 0000 13105109 Pagamento de Boleto 12.106 433,30 D 

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIR 
21/01/2022 0000 13105109 Pagamento de Boleto 12.107 433,30 D 

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA- EIR 
21/01/2022 0000 13105109 Pagamento de Boleto 12.108 433,30 D 

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIR 
21/01/2022 0000 13105393 TED TransfEletr.Disponív 12.109 3.117.63 D 

104 0748 04739808358 RAUL CACAU DE MEN 
21/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 12.110 5.932,30 D 

237 1351 87764334391 PEDRO DE SOUSA VI 
21/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 840.211-100. 188.061 10,45 D 

Cobrança referente 21/01/2022 
21/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 840.211.100.188.062 10.45 D 

Cobrança referente 21/01/2022 
21/01/2022 0000 13113 170 Tar Pag Salár Créd Conta 840.211.100.272.419 40,80 D 

Cobrança referente 21/01/2022 
21/01/2022 0000 13113 170 Tar Lib/Ant Float Pg Sal 840.211.100.272.420 48,42 D 

Cobrança referente 21/01/2022 
21/01/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.987 62 301 01 e O,OOC 
26/01/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 12.601 2.000,96 D 

COELCE CIA ENERGETICA CE 



~ r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

26/01/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.s87 ~ oec zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA9f, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC o oo e 
28/01/2022 4159 99015470 Transferência enviada 550.121.000.042.486 ô.000,00 D 

28101 0121 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA42486-2 DIGIEX SERVICO 
28/01/2022 4159 99015470 Transferência enviada 550.121.000.042.486 4.255, 18 D 

28/01 0121 42486-2 DIGIEX SERVICO 
28/01/2022 4159 99015470 Transferência enviada 550.598.000.205.789 1.134,01 D 

28/01 0598 205789-1 ANTONIO J COEL 
28/01/2022 4159 99015 4 70 Transferência enviada 553.296.000.042.498 260,00 D 

28/01 3296 42498-6 ID REP TEC COM 
28/01/2022 4159 99015470 Transferência enviada 553.515.000.016.336 60.695,67 D 

28/01 3515 16336-8 CONSTRUTORAS 
28/01/2022 4159 99015 4 70 Transferência enviada 554.159.000.006.832 78,77 D 

28/01 4159 6832-2 S S P MUNICIPA 
28/01/2022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.011.520 494,59 D 

28/01 415911520-7 AMONTADAPREV 
28/01/2022 4159 99015 4 70 Transferência enviada 554.159.000.011.520 11. 111, 70 D 

28/01415911520-7 AMONTADAPREV 
28/01/2022 0000 13134 250 Folha de Pagamento 36.968 46.223,69 D 
28/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponlv 12.801 25.125,74 D 

104 0748 006582555000175 MUNIClPIO DE 
28/01/2022 0000 13105 375 Impostos 12.802 38.085,57 D 

GPS • CODIGO DE BARRAS 
28/01/2022 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrónico 870.281.200.441. 740 10,45 D 

Cobrança referente 28/01/2022 
28/01/2022 0000 13113170 Tar Pag Salár Créd Conta 870.281.200.543.509 68,40 O 

Cobrança referente 28/01/2022 
28/01/2022 0000 13113 170 Tar lib/Anl Float Pg Sal 870.281.200.543.510 46,22 D 

Cobrança referente 28101/2022 

28/01/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.987 193.609 99 
O üOC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr- 

31/01/2022 4159 99015 470 Transferência enviada 550.374.000.025.923 3.000,00 D 
31101 0374 25923-3 RADIO UDER IT 

31/01/2022 4159 99015470 Transferência enviada 551.218.000.026.031 300,00 D 
31/01 1218 26031-2 UNIAO DOS VER 

3110112022 4159 99015 470 Transferência enviada 553.253.000.038.037 2.995,00 D 
31/01 3253 38037-7 2 Mil E 12 COM 

31101/2022 4159 99015 4 70 Transferência enviada 554.145.000.037.000 2.790,00 D 
31/01 4145 37000-2 A AMARO F DAS 

31/01/2022 4159 99015 4 70 Transferência enviada 554.159.000.010. 712 199.13 D 
31/01415910712-3 ARRECADAE O TR 

31/01/2022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.010.712 12.516,96 D 
31/01415910712-3 ARRECADAE O TR 

31/01/2022 4159 99015 470 Transferência enviada 554.159.000.010.712 21,39 D 
31/01415910712-3 ARRECADAE O TR 

31/01/2022 4159 99015 4 70 Transferência enviada 554.159.000.010.712 0,20 D 
31/01415910712-3 ARRECADAE O TR 

31/01/2022 4159 99015 4 70 Transferência enviada 554.159.000.019.836 2.296,50 O 
31101415919836-6 POSTO LUAR DO 

31/01/2022 4159 99015470 Transferência enviada 554.272.000.006. 745 380,00 D 
31/01 4272 6745-8 T COM APAR TEL 

31101/2022 0000 13105393 TED Transf.Eletr.Disponiv 13.101 7.800,00 D 

341 4262 007159615000104 CONTACT CONSU 
31/01/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 13.102 4.513,07 D 

341 4262 007159615000104 CONTACT CONSU 
31/01/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 13.103 661,04 D 

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA· EIR 
31/01/2022 0000 73105 363 Pagto conta telefone 13.104 133,40 D 

OISA 
31/01/2022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0000 13105 363 Paqto conta telefone 13.105 212,40 D 

OISA 
31/01/2022 0000 13105196 INSS Arrecadação 13.106 438,53 D 

GPS- ldent.: 38042979000133 - 01/2022 
31/01/2022 0000 13105109 Pagamento de Boleto 13.107 1.276,00 D 

ASP AUTOMACAO SERV!COS E PRODU 
31/01/2022 0000 13113 31 O Tar DOC/TED Efelrõn!co 800.311.100.170.204 10.45 D 



. ~· zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cobrança referente 3 i /O 112022 

... 1' ') 1, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL 

31'0: 2022 
~,,n(:0 e: ~ 

0000 OOOC!O 848 Resgate Automànco 1 987 

L l ( L .... ·'\. 

OBS::,.R.,AÇÕ'::S: 

Transação efetuada com sucesso por: J8144463 MARIA LUCIVANDA ALVES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 ouvicona BB 0800 729 5678 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G3321209103914651 
12/12/2022 09:14:58 

; Cliente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l-. ---------·-·-· 

Agência 
Conta 
Mês/ano. referência 

4159-9 
7457-8 GAMARA MUNICIPAL DE AMONT 
DEZEMBR0/2022 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABB RF Simp Solidez - CNPJ: 42.592.357/0001-56 

Data Histórico 
30/11/2022 SALDO ANTERIOR 
01/12/2022 RESGATE 

Aplicação 18/11/2022 
02/12/2022 RESGATE 

Aplicação 18/11/2022 
05/12/2022 RESGATE 

Aplicação 18/11/2022 
06/12/2022 RESGATE 

Aplicação 18/11/2022 
12/12/2022 SALDO ATUAL 

[ Resu~od_~- mês - 
SALDO ANTERIOR 
APLICAÇÕES(+) 
RESGATES(·) 
RENDIMENTO BRUTO(+) 
IMPOSTO DE RENDA(·) 
IOF (-) 
RENDIMENTO LIQUIDO 
SALDO ATUAL = 

Disponível zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApi Resg = 
Carência p/ Resg = 
IR Estimado = 
IR complementar = 
IOF estimado = 

'Valor da Cot~--- 

Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 
147.849,85 134.142,369086 
42.386,25 38.440, 786783 1,102637421 95.701,582303 
42.386,25 38.440, 786783 

742,00 672,656537 1 , 103088960 95.028,925766 
742,00 672,656537 

8.416,44 7.626,766745 1, 103539715 87.402, 159021 
8.416,44 7.626,766745 

96.491,14 87.402, 159021 1, 103990310 
96.491,14 87.402, 159021 

0,00 

-- - -- - 

147.849,85 
0,00 
148.035,83 
185,98 
0,00 
0,00 
185,98 
0,00 

0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

30/11/2022 
12/12/2022 

1,102186074 
1,105786461 

'------------------ -- 

Ll3en~ilidade 
No mês 
No ano 
Últimos 12 meses 

0,3266 
9,1544 
9,6055 

--~---- ------· - 
VALORES LIQUIDOS PARA RESGATE 

' ------- 

Transação efetuada com sucesso por: J8144463 MARIA LUCIVANDA ALVES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



Extrato de Conta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcc.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,,ic 
G3340209103232961 
02/01/2023 09:16:08 

Cliente - Conta atual 

Agência 
Conta corrente 
Período do extrato 

4159-9 

7457-8CAMARA MUNICIPAL DE AMON 
12 / 2022 

Lançamentos 

Dt. balanceté Dt. mo11imento Ag, .or_lgem lote Histórico Documento Valor RS Safdo 
3011112022 0000 00000000 Saldo Antenor o.oo e 
01/12/2022 4159 99015470 Transferência enviada 550.374.000.054.019 2 134.30 D 

01112 0374 5,1019-6 MOAS RIBEIRO D 
01112/2022 4159 99015470 Tranfifif~n-cill enviada 550.598.000.205. 789 577.63 D 

01112 0598 205789-1 ANTONIO J COEL 
Oí/12/2022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.004 .040 1.977.88 D 

01112 4159 4040-1 RAIMUNDO SIGEF 
01/12/2022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.008 638 2.030.02 D 

01112 4159 8638-X FRANCISCO VAGN 
01/12/2022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.009. 728 304.77 D 

01/12 4159 9728-4 JOSE AIRTON TE 
01/12/2022 4159 99015470 Transíerêncra enviada 554.159.000.009.787 780 ô4 O 

01112 4159 9787-X JOSE ADAILOO C 
01/12/2022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.012.641 621.94 D 

01/12415912641-1 AMICEMilALVES . 
01/12/2022 4159 990154 70 Transferência enviada 554.159.000.014.203 '1 9'1 O 

01/12 4159 14203-4 MARIO CESAR DE 
01/12/2022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.014.723 4.180.91 D 

01112 4159 14723-0 ANTONIO AVASC 
01/12/2022 4159 99015 4 70 Transferência enviada 554.159.000.015.608 2 134.30 D 

01/12 415915608-6 JOSE FERREIRA 
01/12/2022 4159 99015 4 70 Transferência enviada 554.159.000.016.995 1.286,52 D 

01/12 415916995-1 JEFFERSON G M 
01/12/2022 4159 99015 4 70 Transferência enviada 554.159.000.017.455 2.'.l3B.55 D 

01/12 4159 17455-6 PAULO BERG MEL 
01/12/2022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.017 .511 2.:3'1,300 

01112 4159 17511-0 ANTONIO SOBRIN 
0111212022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.018.401 1.769 89 D 

-~ 01/12 4159 18401-2 MARIAS SALDAN 
01/12/2022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.019.251 2.1'.14.30 D 

011124159 19251-1 JORGE RIBEIRO 
0111212022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.019.730 2 030,02 D 

01/12 4159 19730-0 VALDENIR MARQU 
01/12/2022 4159 99015470 Transferência onviada 554.159.000.020.330 942.27 D 

01/12 4159 20330-0 EDUARDAJ IRIN 
01/12/2022 4159 99015 4 70 Transferência enviada 554.159.000.021.079 2673.180 

01/12 4159 21079-X PEDRO G RODRIG 
01112/2022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.021.079 , 929 88 D 

01/12 4159 21079-X PEDRO G RODRIG 
01112/2022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.021.084 1.í19,33D 

01 /12 4159 21 U84-6 EL VIS RENE IRI 
01112/2022 4159 99015 4 70 Transferência enviada 554.159.000.021.259 735.22 D 

O 1 /12 4159 21259-8 GRAZIEL Y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMA GAL 
01/12/2022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.022.647 82.79 O 

01/12 4159 22647-5 JOSE M MOTA RO 
01i12/2022 4159 99015120 Transferido para Poupança 554.159.510.008.089 í .540.26 D 

01/12 4159 510008089-9 MARIA LUCIVAND 
01112/'.?022 4159 99015 120 Transferido para Poupança 554.159.510.014.198 2 280.!13 D 

01/12 4159 510014198-7 JOSE NILSON SO 
01/12/2022 4159 99015120 Transferido para Poupança 554.159.510.017 .324 1.422.14 D 

01/12 4159 510017324--2 MARIA J BATIST 



01/12/2022 0000 13105 361 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPçto conta "JQUa 120.10í 394.7? D 
SME AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACE 

Oí/12/2022 0000 13105 393 ;ED Traost.Ftetr.Dtsponív 120.102 2.134,30 D 
237 135~ 877642,3,\391 PEDRO DE SOUSA VI 

O i12/2022 0000 13105393 ·;:Eo Transf.Etetr.Disponiv 120.103 742.22 D 
í04 0748 04739808358 RAUL CACAU DE MEN 

01/12/2022 0000 13113 310 T:oir OOCfTED Eletrónico 863.351.200.140.669 11.00 D 
Cobraoça referente 01/12/2022 

01/12/2022 0000 13113310 Ta: DOCfTED Eletrônico 863.351.200.140.670 11.00 D 
Cobr;i.~,;..i efe ente Q1/12i2022 

01/12/2022 0000 00000 848 Rl·sgate Autcmàtíco 1.987 42.386.25 e o.oo c 
02/12/2022 4159 99015470 T•,ms!erênci;i enviada 550.374.000.054.019 120 00 D 

02/12 0374 54019-,'> MOAB RIBE!RO D 
02/1212022 4159 99015470 Traosferência enviada 554.',59.000.014.723 120.00 D 

02/12 i:1;59 14723-i) /\NTONIO A VASC 
02/12/2022 41-59 99015 470 Transferência enviada 554.159.000.015.608 120.00 D 

02/12 4i59 15608-5 JOSE FERREIRA 
02/1?J2022 4159 99015 470 Trnnsferêncía enviada 554.159.000.017.511 120.00 D 

02/12 4150 17511-íl ANTONIO SOBRIN 
02/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Dísponiv 120.201 i20.00 O 

237 1351 87764334'.)91 PEDRO DE SOUSA VI 
02/1212022 0000 13105393 TED Transf.f:JU•.Disponív 120.202 120.00 D 

104 G748 0473980t135B RAUL CACAU DE MEN 
02/12/2022 0000 13113 310 Tc1r DOC/TED B~t;ónico 863.361.200 137.029 1 í.00 D 

Cobrança re.erente t::'.~/12.12022 
02/12/2022 0000 13113 310 l';.or 00C/"I ED Eictrõnico 863.361.200.137.030 11.00 D 

Cobrança referente 0211212022 
02/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático 1.987 142_00 e o.oo e 
05/12/2022 4159 99015470 Transferência crwíada 554.159.000.014.196 210.49 O 

05/12 4159 14196-8 MARILENE PINTO 
05/12/2022 0000 13105 363 Pagto conta k,lefone 120.501 1 so D 

OISA 
05/12/2022 0000 13105363 Pagto conta telefone 120.502 208.22 D 

OI SA 
05112/2022 1981 13079102 Cheque Compensado 857.180 120.00 D 
05/12/2022 1981 13079102 Cheque Compensado 857.181 5880160 
05/12/2022 1981 13079102 Cheque Compensado 857.182 1 746.27 D 
05/12/2022 1981 13079102 Cheque Compensado 857.183 120.00 D 
05/12/2022 0000 00000 848 Resgate Automático í.987 a 416.44 e o.oo c 
06112/2022 0000 14049855 BQ RF Simp Solid Autorn 1.201.987 96.491.H C 96491.'.4-C 
13/12/2022 4159 99015470 Transferência enviada 550.374.000.053.4 72 292.80 D 

13í12 0374 53472-2 GLAUCIA M CAST 
13/12/2022 ºººº 13105 393 TED Transí.Elelr.Disponív 121.301 6.500 00 O 

104 0743 007159615000104 CONTACT CONSU 
13/12/2022 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.302 1 276,43 O 

COELCF. CIA ENERGETICA CE 
13/12/2022 0000 13105375 Impostes 121.303 152,73 D 

RFB-DAHF CODIGO DE BARRAS 
13/12/2022 0000 13105 375 Impostos 121 .304 13 5:>5.4;: O 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 
13/12/2022 0000 13105375 Impostos 121.305 379,80 D 

RFB-DARF CODJGO DE BARRAS 
13/12/2022 0000 13105375 Imaostos 121.306 2õ.048.32 D 

RFB-Dr\RF CODIGO OE BARRAS 
13/12/2022 0000 13105375 Impostos 121.307 18,99 D 

RFB-0,\RF CODIGO OE BARRAS 
13112/2022 0000 13105375 Impostos 121.308 1.308.06 D 

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 
13/12/2022 0000 13105109 Pagamento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde Boleto 121.309 182.24 D 

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIR 
13/12/2022 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.310 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA35fl,84 O 

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIR 
13/12/2022 0000 13105 375 Impostos 121.311 23.582.S,l D 

RFB-DARF CODIGO OE BARRAS 
13/12/2022 0000 13105375 Impostos 121.312 12.11252() 



'}~----~-r- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.. ~~~· .. :,·1'( 

,' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RFtoÁRFtê.bo_1&b DE BARRAS 

13112/2022 0000 13105375 lmp~tds·; ·, 121.313 1.179.12 D 

RFB-OARf°COOIGO DE BARRAS 

13/12/2022 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.471.100.226.334 "11,00 D 9.534.33 e 
Cobrança referente 13/12/2022 

16/1212022 4159 99015470 Transferência enviada 550.374.000.054.019 120,00 D 

16/12 0374 54019-6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMOAS RIBEIRO D 

16112/2022 4159 99015 470 Transferência enviada 554.159.000.014.723 120.00 D 

16/12 4159 14723-0.ANTONIO A VASC 

16i12/2022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.015.60B 120.00 D 

16/12 4159 15608-6. JOSE FERREIRA 

16!12/2022 4159 99015 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 70 Transferência enviada 554.159.000.017.511 120.00 D 

16/12 4159 17511-0 ANTONIO SOBRIN 

16/12/2022 4159 99015 4 70 Transferência enviada 554.159.000.019.251 120.00 D 

16/12 4159 19251-1 JORGE RIBEIRO 

16112/2022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.019.730 120.00 D 

16/12 4159 19730-0 VALDENIR MARQU 

16112/2022 ~ 4159 99015120 Transferido oara Poupança 554.159.510.014.198 120.00 D 

16/124159 510014198-7 JOSE NILSON SO 

16/12/2022 0000 13105 393 TEO Transf.Eletr.Disponiv 121.601 120 00 O 

104 07 48 04739808358 RAUL CACAU DE MEN 

16/12/2022 0000 13105393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.602 120.00 D 

237 1351 87764334391 PEDRO DE SOUSA VI 

16/1212022 0000 13113 31 O lar DOC/TED Eletrônico 813.501.100.283.053 11,00 D 

Cobrança referente 16112/2022 

16/12/2022 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 813.601.100 . .283.054 n.oo O 8.432.33 e 
Cobrança referente 16/1212022 

19/1212022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.011.574 3.281.00 D 

19/12 4159 11574-6 JOSE CHARLES B 

19/12/2022 4159 ·99015470 Transferência enviada 554.159.000.011.574 697.00 D 4.454.33 e 
19/12 4159 11574-6 JOSE CHARLES B 

20/12/2022 4159 99015 870 Transferência recebida 554.159.000.001.155310.ooo.oo e 314.454.33 e 
20/12 4159 7165-X PMA FPM 

21/12/2022 4159 11017 002 Cheque 857.184 3.498,28 D 

21/12 00:00AMONTADA CE 

2111212022 0000 13134250 Folha de Pagamento 33.467 49.466.56 D 

21112/2022 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.101 5.932.3.0 D 

237 1351 87764334391 PEDRO DE SOUSA VI 

21/12/2022 0000 13105 393 TED Transf.Elelr.Disponlv 122.102 3.117,630 

104 0748 04739808358 RAUL CACAU DE MEN 

21/12/2022 0000 13113310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.551.200.095.420 11,00 D 

Cobrança referente 21/12/2022 

21/12/2022 0000 13113 310 lar DOC/TED Eletrônico 873.551.200.095.421 11.00 D 

Cobrança referente 21/12/2022 

21/12/2022 0000 13113170_ Tar Pag Salár Créd Conta 873.551.200.196.189 37,40 D 

Cobrança referente 21112/2022 

21/12/2022 0000 13113170 Tar Ub/Ant Float Pg Sal 873.551.200.196.190 49,46 D 252.330 70 C 

Cobrança referente 21 /1212022 

23/12/2022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.010.712 12.397.23 D 

23/12 4159 10712-3 PMA· ARRECADAE 

23112/2022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.010.712 4 665 ':l? D 

23/12 4159 10712-3 PMA- ARRECADAE 

23/12/2022 0000 13105109 Pagamento de Boleto 122.301 433.30 D 

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIR 

23/12/2022 0000 13105393 TED Tra'nsf.Eletr.Dlsp~niv 122.302 7.800,00 u 
237 5303 038382851000119 PEP BUTECO E 

23/12/2022 0000 13113 310 Tar DOCITED E!etrônico 813.571.100.375.146 11.00 D 227.023.72 C 

Cobrança referente 23/12i2022 

26/1212022 0000 13105109 Pagamento de Boleto 122.601 1.276,00 D 225.747.72 C 

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PROOU 

27/12/2022 4159 99015470 Transferência enviada 550.121.000.042.486 5.000.00 D 

27/12 10:23 D!GtEX SERVICOS D INF L T 

27/1?)2022 4159 99015470 Transferência enviada 550.121.000.042.486 5 000.00 D 

27112 10:23 OIGIEX SERVICOS O INF L T 

27/12/2022 4159 99015470 Transferência enviada 550.374.000.053.472 3.793.00 D 



27112 14:08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAGU\l.:C:A M CASTRO OLIVEIR 
27/12/2022 4159 99015470 Translerênc.a enviada 551.218.000.026.031 300. O D 

2m2 102.1 UN!AO DOS VER DO CEARA 
27/12/2022 4159 99015 4 70 T r,msfmência enviada 553.253.000.038.037 2.995.00 D 

271"12 10:23 2 Mil E 12 COMUNICACAO l 
27/12/2022 4159 99015470 Transterência enviada 554.145.000.037 .000 1 300 00 [) 

27/12 10:23 A 1\MARO F DA SILVA 
27/12/2022 4159 9901547() Transferência enviada 554.145.000.037.000 2.790 00 O 

27112 10:23 A AMARO F DA SILVA 
27/12/2022 4159 99015470 Transferênóf! enviada 554.159.000.006.832 87 58 D 

27!12 1G:23 S S P MUNICIPAIS AMONTAD 
27112/2022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4159 99015 47(1 Transferênoa enviada 554.159.000.010.712 5.22 D 

27 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt: 2 10:23 PMA- . .'.\RRECADAE O 
27/12/2022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.010.712 24429 P.9 D 

2711;, ·•o:23 Pi\V~- ARRECADAE O 
27/1212022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4159 9901fi470 T 'ilnsferên::ía enviada 554.159.000.011.520 14.0:,6.f\3 D 

27i12 10:23 AMONTI\DAPREV 
27112/2022 4159 99015470 Transferência enviada 554.159.000.0·l 1.520 92.53 D 

27112 :0:23 AMONTADAPREV 
27 /12/202.2 4159 99015120 Transferido para Poupança 554.159.510.008.089 2 8.<1.32 n 

27/12 í0:56 MARIA LUCIVANDA ALVES 
27/12/2022 4159 99015 4 70 T ransrerénc.a enviada 554.293.000.160.000 -'iS0.00 D 

27/12 10:23 NET ONDA SERV INTERNET 
27/12/2022 0000 13134 250 i"olha de Pé<garnento 20.524 51 ?33.34 D 
27/12i2022 0000 13í05 3:J~: T!:ü Transt.êletr.Disoontv 122.701 25.671,42 O 

10.l 0748 00ô58;·55500Q175 MUNICIPIO DE 
27/1212022 0000 131053931!:D Transf.Eletr.Dlsponiv 122.702 8 500 oo O 

104 0743 OC715ii615000104 CONTACT CONSU 
27112/2022 0000 13105393 TEO Tranaí.Etctr.Dtspontv 122.703 ~ 80CJJC; IJ 

104 07-13 OOT15::l5 lfi000104 CONTACT COl'JSU 
27112/2022 0000 13105 393 TEO T:·ansf.E!e:r.Disponiv 122.704 5 300.00 D 

104 074'.-1011425343000114 CONSUt rn CON 
27/12/2022 0000 13105 363 _Pag!D conta telefone 122.705 2·10.-10 D 

OI SA 
2711212022 0000 13105 363 Pari to conta lels?fonP. 122.706 131 30 D 

O!SA 
27112/2022 0000 13113310 for DOCITED Eletrônico 033.611.100 322.795 :1.00 IJ 

Cobrança refere-ue 27/12/2022 
27112/2022 0000 13113 310 T;,r OOCffED Eletrônico 833.611.100.322.796 11.00 D 

Cobrança rnfererite 27/12/2022 
27/12/2022 0000 13113310 Tar DOCITED Eletrônico 833.611.100.322.797 11,00 D 

Cobrança referente 27/12/2022 
27/12/2022 0000 13113 310 Tar DCCiTED Eletrónico 833.611.100 322.798 11.00 D 

Cobrança ceíerente 27ií2/2022 
27/12/2022 0000 13113170 ·r;,r Pa:J Sr1iá, Cród Conta n:13.611.100.396.775 88,60 D 

Courança referente 27/12I"2ü22 
27/12/2022 0000 ~31"13170 T;::r Lit>!/\nt Float Pg Sal 333 611.100.396.776 51.73 D 63.822 26 e 

Cob.ança referente 27/12/2022 
28/12/2022 4159 99015470 Transferénc!a enviada 550.374.000.053.472 0.90 D 

28/12 Ofl:40 Gl/~UCIA M CASTRO OLIVEIR 
28112/2022 0000 13105 375 impostos 122.001 13 640 37 D 

RFB-0.'V~F COOIGO DE BARRAS 
28/12/2022 0000 13105375 Impostos 122.802 26.'98 57 D 

RFB-0,\RF CODIGO OE BARRAS 
28/12/2022 0000 13105 375 lmpoc·tos 122.803 1.315.58 D 22.665.84 e 

RFB-.OM~F CODIGO OE 13ARRAf; 
29112/2022 4159 99015470 Tmnsferência enviada 554.159.000.019.836 3.260 61 D 19 406.23 e 

2&i12 16:33 POSTO LUAR DO SERTAO VI 
30/1212022 4159 99015 4 70 T ransferênc.a enviada 554.159.000.010.712 8.0ílD.00 D 1 i.406 23 e 

30/1?. í 1 :09 PMA- ARRECADAE O 
3111212022 ªººº 00000999 SAL D O 11.406.:?3C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OBSERVAÇÕES: 
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PORTARlA Nº 136/2021 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇAO, FORMADA POR 
FUNCTO ÁRJOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
AMO TADA, PARA PROCEDER LICITAÇÃO DE 
INTERESSE DA CÂMARA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA. no uso de suas atribuições 
legais; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO o que dispõem as Instruções Normativas: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nº 001 /2019 SLC - Aquisição de Bens e Serviços mediante Licitação, inclusive Dispensa 
e Inexigíbilidade; 
Nº 002/2019 SLC- Cadastramento de fornecedores; 

RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear a Comissão Permanente de Licitação para compras, alienação de 

bens, serviços e obras do Município, com competência para processar licitações. 

Art. 2º - A Comissão será composta de 03 (três) membros e 01 (um) suplente 
abaixo discriminados, sendo: o Presidente, o Secretário, um terceiro membro e um 
suplente: 

- Presidente: PATRÍCIA ALVES TEIXEIRA 
- Membro: MARIA LUC!VA 'DA ALVES 
- Membro: SHEILA SAM!A TEIXEIRA ALVES 
- Suplente: MARIA EVANELICE BARBOSA DOS SANTOS 

Art. 3º - Na ausência do Presidente o membro seguinte assumirá a sessão e, na 
falta de um dos membros, o suplente irá substituir o membro faltoso. 

Art 4º - A investidura dos membros da Comissão de Licitação não excederá a O l 
(um) ano, vedada a sua recondução total para o período subsequente. 

Art. Sº - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que necessário, seguindo 
os critérios de acordo com a legislação vigente. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA. 
EM, 26 de outubro de 2021. 

PAULO BERG """''"'°'"''°''"ªd,~n•I 
p<>r PAUi.O BERG 

MELGAC0:03580 MELGACOOi58(Wol~jjC 
D.Idos 20}1 1(l.Jb 1 i t919 

949330 -<13'00' 

Paulo Berg Melgaço 
Presidente do Legislativo 
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MARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a Dona Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP.; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA62.540-000 - Amontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.55510001-75/ CGF'W06.920.417-9 
Fone: (88) 3636--1177 / Fax: (88) 3636--1414 

Home page: www.camara~monta~.ce.gov.br 
E-mail: qt!f--ªIDct~@_çf-ª®gma jJ., ÇJ?.f!l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACÃl4AR.A HlfN(ClPAL OE 

AMONTADA 

PORTARIA N!! 001/2022 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PREGOElRO E SUA 
EQUIPE DE APOIO, FORMADA POR FUNCIONÁRIOS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, PARA 
PROCEDER LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
DE INTERESSE DA CÂMARA 

' 
O PRES1DÉNTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADA CÂMARA MUNfCLPAL DE AMONTADA no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n2 8.666 de 21 de junho de 1993, e Lei nº 10520 
de 17 de julho de 2002; 
CONSlDERANDO o que dispõem as Instruções Normativas: 
Nº 001/2019 SLC - Aquisição de Bens e Serviços mediante Licitação, inclusive 
Dispensa e lnexígíbllldade: 
N2 002/2019 SLC- Cadastramento de fornecedores; 

RESOLVE: - 

Art 1º - Nomear a Comissão Permanente de Licitação de Pregão para a prática de 
todos os atos necessários ao processamento e julgamento das Licitações na modalidade 
Pregão. 

Art 22 - O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação de Pregão será a 
Servidora Patr(cia Alves Teixeira. 

Art. 32 - Os membros da Equipe de Apoio da Comissão Permanente de 
Licitação de Pregão serão as Servidoras: Maria Lucivanda Alves e Ladya Larlssa 
Lopes de Almeida. 

Art, 42 - A investidura dos membros da Comissão de Licitação de Pregão não 
excederá a 01 (um) ano, vedada a sua recondução total para o período subsequente. 

Art Sº - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que necessário, seguindo 
os critérios de acordo com a legislação vígénte. 

Art 6º - Esta Portaria entra em vigor..,,na data de sua publicação. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f'J. 1 Í1fi,. 
1 

Ali Ính EM, 04 de janeiro de 2022. 

~O ~;;,e)~;r 0-7 ~.AMAR MU~tC1PAL . 
. . . _xtult> C.l>é Puhitc.r,r ;:io f•;n Mure 

Presidente do Legislativo Pu hcado em Jl!L, _Q ~-#_ 
~~enle a ~~cll_ 
~R~~ ~ ~'fM~ 
----:-:--'°-~:-;.:;~ ! 
servioor Ma rrcvla ,-,o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ..CO./)d..8,0: - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' 



ÂMARA MUN1C1PAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, n° 1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraamontada.ce,gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com CÂMARA MUNICIPAL DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMONTADA 

PORTARIA Nº 044/2022 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO E SUA 
EQUIPE DE APOIO, FORMADA POR FUNCIONÁRIOS 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, PARA 
PROCEDER LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
DE INTERESSE DA CÂMARA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e Lei nº 10520 
de 17 de julho de 2002; 
CONSIDERANDO o que dispõem as Instruções Normativas: 
Nº 001/2019 SLC - Aquisição de Bens e Serviços mediante Licitação, inclusive 
Dispensa e Inexigibilidade; Nº 002/2019 SLC - Cadastramento de fornecedores; 

RESOLVE: 

Art. 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAº - Nomear a Comissão Permanente de Licitação de Pregão para a prática de 
todos os atos necessários ao processamento e julgamento das Licitações na modalidade 
Pregão. 

Art 2º - O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação de Pregão será a 
ServidoraPatrícia Alves Teixeira. 

Art 3º - Os membros da Equipe de Apoio da Comissão Permanente de 
Licitação de Pregão serão as Servidoras: Maria Lucivanda Alves e Gustavo Bezerra 
Guabiraba. 

Art. 4º - A investidura dos membros da Comissão de Licitação de Pregão não 
excederá a 01 (um) ano, vedada a sua recondução total para o período subsequente. 

Art. Sº - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que necessário, seguindo 
os critérios de acordo com a legislação vigente. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 
EM, 01 de março de 2022. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'i{~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~t, . ;avf)Áy:r. 4/\J 
Paulo Berg elgaço 

Presidente do Legislativo 



ÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Amontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr., ~ ~. 

E-mail: amontada@l9_ma11.c. ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACÃMARA MUNIC(PAl DE 

AMO TADA 

PORTARIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN º 045/2022 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, FORMADA POR 
FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNJClPAL DE 
AMONTADA, PARA PROCEDER LICITAÇÃO DE 
INTERESSE DA CÂMARA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, no uso de suas 
atribuições legais; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO o que dispõem as Instruções Normativas: 
Nº 001/2019 SLC - Aquisição de Bens e Serviços mediante Licitação, inclusive Dispensa 
e lnexigibilidade; Nº 002/2019 SLC - Cadastramento de fornecedores; 

RESOLVE: 
Art, 1º - Nomear a Comissão Permanente de Licitação para compras, alienação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde 

bens, serviços e obras do Município, com competência para processar licitações. 

Art. 2º - A Comissão será composta de 03 (três) membros e 01 (um) suplente 
abaixo discriminados, sendo: o Presidente, o Secretário, um terceiro membro e um 

suplente: 
- Presidente: PATRÍCIA ALVES TEIXEIRA 
- Membro: MARIA LUCIVANDA ALVES 

- Membro: GUSTAVO BEZERRA GUABIRABA 
· Suplente: MARIA EVANELICE BARBOSA DOS SANTOS 

Art. 3º - Na ausência do Presidente o membro seguinte assumirá a sessão e, na 

falta de um dos membros, o suplente irá substituir o membro faltoso. 

Art, 4º - A investidura dos membros da Comissão de Licitação não excederá a 01 

(um) ano, vedada a sua recondução total para o período subseqüente. 

Art, Sº - A Comissão procederá a seus trabalhos sempre que necessário, seguindo 

os critérios de acordo com a legislação vigente. 

Art. 62 • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA. 
EM, 01 de março de 2022. 

Pa ul o lkr-g 1\ldg.1ço 
!', ( "' [• ,, . .!, l. !.., ... f ,, ,·,, 

CÃMAI"' •..... 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 
CNPJ NQ 06.582.555/0001-75 / CGF NQ 06.920.417-9 

Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 
Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAMONTADA 

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2022 

Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 
2013 

XII - Relação das entidades beneficiadas por convênio, com 
a indicação dos valores empenhados e dos valores pagos 
(modelo nº 11, em anexo). 

GESTOR: 

Paulo Berg Melgaço 

01/01/2022 a 31/12/2022 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 



MARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dona Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

cÃMARA MUNICIPAL oe Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
AMONTADA E-mail: cmamontada@gmail.com 

I.N. Nº 03/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MODELO 11 

MUNICÍPIO: AMONTADA EXERCÍCIO: 2022 PERIODO 01/01/2022 A 31/12/2022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V o V i 

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 16.01.01.031.0001.2.106 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

Entidade Beneficiada Valor Empenhado (R$) Valor Pago (R$) 

NADA A REGISTRAR 

Controle Interno 

Amontada-CE., 31 de dezembro de 2022. 

Responsável pelo preenchimento: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 
CRC: 
CE- 010173/0-0 

Lívia Carla Couto Teles 
Matr. 000015-9 

Contact Consultoria e Assessoria 
Contábil Ltda. - CRC: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACE-595í0-3 

Presidente 

1~aufug~~~ 
Presidente 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Dona Maria Belo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 
CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 

Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 
Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 
CÂMARA MUNICIPAL DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2022 

Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 
2013 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos 
casos das contas de gestão de Câmara Municipal {modelo nº 
09, em anexo). 

GESTOR: 

Paulo Berg Melgaço 

01/01/2022 a 31/12/2022 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, nº zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Amontada -CE 

CNPJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANº 06.582.555/0001-75 / CGF N2 06.920.417-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL OE 

AMONTADA 

IN 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de Amontada 
Exercício: 2022 
Lei nº 1.125/2016, de 13 de setembro de 2016. 
Vereador: Antônio Arnóbio Vasconcelos 

Mês 
Subsídio (R$) Outros Total (R$) 

Natureza Valor 

JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.899,00 - - 7.899,00 
MAi - - - - 
JUN - - - - 
JUL - - - - 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 7.596,00 - - 7.596,00 
13º SAL. 5.064,00 - - 5.064,00 
TOTAL 73.731,00 - - 73.731,00 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

Data: 
31/12/2022 

EMPRESA: 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

CRC: 
CE- 010173/0-0 

Assinatura: 

Controle Interno Ordenador de 
Despesa 

?~o~el~(f 
Presidente 

4..0tM..,O., ~ 
Lívia Carla Couto Teles 

Matr. 000015-9 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, n2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 

CNPJ N2 06.582.555/0001-75 / CGF N2 06.920.417-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: {88} 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

IN 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de Amontada 
Exercício: 2022 
Lei nº 1.125/2016, de 13 de setembro de 2016. 
Vereador: Antônio Sobrinho da Silva 

Mês 
Subsídio (R$) Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAi 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 7.596,00 - - 7.596,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 7.596,00 - - 7.596,00 
13º SAL. 7.596,00 - - 7.596,00 
TOTAL 98.748,00 - - 98.748,00 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

CRC: 
CE- 010173/0-0 

Data: 
31/12/2022 

Ordenador de 
Despesa 

~B~ga&~ 
Presidente 

Controle Interno 

~IUÁ)v~ 
Lívia Carla Couto Teles 

Matr. 000015-9 
Conta t ns l ri e Assessoria 
Contábl Ltda. - CRC: CE-595/0-3 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Amontada - CE 

CNPJ N!1 06.582.555/0001-75 / CGF N!1 06.920.417-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADE 

AMONTADA 

IN 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de Amontada 
Exercício: 2022 
Lei n? Lei nº 1.125/2016, de 13 de setembro de 2016. 
Vereador: Francisco Vagner Moura 

Mês 
Subsídio (R$) Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAi 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 7.596,00 - - 7.596,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 7.596,00 - - 7.596,00 
13º SAL. 7.596,00 - - 7.596,00 
TOTAL 98.748,00 - - 98.748,00 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

CRC: 
CE- 010173/0-0 

Data: 
31/12/2022 

Controle Interno Ordenador de 
Despesa 

~~oB~el,\U 
Presidente 

~~ 
Lívia Carla Couto Teles 

Matr. 000015-9 
Contact ultona e ~sessoria 
Contábil L a. - CRC: CE-595/0-3 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Amontada - CE 

CNPJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

IN 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câmara Municipal de Amontada 
Exercício: 2022 
Lei nº 1.125/2016, de 13 de setembro de 2016. 
Vereador: Jorge Ribeiro Siebra 

Mês 
Subsídio (R$) Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAi 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 7.596,00 - - 7.596,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 7.596,00 - - 7.596,00 
13º SAL. 7.596,00 - - 7.596,00 
TOTAL 98.748,00 - - 91.152,00 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

CRC: 
CE- 010173/0-0 

Data: 
31/12/2022 

Controle Interno Ordenador de 
Despesa 

l~oB~ga~~ 
Presidente 

Lí=~es 
Matr. 000015-9 

Contac o ltoria e Assessoria 
Contábil Lt a. - CRC: CE-595/0-3 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Amontada - CE 

CNPJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

IN 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câmara Municipal de Amontada 
Exercício: 2022 
Lei nº 1.125/2016, de 13 de setembro de 2016. 
Vereador: José Ferreira de Sousa 

Mês 
Subsídio (R$) Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAi 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 7.596,00 - - 7.596,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 7.596,00 - - 7.596,00 
13º SAL. 7.596,00 - - 7.596,00 
TOTAL 98.748,00 - - 98.748,00 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

CRC: 
CE - 010173/0-0 

Data: 
31/12/2022 

Controle Interno Ordenador de 
Despesa ~lo~el,~ 

Presidente 

{;; ·~ 
Lívia ~Couto Teles 

Matr. 000015-9 
Contact ulto ia e Assessoria 
Contábil L Ha, - CRC: CE-595/0-3 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, n2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Amontada - CE 

CNPJ N2 06.582.555/0001-75 / CGF N2 06.920.417-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88} 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

IN 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de Amontada 
Exercício: 2022 
Lei nº 1.125/2016, de 13 de setembro de 2016. 
Vereador: José Nilson Soares 

Mês 
Subsídio (R$) Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN - - - - 
FEV - - - - 
MAR - - - - 
ABR - - - - 
MAi - - - - 
JUN - - - - 
JUL - - - - 
AGO - - - - 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 7.596,00 - - 7.596,00 
13º SAL. 2.532,00 - - 2.532,00 
TOTAL 32.916,00 - - 32.916,00 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

CRC: 
CE - 010173/0-0 

Data: 
31/12/2022 

Controle Interno Ordenador de 
Despesa 

y~o~e~{f 
Presidente 

~~ 
Lívia Carla Couto Teles 

Matr. 000015-9 
Contact Co lt e ssessoria 
Contábil Lt a. - CRC: CE-595/0-3 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, n!? 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Amontada - CE 

CNPJ N!? 06.582.555/0001-75 / CGF N!? 06.920.417-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: {88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMUNICIPAL DE 

AMONTADA 

IN 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de Amontada 
Exercício: 2022 
Lei nº 1.125/2016, de 13 de setembro de 2016. 
Vereador: Kildare Godinho Freire 

Mês 
Subsídio (R$) Outros Total (R$) 

Natureza Valor 

JAN - - - - 
FEV - - - - 
MAR - - - - 
ABR - - - - 
MAi - - - - 
JUN - - - - 
JUL - - - - 
AGO - - - - 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ - - - - 
13º SAL. 1.899,00 - - 1.899,00 
TOTAL 24.687,00 - - 24.687,00 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

CRC: 
CE- 010173/0-0 

Data: 
31/12/2022 

EMPRESA: 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

Controle Interno Ordenador de 
Despesa 

~o~e~YJ 
Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4lJM)v~ 
Lívia Carla Couto Teles 

Matr. 000015-9 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, n!! 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Amontada -CE 

CNPJ N!! 06.582.555/0001-75 / CGF N!! 06.920.417-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

IN 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câmara Municipal de Amontada 
Exercício: 2022 
Lei nº 1.125/2016, de 13 de setembro de 2016. 
Vereador: Marcos Caio Magalhães Rodrigues 

Mês 
Subsídio (R$) Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN - - - - 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAi 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 7.596,00 - - 7.596,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET - - - - 
OUT - - - - 
NOV - - - - 
DEZ - - - - 
13º SAL. 4.431,00 - - 4.431,00 
TOTAL 57.603,00 - - 57.603,00 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

CRC: 
CE- 010173/0-0 

Data: 
31/12/2022 

Controle Interno Ordenador de 
Despesa 

v~Be~ga~ 
Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~~JJ~1.#,-. 
Lívía Carla CGG't~les 

Matr. 000015-9 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, n2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Amontada -CE 

CNPJ N2 06.582.555/0001-75 / CGF N2 06.920.417-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

IN 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de Amontada 
Exercício: 2022 
Lei nº 1.125/2016, de 13 de setembro de 2016. 
Vereador: Maria Fabia Albano de Sousa 

Mês 
Subsídio (R$) Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN - - - - 
FEV - - - - 
MAR 3.798,00 - - 3.798,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAI 3.798,00 - - 3.798,00 
JUN - - - - 
JUL - - - - 
AGO - - - - 
SET - - - - 
OUT - - - - 
NOV - - - - 
DEZ - - - - 
TOTAL 15.192,00 - - 15.192,00 

RESPONSAVEL PELO PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

CRC: 
CE- 010173/0-0 

Data: 
31/12/2022 

Ordenador de 
Despesa 

~~B~lga~ 
Presidente 

Controle Interno zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(Cu.io,}-l~;Jb­ 
Lívia Carla Couto Teles 

Matr. 000015-9 
Contact C ultoria Assessoria 
Contábil Lt a. - CRC: CE-595/0-3 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Amontada -CE 

CNPJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

IN 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câmara Municipal de Amontada 
Exercício: 2022 
Lei nº 1.125/2016, de 13 de setembro de 2016. 
Vereador: Maria Sirnara Saldanha Freitas 

Mês 
Subsídio (R$) Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 3.798,00 - - 3.798,00 
ABR - - - - 
MAi 3.798,00 - - 3.798,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 7.596,00 - - 7.596,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 7.596,00 - - 7.596,00 
13º SAL. 6.330,00 - - 6.330,00 
TOTAL 82.290,00 - - 82.290,00 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

CRC: 
CE - 010173/0-0 

Data: 
31/12/2022 

Ordenador de 
Despesa 

~~o~g~\f 
Presidente 

Controle Interno zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

·~~ru,fn 
Lívia Carla tÕtÍtÕTeles 

Matr. 000015-9 

Elisa 
CRC C 

Cvnt.act . e ,"'IS t .. ria ~ As!..:-s"ic•rla 

Contá I LTDA 

Contact Consultoria e Assessoria 
Contábil Ltda. - CRC: CE-595/0-3 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Dona Maria Belo, n!:! 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Amontada - CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CNPJ N2 06.582.555/0001-75 / CGF N2 06.920.417-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fone: {88) 3636-1177 / Fax: {88) 3636-1414 
Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

IN 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de Amontada 
Exercício: 2022 
Lei nº 1.125/2016, de 13 de setembro de 2016. 
Vereador: Moab Ribeiro da Silva 

Mês 
Subsídio (R$) Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAi 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 7.596,00 - - 7.596,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 7.596,00 - - 7.596,00 
13º SAL. 7.596,00 - - 7.596,00 
TOTAL 98.748,00 - - 98.748,00 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

CRC: 
CE- 010173/0-0 

Data: 
31/12/2022 

Ordenador de 
Despesa 

~rrn\n \!{1~ ~Lp 
P;~o Bt;g-t.1elgaço 

Presidente 

Controle Interno 

~U,U)v~ 
Lívia Carla Couto Teles 

Matr. 000015-9 

CRC CE 
Cúnt.sct , C(, ltr· ia 

e t 1 
Contact C lto ia e l\ssessoria 
Contábil L a. - CRC: CE-595/0-3 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, nº zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Amontada - CE 

CNPJ N2 06.582.555/0001-75 / CGF N2 06.920.417-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: {88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

IN 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de Amontada 
Exercício: 2022 
Lei nº 1.125/2016, de 13 de setembro de 2016. 
Vereador: Narcélio dos Anjos Almeida 

Mês 
Subsídio (R$) Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN 4.304,40 - - 4.304,40 
FEV - - - - 
MAR - - - - 
ABR - - - - 
MAi - - - - 

JUN - - - - 

JUL - - - - 
AGO - - - - 
SET - - - - 
OUT - - - - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOV - - - - 

DEZ - - - - 

TOTAL 4.304,40 - - 4.304,40 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

Controle Interno Ordenador de 
Despesa 

Cvntac~;trbil t TDASSUla \ ~ ~/ ~<\ lf 
Contact Consultoria e Assessoria Paulo B~~g Jelgaço 
Contábil Ltda. - CRC: CE-595/0-3 Presidente 

CRC: 
CE - 010173 0-0 

Data: 
31 12 2022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<f-L·~ 
Lívia ~Couto Teles 

Matr. 000015-9 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, n!! 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Amontada - CE 

CNPJ N!! 06.582.555/0001-75 / CGF N!! 06.920.417-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone: {88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMUNICIPAL DE 

AMONTADA 

IN 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de Amontada 
Exercício: 2022 
Lei nº 1.125/2016, de 13 de setembro de 2016. 
Vereador: Paulo Berg Melgaço 

Mês 
Subsídio (R$) Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN 8.735,50 - - 8.735,50 
FEV 8.735,50 - - 8.735,50 
MAR 8.735,50 - - 8.735,50 
ABR 8.735,50 - - 8.735,50 
MAi 8.735,50 - - 8.735,50 
JUN 8.735,50 - - 8.735,50 
JUL 8.735,50 - - 8.735,50 
AGO 8.735,50 - - 8.735,50 
SET 8.735,SO - - 8.735,50 
OUT 8.735,50 - - 8.735,50 
NOV 8.735,SO - - 8.735,50 
DEZ 8.735,50 - - 8.735,50 
13º SAL. 8.735,SO - - 8.735,50 
TOTAL 113.561,50 - - 113.561,50 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

CRC: 
CE- 010173/0-0 

Data: 
31/12/2022 

Controle Interno Ordenador de 
Despesa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(;) ~ ?µAJ~ ~ cp 
Paulo Berg Melgaço 

Presidente 

{r. ~ 
Lívi.rt1frfatouto Teles 

Matr. 000015-9 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, n!! 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Amontada -CE 

CNPJ N!! 06.582.555/0001-75 / CGF N!! 06.920.417-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: {88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

IN 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câmara Municipal de Amontada 
Exercício: 2022 
Lei nº 1.125/2016, de 13 de setembro de 2016. 
Vereador: Pedro de Sousa Viana 

Mês 
Subsídio (R$) Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAi 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 7.596,00 - - 7.596,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 7.596,00 - - 7.596,00 
13º SAL. 7.596,00 - - 7.596,00 
TOTAL 98.748,00 - - 98.748,00 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

CRC: 
CE - 010173/0-0 

Data: 
31/12/2022 

Ordenador de 
Despesa 

~~B~ga~lf 
Presidente 

Controle Interno 

J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(e. ,,·n,..,~ 
LívÍéfêârfa Couto Teles 

Matr. 000015-9 

Elisa et 
CRCC O .173/0-0 

Cúntact · C~,:,sultc,ria e Ass~s~c,r1n 

Contact'â>iHWftbh~ssessoria 
Contábil Ltda. - CRC: CE-595/0-3 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, n2 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 

CNPJ N!2 06.582.555/0001-75 / CGF N!2 06.920.417-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

IN 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câmara Municipal de Amontada 
Exercício: 2022 
Lei n? 1.125/2016, de 13 de setembro de 2016. 
Vereador: Raimundo Sigefredo Santos Rodrigues 

Mês 
Subsídio (R$) Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAi 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 7.596,00 - - 7.596,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 7.596,00 - - 7.596,00 
13º SAL. 7.596,00 - - 7.596,00 
TOTAL 98.748,00 - - 98.748,00 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

CRC: 
CE- 010173/0-0 

Data: 
31/12/2022 

Ordenador de 
Despesa 

v~~~~ 
Paulo Berg Melgaço 

Presidente 

Controle Interno a r 

Elisab ti~ ª{73,t.o 
CRC e , ... a t.ssé~SC.<la 

c"ntact zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA·i~~ittÚ TOA 
Contact Eonsultoria e Assessoria 
Contábil Ltda. - CRC: CE-595/0-3 

~~~ 
Lívia Carla Couto Teles 

Matr. 000015-9 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Amontada -CE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ N2 06.582.555/0001-75 / CGF N2 06.920.417-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL OE 

AMONTADA 

IN 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

Câmara Municipal de Amontada 
Exercício: 2022 
Lei nº 1.125/2016, de 13 de setembro de 2016. 
Vereador: Raul Cacau de Meneses 

Mês 
Subsídio (R$) Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAi 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 7.596,00 - - 7.596,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET - - - - 
OUT - - - - 
NOV - - - - 
DEZ 7.596,00 - - 7.596,00 
13º SAL. 5.697,00 - - 5.697,00 
TOTAL 74.061,00 - - 74.061,00 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

CRC: 
CE- 010173 0-0 

Data: 
3112 2022 

EMPRESA: 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

Controle Interno Ordenador de 
Despesa 

1~oB~el~(f 
Presidente 

~-~ 
Lívia ~Couto Teles 

Matr. 000015-9 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Amontada - CE 

CNPJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

IN 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câmara Municipal de Amontada 
Exercício: 2022 
Lei nº 1.125/2016, de 13 de setembro de 2016. 
Vereador: Samuel Lucas Negreiros dos Santos 

Mês 
Subsídio (R$) Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN - - - - 
FEV - - - - 
MAR - - - - 
ABR 5.697,00 - - 5.697,00 
MAi 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 7.596,00 - - 7.596,00 
AGO - - - - 
SET - - - - 
OUT - - - - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
NOV - - - - 

DEZ - - - - 
13º SAL. 2.532,00 - - 2.532,00 
TOTAL 31.017,00 - - 31.017,00 

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

EMPRESA: 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

CRC: 
CE- 010173/0-0 

Data: 
31/12/2022 

Ordenador de 
Despesa 

YQ~ B~lga~ {j1 
Presidente 

Controle Interno 

J;,.,; ... ~ 
Lí~a Couto Teles 

Matr. 000015-9 

Cc,nt.sct. Ct""lsult:-,r',a e, Ass.:stiG•tla 

Eontábil L TOA . 
Contact onsuftona e Assessoria 
Contábil Ltda. - CRC: CE-595/0-3 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, n!! 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Amontada - CE 

CNPJ N!! 06.582.555/0001-75 / CGF N!! 06.920.417-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88} 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

IN 03/13 
MODEL0-09 

DEMONSTRATIVO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Câmara Municipal de Amontada 
Exercício: 2022 
Lei nº 1.125/2016, de 13 de setembro de 2016. 
Vereador: Valdenir Marques Chaves 

Mês 
Subsídio (R$) Outros Total (R$) 

Natureza Valor 
JAN 7.596,00 - - 7.596,00 
FEV 7.596,00 - - 7.596,00 
MAR 7.596,00 - - 7.596,00 
ABR 7.596,00 - - 7.596,00 
MAi 7.596,00 - - 7.596,00 
JUN 7.596,00 - - 7.596,00 
JUL 7.596,00 - - 7.596,00 
AGO 7.596,00 - - 7.596,00 
SET 7.596,00 - - 7.596,00 
OUT 7.596,00 - - 7.596,00 
NOV 7.596,00 - - 7.596,00 
DEZ 7.596,00 - - 7.596,00 
13º SAL. 7.596,00 - - 7.596,00 
TOTAL 98.748,00 - - 98.748,00 

RESPONSAVEL PELO PREENCHIMENTO: 
Maria Elisabete Silva Barbosa 

CRC: 
CE - 010173/0-0 

Data: 
31/12/2022 

EMPRESA: 
Contact Consultoria e Assessoria Contábil 
Ltda. 

Controle Interno Ordenador de 
Despesa 

~~lo~e~~ 
Presidente 

J(..pjn~ 
Líviãêã'r'lã Couto Teles 

Matr. 000015-9 



CÂMARA MUNICIPAL OE 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Dona Maria Belo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 
CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 

Fone: {88) 3636-1177 / Fax: {88) 3636-1414 
Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAMONTADA 

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2022 

Instrução Nonnativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 
2013 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de Prefeito, Vice- 
Prefeito e Secretários para o período, assim como da lei que 
fixou o dos Vereadores, nos casos das contas de gestão de 
Câmara Municipal. 

GESTOR: 

Paulo Berg Melgaço 

01/01/2022 a 31/12/2022 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL L TDA 

RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 



......... 

- • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A.MQN T,'\IJ,\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GOVERNO MUNICIPAL 

C0'6fflll"l>O A ANOH'I A~ QUE QUUllolOS 

LEI Nº. 1116/2016. Amontada-Ce, 13 de setembro de 2016. 

FiH os subs(dios do Prefeito Municipal e do 
Vice-Prefeito do M11J1iclpio de Amontada 
para a Legislatura 2017/2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Le1: 

Art. 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA11 O valor do subsídio mensal do Prefeito Municipal de Amontada fica 
estabelecido em RS 18.000,00 (dezoito mil reais), e do Vice-Prefeito no valor mensal de R$ 
12.000,00 (doze mil reais). na fonna do que dispõe a Constituição Federal, em seu artigo 29, 
inciso Vl. Letra B, combinado com o art. 37, inciso XI e XV. 

Art. 2° Os valores dos subsídios ora fixados serão corrigidos anualmente, no mesmo 
índice inflacionário e na mesma data aplicado aos servidores Municipais, observados os 
\imites previstos no § l O, do artigo 29-A e no inciso Xl do artigo 37, ambos da Constituição 

Federal. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das 

verbas próprias do orçamento do Poder Executivo. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, produzindo seus efeitos jurídicos a partir de l 

O 
de janeiro de 2017. 

PAÇO OA PREFEITURA MUNICIPAL DE A.MONTADA(CE), em 13 de 

setembro de 2016. 

-~~R~~ 
Prefeito Municipal 



AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GOVERNO MUNIOPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OON1TIIU1NOO A IMC) Ojf ADI, QUf QU(RIMOS 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. 

Em cumprimento às exigências legais. e, em conformidade com a decisão STJ, em seu recurso 

especial nº 105.232/96/0053484-5, ln Verbais: "LEI MUNICIPAL - PUBLICAÇÃO - 

AUSÊNCIA DE DlARlO OFlClAL - Não havendo no Municipio Imprensa Oficial ou Diário 

Oficial, a publicação de suas leis e atos administrativos pode ser feita por afixação na 

Prefeitura e na Câmara Municipal". 

CERTIFICAMOS para os devidos fins de provas e a quem deva interessar, que foi publicado 

por afixação em flanelógrafo na sede da Prefeitura e Câmara Municipal no dia 13 de setembro 

de 2016 a LEI MUNICIPAL Nº 1126/2016 - que "Fixa os subsidios do Prefeito 

Municipal e do Vice-Prefeito do Município de A.montada para a Legislatura 

2017/2020.". 

Amontada-Ceará. 13 de setembro de 2016. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'> 

,·~/~-~-C~,~ 
PAULO CÉSAR U~- 

PTefeito Municipal de Amontada-Ce 



:,. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-u 
\\!O\. T \L1 \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GOVERNO MUNICIPAL 
C0"'5ffiJ"0?" • 'CNTAO,' QJE Qvf?ET IOS 

LEI Nº. 1125/2016. Amontada-Ce, 13 de setembro de 2016. 

Fixa os subsidros dos Vereadores da 
Câmara Mumcipal de Amontada para 
Legislatura 2017/2020 e dá outras 
providências 

O PREFEITO Ml'NICIPAL DE AMONTADA, ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei 

Art.l°- Ficam fixados os subsídios dos Vereadores para a Legislatura 2017(2020. de 
acordo com as segumtes normas constitucionais e legais \ igentes a serem observadas 
conjuntamente 
I - ficam fixados oi; subsídios dos Vereadores. levando-se em conta a população do Murucípio 
e o subsidio percebido, em espécie, pelos Deputados Estaduais no momento da fixação (art 
29. VI. "ALINEA') da Carta Nacional), 
II - desde que o pagamento dos subsidies não ultrapasse a 5% ( cmco por cento) da receita 
corrente líquida arrecadada pelo Murucipio (art 29, VII da C F,), 
Ill - o pagamento dos subsidies não poderá excedei a 70% (setenta por cento) da receita da 
Câmara ( duodécimo ), mclumdo a folha de pagamento ( art 29-A. ~ 1 º da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC F ), 
IV - de, e ser respeitada a norma prev isra no art 19 e/e art zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA10. III. a· da LC 101/00 tLRF) - 
Imute de 6% da despesa total com pessoal do Legislauv o 

Parágrafo Úmco: Fica vedado o acrescimo de qualquer gratificação. abono, adrcional, 
prêmio, verba de representação ou ouna espécie remuneiatona 

Art. 2° - O valor dos subsídios dos Vereadores sera de R$ 7.596,00 (sete mil 
quinhentos e noventa e seis reais) que corresponde a 30,00% (tnnta cento) daquele 
atnbuido em espécie, aos Deputados Estaduais 

Parágrafo Úmco: A ausência do Vereador na Ordem do Dia de sessão plenária 
ordinána. sem jusnficanva legal determmará um desconto em seu subsídio no valor 
equivalente a uma sessão considetando-se para isso o número de sessões havidas no mês 

Art, 3º O Presidente da Câmara percebera, a partn de 1 ° de Janeiro de 2017. subsidio 
mensal de R$ 8.735,50 (oito mil setecentos e trmta e cinco reais e cinquenta centavos), nos 
termos desta Lei 

Art. 4º No caso de hcenciamento por doença, de, idamente comprovado por atestado 
médico, o Vereador receberá seu subsidio integral 

Parágrato Único Assumindo o suplente no decorrer do rnes, percebera subsidio 
proporcional ao período em efetivo exercício da vereança Cµ- 



:~u·- 
\{ . .• 1 ... ...... ... , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,\;\ 10\JT \DA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GOVERNO MUNIQPAL 

CONS"mUINOO A AMONTA.DA QUE QUE'!EMOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 5º - Quando as despesas com o pagamento dos subsídios dos Vereadores 
contribuírem para ultrapassar os percentuais estabelecidos no artigo 1 º desta Lei. o Presidente 
da Câmara deverá baixar Decreto reduzindo os valores fixados nos artigos 2º e 3° ao Imute 
adequado. a fim de atender ao que detenrunam os mandamentos const1tuc1onais 

Art, 6º ~ As despesas decorrentes de execução desta Lei correrão por conta de dotação 
própna do orçamento do Poder Legislativo Murucipal de Amontada 

Art. 7º- Esta Lei entrara em vigor a partir de O l de Janeiro de 2017 e após a sua 

publicação. ficando revogadas as disposições em contrário 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA(CE), em 13 de 

setembro de 2016 



I \ \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\O'\JT i\D, \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GOVERNO MUNICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
coxsrs,» .. oo A AMONTADA QUE QvERE'ICS 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. 

Em cumpnmento às ex1gênc1as legais. e. em conformidade com a decisão STJ, em seu recurso 

especial nº 105 232/96/0053484-5. ln Verbais 'LEI MUNICIPAL - PUBLICAÇÃO - 

AUSÊNCIA DE DIARIO OFICIAL-Não havendo no Muruc1p10 lmp1ensa Oficial ou Diáno 

Oficial a publicação de suas leis e atos adrmmstratrv os pode ser feita por afixação na 

Prefeitura e na Câmara Murncipal .. 

CERTIFICAMOS para os devidos fins de provas e a quem deva mteressar. que fot publicado 

por afixação em flanelografo na sede da Prefeitura e Câmara Mumcrpal no dia 13 de setembro 

de 2016 a LEI Mt;NlCIPAL Nº 1125/2016 - que "Ffxa os subsídios dos Vereadores da 

Câmara Municipal de Amontada para Legislatura 2017 /2020 e dá outras pro, idênctas", 

Amontada-Ceara 13 de setembro de 2016 

~G1~· ) ·. 

~ e-,/\. 

~ úLO CÉS~ S SANTOS 

Prefeito Municipal de Amontada-Ce 



CÂM ARA MUNICIPA L DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: 
E-mail: AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 011/2022. 

Altera a Sessão V - Da Remuneração dos Agentes 
Políticos, da Lei Orgânica do Município de Amontada, 
garante aos vereadores os direitos previstos no art. 7º 
VIII e XVll e art, 39, §3° da Constituição Federal de 
t 988 e dá outras providências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, no u o de 

ua atribuiçõe con titucionai e legai . faz saber que Plenário aprovou e ela promulga a 

eguinte Em nda à Lei Orgânica: . 

Art. l e Os arts. 22 e 23 e ·eus s~ l º, 2º é: 3° da es ão V - Da Remuneração dos Agente· 

Político pa arão a vigorar com a seguinte redação· 

Art. 22 O ub idios do Prefeito, do i e-Prefeito e do 
Secretários Municipai erão fixados por lei de iniciativa da 
Câmara Municipal. ob ervado o que dispõem o arts. 37, 
XT, 39, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA§ 4°. 150, u, l 53, ur, e l 53, ~ 2º, 1 da Con tituição 
Federal 

Art. 23 O ub ídio do Vereadore sera fixado pela Câmara 
Municipal em cada legi latura para a subsequente, ames das 
eleições municipal . podendo o subsidio do Presidente ser 
diferenciado daquele estabelecido para o_ demai. 
vereadores, em ambos o casos ob ervado os limite que 
dispõe a Con tituiçào Federal. 

§ 1° Fica a egurado ao Vereadores do Municipio de 
Amontada os direitos constítucionai de terço de féria e 
décimo terceiro salário. previsto no art 7°, VII l e XV1I e 
art. 39, ~3º da Constituição Federal de 1988, com base no 
valor integral do ub ídio. 

* 2° Os vereadore erão remunerado por sub idio, um 
terço de feria e décimo terceiro salário. 

s 3º Não havendo a fixação do sub ídio do Vereador no 
prazo determinado neste artigo, prevalecerá a remuneração 
previ ta no último ano da legi latura 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: 
E-mail: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÃHARA MUHICJPAL OE 

AMONTADA 

Art. 2° As de pe as decorrente da aplicação de ta Emenda à Lei Orgânica correrão à 

conta da dotaçõc orçamentária previ ta e con ignada na respectiva Lei Orçamentária 

1unicipa1. 

Art 3º O efeito financeiro, desta Emenda à Lei Orgânica têm aplicabilidade a partir 

do exercício finan eira de 2022, passando a vigorar no curso da presente legi [atura 

A11. 4° A pre ente emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, ao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr de março de 2022. 

Vice-Pre idente 



LEI Nº 1136/2017 DE 20 DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMARÇO DE 201 7 

Dá nova redação a Lei Municipal nº 
l 063/201 5 e outras providências. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTA?~ ... ESTADO DO CEARÁ, 

Faço saber que a Câmara Municipal d~~ Ámontada (CE) aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

TITULO 1 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CAPÍTULO 1 
DO PODER EXECUTIVO MINICIPAL 

Art. l º. A Lei Municipal nº 1063/201 S, de 05 de janeiro de 2015, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 1 º. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado 
pelos Assessores e Secretários Municipais, ocupantes de cargos de 
provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração. 

Art. 2°. As atribuições do Chefe do Poder Executivo Municipal são as 
definidas na Constituição da República, na Constituição do Estado do Ceará 
e na Lei Orgânica do Município. 

Art. 3°. As atribuições dos auxiliares diretos do Prefeito Municipal são as 
estabelecidas no Regimento Interno aprovado por Decreto do Chefe do 
Poder Executivo, o qual definirá as competências, deveres e 
responsabilidades, observada a Lei Orgânica do Município e a presente Lei. 

Parágrafo único. Através de decreto serão agregadas aos órgãos da 
estrutura administrativa as respectivas funções e subfunções de governo 
com as quais devam operar, destinadas a evitar os conflitos de atribuições 
na execução orçamentária e na aplicação dos recursos em qualquer nível. 

CAPÍTULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAli 
DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 4°. A Administração Pública Municipal obedecerá aos principios 
estabelecidos no art. 37 da Constituiço Federal, na Lei Orgânica do 
Municipio e, ainda, aos seguintes: 

Prefeitura de Amontada 
Rua Martins Teixeira, 1360 - Torres. 

06.582.449/0001-91 



PREFEITURA MUNICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPlanejamento; 
li. Coordenaçâo; 
Ili. Desconcentração; 
IV. Descentralizaçâo; 
V. Conformidade administrativa e 
VI. Controle. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEÇÃO 1 
DO PLANEJAMENTO 

Art. 5°. O Governo Municipal manterá processo permanente de 
planejamento, visando promover o desenvolvimento do Município, o bem- 
estar da população e a melhoria da prestação dos serviços públicos 
municipais. 

Parágrafo único. O desenvolvimento do Município terá por objetivo a 
realização plena do seu potencial econômico e a redução das desigualdades 
sociais no acesso aos bens e serviços, respeitando as vocações, as 
peculiaridades e cultura locais e preservando o seu patrimônio histórico, 
artístico e ambiental. 

Art. 6°. O Processo de planejamento municipal deverá considerar os 
aspectos técnicos e políticos envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e 
metas para o exercício da ação municipal, propiciando que autoridades, 
técnicos de planejamento, executores e representantes da sociedade civil 
participem do debate sobre os problemas locais e das alternativas para as 
suas soluções em busca de conciliar os interesses sociais e solucionar os 
conflitos, através de audiências públicas. 

Art. 7°. O planejamento municipal deverá orientar-se pelos seguintes 
princípios básicos: 

1. Democracia e transparência no acesso às informações disponíveis; 
li. Eficiência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, técnicos e 
humanos disponíveis; 
Ili. Complementaridade e integração de políticas, planos e programas 
setoriais; 
IV. Viabilidade técnica e econômica das proposições, avaliadas a partir do 
interesse social, da solução e dos benefícios públicos; 
V. Adequação à realidade local e regional, em consonância com os planos 
e programas estaduais e federais existentes. 

Art. 8°. A elaboração e a execução dos planos e dos programas do Governo 
Municipal obedecerão às diretrizes do Plano Diretor e terão 
acompanhamento e avaliação permanentes, de modo a garantir o seu êxito, 
assegurando a sua continuidade durante o lapso de tempo necessário à sua 
realização. 

Prefeitura de Amontada 
Rua Martins Teixeira, 1360 - Torres. 

06.582.449/0001-91 

• 2 



PREFEITURA MUNICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 9°. O planejamento e a execução das atividades do Governo Municipal 
obedecerão às diretrizes estabelecidas neste Capítulo e serão feitos por 
meio de elaboração e atualização, dentre outros, dos seguintes 
instrumentos: 

• J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 

1. Plano Diretor; 
li. Plano Plurianual de Investimentos; 
Ili. Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
IV. Orçamento Anual. 

Art. 1 O. Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo 
anterior deverão incorporar as propostas constantes dos planos e dos 
programas setoriais do Município, visando o desenvolvimento local. 

Art. l l. O Plano Diretor a que se refere o artigo 132 da Constituição Federal 
e Lei Orgânica do Município é o instrumento básico da política urbana a ser 
executada pelo Governo Municípal. 

§ l 0• O Plano Diretor fixará os critérios que assegurem a função social da 
propriedade, cujo uso e ocupação deverão respeitar a legislação urbanística, 
a proteção do patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental e o 
interesse da coletividade, observados os incisos VIII e IX do art. 30, da 
Constituição Federal. 

§ 2°. O Plano Diretor deverá ser elaborado com a participação das 
associações representantes da comunidade diretamente interessadas, em 
conformidade com o inciso XII do art. 29 da Constituição Federal. 

§ 3°. O Plano Diretor definirá as áreas especiais e de interesse social, 
urbanístico ou ambiental para as quais o Poder Municipal, através de lei 
específica, exigirá aproveitamento adequado nos termos previstos no § 4° 
do art. 1 82 da Constituição Federal. 

Art. 1 2. Entende-se por Plano Diretor o conjunto de decisões harmônicas 
destinadas a alcançar, no período fixado, determinados estágios de 
desenvolvimento físico, econômico e social do Município, sempre as suas 
ações integrando o Plano Plurianual. 

Art. 13. O Plano Diretor será apresentado sob a forma de diretrizes e dele 
constarão as definições harmônicas básicas adotadas, os elementos de 
informação que as justificarem e a determinação dos objetivos globais 
pretendidos, na forma seguinte: 

1. Físico-territorial - com disposição sobre viário, zoneamento urbano, 
loteamento e edificações urbanas; ~ 
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li. Econômico - com disposição sobre o desenvolvimento e condições 
relativas à sua infraestrutura econômica; 
111.'social - com normas destinadas à promoção social da comunidade local e 
ao bem-estar da população; 
IV. Institucional - com normas de organização dos serviços públicos e 
demais instituições que possibilitem a permanente planificação das 
atividades municipais. 

Art. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA14. Em função da implantação do Plano Diretor, os projetos a serem 
executados sob a responsabilidade do Poder Público Municipal serão 
ordenados em programas gerais e setoriais, guardando sempre obediência 
às diretrizes estabelecidas neste sistema e no planejamento municipal. 

• 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEÇÂO li 
DA COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 15. A ação administrativa municipal será exercida mediante permanente 
processo de coordenação, sobretudo na execução dos planos e programas 
de governo, quer sejam gerais ou setoriais, observadas a previsão e a 
arrecadação da receita e a programação e execução da despesa. 

§ 1 ° A coordenação será exercida em todos os níveis da administração 
municipal, mediante a realização sistemática de reuniões do Chefe do Poder 
Executivo com Secretários, Assessores, Diretores, Coordenadores e demais 
ocupantes de cargos com função executiva do Poder Executivo. 

§ 2° Nas reuniões destinadas à elaboração dos projetos de leis de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO; da lei Orçamentária Anual - LOA e do Plano Plurianual 
- PPA, poderá resultar na reestruturação das Unidades Orçamentárias das 
Secretarias de Governo, mediante decreto, podendo ser suprimidas ou 
adicionadas, visando a melhor distribuição das atividades governamentais 
durante a execução orçamentária. 

SEÇÃO Ili 
DA DESCONCENTRAÇÃO E DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 16. A execução das atividades da Administração Municipal será, tanto 
quanto possível, desconcentrada e descentralizada, de modo que as 
decisões tomadas guardem compatibilidade com o grau de habilitação de 
quem deliberar e capaz de formar melhor juízo sobre os fatos ou problemas 
ocorrentes. _. 
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§ 1 ° Compreende a desconcentração administrativa a deslocação, 
distribuição ou transferência de poderes aos gestores dos órgãos dentro da 
mesma Pessoa Jurídica, no mesmo núcleo, razão pela qual será uma 
transferência com hierarquia. 

§ 2° Compreende a descentralização administrativa a deslocação, 
distribuição ou transferência de atribuições aos órgãos que compõem a 
estrutura administrativa. 

Art. 1 7. A desconcentração e a descentralização efetuar-se-ão: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Nos quadros funcionais da administração pública, através da delegação de 
competência, distinguindo-se, em princípio, o nível de direção de execução; 
li. Na ação administrativa, mediante a manutenção de órgãos da 
administração direta, ou, ainda, mediante convênios com órgãos ou 
entidades de outra esfera de poder; 

Ili. Na execução de serviços da administração pública para a privada, 
mediante contratos administrativos de concessão ou atos permissivos ou 
autorizativos e 

IV. Aplicar-se-á criteriosamente o princípio da segregação de funções, capaz 
de identificar e dividir, entre os componentes da esteira de trabalho, as 
respectivas responsabilidades administrativas designadas. 

Art. l 8. Aos órgãos de Administração Geral cabem o estabelecimento de 
normas, planos e programas a serem observados pelos demais órgãos da 
administração específica municipal, visando o desenvolvimento de suas 
atribuições legais ou regulamentares. 

Art. 19. A delegação de competência será utilizada como instrumento de 
desconcentração administrativa, com a finalidade de assegurar maior 
rapidez, objetividade às decisões, identificação e divisão de 
responsabilidade. 

Parágrafo único. A Administração Municipal poderá, mediante convênio, 
precedido de autorização legislativa, delegar competência a órgãos ou 
entidades de direito público interno para a execução de serviços municipais, 
tendo como objetivo principal evitar a duplicidade de serviços de igual 
natureza e o conflito de atribuições de competência, sempre relevando o 
princípio da segregação de funções. 

Art. 20. É facultado ao Prefeito Municipal, na forma da Lei Orgânica 
Municipal, delegar competência para a prática de atos administrativos, 
quando se tratar de:.-) 

~ 
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CATÍTULO V 

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA: 

04000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

04001 - Coordenadoria Administrativa do Apoio à Gestão; 

05000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE: 

05001 - Coordenadoria Administrativa do Apoio à Gestão; 

06000 - SECRETARIA DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 

0600 l - Coordenadoria Administrativa do Apoio à Gestão; 

07000 - SECRETARIA DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER: 

07001 - Coordenadoria Administrativa do Apoio a Gestão; 

08000 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO: 

08001 - Coordenadoria Administrativa do Apoio à Gestão; 

09000 - SECRETARIA DAS OBRAS E DA INFRAESTRUTURA URBANA: 

09001 - Coordenadoria Administrativa do Apoio à Gestão; 

10000 ·SECRETARIADA AGRICULTURA E DA PESCA 

10001 · Coordenadoria Administrativa do Apoio à Gestão; 

11000 · SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DAS 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

11001 - Coordenadoria Administrativa do Apoio à Gestão; 

11002 - Gerência dos Fundos Especiais e dos Convênios., 
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§ 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAº. Aplicar-se-á ao Poder Legislativo Municipal o código inicial 
identificador abaixo configurado, o qual será desdobrado pelo referido 
Poder em conformidade com a respectiva estrutura funcional administrativa • 
interna e aplicado ao respectivo Orçamento, para efeito de consolidação 
ordenada, a qualquer tempo, das contas públicas do Município, a saber: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01000 - CÂMARA MUNICIPAL 
O 1001 - (orgão interno) aplicando-se a sequência até ao código final O 1099. 

§ 2º. Aplicar-se-á às entidades da Administração Indireta o código inicial 
identificador abaixo confíqurado; ó. qual será desdobrado em conformidade 
com a estrutura funcional administrativa interna e aplicado aos respectivos 
orçamentos, para efeito da consolidação ordenada, a qualquer tempo, das 
contas públicas do Município: 

81000 - ENTIDADE "A": 
82000 - ENTIDADE "B"; 
83000 - ENTIDADE "C": 
84000 - ENTIDADE "D" até a entidade 98000 "Z". 
§ 3° Compreende o código administrativo identificador as seguintes 
informações: 

1 - O código do órgão: 

XXXXX - os dois (1 ° e 2º) primeiros dígitos especificam o órgão; 
XXXXX o terceiro (3°) dígito especifica a esfera administrativa: (1) 
administração direta; (2) administração indireta; e, fundos especiais; 
XXXXX os dois dígitos finais (4° e 5° dígitos) especificam uma unidade 
orçamentária daquele órgão ou de uma entidade descentralizada - 
autarquia, fundação ou outra - utilizados em cronológica sequencial. 

li - O código da Esfera Orçamentária será localizado antes do código da 
Natureza da Despesa: 
a) XXXXX 1 O para o Orçamento Fiscal; 
b) XXXXX 20 para o Orçamento da Seguridade Social; 
e) XXXXX 30 para o Orçamento de Investimentos de Empresa Pública. 

Art. 23. A Administração Direta é constituída dos órgãos integrantes da 
estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, subdividida em órgão de 
assistência imediata, de administração geral e de administração específica. 

Parágrafo único - Compreende Órgão Público o centro de competências 
instituído para desempenhar funções estatais, através de seus agentes, cuja 
atuação é destinada à pessoa jurídica a que pertencem.~- 
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1 · Compreende o órgão de Assistência Imediata àquele que desenvolve 
atenção e assessoria imediata e direta ao Chefe do Poder Executivo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
li ·  Compreende o órgão de Administração Geral aquele que desenvolve as 
diretrizes administrativas aprovadas pelo Chefe do Poder Executivo as quais 
devem ser cumpridas pelos órgãos de administração específica, sob a sua 
concomitante vigilância; 
Ili · Compreende órgão de Admínistração Específica aquele que não 
estabelece diretrizes adrníntstratwas; apenas as cumpre ao executar o 
respectivo orçamento sob a vlgif'â:"ncia concomitante dos órgãos superiores 
imediatos. 

• 8 

Art. 24. A Administração Direta do Poder Executivo compreende os seus 
órgãos governamentais a seguir especificados, com a respectiva codificação 
a ser aplicada ao Orçamento Geral do Município, observada a sua estrutura 
funcional administrativa interna inicial e respeitada a subdivisão futura que 
vier a ser estabelecida para o melhor desempenho das respectivas 
competências e execução do Orçamento Geral, a saber: 

CAPÍTULO Ili 
DOS ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA IMEDIATA: 

02000 · GABINETE DO PREFEITO: 
02001 · Chefia Administrativa do Gabinete; 
02002 · Procuradoria Geral do Município; 
02003 · Ouvidoria Geral do Município; 
02004 · Controladoria Geral do Município; 
02005 · Assessoria de Imprensa; 
02006 · Conselho da Cidade; 
02007 · Junta do Serviço Militar; 

CATÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL: 

03000 - SECRETARIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA00 PLANEJAMENTO. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: 
03001 · Coordenadoria da Administração Geral; 
03002 - Coordenadoria do Planejamento; 
03003 · Coordenadoria das Finanças; 
03004 · Coordenadoria da Logística e da Estratégia Administrativa; 
03005 - Balcão de Atendimento ao Cidadão; 
03006 - Gerência dos Fundos Especiais e dos Convênios; 
03007 · Encargos da Fazenda Pública; 
03008 - Comissão de Licitação e Compras; ~ 
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1. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALotação e relotação nos quadros de pessoal; 
li. Instituição e dissolução de grupos de trabalho; 
Ili. lnstituicionalização de comissões e subcomissões de licitações e de 
outros processos administrativos; 
IV. Abertura de sindicância e processos administrativos e aplicação de 
penalidades; e, 
V. Outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objetivo de lei 
e obedecidos aos limites estabelecidos pela Lei Orgânica do Município de 
inteira responsabilidade do gestor. 

Parágrafo único. O ato administrativo de delegação, que será sempre 
motivado, indicará com precisão o seu fundamento legal e regulamentar, 
quando a autoridade delegante concederá à autoridade delegada as 
atribuições de competência face ao objetivo administrativo perseguido na 
delegação. 

SEÇÂO IV 
DO CONTROLE 

Art. 21. O controle das ações administrativas deverá ser exercido em todos 
os níveis, órgãos e entidades da administração pública municipal e 
respectivas divisões, configuradas nas unidades administrativas e 
orçamentárias da respectiva divisão, compreendendo particularmente: 

1. Controle pela chefia competente da execução dos planos e programas 
administrativos e das normas que regem as atividades específicas do órgão 
controlado; 
li. Controle da aplicação do dinheiro público e da guarda dos bens do 
Município pelos órgãos usuários e dos sistemas de contabilidade e controle 
do patrimônio; 
Ili. Aplicação do princípio da segregação de funções aos servidores que 
compõem a esteira de trabalho; 
IV. Efetivação de competentes registros cadastrais e protocolares; 
V. Formação regular dos processos administrativos e 
VI. O inteiro cumprimento da conformidade administrativa de todo e 
qualquer ato. 

CAPITULO 11 
DA ESTRUTURA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 22. A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal 
compreende os órgãos da administração direta e as entidades da 
administração indireta, os quais obedecerão ao sistema de codificação 
implantado na presente Lei e que será aplicado aos Orçamentos Municipais.11- 
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SEÇÃO ÚNICA 
DOS ÓRGÃOS AUTÔNOMOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 25. Compreende Órgão Autônomo o subordinado diretamente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà cúpula 
da Administração o qual tem autonomia administrativa, financeira e técnica, 
caracterizando-se como órgãos diretivos, com funções de planejamento, 
supervisão, coordenação e controle das atividades que constituem sua área 
de competência e atuação. 

§ 1 º. Sem prejuízo das disposições desta Lei, imediatamente após a sua 
aprovação e observadas as respectivas leis de criação, serão objetos de 
decreto a restruturação organizacional e administrativa dos órgãos e 
entidades a seguir codificados e especificados, a saber: 

• 10 

51000 - Autarquia do Meio Ambiente de Amontada; 
51001 - Coordenadoria Administrativa do Apoio à Gestão; 

52000 - Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte Rodoviário; 
52001 - Coordenadoria Administrativa do Apoio à Gestão; 

53000 - Serviço Autónomo de Agua e Esgoto - SAAE; 
53001 - Coordenadoria Administrativa do Apoio à Gestão; 

54000 - Instituto de Previdência Social de Amontada; 
54001 - Coordenadoria Administrativa do Apolo à Gestão; 

55000 - Departamento da Guarda Municipal. 
55001 - Coordenadoria Administrativa do Apoio à Gestão; 

§ 2°. A reestruturação dos órgãos autônomos em regular funcionamento 
dependerá de análise do atual funcionamento e visará o melhor controle de 
desempenho e de conformidade administrativos, observadas as disposições 
das respectivas leis. 

§ 3°. Verificada a qualquer tempo, mediante parecer da Procuradoria Geral, 
a evidente inoperância e a notável desnecessidade operacional do órgão 
autônomo, o Prefeito Municipal, através de decreto, cancelará de imediato e 
temporariamente suas atividades, independentemente de sua efetiva 
extinção. 

§ 4°. A extinção de órgão autônomo dependerá de análise pericial de suas 
contas quanto à sustentação financeira e patrimonial de suas atividades 
perante a sociedade e o patrimônio público, apreciadas em audiência 
pública e se efetivará por lei de iniciativa do Prefeito Municipal, a qual 
disporá sobre o aproveitamento ou indenização aos seus servidores e do 
destino do seu patrimônio público e/ou privado. 
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CATÍTULO VI 

DOS ATOS ADMINISTRATIVOS DO PODER EXECUTIVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,.. 
li zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 26. Ao Gabinete do Prefeito; através da Chefia do Gabinete e da 
Procuradoria Geral, atribui-se, a: princípio, o papel de assessoramento ao 
Prefeito e, ao mesmo tempo, de natural capacitação ao Vice-Prefeito quando 
de eventuais substituições ao Prefeito, não se subordinando, nem 
subordinando qualquer outro órgão ou titular da estrutura hierárquica da 
organização do Executivo Municipal. 

§ l º. Os atos do Prefeito Municipal serão editados privativamente através de 
Decreto devidamente justificado, reportando-se à lei e observados os 
princípios da competência, a finalidade, a forma, o motivo e o objeto. 

§ 2° Os atos dos Secretários serão editados através de portaria, resolução, 
instrução, circular e memorando devidamente justificados e reportando-se a 
decreto do Chefe do Poder Executivo, observados os princípios da 
competência, a finalidade, a forma, o motivo e o objeto. 

§ 3° Os atos baixados por chefe de departamento, de setores e das demais 
divisões de Secretaria de Governo serão editados através de memorando 
reportando-se ao ato do respectivo Secretário ou do superior imediato, 
sendo vedado reportar-se à lei ou decreto. 

§ 4° Compreende o memorando a modalidade de comunicação entre 
unidades administrativas de um mesmo órgão, que podem estar 
hierarquicamente em mesmo nível ou em níveis diferentes, tratando-se de 
uma forma de comunicação eminentemente interna, tendo como 
característica principal a agilidade, devendo pautar-se pela rapidez e pela 
simplicidade de procedimentos burocráticos. 

§ 5° Fica estabelecida a possibilidade da edição do ato denominado Portaria 
Conjunta lntersecretarial, quando o objeto for de interesse comum a mais 
de uma Secretaria de Governo e assinado pelos respectivos gestores, ouvida 
a Procuradoria Geral e homologado pelo Chefe do Poder Executivo. 

§ 6° Todo e qualquer ato deverá respeitar os princípios estabelecidos na 
Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município e nesta Lei, sob pena de 
invalidação . .: 
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CATÍTULO VII 
DAS ATRIBUIÇÕES DE COMPETÊNCIA DOS AGENTES 

COMl-5.SIONADOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 27. As atribuições de competências dos Agentes Comissionados serão 
definidas no Regimento Interno aprovado por Decreto do Prefeito Municipal, 
observado o que dispõe o Art. 3° desta Lei. 

Parágrafo único - Os agentes comissionados, segundo as atribuições de 
competências, são remunerados exclusivamente por subsídios, observadas 
as demais disposições desta lei. 

• 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA! 

CAPÍTULO VIII 
DAS UNIDADES OPERACIONAIS DE SERVIÇOS· UOPES 

Art. 28. Ficam designadas Unidades Operacionais de Serviços em todos os 
órgãos da Administração Municipal que desenvolvam atividades de caráter 
eminentemente fim, compreendidas as unidades administrativas e 
orçamentárias em que se divide o órgão. 

Art. 29. O Poder Executivo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
promulgação desta Lei, fará o levantamento das UOPES, enquadrando suas 
operações e seu contingente na presente lei de reorganização 
administrativa, observada as disposições do§ 2º do art. l 5 desta Lei. 

Art. 30. A Administração do Poder Executivo Municipal, subdividida em 
órgãos gestores e estes em unidades administrativas, orçamentárias ou 
congêneres, formam um todo corpo único, devendo funcionar em perfeita 
harmonia e articulados, coordenados em estreita colaboração entre eles, 
evitando-se o confronto, a interferência, a superposição e os conflitos de 
atribuições de competências, permitindo a qualquer tempo dividir as 
responsabilidades administrativas das respectivas Contas de Gestão. 

§ 1 °. Preferencialmente, as atividades administrativas e orçamentárias das 
Secretarias de Governo, a saber: 

1 - as ações da Secretaria de Governo da Educação, da Secretaria de Governo 
da Saúde e, da Secretaria de Governo do Desenvolvimento Social serão 
planejadas e executadas de forma integradas e simultâneas entre elas; e, 
li · da mesma forma as ações da Secretaria de Governo da Cultura, do 
Esporte e do Lazer e, da Secretaria do Turismo serão também planejadas e 
executadas de forma integradas e simultâneas entre elas. 
§ 2°. Os conflitos de atribuições de competências serão resolvidos por 
Decreto do Poder Executivo, ouvida a Procuradoria Geral do Município e, 
observado o emprego das funções e subfunções de governo estabelecidas 
pelo Governo Federal aplicadas na Lei Orçamentária do Município.1:t- 
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Art. 31. Fica o Prefeito Municipal autorizado a complementar, mediante 
decreto, a Organização Administrativa prevista nesta Lei, devendo as 
dotações da Lei Orçamentária para 201 7 serem remanejadas e as propostas 
orçamentárias seguintes elaboradas em conformidade com a presente 
estrutura administrativa, observadas as disposições do § 2º do art. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl 5 desta 
Lei e visando a melhor execução da Lei Orçamentária. 

• IJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO IX 
DA ORGANIZAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

Art. 32. É vedado dispor na organização institucional órgão ou unidade 
orçamentária contemplando ações e recursos nas seguintes funções e 
respectivas subfunções de governo: 

1. Judiciária. 
li. Essencial à Justiça; 
Ili. Defesa Nacional; 
IV.Segurança Pública; 
V. Organização Agrária; 
VI.Indústria; 
VII. Comunicações e 
VIII. Energia. 

§ l 0• As funções de governo de que trata o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcaput deste artigo somente 
poderão ser contempladas em ações administrativas quando os recursos do 
Tesouro Municipal sejam parte s integrantes na execução de convênio para 
realização de despesa em qu, resulte benefício social ou patrimonial ao 
Município. 
§ 2°. E vedada a aplicação de esforço de servidor público municipal para 
suprir quaisquer atividades operacionais dos Governos da União, do Estado 
e de outros municípios ou entidades públicas ou privadas, com õnus de 
tempo, material ou recursos ao erário municipal. 

§ 3°. Através de Decreto será aprovado o quadro de programa de governo, 
compatível com a estrutura funcional programática e as funções de governo. 

§ 4°. É permitido a mais de um órgão operar, simultaneamente, utilizando a 
mesma função de governo, porém, vedado será utilizar, em qualquer tempo, 
a mesma subfunção de governo por mais de um órgão. 

§ 5°. O decreto estabelecerá, anualmente, as funções e subfunções de 
governo que os órgãos e respectivas unidades orçamentárias zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdevam operar. 
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CAPÍTULO X 
DOS ENCARGOS DA FAZENDA PÚBLICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 1~ 

Art. 33. Fica criado, em caráter transitório, o órgão Encargos da Fazenda 
Pública como unidade orçamentária destinada a cumprir com as Obrigações 
do Tesouro Municipal, agregada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà Secretária de Governo da Administração, 
Planejamento e Finanças, destinados a atender separadamente, enquanto 
houver, as despesas em relação às quais não se possam associar um bem 
ou serviço a ser gerado no processo produtivo corrente, classificadas como 
"Operações Especiais". 

Parágrafo único - O órgão de que trata o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcaput deste artigo será desativado 
na ausência de ações classificadas como "Operações Especiais". 

CAPÍTULO XI 
DOS PROGRAMAS ESPECIAIS DO TRABALHO 

Art. 34. O Prefeito Municipal poderá instituir Programas Especiais de 
Trabalho para assuntos específicos é temporários com prazos definidos, 
ficando ao seu inteiro critério a inclusão destas ações na área típica de 
competência de qualquer das Secretarias de Governo, podendo nomear em 
provimento de comissão igual número de gerentes. 

Parágrafo único. Os programas especiais de trabalho dependerão da 
existência de recursos para fazer face as suas despesas, podendo contratar 
pessoal especializado ou mão de obra necessária, independentemente de 
concurso público, observados os dispositivos da legislação municipal a 
respeito da contratação por tempo determinado. 

CAPÍTULO XII 
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 35. O Decreto do Prefeito Municipal estabelecerá os estágios da receita 
e da despesa e outros procedimentos de controle interno, observado o 
princípio da conformidade administrativa e da segregação de funções. 
mediante competente assinação sobre o carimbo identificador do servidor 
responsável pelo respectivo ato na documentação que percorrer a esteira de 
trabalho. 

Parágrafo único. A finalização de todo e qualquer procedimento 
administrativo conterá, no respectivo pacote processual, o mínimo de 03 
(três) assinaturas de servidores que compuserem a referida esteira de 
trabalho procedimental. 
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CAPÍTULO XIII 
DOS RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS EM UTILIZAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 36. O pessoal, instalações, equipamentos e outros materiais diversos, 
necessários ao funcionamento da nova reorganização administrativa são os 
mesmos já em utilização, sem pr.~jtJ(z-o 'de incremento de novas atividades 
humanas, instalações físicas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAé· a implementação do complexo da 
modernidade relativo à tecnologia da informação eletrônica em todos os 
níveis do Poder Executivo. 

§ 1 · · Observado o princípio da conformidade administrativa e do instituto 
da segregação de funções, o gestor do órgão designará, anualmente, por 
período igual à execução orçamentária anual, servidores efetivos para as 
seguintes responsabilidades de controle interno: 

1. Encarregado do protocolo; 
li. Encarregado do setor de recursos humanos; 
Ili. Encarregado do material, patrimônio e arquivo; 
IV. Encarregado de serviços gera!s; 
V. Encarregado da contabilidade, medição e liquidação da despesa. 

§ 2° - As atividades dos servidores designados para integrar os expedientes 
relativos ao sistema de controle interno terão os seus resultados 
subordinados diretamente ao Secretário de Governo da Administração, 
Planejamento e Finanças, obriqando-se o respectivo gestor a aplicar o 
sistema anual de rodízio. 

Art. 3 7. No caso de o servidor público, depois da seleção interna e por falta 
de maiores condições administrativas de recrutamento, não preencher de 
imediato o critério de conhecimento específico para o exercício da atividade 
do cargo, cumpre à gestão administrativa vinculada aplicar o treinamento 
exigido para a devida capacitação, observado o critério de desempenho no 
estágio probatório, se for o caso. 

Art. 38 · Para efeito desta Lei considera-se cargo em provimento de 
comissão aquele que detém o poder de direção e comando sobre mais de 
um servidor a ele subordinado na respectiva unidade administrativa do 
Poder Executivo. 

§ 1 ° É vedado conceder ao ocupante de cargo em comissão o acréscimo de 
qualquer vantagem pecuniária, compreendida a gratificação, adicional, 
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, 
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 3 7, X e XI da Constituição 
Federal e as disposições do E'.:statuto dos Servidores do Município com suas 
respectivas alterações e revogações legais. 
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§ 2° Os cargos em provimento em comissão são os constantes dos Anexos 
que integram esta Lei e serão remunerados exclusivamente por subsídios 
fixados em parcela única e indivisível. 

§ 3° O ocupante de cargo em provimento de comissão detém os mesmos 
direitos concedidos aos demais servidores como previstos no estatuto dos 
servidores. 

Art. 39. É vedada a nomeação para os cargos em comissão de parentes até o 
terceiro grau, consanguíneo, afins ou civis com o Prefeito Municipal, Vice- 
Prefeito, Secretários de Governo, Presidente da Câmara e Vereadores, em 
todos os níveis do Poder Executivo, salvo as conveniências administrativas 
em caráter de urgência e/ou momentos de calamidade pública ou 
emergência, devidamente justificadas, exigindo-se a exoneração no prazo 
certo. 

• li, 

Art. 40. Destinados à posse no cargo, o servidor nomeado a qualquer título 
apresentará à Secretaria de Governo da Administração, Planejamento e 
Finanças, fotocópia dos seguintes documentos: 

a) RG; 
b) CPF/MF; 
c) CTPS/NIT; 
d) Declaração de estado civil; 
e) Certidão de casamento se for o caso; 
f) Certidão de nascimento de filho, se houver, inclusive com o respectivo RG 
e CPF/MF; 
g) CNH no prazo de validade, para o caso de motorista profissional; 
h) Comprovante atualizado de endereço; 
i) Certidão de bons antecedentes; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
j) Declaração de bens e de rendimentos que deverá ser atualizada 
anualmente, até 30 de janeiro e 
k) Declaração que assumirá o cargo com o compromisso de bom servir e da 
responsabilidade por seus atos. 

§ l º. No caso de designação de ações na esteira de trabalho de controle 
interno, cumpre ao servidor designado proceder ao preenchimento do 
competente cartão de autógrafo na referida Secretaria de Governo da 
Administração, Planejamento e Finanças, a qual cumpre proceder à emissão 
do respectivo carimbo onde constarão as seguintes informações: 

a) Nome completo do servidor; 
b) CPF/MF; 
e) Cargo que atualmente ocupa e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
d) Númeco da respecuva rnatrtcura funcional. ' 
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§ 2°. O servidor, em qualquer nível, somente será demitido ou exonerado a 
bem do serviço público através de competente processo administrativo 
disciplinar, concedidos o amplo direito de defesa e o contraditório, perante 
competente comissão disciplinar, especificamente nomeada para o objeto 
processual. 

• I" 

Art. 41 . O expediente dos órgãos do Poder Executivo obedecerá ao horário 
estabelecido por Decreto do Prefeito Municipal, observados os intervalos de 
Lei para os serviços. 

Parágrafo único. Os órgãos municipais atenderão ao expediente uniforme, 
com exceção dos serviços considerados de caráter essenciais, que ficarão a 
cargo do gestor respectivo, sem perda do nível satisfatório de atendimento. 

Art. 42. São deveres do servidor público, no exercício de suas funções: 

1 - Exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
li - Ser leal às instituições a que servir; 
Ili - Observar e fazer observar as normas legais e regulamentares; 
IV - Cumprir e fazer cumprir as ordens superiores, exceto quando 
manifestamente ilegais; 
V - Atender com presteza: 
a) Ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas 
as protegidas por sigilo funcional; 
b) Expedir certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de 
situações de interesse pessoal; 
c) Expedir requisições para a defesa da Fazenda Pública. 
VI - Levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de 
que tiver ciência em razão do cargo; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VII - Zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio 
público; 
VIII - Guardar sigilo sobre assunto da repartição; 
IX - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
X - Ser assíduo e pontual ao serviço; 
XI - Tratar com urbanidade as pessoas; 
XII - Representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder. 

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será inicialmente 
apresentada à Procuradoria Geral que emitirá competente parecer, 
encaminhando o processo para homologação do Chefe do Poder 
Executivo, que decidirá pela abertura do processo administrativo 
disciplinar contra quem é formulada, assegurando ao representado a 
ampla defesa Q o contraditório. ~. 
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§ 4° - Fica criada a Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva - GRAT1DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAequivalente a 50% (cinquenta por cento) do 
vencimento do cargo ocupado pelo servidor, concedida sob 
exclusivo critério do gestor, quando desempenhe obrigação 
burocrática sujeita à entrega de serviços em prazo certo, vedada 
sua cumulação com outra gratificação a qualquer título. 

§ 5° - Ficam criados, contorme tabela anexa, os cargos de 
provimento temporário em comissão de membros de comissão de 
licitação e de comissão de compras, a saber: 

1 - Presidente de Comissão; 
li - Agente Pregoeiro; 
Ili - Membro." 

Art. 86. Destinados à plena e eficaz aplicação desta Lei, o Chefe 
do Poder Executivo Municipal baixará decretos específicos 
instituindo as regras administrativas internas e externas, 
definindo as competências dos cargos de provimento em 
comissão e respectiva redistribuição ou remanejamento, 
inclusive, dos servidores efetivos, assim como outros atos 
estabelecendo prazos de cumprimento de obrigações ao 
administrado e ao servidor que se fizerem necessários à sua 
operacionalização regular, em beneficio da sociedade e do 
patrimônio público." zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 2°. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a promover todas as 
medidas necessárias de adequação e conformidade com as receitas, repasses e 
limites legais durante a execução desta lei municipal, notadamente no que 
concerne aos valores de representação e subsídio dos cargos contidos nos 
anexos que a integram, inclusive no tocante à redução de valores para 
adequação ao limite de despesa com pessoal fixados na Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
Art. 3°. Fica parcialmente revogada a Lei Municipal nº l 063/201 5, de 05 de 
janeiro de 2015 nas disposições que contrariem as aqui expressas e não 
aproveitadas neste texto legal. 
Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5°. Revogam-se também as disposições em contrário esparsas em outros 
textos legais. 

Paço da Prefeitura Municipal de Amontada/CE, aos 20 dias do mês de 
março do ano de dois mil e dezessete [2017], cujos efeitos financeiros 
retroagindo a primeiro de março do ano e· 

~~ 
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Art. 43. Ao servidor é proibido: 

1 - Ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização da 
autoridade imediata; 
li - Retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer 
documento ou objeto da repartição; 
Ili - Recusar fé a documentos públicos; 
IV - Opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo 
ou a execução de serviço; 
V - Promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 
VI - Remeter a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em 
lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de 
seu subordinado; 
VII - Coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação 
profissional ou sindical, ou a partido clítico; 
VIII - Manter sob sua chefia ímedlat a, em cargo ou função de confiança, 
cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil; 
IX - Valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em 
detrimento da dignidade da função pública; 
X - Participar de gerência ou administração de empresa privada, de 
sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, 
cotista ou comanditário; 
XI - Atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, 
salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de 
parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro; 
XII - Receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, 
em razão de suas atribuições; 
XIII - Aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro; 
XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 
XV - Proceder de forma desidiosa; 
XVI - Utilizar pessoal ou recursos materiais ou eletrônicos da repartição em 
serviços ou atividades particulares; 
XVII - Cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, 
exceto em situações de emergência e transitórias; 
XVIII - Exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o 
exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho e 
XIX - Recusar-se a atualizar seus dados cadastrais no prazo de lei ou quando 
solicitado. 

Parágrago único. No recinto onde funcione qualquer atividade administrativa 
de comunicação direta com o público administrado, constará o seguinte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
anunciado de advertência:~ 
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Desacato 
Art. 331 · Desacatar funcionário público no exercício da função ou em 

razão dela: 
Pena · detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt•) 

Art. 44. Leis municipais disporão sobre a conduta dos servidores públicos 
municipais e do processo admfnistrativo disciplinar, que serão 
regulamentadas por decreto. 

CATÍTULO XIV 
DO QUADRO FUNCIONAL DO PODER EXECUTIVO 

Art. 45. O Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal é composto por cargos 
de provimento efetivo e cargos de provimento em comissão, sob Regime 
Jurídico Estatutário, sujeito ao Regime Previdenciário Próprio do Município, 
podendo o Prefeito Municipal estabelecer por Decreto as regras deste 
Regime respeitada a conformidade das disposições federais. 

§ 1 º. Os cargos de provimentos em comissão são os constantes e na forma 
dos Anexos partes integrantes desta Lei. 

§ 2°. Os cargos de provimento efetivo serão regulamentados por lei 
municipal específica. 

§ 3°. A investidura em cargos de provimento efetivo ou emprego público 
dependerá de prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, conforme estabelecido no Estatuto dos Servidores Público 
Municipais e devidamente publicado em edital. 

§ 4°. Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e 
exoneração do Prefeito Municipal. 

§ 5°. Ficam extintos os cargos de provimento em comissão e as funções de 
confiança que tenham sido criadas por leis anteriores e não previstos nos 
Anexos desta Lei. 

Art. 46. Lei específica disporá sobre a reestruturação do Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais ocupantes de 
cargos de provimento efetivo e do Estatuto do Magistério quando a 
estrutura administrativa do Poder Executivo assim exigir. 

§ 1 º. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público 
de caráter efetivo com valor fixado ern lei. 
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§ 2º Compreende o salário mínimo a contraprestação mínima devida e paga 
diretamente pelo Poder Público a todo agente público, fixada pelo Governo 
Federal, sem distinção de sexo, capaz de satisfazer as suas necessidades 
normais de alimentação, habitação, vestuário, higiene e transporte. 

§ 3º. Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo 
vigente no ato do pagamento·, independentemente da carga horária 
trabalhada. 

§ 4°. A lei municipal a que se refere o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcaput deste artigo disporá sobre a 
redistribuição dos cargos de provimento efetivo entre os órgãos da 
administração pública municipal criados por esta Lei. 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA?O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO XV 
DOS RECURSOS DOTF.SOURO MUNICIPAL 

Art. 47. As contas financeiras de depósitos dos recursos públicos serão 
distintas e movimentadas mediante autorização de pagamento do respectivo 
Gestor do Órgão, após a competente liquidação definitiva pelo servidor 
indicado para o efetivo pagamento pelo Agente Pagador. 

Art. 48. A despesa pública, inclusive a custeada com recursos a conta de 
fundo especial, convênio, ajuste ou acordo terá sua conta orçamentária e 
financeira movimentada em conformidade com as normas gerais de direito 
financeiro e responsabilidade fiscal, observado o princípio da segregação de 
funções a partir da denúncia da sua necessidade, o pré-empenho, o 
processo licitatórlo se for o caso, o contrato, o empenho por conta da 
respectiva dotação orçamentária e, com saldo suficiente para atender ao 
pagamento na respectiva fonte de recurso. 

§ l e - Para atender exigências de municipalização de atividades, fica o 
Prefeito Municipal autorizado a criar, por Decreto, uma (l) função 
gratificada de Gerente Administrativo para cada programa de governo ou 
Fundo Especial, como medida de apoio junto à respectiva Secretaria de 
Governo envolvida, que será ocupada, exclusivamente, por servidor efetivo. 

§ 2º - O Gerente Administrativo de Fundo Especial, designado entre os 
servidores exclusivamente efetivos e lotado da respectiva Secretaria de 
Governo perceberá gratificação equivalente a até 50% (cinquenta por cento) 
dos subsídios do Secretário de Governo Municipal, ficando encarregado da 
execução do planejamento aprovado pelo Conselho Municipal competente, 
sendo-lhe vedado movimentar os respectivos recursos financeiros.~ 

Prefeitura de Amontada 
Rua Martins Teixeira, 1360 - Torres. 

06.582.449/0001-91 



PREFEITURA MUNICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO XVI 
DA INFORMATIZAÇÃO DOS CONTROLES INTERNOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA21 

Art. 49. Os controles internos serão informatizados de forma 
descentralizada, integrada e constantemente melhorados, destinados a 
atender aos servidores, contribuintes, credores e outros administrados de 
forma rápida e segura no mesmo expediente e, no que couber, com a 
devida publicidade na grande rede de computadores, a Internet, utilizando o 
sítio eletrônico do Poder Executivo. 
§ l º. Para o atendimento aos admlntstrados será implantado no prazo de 90 
(noventa) dias úteis da publicação do Regulamento desta Lei o Balcão de 
Atendimento ao Cidadão, agregado à Secretaria de Governo da 
Administração, Planejamento e Finanças, com razoável conforto ao 
administrado, menor prazo de espera e segurança nas informações que 
serão atendidas no prazo de lei. 

§ 2°. Serão instalados no Balcão os sistemas eletrônicos de cadastro geral e 
protocolo geral, com computadores integrados à rede eletrônica de controle 
interno aos expedientes das Secretarias de Governo, sem distinção de 
atribuições de competência destinada à consultas. 

§ 3°. A administração terá o prazo máximo estabeleddo de 20 (vinte) dias 
úteis para informar ao interessado a possibilidade do seu atendimento, 
fornecendo-lhe competente certidão negativa ou positiva. 

Art. 50. A Câmara Municipal em conformidade com seu regimento interno e, 
para atendimento ao disposto no art. 74 da Constituição Federal, poderá 
formalizar termo de adesão ao sistema de controle interno informatizado do 
Poder Executivo, extensivo desde sua implantação ao Poder Legislativo, sem 
ônus para o mesmo. 

CAPÍTULO XVII 

DAS RESPONSABILIDADES DAS CONTAS DE GESTÃO 

Art. 51. Os gestores municipais assumem total responsabilidade por suas 
ações administrativas de gestões respondendo, nos termos legais e com 
ampla defesa, por todo e qualquer procedimento efetuado sem consulta, 
desacompanhado ou contrário aos termos do competente parecer jurídico. 

§ 1 °. Assumirá o gestor as ações que contrariar aos pareceres ou às 
orientações emitidos pela Procuradoria Geral do Município, Contabilidade 
Geral, quando se comprove desobediência às normas de controle interno ou 
resulte em prejuízo ao erário. detectadas pelo Tribunal de Contas 
competente, auditoria interna ou auditoria independente. 
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§ 2°. O gestor em qualquer nível se obriga, no prazo estabelecido pela 
Promotoria de Justiça, ao cumprimento do Termo de Ajustamento de 
Conduta quando a Procuradoria Geral identificar que a irregularidade 
cometida é de sua exclusiva responsabilidade administrativa. 

Art. 5 2. Os gestores e de mais servidores ocupantes de cargos 
comissionados em qualquer nível,. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAreceberão a carga dos bens patrimoniais 
afetos às suas atividades de · direção, devendo elaborar relatório 
consubstanciado do respectivo órgão ou unidade administrativa no prazo 
estabelecido no decreto da sua nomeação e, após sua exoneração, 
prestando contas em competente relatório e nele relacionados os bens para 
a efetiva descarga patrimonial. 

• 22 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO XIII 

DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Art. 53. O Secretário de Governo da Administração, Planejamento e 
Finanças, observadas as disposições legais sobre a matéria, nomeará 
Comissão Central de Licitação e Comissão Central de Compras, devendo os 
demais gestores a estas aderir através de ata específica. 

§ l 0. Ao membro ativo, servidor público efetivo que integrar as comissões 
de que trata o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcaput deste artigo poderá ser-lhe concedida a gratificação de 
até o limite de 50% (cinquenta por cento) do respectivo vencimento, quando 
funcionar de forma permanente. 

§ 2°. Através do instituto da Portaria Conjunta lntersecretarial previsto nesta 
Lei, nada obsta que mais de um Secretário de Governo criem comissões de 
licitação e de compras comuns, devendo em ata própria a esta aderir e 
cancelar sua adesão em ata da Comissão Central de Licitação ou de 
Compras, tratadas no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcaput deste artigo, sem prejuízo da aplicação, no que 
puder, do disposto no § l O deste artigo. 

§ 3°. Em todos os órgãos serão criadas comissões auxiliares de licitações e 
de compras, as quais procederão às pesquisas de preços de mercado, seus 
resultados e às quantidades de bens e serviços que devam ser licitados e 
encaminhados às comissões de licitações e de compras a que estiverem 
subordinados. 

Art. 54. O gestor de órgão formalizará termo de adesão às comissões de 
que trata o art. 53 desta lei.* 
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Parágrafo único - Compete, exclusivamente, ao Secretário de Governo, sem 
prejuízo de decisão superior hierárquica: ia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Designar um servidor efetivo para os procedimentos licitatórios na 
modalidade convite; 
li. Autorizar a abertura do processo licitatório; 
Ili. Revogar e cancelar a licitação; 
IV. Homologar os processos licitatórios; 
V. Contratar, suspender e cancelar os contratos administrativos; 
VI. Aplicar sanções aos contratados, ouvida a Procuradoria Geral e 
VII. Revogar, validar, convalidar e invalidar os respectivos atos. 

Parágrafo único. O empenho do credor resultante de despesa licitada e 
contratada não poderá ter o seu saldo disponível reduzido ou cancelado, 
salvo quando comprovada a sua inadimplência contratual resultante de 
processo administrativo, onde concedido o direito à ampla defesa e ao 
contraditório. 

Art. 55. Qualquer Secretaria de Governo do Poder Executivo poderá recorrer 
à execução de serviços através de pessoas ou entidades públicas ou 
privadas mediante processo de terceirização regular quando 
comprovadamente necessário e admissível, mediante procedimento previsto 
em Lei ou regulamento, ouvida a Procuradoria Geral. 

§ l O 
• São dispensados os procedimentos estabelecidos na Lei Federal nº 

8.666/93 nos casos de urgência ou emergência, comoção interna e 
calamidade pública quando devidamente reconhecidos e justificados pelo 
Prefeito Municipal, observado o prazo máximo de vigência de l 20 (centro e 
vinte) dias, podendo ser prorrogado por igual período. 

§ 2° · O contratado temporano, legalmente admitido, somente poderá 
permanecer vinculado até 180 (cento e oitenta) dias da contratação, vedada 
nova vinculação no mesmo exercício, mesmo que em outra unidade 
administrativa, salvo quando a prestação de serviços em outra unidade 
administrativa for diferente da anteriormente contratada e no exercício 
seguinte à contratação anterior.~_ 
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TÍTULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAli zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DAS METAS FISCAIS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 56. O Prefeito Municipal, anualmente e em tempo hábil, observadas as 
disposições da Lei Orgânica do Município e a lei de Diretrizes 
Orçamentárias, baixará Decreto específico dispondo sobre: 

f. Metas e riscos fiscais; 
li. Prazo e forma de apresentação de propostas ao orçamento anual; 
111. Proposta para abertura de créditos adicionais; 
IV. Quadro de detalhamento da despesa {QDD) orçamentária; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V. Compatibilização da receita com a despesa; 
VI. Programação financeira; 
VII. Cronograma de desembolso; e, 
VIII. Abertura de crédito adicional autorizado em Lei e respectivos 
fundos. 

§ l º. As retenções de receitas na fonte pelas unidades gestoras geradas dos 
pagamentos serão recolhidas ao Tesouro Municipal até o primeiro dia útil 
seguinte à sua ocorrência. 

§ 2°. As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e 
próprio dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a 
que se referem os artigos 249 e 2 50 da Constituição ficarão depositadas em 
conta separada das demais disponibilidades do erário municipal e aplicadas 
nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de 
proteção e prudência financeira. 

§ 3°. É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o parágrafo 
anterior em: 

1 - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e 
outros papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da 
Federação; 
li · empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, 
inclusive às suas empresas controladas. 

§ 4º. A Secretaria de Governo da Administração, Planejamento e Finanças 
abrirá contas específicas para o recolhimento das obrigações fiscais do 
Tesouro Municipal, separadas das disponibilidades de caixa dos regimes de 
previdência social as quais serão apresentadas em demonstrativos 
financeiros e orçamentários específicos. 

§ 5º. No âmbito do Poder Executivo, a realização das despesas de capital 
terá programação financeira própria e cronograma de desembolso 
específico. ,-.,., 
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§ 6°. A realização das despesas correntes terá como limite o valor 
duodecimal por dotação orçamentária ou outro critério de ajuste financeiro 
estabelecido pelo Secretário de Finanças de conformidade com a 
programação financeira e o cronograma de desembolso. 

§ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7°. A elaboração da Lei Orçamentária Anual observará a relação entre as 
fontes de recursos e as correspondentes despesas. 

§ 8°. Serão entregues aos credores, no ato do pagamento, os respectivos 
comprovantes de depósitos relativos às obrigações fiscais que lhes forem 
retidas na fonte. 

Art. 57. Fica autorizado o Prefeito Municipal a contratar empréstimos e 
financiamentos destinados à modernização administrativa em qualquer 
nível, assim como conveniar com entes federados para atuar de forma 
integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, através de convênio. 

Parágrafo único. A autorização de que trata o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcaput deste artigo é extensiva 
para os convênios com entes federados, destinada a atender a criação de 
novas receitas municipais, mediante o controle e a constituição de novas 
empresas privadas, em conformidade com as instruções normativas da 
Receita Federal do Brasil. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TITULO Ili 

DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 58. Entende-se por Administração Indireta o conjunto de entidades 
dotadas de personalidades jurídica, criadas por Lei Municipal específica, na 
forma do inciso XIX do art. 3 7 da Constituição Federal. 

Parágrafo único - A administração indireta compreende as empresas 
públicas, sociedades de economia mista, autarquias e fundações públicas. 

Art. 59. A participação de pessoas jurídicas de direito público interno no 
capital de empresas públicas e sociedades de economia mista criadas pelo 
Município somente será permitida quando a maioria do capital, com direito 
a voto, pertença ao Município. ~ 
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TÍTULO IV 
DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA21, 

Art. 60. O Prefeito Municipal, no prazo de 60 (sessenta) dias úteis da 
aprovação desta Lei, instituirá, por Decreto, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo Regulamento Interno do Poder 
Executivo, no qual constará: 

1. Atribuições e competências dos órgãos; 
li. Atribuições gerais das diferentes unidades administrativas; 
Ili. Atribuições específicas dos servidores investidos nas funções de 
supervisão e chefia; 
IV. Normas de trabalho que, pela sua própria natureza, devem constituir 
objeto de disposição em separado e 
V. Outras disposições. 

Parágrafo único - Leis específicas disporão sobre o processo administrativo, 
a prestação de trabalho voluntário e a utilização da lntranet e Internet. 

Art. 61. Para o cumprimento das determinações contidas na presente Lei, 
notadamente nos seus artigos, é facultada a criação de menor número de 
cargos de coordenação e direção do que o número de subunidades 
administrativas estabelecidas, podendo, nesse caso, a administração de 
mais de um órgão ou unidade orçamentária ficar sob responsabilidade de 
um único titular, nomeado de forma cumulativa. 

Parágrafo único - O atendimento ao disposto no caput deste artigo não 
implica no acúmulo de remuneração dos cargos, ficando entendido que a 
remuneração ocorrerá opcionalmente a de apenas l (um) cargo, mediante 
opção do titular. 

Art. 62. O Regulamento Interno delegará competência às diversas chefias 
para proferirem despachos decisórios, podendo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo Prefeito Municipal, em 
qualquer tempo, avocar a si, segundo seu único critério, a competência 
delegada de qualquer gestor, passando a se responsabilizar diretamente 
pelos atos de gestão que praticar. 

Parágrafo único - Os casos de competência executiva do Prefeito Municipal 
previsto em Lei não podem ser delegados em nenhuma hipótese., 
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TÍTULO V 
DOS DOCUMENTOS, BENS, SERVIÇOS E RESPECTIVOS CONTROLES 

ADMINISTRATIVOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1" 

Art. 63. Os processos administrativos terão início em requerimento escrito e 
assinado da parte interessada, protocolados e numerados de preferencia 
utilizando etiquetas com código de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAbarras. 

Parágrafo único. O interessado deverá especificar no parágrafo inicial o 
nome, nacionalidade, profissão, estado civil, anexando em fotocópia, os 
seguintes comprovantes: 
1. RG; 
li. CPF/MF; 
111. CTPS/NIT; 
IV. Título de Eleitor; 
V. Cargo ocupado com a respectiva matrícula, no caso de servidor público e 
V. Comprovante de endereço. 

Art. 64. O Prefeito Municipal, após o recebimentlo do relatório de 
conferência sobre a existência dos bens imóveis, móveis e equipamentos, 
em todos os níveis do Patrimônio Público, deverá identificar os inservíveis e 
recolher em depósito destinado a leilão, após competente avaliação por 
lotes. 

Parágrafo unice. Os bens móveis serão numerados, de preferência, por 
etiquetas com código de barras. 

Art. 65. O Secretário de Governo receberá do setor de patrimônio a carga 
dos bens utilizados pelo respectivo órgão, os quais serão entregues aos 
responsáveis para a sua guarda e uso. 

§ 1 ° Anualmente, após o encerramento do exercício e até o dia 20 {vinte} do 
mês de janeiro, cumpre ao Secretário de Governo apresentar relatório 
circunstanciado da respectiva prestação de contas da gestão, para efeito da 
consolidação nas contas de governo e divisão de responsabilidade, 
constando em anexo a relação bens móveis e imóveis da respectiva carga 
patrimonial, indicando a localização e a responsabilidade a quem 
transferida. 

§ 2° Cada ambiente de trabalho deverá constar, em parte visível, a relação 
dos bens nele existentes e respectivos valores, assinada pelo responsável 
pela guarda e uso e, somente poderão ser deslocados para outro ambiente 
mediante termo de responsabilidade entre as partes administrativas das 
respectivas responsabilidades patrimoniais, indicando o prazo da devolução. 
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Art. 66. No prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias úteis, o Prefeito 
Municipal, através de procedimento licitatório recomendado, padronizará os 
veículos automotores e os equipamentos de uso do expediente interno, do 
Patrimônio do Município ou locados. 

• 2X 

§ 1 °. Exigir-se-á na padronização dos veículos automotores e outros fora-de- 
estrada, salvo o mau uso ou uso indevido contrário às disposições do 
respectivo manual de uso, as seguintes disposições: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Que a produção industrial tenha origem no Brasil, independente da marca; 
li. Disposição permanente de peças de substituição no mercado de peças; 
Ili. Garantia de fábrica de no mínimo S (cinco) anos, independente da 
quilometragem percorrida ou da quantidade de horas trabalhadas; 
IV. Assistência técnica no local onde se encontrar o veículo; 
V. Disposição para o pagamento de assistência técnica e de aquisição de 
peças em até 30 (trinta) dias da instalação ou recuperação. 

§ 2°. Exigir-se-á na padronização de equipamentos de uso do expediente 
interno as seguintes disposições: 

1. Garantia mínima de fábrica de 90 (noventa) dias; 
li. A possibilidade de garantia extendida em caráter anual com a imediata 
substituição do equipamento; e, 
Ili. Assistência técnica do fornecedor com a disposição permanente de peças 
de substituição no mercado de peças. 

§ 3°. O servidor guiador ou operador de equipamento, em qualquer nível, 
responderá administrativamente pelo mau uso ou uso indevido que 
contrariem o respectivo manual de uso. 

§ 4°. Compreende o equipamento fora-de-estrada aquele motorizado 
qualificado trator, motonivelador ou assemelhado em qualquer nível, para o 
qual não se exige a regular indentificação do Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 67. No prazo de 120 (cento e vinte) dias úteis, o Prefeito Municipal, 
através de procedimento licitatório recomendado, definirá: 

§ l º. A companhia de telefonia fixa e celular para o uso do Poder Executivo 
desde que dispuser a fornecer aos servidores municipais aparelhos 
telefonicos do tipo "srnarth": 2 (dois) chips; acesso a Internet; tela não 
inferior a 5' (cinco polegadas); garantia extendida; e, com preço mais baixo 
do mercado, mediante aquisição com prestações de até 12 (doze) vezes, 
com contrato mensal de consumo reduzido_~ 
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§ 2°. O aparelho de telefonia celular do Secretário de Governo do Município, 
guiador de veículo, fiscal de serviço e servidor da guarda municipal, será do 
patrimônio do Município sem ônus ao servidor do respecrtivo consumo, 
destinado ao acesso direto, mediante senha privativa aos aplicativos de 
controle interno que o Prefeito Municipal vier a disponibilizar, utilizando o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
chip indicado. 

§ 3°. As ligações para outras operadoras utilizando o chip Indicado pelo 
Prefeito, assim com as consideradas estranhas aos serviços públicos serão 
de responsabilidade do respectivo servidor, as quais depois de identificadas 
nas respectivas contas, os valores serão encaminhados ao Setor de Pessoal 
para o desconto em folha, no mês seguinte. 

§ 4°. A perda do aparelho de que trata o § 2° deste artrigo, cadastrado ao 
servidor utilizando os IMEI A e IMEI B terá o imediato cancelamento dos 
respectivos IMEI A e IMEI B pela operadora, implicando no ressarcimento do 
servidor ao erário do equivalente a 3 5 % (trinta e cinco por cento) do valor 
original do objeto. 

Art. 68. O veículo automotor e equipamento fora-de-estrada terão os 
respectivos pneus marcados através de códigos, os quais devem indicar o 
equipamento utilizador. 

Parágrafo único. A peça a ser instalada dependerá do depósito da 
substituída, ambas mediante registros que indicarão a procedência e o 
destino, incluindo a data, a quilometragem ou as horas do equipamento, 
assim como a identificação do guiador depositário e do requisitante. 

Art. 69. Todo e qualquer veículo automotor afeto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà administração pública 
deverá possuir respectivo Diário de Bordo no qual constarão as seguintes 
informações anotadas pelo servidor responsável que estiver no comando: 

§ 1 º. No ato da posse: 
1 - Identificação do guiador ou operador responsável utilizando a CNH; 
li - Indicação inicial da quilometragem ou horas; 
Ili - Dia, hora e minuto da posse; 
IV - Espécie e volume de combustível abastecido, local, preço unitário e 
global e 
V - Informações das peças substituídas e aplicadas. 

§ 2°. No ato do depósito ou da entrega ao servidor substituto: 
1 - Indicação final da quilometragem ou horas; 
li - Relação de equipamentos, pneus de estepe, chaves e outros 
equipamentos de uso recomendado; 
li - Dia, hora e minuto da entrega; 
111 - Entrega das peças substuídas para o depósito e controle de estoque.' ' 
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IV - Relatório resumido do trânsito, tráfego, operações do equipamento e 
outros fatos que julgar relevantes. 

Art. 70. A multa de trânsito será de exclusiva responsabilidade do 
respectivo guiador, ao qual cumprirá, inicialmente, apresentar no prazo de 3 
(três) dias do recebimento da Anotação de Infração de Trânsito - AIT, 
justificativa por escrito perante- a Procuradoria Geral, a quem caberá tomar 
uma das seguintes providências: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1. Julgar procedente a justificativa com o ônus da multa ao erário ou 
li. Julgar improcedente a justificativa, recomendando o pagamento com 
ônus temporário ao erário e o desconto direto na folha de pagamento do 
servidor infrator, em até 5 (cinco) parcelas sucessivas a partir do mês 
imediatamente seguinte, acrescidas da atualização monetária. 

§ 1 º. No período de suspensão da CNH do servidor guiador por acumulação 
de infrações cometidas em veículo do Patrimônio do Município ser-lhe-á 
concedida a dispensa de 50% (cinquenta por cento) do seu expediente 
mediante o desconto no mesmo percentual da sua remuneração, sendo 
vedada a sua redesignação, no mesmo período, para outro cargo ou função, 
salvo requerida a sua demissão ou aprovado em concurso público. 

§ 2°. Sujeitar-se-á ao competente processo administrativo disciplinar o 
guiador que cometer acidente de trânsito em qualquer nível, podendo ser 
suspenso sem remuneração ou demitido por justa causa. 

§ 3°. Cumpre ao guiador, antes de retirar o veículo do local do acidente, 
tomar as medidas de socorro imediato, requerer a perícia de trânsito mais 
próxima, cumprindo permancer no local até a sua conclusão, no caso de não 
haver sofrido danos físicos que o impeça ou prejudique a sua saúde e de 
outros eventuais acidentados. 

Art. 71. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias úteis, cumpre ao Poder 
Executivo intalar câmaras de vigilância eletrônica munidas com áudio nos 
seguintes ambientes: 

1. Repartições públicas; 
li. Veículos de transporte escolar; 
Ili. Estabelecimentos de ensino público; 
IV. Áreas de recreação e desportos; 
V. Mercado Público e centro de abastecimento público e 
VI. Cemitérios. 

§ 1 º. Serão instaladas nas principais vias de entrada e saída da sede e dos 
distritos, inclusive noutras áreas urbanas de circulação de pessoas e 
veículos, câmeras de vigilância eletrônica munidas de áudio, a partir de 
julho de 2017, quando a escolha resulte de au diârrcias públicas sobre o 
assunto . .,·\ 

~ ... 
-J\- 

\ 
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§ 2°. O veículo de transporte escolar do Patrimônio do Município deverá ser 
munido de câmera veicular objetivando gravar o percurso e respectivas 
paradas, obrigação extensiva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà empresa de locação de veículo ou contratada 
para o transporte de pessoas pelo Poder Público Municipal. 

§ 3°. As máquinas e demais veículos que executem outras operações, 
inclusive as de transportes de pessoas, são igualmente obrigados a serem 
munidos de câmera de vigilância interna e câmera veicular, objetivando 
gravar o movimento interno, o percurso e as paradas. 

§ 4°. Os veículos de transporte alternativo de pessoas, sob a licença de 
funcionamento concedida pela Fazenda· Pública Municipal, a partir 1 ° de 
janeiro de 2018, somente receberão o ALVARÁ DE LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO quando comprovadas as instalações das câmeras de que 
trata o presente artigo. 

• JI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 72. Para os efeitos desta lei são consideradas Contas de Governo e 
Contas de Gestão os seguintes entendimentos: 

1 - Compreendem as Contas de Governo, quando não verificada a ordenação 
da execução de despesa pública, as funções políticas administrativas 
aplicadas no cumprimento obrigatório dos percentuais constitucionais nas 
áreas de educação, de saúde e o limite de gasto com pessoal estabelecido 
na Lei Complementar Federal nº 20 l /2000, quando o competente Tribunal 
de Contas, através de parecer técnico, verificará se o Prefeito Municipal 
aplicou: 
a) Em EDUCAÇÃO, o mínimo de 2 5% (vinte por cento) dos impostos 

arrecadados e transferidos; 
b) Em SAÚDE, o mínimo de l 5% {quinze por cento) dos impostos 

arrecadados e transferidos; e, 
e) Se foi respeitado o limite constitucional de aplicação de até 54% da 

Receita Corrente Líquida com pagamento de pessoal e 
d) Se houve a regular aplicação dos recursos do FUNDES, compreendendo 

a aplicação de 60% {sessenta por cento) do total com o pagamento da 
remuneração dos professores do Magistério que atuam na educação 
básica e o percentual de 40% {quarenta por cento) noutras despesas de 
manutenção, entendendo-se que a educação básica abrange a educação 
infantil e o ensino fundamental. 
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li - Compreendem as Contas de Gestão a parte operacional compreendida a 
ordenação da execução da despesa pública quando devidamente 
desconcentradas e descentralizadas e sob a exclusiva responsabilidade 
administrativa dos respectivos administradores de recursos públicos, 
representada pelos Secretários de Governo e por dirigentes de outras 
instituições municipais, inclusive os gestores de fundos especiais, quando o 
competente Tribunal de Contas julgará, em definitivo, estas contas 
resultando em aplicação de penalidades ao respectivo gestor; 

§ 1 ° Para as Contas de Governo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAé previsto o julgamento político levado a 
efeito pelos vereadores, mediante auxílio técnico do TC, que emitirá parecer 
prévio à Câmara Municipal recomendando que as contas sejam aprovadas 
ou desaprovadas, quando referido parecer somente poderá ser desaprovado 
por voto de 2/3 (dois terços) de seus membros. 

§ 2° O regime de apreciação das Contas de Gestão impõe o julgamento 
técnico realizado em caráter definitivo pela Corte de Contas (TC), 
consubstanciado em acórdão que terá eficácia de título executivo quando 
imputar débito ao Gestor exigindo a devida reparação do dano patrimonial 
ou aplicação de multa, como punição administrativa e dispensado o 
julgamento pela Câmara Municipal. 

§ 3°. Quando o Prefeito Municipal resolver acumular as funções políticas 
com as funções de ordenador de despesa, o Tribunal de Contas julgará as 
respectivas prestações de contas, submetendo-o a duplo julgamento: Contas 
de Governo e Contas de Gestão, sendo as primeiras levadas ao julgamento 
político pela Câmara Municipal. 

Art. 73. Para os efeitos desta Lei são consideradas prioritárias em relação a 
outras, as seguintes obrigações administrativas: 

1 - Quanto à Receita Pública: 

a) Cadastro de contribuinte; 
b) Lançamento em qualquer nível; 
c) Notificação da obrigação; 
d) Cobrança e execução e 
e) Depósito na conta bancária específica. 
li - Quanto à Despesa Pública: 
a) Pessoal em qualquer nível de despesa; 
b) Obrigações previdenciárias; 
c) Água e esgotos; 
d) Limpeza Pública; 
e) Iluminação Pública: 
f) Proteção ao Patrimônio Público; -~~ 
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g) Cumprimento dos percentuais constitucionais obrigatórios; 
h) Pagamento segundo o cronograma financeiro da fonte de recurso 
recomendada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • JJ 

§ 1 º. As despesas indicadas nas letras "a" e "b", do inciso li, deste artigo 
serão liquidadas automaticamente no primeiro dia útil do mês subsequente. 

§ 2°. O Poder Executivo não concederá ajuda para transporte ou alimentação 
a servidor com residência fixa em outro município. 

§ 3°. É vedado o uso de transporte escolar por qualquer pessoa não 
matriculada na rede de ensino do Município ou fora da rota específica do 
veículo transportador. 

Art. 74. Observados os princípios da efetivação, oficialidade e especialidade 
administrativos, preferencialmente, será nomeado para cargo de provimento 
em comisão o servidor efetivo .. 

§ 1 º. Somente será concedido adiantamento financeiro a servidor efetivo, 
ressalvando-se o adiantamento a título de suprimento de fundos, em 
respeito à legislação financeira, podendo tal adiantamento ser concedido a 
qualquer servidor público, independentemente da maneira contratada, em 
cargo de comissão, temporário ou efetivo. 

§ 2°. Para atendimento desta Lei e observados a respectiva classificação 
funcional, a carga horária e o valor do vencimento, o servidor em qualquer 
nível poderá ser remanejado para outro órgão para o desempenho da 
mesma função inicialmente ocupada, de preferência para a mesma 
subfunção de governo. 

Art. 75. O Poder Executivo possuira arquivo físico e eletrônico dos 
documentos recebidos e produzidos em qualquer nível. 

Parágrafo único. O documento digitalizado do arquivo eletrônico poderá ser 
disponibilizado ao interessado que requerer a respectiva cópia em meio 
físico, sendo vedado o fornecimento de cópia digitalizada em qualquer meio 
magnético. 

Art. 76. A prestação de serviço burocrático ao administrado interessado, em 
qualquer nível, por órgãos do Poder Executivo que implique em custo ao 
erário, somente ocorrerá mediante a apresentação de comprovante de 
recolhimento de depósito da Taxa de Prestação de Serviço::;.~- 
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Art. 77. Os órgãos criados nesta Lei somente serão instalados quando o 
Poder Executivo dispuser de servidores, espaço físico e equipamentos 
próprios ou locados, sendo vedada a utilização comum de servidores, área e 
equipamentos. 

§ 1 º. Observado o principio da segregação de funções o órgão somente 
funcionará quando dispuser de endereço certo e servidores para as 
seguintes atividades: 
1 - Gestor do órgão; 
li - Responsável pelo almoxarifado; 
Ili - Fiscal de serviços; 
IV - Membro componente da subcomissão ou comissão de licitação; 
V - Responsável pela documentação e arquivo e 
VI · Responsável pelo patrimônio específico. 

§ 2°. Apenas um dos servidores poderá ocupar duas funções, excluídos o 
Gestor do órgão e o Fiscal de serviços. 

Art. 78. Os conselhos municipais serão criados e extintos por Decreto e, 
preferencialmente, serão indicadas para suas composições pessoas 
portadoras de ilibada conduta e de comprovado conhecimento das 
respectivas atividades. 

Art. 79. Os servidores responsáveis em qualquer nível da administração do 
Poder Executivo deverão obedecer aos seguintes prazos: 

1 · 03 (três) dias úteis para informar o que lhe for requerido, mediante termo 
próprio e, apresentar justificativas sobre atos e fatos da sua pessoa, entre 
outros, a atualização de endereço da atual residência; 
li · 05 (cinco) dias úteis para a Procuradoria Geral do Município emitir 
parecer ou orientação sobre o objeto de consulta administrativa interna; 
Ili · 1 O (dez) dias úteis para apresentar comprovante de qualquer obrigação 
administrativa orçamentária, financeira ou patrimonial; 
IV · 1 5 (quinze) dias úteis para Procuradoria Geral do Município emitir 
parecer ou orientação sobre o objeto de consulta administrativa externa; 
V · 20 (vinte) dias úteis da nomeação, e, no mesmo prazo, após sua 
exoneração, para prestar contas em competente relatório, e nele relacionar 
os bens e respectivo local onde se encontra para a efetiva descarga 
patrimonial; 
VI · 30 (trinta) dias corridos do encerramento do exercício para o gestor de 
órgão apresentar relatório circunstanciado da prestação de contas da 
gestão, para efeito da consolidação nas contas de governo e divisão de 
responsabilidade. 
VII - 30 (trinta) dias corridos para o servidor apresentar justificativas de 
abandono de cargo~ 
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Art. 80. São vedadas as seguintes condutas ou decisões administrativas: 

1 - Despropriação de bem ou acervo em qualquer nível sem a comprovada 
existência dos seguintes atos e registros: 

a) Projetos básico e executivo da finalidade objetiva de interesse social 
decorrente de audiência pública; 
b) Da contemplação no Plano Plurianual; 
c) Do respectivo projeto no Orçamento Geral do Município relativo ao 
Exercício inicial da obra, indicando, respectivamente, a dotação 
orçamentária e a fonte de recurso financeiro. 

li - Doação de bem do Patrimonio do Município a pessoa física ou jurídica 
sem a comprovada existência dos seguintes atos e registros: 
a) Lei especificando o bem destinado à doação e a sua exclusiva finalidade 
objetiva; 
b) Avaliação global do bem e das respectivas parcelas doadas do 
desdobramento; 
c) Comprovação de renda mínima ou da capacidade financeira para 
implantação do objeto ou finalidade; 
d) Contraprestação obrigatória do beneficiado; 
e) Tempo máximo de 24 (vinte e quatro) meses para comprovar a realização 
do objeto ou a finalidade do seu uso e, obrigatoriamente, referido prazo se 
vencerá no final do mandato do Prefeito Municipal responsável doador. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f) O termo de doação será assinado pelo Prefeito, Secretário de Governo 
responsável pela carga do bem e pelo recebedor. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TÍTULO Vil 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 81 . Para a efetiva implantação da Organização Administrativa de que 
cuida esta Lei, o Prefeito Municipal poderá propor à Câmara de Vereadores 
outras medidas de natureza legal que se fizerem necessárias e expedirá, 
progressivamente, os atos administrativos regulamentares de sua 
competência privativa, necessários à instituição do pacote da Legislação 
Básica do Governo Municipal. 

§ l º. Compreende entre as medidas imediatas projetadas que integrarão o 
pacote da Legislação Básica do Governamental - LBG, que serão 
encaminhadas ao Poder Legislativo, os seguintes projetos de leis, que caso 
já existam serão revistos para a adequação e atualização da legislação 
pertinente; 
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1. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAProjeto de Lei da Procuradoria Geral do Município; 
li. Projeto de Lei do Processo Administrativo Burocrático; 
Ili. Projeto de Lei do Processo Administrativo Disciplinar; 
IV. Projeto de Lei do Dept? de Trânsito e Tráfego; 
V. Projeto de Lei da Regulamentação de Cemitérios; 
VI. Projeto de Lei de Obras e Posturas; 
VII. Projeto de Lei da Política Ambiental; 
VIII. Projeto de Lei de Diretrizes Urbanas; 
IX. Projeto de Lei de Organização Territorial; 
X. Projeto de Lei do Uso e Parcelamento do Solo; 
XI. Projeto de Lei de Reforma do Código Tributário do Município e 
XII. Projeto de Lei que Cria a Guarda Municipal. 

§ 2°. A lei sancionada que entrar em vigor será regulamentada no que exigir 
para melhor aplicação em prazo não superior a 60 (sessenta dias) úteis. 

§ 3°. Os órgãos já existentes ou os criados por esta Lei poderão ter suas 
atividades regulamentadas por decreto do Poder Executivo, inclusive 
suprimindo ou adicionando, em qualquer tempo, unidades orçamentárias 
para melhor aplicação e distribuição dos recursos orçamentários e 
financeiros. 

§ 4°. O pacote da Legislação Básica do Governamental ficará à disposição do 
administrado no Balcão de Atendimento podendo este exigir do servidor 
atendente que apresente o dispositivo em lei que permitiu o procedimento 
favorável ou contrário ao respectivo pedido formulado. 

Art. 82. O Prefeito Municipal tem o prazo 60 (dias) dias úteis, após a entrada 
em vigor da presente lei, para decretar sua regulamentação, quando serão 
estabelecidas em cada Secretaria de Governo as respectivas divisões 
administrativas ou unidades orçamentárias, compreendendo a 
departamentalização e a setorização que julgar convenientes. 

Parágrafo único - Fica a critério do Secretário de Governo a designação dos 
servidores lotados no respectivo órgão para o exercício dos expedientes 
administrativos de suas divisões administrativas, onde será aplicada a 
segregação de funções, observadas as disposições dos artigos 36, 40, 48 e 
54 desta Lei. 

Art. 83. O sistema de cobrança de obrigações financeiras aplicado contra a 
Fazenda Pública do Município terá inicio através de compretente petição de 
Cobrança Administrativa dirigida ao Prefeito Muncipal, devidamente 
protocolizada e inicialmente apresentada à Procuradoria Geral para 
competente parecer, respeitado o prazo máximo de resposta de 20 (vinte) 
dias úteis, a qual será encaminhada ao requerente e à Secretaria de Governo 
compente para autorizar o pagamento, se for o caso, observados os~ 
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procedimentos recomendados de controle interno e de conformidade 
administrativa e as disposições do artigo l 00 da Constituição Federal. 

Art. 84. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias ou remanejadas do atual Orçamento de 
2017 e autorizadas as suplementaçõ_es, em caso de insuficiência. 

Art. 85. O artigo 120 do Estatuto dos Servidores do Município passa a ter a 
seguinte redação: 

"CAPÍTULO VII 

DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS 

SEÇÃO VIII 

DA GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO E DA GRATIFICAÇÃO 

POR TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

Art. 1 20 - Poderá ser concedida a gratificação de representação 
ao servidor efetivo e ao ocupante de cargo em comissão, tendo 
em vista as despesas de natureza social e profissional, 
observadas as seguintes disposições: 

1 - Quando em função de confiança de gabinete como auxiliar 
administrativo de Secretário de Governo; 
li - Quando em missão ou estudo fora do Município ou em 
designação para função de confiança do Prefeito; e, 
Ili - Quando designado para fazer parte de órgão legal de 
deliberação coletiva onde exigida a representação do Governo do 
Município. · 

§ 1 ° - A gratificação de que trata o inciso I deste artigo será parte 
integrante de tabela própria onde indicado o cargo e o valor da 
respectiva gratificação, parte integrante desta Lei. 

§ 2° - As gratificações de que tratam os incisos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAli e Ili do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcaput 
deste artigo serão arbitradas por decreto do Prefeito Municipal, 
não excedendo ao subsídio do Secretário de Governo, podendo 
ser acumulada com a diária, observado o período estabelecido na 
designação. 

§ 3° - É vedada a acumulação da gratificação de representação 
com a gratificação pela prestação de serviço extraordinárlol 
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§ 4° - Fica criada a Gratificação por Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva - GRATIDE equivalente a 50% (cinquenta por cento) do 
vencimento do cargo ocupado pelo servidor, concedida sob 
exclusivo critério do gestor, quando desempenhe obrigação 
burocrática sujeita à entrega de serviços em prazo certo, vedada 
sua cumulação com outra gratificação a qualquer título. 

§ 5° - Ficam criados, conforme tabela anexa, os cargos de 
provimento temporário em comissão de membros de comissão de 
licitação e de comissão de compras, a saber: 

1 - Presidente de Comissão; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
li - Agente Pregoeiro; 
Ili - Membro." 

Art. 86. Destinados à plena e eficaz aplicação desta Lei, o Chefe 
do Poder Executivo Municipal baixará decretos específicos 
instituindo as regras administrativas internas e externas, 
definindo as competências dos cargos de provimento em 
comissão e respectiva redistribuição ou remanejamento, 
inclusive, dos servidores efetivos, assim como outros atos 
estabelecendo prazos de cumprimento de obrigações ao 
administrado e ao servidor que se fizerem necessários à sua 
operaciona1ização regular, em beneficio da sociedade e do 
patrimônio público." zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 2°. Fica aatorizado o Chefe do Poder Executivo a promover todas as 
medidas necessárias de adequação e conformidade com as receitas, repasses e 
limites legais durante a execução desta lei municipal, notadamente no que 
concerne aos valores de representação e subsídio dos cargos contidos nos 
anexos que a integram, inclusive no tocante à redução de valores para 
adequação ao limite de despesa com pessoal fixados na Lei de 
Responsabilidade Fiscal. · 
Art. 3º. Fica parcialmente revoqada a Lei Municipal nº 1063/2015, de OS de 
janeiro de 201 S nas disposições que contrariem as aqui expressas e não 
aproveitadas neste texto legal. 
Art. 4°. Esta Let entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5°. Revogam-se também as disposições em contrário esparsas em outros 
textos legais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Paço da Prefeitura Municipal de Amontada/CE, aos 20 dias do mês de 
março do ano de dois mil e dezessete [2017], cujos efeitos financeiros 
retroagindo a primeiro de março do ano em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Y~. ~,,.,.,A - ..___... 
~~I DIR HERBS.i:ER-FI 
~ Prefeito Municip 

Prefeitura de Amon da 
Rua Mart.~s Teixeiray 60 - Torres. 
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PREFEITURA MUNKIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXOS DA LEI DE REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DO 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE AMONTADA SEGUNDO OS ÓRGÃOS 

• 3') 

ANEXO IDA LEI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANº 1136/2017 - REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE 
AMONTADA-CE. 

02000 • GABINETE DO PREFEITO 
02001 - CHEFIA ADMINISTRATIVA DO GABINETE. 

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Chefe de Gabinete 01 ANS-1 
Assessor Especial do Prefeito 03 ANS-3 
Diretor Técnico de Projetos e Convênios 01 SAS-1 
Assessor Técnico 03 SAS-3 
Assistente Administrativo de Gestão 1 l 7 SAS-6 

t A_g_ente Condutor 02 SAS-3 

02002 · PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Procurador Geral 01 ANS-1 
Subprocurador 03 ANS-2 
Gerente de Núcleo de Precatórios 01 SAS-4 
Gerente de Núcleo de Processos Judiciais e 01 SAS-4 
Administrativos 

1 Assessor Técnico 01 SAS-3 
1 Assistente Administrativo de Gestão 02 SAS-6 

02003 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Ouvidor 01 ANS-3 
Gerente do Núcleo de Processos da Ouvidoria 02 SAS-4 
Assessor Técnico 01 SAS·3 
Assistente Administrativo de Gestão 02 SAS-6 (' .t 

~ ... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.:: 

02004 - CONTROLADORIA CERAL DO MUNICÍPIO 

Prefeitura de Amontada 
Rua Martins Teixeira, 1360 - Torres. 
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PREFEITURA MUNICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Controlador do Município 01 ANS-2 
Supervisor Técnico de Abastecimento de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA03 SAS·l 
Veículos 
Gerente do Núcleo de Controle de Patrimônio 01 SAS-3 
Suoervisor Técnico de Materiais e Almoxarifado 01 SAS-1 
Gerente do Núcleo de Processos da 02 SAS-3 
Controladoria 
Assistente Administrativo de Gestão 03 SAS-6 

• ~o 

02005 - ASSESSORIA DE IMPRENSA 

1 CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 1 
1 Assessor Técnico de Imprensa 02 SAS-3 1 
1 Assistente Administrativo de Gestão 03 SAS-6 l 

02006 - CONSELHO DA CIDADE 

1 CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 1 

' Conselheiro Presidente 01 SAS· l i 
Conselheiro Secretário 01 SAS·Z i 

1 Conselheiro 04 SAS-6 1 

02007 - JUNTA DO SERVIÇO MILITAR - JSM 

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Coordenador Técnico da Junta de Serviço Militar 01 SAS-4 
Aqente Administrativo de Gestão 01 SAS-6 

~- - . 

Prefeitura de Amontada 
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PREFEITURA MUNICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO li DA LEI Nº 1136/2017 - REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE 
AMONTADA-CE 

03000 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
03001 - COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO GERAL • ~, 

CARGO COMISSIONADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQUANT. SIMBOLOGIA 
Secretário Geral de Administração e Finanças 01 ANS-1 
Coordenador Esoecial de Admínistracão Geral 01 ANS-4 
Diretor de Núcleo de Recursos Humanos 01 SAS-1 
Coordenador Esoecial de Auditoria 02 ANS-4 
Tesoureiro Geral 01 ANS-3 
Diretor de Suoorte Téc. em Administracão 05 SAS-4 
Gerente de Núcleo da Dívida Ativa 01 SAS-3 
Assistente Administrativo de Gestão 20 SAS-6 

, Assessor Técnico Administrativo 04 SAS-3 
Diretor do Núcleo de Almoxarifado 01 SAS-1 
Diretor do Núcleo de Comoras 01 SAS-1 

03002 - COORDENADORIA DO PLANEJAMENTO 

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Coordenador Esoecial de Planejamento 01 ANS-4 
Assessor de Planeiamento Administrativo 01 SAS-3 
Coordenador Técnico de Suporte Administrativo 05 SAS-4 
Assessor Técnico Administrativo 03 SAS-3 
Assistente Administrativo de Gestão 10 SAS-6 

03003 - COORDENADORIA DAS FINANÇAS 

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Coordenador Esoecial de Financas 01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANS-4 
Assessor Técnico 03 SAS-3 
Aqente Cadastrador Multifinalitário 05 SAS-3 
Assistente Administrativo de Gestão 20 SAS-6 

03004 - COORDENADORIA DA LOGÍSTICA E DA ESTRATÉGIA ADMINISTRATIVA 

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Coordenador Esoecial da Loalstica e Estratégia 01 ANS-4 
Coordenador Técnico de Projetos, Planos e 01 SAS-4 

, rrogrnma5 
Assistente Administrativo de Gestão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAos SAS-6 

Prefeitura de Amontada 
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PRÊl=EITUAA MUNICIPAl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

03005 - BALCÃO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Coordenador Esoecial do Balcão de Atendimento 01 ANS-4 
Coordenador Técnico de Cadastro de Cidadão 02 SAS-4 
Coordenador Técnico de Protocolo de 01 SAS-4 
Correspondência 
Coordenador de Suporte Técnico em Informática 02 SAS-4 
Coordenador Técnico de Aroulvo 03 SAS-4 
Assistente Administrativo de Gestão 10 SAS-6 

03006 - GERÊNCIA DOS FUNDOS ESPECIAIS E DOS CONVÊNIOS 

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Diretor de Núcleo Prestação de Contas 01 SAS-1 
Coordenador Técnico de Gestão 01 SAS-4 
Assistente Administrativo de Gestão 05 SAS-6 

03007 - ENCARGOS DA FAZENDA PÚBLICA 

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Coord. Especial de Encarqos da Fazenda Pública 01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANS-4 
Coord. Técnico de Encarqos da Fazenda Pública 01 SAS-4 

03008 · CARGOS TEMPORÁRIOS EM COMISSÃO DE MEMBROS DE COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO E DE COMISSÃO DE COMPRAS 

(Art. 120 do Estatuto dos Servidores do Município) 

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Presidente de Comissão de Licitacão 01 ANS-2 
Pregoeiro 01 SAS·l 
Membro da Comissão de Ucitacão 03 SAS-2 
Diretor do Núcleo da Comissão de Comoras 01 SAS-1 
Coordenador Técnico da Comissão de Compras 01 SAS-4 
Membro da Comissão de Compras 03 SAS-3 

<::d 
-fto. 
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PREFEITURA MUNICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO Ili DA LEI Nº 1136/2017 - RESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE 
AMONTADA-CE. • 4J 

04000 - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
04001 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DO APOIO À GESTÃO 

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Secretário Municioal de Educação 01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANS-1 
Assessor Esoecial do Secretário de Educação 01 ANS-3 
Coordenador Especial de Administração da 01 ANS-4 
Educação 
Coordenador Esoecial de Gestão Escolar 01 ANS-4 
Coordenador Esoecial Têcnico-Pedaoócico 01 ANS-4 
Coordenador Técnico da Merenda Escolar 01 SAS-4 
Gerente de Núcleo do Ens. Fundamental - Séries 01 SAS-1 
Iniciais 
Gerente do Núcleo do Ens. Fundamental - Séries 01 SAS-1 
Finais 
Gerente do Núcleo de Educacão Infantil 01 SAS-1 
Coordenador Técnico de Educação de Jovens e 01 SAS-4 
Adultos 
Coordenador Técnico de Formação Continuada 01 SAS-4 
Gerente do Núcleo de Transoortes e Garaaem 01 SAS-1 
Assessor Técnico Educacional 08 SAS-3 
Assistente Administrativo de Gestão 100 SAS-6 
Aoente Condutor 20 SAS-3 
Monitor de Transoorte Escolar 30 SAS-6 
Coordenador Técnico Contábil-Financeiro 01 SAS-4 
Gerente de Núcleo de Almoxarifado 01 SAS-1 
Coordenador Técnico de Recursos Humanos 01 SAS-4 ~ 

--2 ._ 

1 

Prefeitura de Amontada 
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PREFEITURA MUNICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO IV DA LEI Nº 1136/2017 - REESTRUTURACÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAADMINISTRATIVA DE 
AMONTADA-CE. • 

~~ 

05000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
05001 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DE APOIO À GESTÃO 

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Secretário de Saúde 01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANS-1 
Secretário Executivo da Saúde 01 ANS-2 
Coordenador de Auditoria 01 ANS-4 
Coordenador de Tesouraria Contábil Finançeira 01 ANS-4 
Coordenador de Atencão Básica 02 ANS-4 
Coordenador do NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Família 01 ANS-4 
Coordenador de Saúde Bucal 01 ANS-4 
Coordenadoria de víoilância a Saúde 02 ANS-4 
Coordenador de Atencão Psicossocial - CAPS 01 ANS-4 
Coordenador de Assistência Farmacêutica 01 ANS-4 
Coordenador de Viqilância Sanitária 01 ANS-4 
Diretor Especial Geral do Hospital 01 ANS-3 
Diretor Especial Clinico do Hosoital 01 ANS-3 
Diretor do Núcleo de Enfermaqem do Hospital 01 SAS-1 
Coordenador Técnico de Almoxarifado 01 SAS-4 
Coordenador Técnico de Recursos Humanos 01 SAS-4 
Diretor Técnico de Endemias 01 SAS-4 
Assistente Administrativo de Endemias 04 SAS-6 
Diretor Técnico de Unidade Básica de Saúde - 1 10 SAS-4 
Coordenador Técnico de Educação em Saúde e 01 SAS-4 
Mobilização Social 
Assistente Administrativo de Gestão de 01 SAS-6 
Laboratório e Análise Clínica 
Assistente Administrativo de Viailância Sanitária 01 SAS-6 
Ouvidor do SUS 01 SAS-2 
Agente Administrativo de Unidade Básica de Saúde 20 SAS-6 

Assistente Administrativo de Gestão 30 SAS-6 1 

Aoente Condutor 10 SAS-3 
Diretor Técnico da Central de Marcacão 01 SAS-4 
Gerente do Núcleo de Transportes e Garaqem 01 SAS-1 

\ .- -<:,-:. 
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PREFEITURA MUNICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADA LEI Nº 1136/2017 - REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE 
AMONTADA-CE. 

06000 • SECRETARIA 00 TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
06001 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DE APOIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÀ GESTÃO 

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Secretário do Desenvolvimento Social 01 ANS-1 
Coordenador Especial de Ação Social 02 ANS·4 
Diretor do Núcleo da Defesa Civil 01 SAS· l 
Coordenador Técnico Contábil-Financeiro 01 SAS-4 
Assistente Administrativo de Gestão 20 SAS-6 
Aqente Condutor 04 SAS·3 
Gerente de Núcleo Executivo dos Conselhos 01 SAS-3 
Coordenador Técnico de Habitacão 01 SAS·4 
Assessor Técnico de Gestão do SUAS 01 SAS-4 
Coordenador Técnico de Vigilância Sócio- 01 SAS-4 
assistencial 
Coordenador Técnico do Cadastro Unico 01 SAS-4 
Coordenador Técnico da Proteção Social 01 SAS·4 
Especial de Média Complexidade 
Coordenador Técnico da Proteção Social 01 SAS-4 
Coordenador Técnico do CRAS 01 SAS·4 
Coordenador Técnico do CREAS 01 SAS-4 

1 
Coord. Técnico do Polo de Convivência Social 01 SAS-4 
Diretor Técnico do Polo de Convivência Sacia: 01 SAS-4 
Diretor Técnico de Benefícios Eventuais 01 SAS-4 
Diretor Técnico da Cozinha Comunitária 01 SAS-4 
Gerente do Núcleo de Transportes e Garagem 01 SAS-1 
Assessor Técnico 03 SAS-3 

ANEXO VI DA LEI Nº 1136/2017 - REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE 
AMONTADA-CE. 

07000 ·SECRETARIADA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER 
07001 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DE APOIO À GESTÃO 

1 CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Secretário da Cultura do Esporte e do lazer 01 ANS-1 
Coordenador Especial do Esporte e do lazer 01 ANS-4 
Coordenador Técnico de Esoortes 02 SAS-3 
Diretor Técnico de Desporto 03 SAS-4 

Aqente de Promoção Desportiva 10 SAS-6 
Assessor Técnico 04 SAS-3 
Aqente de Promoção Cultural zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA25 SAS-6 
Coordenador Técnico de Desenvolvimento 01 SAS-4 
Cultural 
Coordenador Técnico de Eventos Culturais 01 SAS-4 
Assistente Administrativo de Gestão ó3 SAS-6 

<f':io> 
- . 
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PREFEITURA MUNICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO VII DA LEI Nº 1136/2017 - RESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE 
AMONTADA-CE. ,. ~,. 

08000 - SECRETARIA DE.GOVERNO DO TURISMO 
08001 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DE APOIO A GESTÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Secretário do Turismo 01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANS-1 
Coordenador Especial do Turismo 01 ANS-4 
Coordenador Técnico de Desenvolvimento do 01 SAS-4 
Turismo 
Gerente do Núcleo de Promoção ao Turismo 01 SAS-3 
Assessor Técnico 02 SAS-3 
Assistente Administrativo de Promoção ao 07 SAS-6 

1 Turismo 

ANEXO VIII DA LEI Nº 1136/2017 - REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA 
DE AMONTADA-CE. 

09000 - SECRETARIA DE OBRAS E DA INFRAESTRUTURA URBANA 

09001 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DE APOIO À GESTÃO 

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Secretário das Obras e da Infraestrutura Urbana 01 ANS-1 
Coordenador Especial de Obras e Infraestrutura 01 ANS-4 
Urbana 
Coordenador Especial de Estudos e Projetos 01 ANS-4 
Coordenador Técnico de Infraestrutura Viária e 01 SAS-1 
da Mobilidade Urbana 
Coordenador Técnico deServiços Urbanos 01 SAS-1 
Coordenador Têcnico de Obras e lnstalacões 01 SAS-1 
Coordenador Técnico de Topooraflas 01 SAS-1 
Coordenador Técnico de Equipamentos Públicos 01 SAS-1 
Coordenador Técnico da Iluminação Pública 01 SAS-1 
Supervisor Técnico de Execuçáo e 01 SAS-1 
~mpanhamento de Obras 
Assessor Técnico de Infraestrutura e Serviços 02 SAS-3 
Públicos 
Assistente Administrativo de Gestão os SAS·6 
Aqente Condutor 06 SAS-3 
Gerente do Núcleo de Transoortes e Garaaem 01 SAS-1 ,.,..._ 

~- 
Prefeitura de Amontada -i- 
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PREFEITURA M\JN1Cf PAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO IX DA LEI Nº 1136/2017 - REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE 
AMONTADA-CE 

10000 • SECRETARIA DE AGRICULTURA E DA PESCA 
10001 · COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DE APOIO A GESTÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Secretário de Aorlcultura e da Pesca 01 ANS-1 
Coordenador Especial 02 ANS-4 
Diretor de Núcleo da Agricultura, Pecuária e 01 SAS·l 
Pesca 
Coordenador Técnico de Suporte e 05 SAS-4 
Administração 
Coordenador Técnico de Projetos 02 SAS-4 
Agente de Desenvolvimento da Agricultura e da 02 SAS-6 
Pesca 
Assessor Técnico 03 SAS-3 
Assistente Administrativo de Gestão 05 SAS-6 

ANEXO X DA LEI Nº 1136/2017 - REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE 
AMONTADA-CE. 

11000 • SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RELAÇÕES 
1 NSTITUCIONAIS 

11001 · COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DE APOIO À GESTÃO 

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Sec. de Desen. Econômico e Relações 01 ANS· 1 
Institucionais 
Coordenador Especial de Oesen. Econ. e 01 ANS-4 
Relações Institucionais 
Assessor Técnico Econômico 01 SAS-3 
Coordenador Técnico de Emoreendedorismo 01 SAS-4 
Agente de Desenvolvimento de Geração de 01 SAS-6 
Empreqo e Renda 

1 

Aqente de Captação de Unidades Produtivas 01 SAS-6 
Assistente Administrativo de Gestão 05 SAS-6 

11002 - GER~NCIA DOS FUNDOS ESPECIAIS E DOS CONVÊNIOS 

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Diretor de Núcleo Prestação de Contas 01 1 SAS-1 
Coordenador Técnico de Gestão 01 SAS-4 
Assistente Administrativo de Cestão 02 - ~ SAS-6 

._-t,- 
- " 
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PREFEITURA MUNICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÓRGÃOS AUTÔNOMOS - AUTARQUIAS MUNICIPAIS 

ANEXO XI DA LEI Nº 1136/2017 - REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE 
AMONTADA-CE. 

51000-AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE 
51001 · COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DE APOIO À GESTÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Diretor Geral 01 ANS-2 
Coordenador Esoecial 01 ANS-4 
Diretor Técnico de Fiscalizacão 02 SAS-4 
Assessor Técnica 01 SAS-3 
Coordenador Técnico-Administrativo 01 SAS-4 
Aqente de Gestão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA06 SAS-6 

ANEXO XII DA LEI Nº 1136/2017 - REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE 
AMONTADA-CE. 

52000 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE RODOVIARIO 
52001 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DE APOIO À GESTÃO 

1 

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Diretor da Autarquia Municipal de Trânsito 01 ANS-2 
Presidente da JARI 01 SAS-1 

, Gerente do Núcleo de Suoervisao de Trânsito 01 SAS-4 
Acente Administrativo de Gestão de Trânsito 05 SAS-5 1 

ANEXO XIII DA LEI Nº 1136/2017 - REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE 
AMONTADA-CE. 

53000 - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE. 
53001 - COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DE APOIO A GESTÃO 

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Diretor Geral do SAAE 01 ANS-2 
Assessor Técnico de Gestão 25 SAS·3 
Acente Condutor 01 SAS-3 
Assistente Administrativo de Gestão 02 SAS-6 
Coordenador Técnico-Financeiro 01 SAS-4 

~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
p 
i,.. 

- ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO XIV DA LEI Nº 1136/2017 - REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE 
AMONTADA-CE. 

54000 - INSTITUTO DE PREVIDtNCIA SOCIAL DE AMONTADA 
54001 · COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DE APOIO À GESTÃO 

• ~·) 

CARGO COMISSIONADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQUANT. SIMBOLOGIA 
Presidente do Instituto de Previdência Social 01 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANS-2 
Coordenador Técnico-Financeiro 01 SAS-4 
Coordenador Técnico-Administrativo 01 SAS-4 
Coordenador Técnico de Acompanhamento 01 SAS-4 
Processual 
Diretor Técnico de Beneficio Previdenciário 01 SAS-4 

1 Assistente de Gestão 06 SAS-6 

ANEXO XV DA LEI Nº 1136/2017 - REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE 
AMONTADA-CE. 

55000 - DEPARTAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL 
55001 · COORDENADORIA ADMINISTRATIVA DE APOIO À GESTÃO 

CARGO COMISSIONADO QUANT. SIMBOLOGIA 
Diretor da Guarda Municipal 01 ANS-2 
Coordenador Esoecial da Guarda Municioal 01 ANS-4 
Coordenador Técnico-Administrativo 01 SAS-4 

i Coordenador Técnico de Acompanhamento 01 SAS-4 
1 Processual 
1 Coordenador Técnico de Eventos de Transito OI SAS-4 

Assistente de Gestão 1 3 SAS-6 
Coordenador Técnico-Financeiro r- 01 SAS-4 

~ .. 
~ . 

Prefeitura de Amontada 
Rua Martins Teixeira, 1360 - Torres. 
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ANEXO XVI DA LEI Nº 1136/2017 - REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA 
DE AMONTADA-CE. 

TABELA DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS 
- SUBSÍDIOS E REPRESENTAÇÃO- 

(§ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3°, do Art. 30 da Lei n°006/2017) 
(Art. 120 do Estatuto dos Servidores do Município) 

-- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA REMUNERAÇAO 

SIMBOLOGIA SUBSÍDIO REPRESENTACÃO TOTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANS-1 ---- 7.000 00 7.000.00 
ANS-2 l .500,00 4.000 00 S.500,00 

ANS-3 1.200 00 2.800 00 4.00000 

ANS-4 1.000 00 2.500,00 3.500.00 

SAS·l 1.000,00 2.000 00 3.000,00 

SAS-2 700.00 1.100 00 1.800,00 

SAS-3 550 00 1.050,00 1.600.00 

SAS-4 500.00 1.000.00 1.500.00 
SAS-5 450,00 950 00 1.400.00 
SAS-6 200,00 900,00 1.100.00 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CEARA. aos 20 dias do mês de 
março do ano de dois mil e d esse [2017]. 

Prefeitura de Amontada 
Rua Martins Teixeira, 1360- Torres. 

06.582.449/0001-91 



PREFE IT URA M UHJO PAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO XVI DA LEI Nº 1136/2017 - REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA 
DE AMONTADA-CE. 

TABELA DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS 
- SUBSÍDIOS E REPRESENTAÇÃO - 

(§ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3°, do Art. 30 da Lei nº006/2017) 
(Art. 120 do Estatuto dos Servidores do Município) 

• ~o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REMUNERAÇAO 

SIMBOLOGIA SUBSÍDIO REPRESENTACÂO . TOTAL 

ANS-1 ------ 7.000 00 7.000,00 

ANS-2 1.500.00 4.000 00 5.500.00 

ANS-3 1.200 00 2.800,00 4.000.00 

ANS-4 1.000,00 2.500,00 3.500.00 

SAS-1 1.000 00 2.000 00 3.000.00 

SAS-2 700 00 1.1 ºº·ºº 1.800,00 

SAS-3 550,00 l .050 00 1.600,00 

SAS-4 soo 00 1.000.00 1.500.00 

SAS·S 450,00 950 00 1.400,00 

SAS-6 200,00 900,00 1.10000 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CEARÁ, aos 20 dias do mês de 
março do ano de dois mil e dez sete 17) . 

. ' 

Prefeitura de Amontada 
Rua Martins T eixeíra, 1360 - Torres. 

06.582.449/0001-91 



CÂMARA MUNICIPAL DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, n!! 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 

CNPJ N!! 06.582.555/0001-75 / CGF N!! 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2022 

Instrução Nonnativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 
2013 

Ata de Aprovação da LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2022 

GESTOR: 

Paulo Berg Melgaço 

01/01/2022 a 31/12/2022 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 



CÂMARA MUNICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Dona Maria Belo, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 
CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF N2 06.920.417-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 
Home page: www.carnaraaamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 

424 

CÂMARA "tUHICJPAL OE 

AMONTADA 

ATA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DA DÉCIMA LEGISLATURA 

(2021/2024), DA 37ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA. Aos vinte e dois dias do r.nês de junho de dois mil e vinte e dois, no 

Plenário da Câmara Municipa~ de Amontada, às dezessete horas, realizou-se mais 

uma Sessão Ordinária. Após assinatura do Livro de Presença, feita a chamada 

regimental, verificou-se a presença dás Vereadores: Antônio Sobrinho da Silva, 

Francisco Vagner Moura, Jorge Ribeiro Siebra, José Ferreira de Sousa, Maria 

Simara Saldanha Freitas, Marcos Caio Magalhães Rodrigues, Moab Ribeiro da 

Silva, Paulo Berg Melgaço, Pedro de Sousa Viana, Raimundo Sigefredo Santos 

Rodrigues, Raul Cacau de Meneses, Samuel Lucas Negreiros dos Santos e 

Valdenir Marques Chaves. Nenhum vereador ausente. Havendo, pois, o número 

legal o Presidente declarou aberta a décima oitava sessão ordinária do Primeiro 

Período Legislativo do ano de 2022. Ato contínuo, o Presidente convidou os 

Vereadores Valdenir Marques Chaves e Marcos Caio Magalhães Rodrigues, para 

compor simbolicamente, a Mesa Diretora da Câmara nos cargos de Vice-Presidente 

e 1° Secretário, respectivamente. O Presidente iniciou Discussão e votação da Ata da 

17ª Sessão Ordinária de 2022 e da Ata da 11 ª Sessão Extraordinária, ambas ocorridas 

em 17 de junho de 2022, sendo aprovadas por unanimidade. O 1ª Secretário interino 

passou a leitura das matérias do expediente: 1 - Edital de convocação para 12ª 

Segunda Sessão Extraordinária de 2022. 2 - Projeto de Lei do Executivo nº 23 de 

2022, Dispõe sobre o parcelamento e/ou reparcelamento de débitos do Município de 

Amontada/Ce com o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos Servidores, 

em conformidade com o disposto na Emenda Constitucional nº 113, de 08 de 

dezembro de 2021 e dá outras providências. Autor: Flávio César Bruno Teixeira Filho. 

3 - Projeto de Lei do Executivo nº 25 de 2022, Altera o art. 3° da Lei nº 947, de 17 

de abril de 2012 e dá outras providências. Autor: Flávio César Bruno Teixeira Filho. 4 

- Projeto de Lei do Legislativo nº 38 de 2022, Denomina de Lino Oueiroz de Barros, 

o Prédio Anexo da Câmara Municipal de Amontada, destinado aos Gabinetes 

Parlamentares. Autores: Antônio Sobrinho da Silva, Francisco Vagner Moura, Jorge 

Ribeiro Siebra, José Ferreira de Sousa, Marcos Caio Magalhães Rodrigues, Maria 

Simara Saldanha Freitas, Moab Ribeiro da Silva; Paulo Berg Melgaço, Pedro de 
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Sousa Viana, Raimundo Sigefredo Santos Rodrigues, Raul Cacau de Meneses, 

Samuel Lucas Negreiros dos Santos, Valdenir Marques Chaves. Retirada de Pauta a 

pedido do autor. 5 - Projeto de Decreto Legislativo nº 24 de 2022, Concede Título 

de Cidadão Honorário do Município de Amontada, Estado do Ceará, ao Sr. José 

Walter da Silva Matias, na forma que indica. Autor: Pedro de Sousa Viana. 6 - Projeto 

de Decreto Legislativo nº 26 de 2022, Concede Título de Cidadão Honorário do 

Município de Amontada, Estado do Ceará, ao Sr. Márcio Cristina de Araújo, na forma 

que indica. Autor: Paulo Berg Melgaço. 7 - Emenda Modificativa nº 3 de 2022, Altera 

dispositivos da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 004/2022, que disciplina 

aspectos atinentes ao Regime de Previdência Próprio. Autor: Pedro de Sousa Viana. 

8 - Requerimento nº 31 O de 2022, Requer que seja enviado ofício ao Exmo. Prefeito 

Municipal, Sr. Flávio César Bruno Teixeira Filho, com cópia ao Secretário de 

Infraestrutura, solicitando a instalação de tendas na parte externa do Prédio 

Administrativo da Prefeitura Municipal, onde atualmente funciona o Banco do Brasil, 

com a disponibilização de cadeiras, objetivando proporcionar o mínimo de conforto 

aos usuários e clientes daquela instituição bancária. Autor: Paulo Berg Melgaço. 9 - 

Requerimento nº 311 de 2022, Requer que seja enviado ofício ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Amontada, bem como ao llmo. Secretário de Infraestrutura solicitando a 

construção de 05 (cinco) de bueiros entre as localidades de Gameleira e Umari, na 

estrada que liga a sede do distrito de Nascente à CE 085, Amontada-CE Autor: 

Raimundo Sigefredo Santos Rodrigues. 1 O - Requerimento nº 312 de 2022, Requer 

ao Prefeito Municipal, Sr. Flávio César Bruno Teixeira Filho, com cópia ao Secretário 

de infraestrutura, m calçamento intertravado entre o calçadão e as residências na 

Avenida Gal. Alípio dos Santos, mais precisamente o trecho entre as ruas Dona Maria 

Belo e Estevão Martins Teixeira (antiga rua Perito Teixeira), bairro Centro, Sede de 

Amontada Autor: Raimundo Sigefredo Santos Rodrigues. 11 - Requerimento nº 313 

de 2022, Requer que seja enviado ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Amontada, bem como ao llmo. Secretário de Infraestrutura solicitando a urbanização 

da Av. Gal Alípio dos Santos, precisamente o trecho entre as ruas Estevão Martins 

Teixeira e Maria Rabelo Pinheiro. Autor: Raimundo Sigefredo Santos Rodrigues. 12 - 

Requerimento nº 314 de 2022, Requer que seja enviado ofício ao Exmo. Sr. Prefeito 
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Municipal de Amontada, bem como ao llmo. Secretário de Infraestrutura solicitando a 

construção de uma areninha com praça e espaço de lazer, no Campo do lcaraí, que 

fica localizado em frente a Pousada Curva dos Ventos. Autor: Samuel Lucas Negreiros 

dos Santos. 13 - Requerimento nº 315 de 2022, Requer que seja enviado ofício ao 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Amontada, bem como ao limo. Secretário de Turismo 

solicitando a disponibilização de lixeiras a serem instaladas na Praça do distrito de 

lcaraí, bem como em suas praias. Autor: Samuel Lucas Negreiros dos Santos. Sem 

inscritos no PEQUENO EXPEDIENTE. Iniciando o GRANDE EXPEDIENTE os 

Vereadores se revezaram em reivindicar, reclamar e sugerir ações, na seguinte 

ordem: 1 - Pedro de Sousa Viana; 2 - Raul Cacau de Meneses; 3 - Jorge Ribeiro 

Siebra, aparteado por Marcos Caio Magalhães Rodrigues, Raimundo Sigefredo 

Santos Rodrigues e Antônio Sobrinho da Silva. 4 - Marcos Caio Magalhães 

Rodrigues; 5 - Raimundo Sigefredo Santos Rodrigues, aparteado por Antônio 

Sobrinho da Silva; 6 - Moab Ribeiro da Silva; 7 - Valdenir Marques Chaves, aparteado 

por Marcos Caio Magalhães Rodrigues; 8 - Paulo Berg Melgaço, aparteado por 

Raimundo Sigefredo Santos Rodrigues, Raul Cacau de Meneses e Antônio Sobrinho 

da Silva; 9 - Antônio Sobrinho da Silva; 1 O - Maria Sirnara Saldanha Freitas; 11 - 

Samuel Lucas Negreiros dos Santos, aparteado por Moab Ribeiro da Silva, Marcos 

Caio Magalhães Rodrigues, Jorge Ribeiro Siebra, Antônio Sobrinho da Silva, 

Francisco Vagner · Moura, Valdenir Marques Chaves, Raul Cacau de Meneses e 

Raimundo Sigefredo Santos Rodrigues. Iniciada a ORDEM DO DIA o Presidente 

solicitou a 1 ª Secretária a realização da chamada regimental. Presentes os 

Vereadores: Antônio Sobrinho da Silva, Francisco Vagner Moura, Jorge Ribeiro 

Siebra, José Ferreira de Sousa, Maria Sirnara Saldanha Freitas, Marcos Caio 

Magalhães Rodrigues, Moab Ribeiro da Silva, Paulo Berg Melgaço, Raimundo 

Sigefredo Santos Rodrigues, Raul Cacau de Meneses, Samuel Lucas Negreiros 

dos Santos e Vatdenir Marques Chaves. Ausente o Vereador Pedro de Sousa 

Viana. Discussão e votação das seguintes matérias: 1 - Projeto de Lei do Executivo 

nº 24 de 2022, Altera o art. 52 da Lei nº 776, de 25 de junho de 2008 e dá outras 

providências. Autor: Flávio César Bruno Teixeira Filho, Tipo: Nominal, Sim: 11, Não: 

O, Abstenções: O, Resultado: Aprovado. 2 - Emenda Modificativa nº 2 de 2022, Altera 
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o inciso Ili do art. 18 e o art. 32 do Projeto de Lei nº 020/2022, de autoria do Poder 

Executivo. Autor: CFO - Comissão de Finanças e Orçamento, Tipo: Nominal, Sim: 10, 

Não: O, Abstenções: 1, Resultado: Aprovado. Votos Nominais : Antônio Sobrinho da 

Silva - Sim; Francisco Vagner Moura - Sim; Jorge Ribeiro Siebra - Sim; José Ferreira 

de Sousa - Sim; Marcos Caio Magalhães Rodrigues - Abstenção; Maria Sirnara 

Saldanha Freitas - Sim; Moab Ribeiro da Silva - Sim; Raimundo Sigefredo Santos 

Rodrigues - Sim; Raul Cacau de Meneses - Sim; Samuel Lucas Negreiros dos Santos 

- Sim; Valdenir Marques Chaves - Sim. 3 - Projeto de Lei do Executivo nº 20 de 

2022, Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 e 

dá outras providências. Autor: Flávio César Bruno Teixeira Filho, Tipo: Nominal, Sim: 

11, Não: O, Abstenções: O, Resultado: Aprovado. 4 - Projeto de Lei do Legislativo 

nº 35 de 2022, Fica estabelecida como Patrimônio Cultural do Município de Amontada, 

a Procissão de Nossa Senhora da Conceição e Cortejo Náutico de São Pedro, na 

forma que indica. Autor: Raul Cacau de Meneses, Tipo: Nominal, Sim: 11, Não: O, 

Abstenções: O, Resultado: Aprovado - Obs.: Discutido por Raul Cacau de Meneses. 5 

- Projeto de Lei do Legislativo nº 36 de 2022, Dispõe sobre a denominação de 

Travessa Maria Helena Gomes de Sousa, no Distrito de lcaraí. Autor: Raul Cacau de 

Meneses, Tipo: Nominal, Sim: 11, Não: O, Abstenções: O, Resultado: Aprovado - Obs.: 

Discutido por Raul Cacau de Meneses. 6 - Discussão e votação, em bloco, dos 

Requerimentos nº 310/2022, 311/2022, 312/2022, 313/2022, 314/2022, e 315/2022. 

Tipo: Simbólica, Sim: 11, Não: O, Abstenções: O, Resultado: Aprovados por 

unanimidade. Finalizada a Ordem do dia, o Presidente declarou encerrada a 18ª 

Sessão Ordinária do ano de 2022 às vinte horas e cinquenta e um minutos, 

convocando a todos para participarem da 12ª Sessão Extraordinária a ser realizada 

no dia vinte e sete de junho de dois mil e vinte dois. Ato contínuo mandou que se 

lavrasse a presente ata, que depois de lida e discutida, se aprovada for, vai assinada 

por mim Secretária e pelo Presidente da Mesa Diretora. 

llo'\..,,..9, "'\l."-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe-, :_, ""-L~~ 
Maria Sirnara Saldanha Freitas 

2ª Secretária 

:-:,~ 

Em.-------· 
. ,,. ( 
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ATA DA DÉCIMA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA DÉCIMA 

LEGISLATURA (2021/2024), DA 37ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE AMONTADA. Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e vinte e dois, no Plenário da Câmara Municipal de Amontada, às vinte horas e 

doze minutos, realizou-se mais uma Sessão Extraordinária. Após assinatura do Livro 

de Presença, feita a chamada regimental, verificou-se a presença dos Vereadores: 

Antônio Arnóbio Vasconcelos / PSB; Antônio Sobrinho da Silva / MDB; Francisco 

Vagner Moura/ PROS; Jorge Ribeiro Siebra / PV; José Ferreira de Sousa / MDB; José 

Nilson Soares/ PT; Kildare Godinho Freire/ PROS; Maria Sirnara Saldanha Freitas/ 

PP; Moab Ribeiro da Silva / PP; Paulo Berg Melgaço / MDB; Pedro de Sousa Viana / 

PP; Raimundo Sigefredo Santos Rodrigues / PP; Valdenir Marques Chaves / MDB. 

Nenhum Vereador ausente. Havendo, pois, o número legal o Presidente declarou 

aberta a décima quarta sessão extraordinária do Segundo Período Legislativo do 

ano de 2022. Sem matérias no Expediente. Iniciando o PEQUENO EXPEDIENTE, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(l 
fizeram uso da palavra os Vereadores: 1 - Pedro de Sousa Viana, 2 - Moab Ribeiro~ 

da Silva; e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3- Maria Sirnara Saldanha Freitas. Ao iniciar o GRANDE EXPEDIENTE o 

Presidente convocou para fazer uso da Tribuna, por ordem de inscrição os 

Vereadores: 1 - Pedro de Sousa Viana; e, 2 - Kildare Godinho Freire. Iniciada a 

ORDEM DO DIA o Presidente solicitou a 2ª Secretária a realização da chamada 

regimental. Presentes os Vereadores: Antônio Arnóbio Vasconcelos / PSB; Antônio 

Sobrinho da Silva/ MDB; Francisco Vagner Moura/ PROS; Jorge Ribeiro Siebra / PV; 

José Ferreira de Sousa / MDB; José Nilson Soares / PT; Kildare Godinho Freire / 

PROS; Maria Sirnara Saldanha Freitas/ PP; Moab Ribeiro da Silva/ PP; Paulo Berg 

Melgaço / MDB; Pedro de Sousa Viana / PP; Raimundo Sigefredo Santos Rodrigues 

/ PP; Valdenir Marques Chaves / MDB. Nenhum Vereador ausente. Discussão e 

votação das seguintes matérias: 1 - Emenda Modificativa nº 4 de 2022, Altera 

anexos da Despesa do Projeto de Lei nº 028/2022 que trata da Lei Orçamentária 

Anual. Autor: Maria Sirnara Saldanha Freitas, Tipo: Nominal, Sim: 12, Não: O, 

Abstenções: O, Resultado: Aprovado por unanimidade - Obs.: Discutido por Maria 

Sirnara Saldanha Freitas. Votos Nominais: Antônio Arnóbio Vasconcelos - Sim; 

Antônio Sobrinho da Silva - Sim; Francisco Vagner Moura - Sim; Jorge Ribeiro Siebra 
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- Sim; José Ferreira de Sousa - Sim; José Nilson Soares - Sim; Kildare Godinho Freire 

- Sim; Maria Sirnara Saldanha Freitas - Sim; Moab Ribeiro da Silva - Sim; Paulo Berg 

Melgaço - Não Votou; Pedro de Sousa Viana - Sim; Raimundo Sigefredo Santos 

Rodrigues - Sim; Valdenir Marques Chaves - Sim; 2 - Emenda Modificativa nº 5 de 

2022, Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 028/2022 - Executivo, que modifica o 

inciso Ili e parágrafo primeiro, ambos do art. 8°. Autores: Jorge Ribeiro Siebra, José 

Ferreira de Sousa, Tipo: Nominal, Sim: 12, Não: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO, Abstenções: O, Resultado: 

Aprovado por unanimidade - Obs.: Discutido por José Ferreira de Sousa e Kildare 

Godinho Freire. Votos Nominais: Antônio Arnóbio Vasconcelos - Sim; Antônio 

Sobrinho da Silva - Sim; Francisco Vagner Moura - Sim; Jorge Ribeiro Siebra - Sim; 

José Ferreira de Sousa - Sim; José Nilson Soares - Sim; Kildare Godinho Freire - Sim; 

Maria Sirnara Saldanha Freitas - Sim; Moab Ribeiro da Silva - Sim; Paulo Berg 

Melgaço - Não Votou; Pedro de Sousa Viana - Sim; Raimundo Sigefredo Santos 

Rodrigues - Sim; Valdenir Marques Chaves - Sim; 3 - Projeto de Lei do Executivo nº 

28 de 2022, Estima receita e fixa despesa do Município de Amontada para o exercício 

financeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual). Autor: Flávio César Bruno Teixeira Filho, 

Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 12, Não: O, Abstenções: O, Resultado: Aprovado por 

unanimidade Votos Nominais: Antônio Arnóbio Vasconcelos - Sim; Antônio Sobrinho 

da Silva - Sim; Francisco Vagner Moura - Sim; Jorge Ribeiro Siebra - Sim; José 

Ferreira de Sousa - Sim; José Nilson Soares- Sim; Kildare Godinho Freire - Sim; Maria 

Sirnara Saldanha Freitas - Sim; Moab Ribeiro da Silva - Sim; Paulo Berg Melgaço - 

Não Votou; Pedro de Sousa Viana - Sim; Raimundo Sigefredo Santos Rodrigues - 

Sim; Valdenir Marques Chaves - Sim; Finalizada a Ordem do dia, nada mais havendo 

a tratar, declaro encerrada a 14ª Sessão Extraordinária do ano de 2022 às vinte horas 

e cinquenta e seis minutos, convocando a todos para a 30ª Sessão Ordinária de 2022, 

a ser realizada em 26 de outubro de 2022'. Ato contínuo mandou que se lavrasse a 

presente ata, que depois de lida e discutida, se aprovada for, vai assinada por mim 

Secretária e pelo Presidente da Mesa Diretora. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ~ 
AMONTADA Paulo Berg Me 

[ 1' ] Aprovado. Presidente 
1 1 Desaprovado. 
1 1 Arquivado. 

Em,~--i jQ_/ f@:2, 

Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V\,\IÍ1n, 07 aç1;'""'7u. Maria Sirn ~~~danha Freitas 
2ª Secretária 
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Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Amontada 

Decreto /Orçanieiitário 'JJº 1 s; de -1é{dé Mârço'éfe;2022 
. . . .. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( . . . . . .. ·; .. . . . . . '. ~ ·, - ~ . . 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAmontada, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o 
que faculta o Art. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAB da Lei Municipal Nº 01335/21 de 10/11/2021. 

D E CRETA: 
Art. 1º. Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 144.217,05 (CENTO E 

QUARENTA E QUATRO MIL DUZENTOS E DEZESSETE REAIS E CINCO CENTAVOS), para atender à(s) necessidade(s) de 
reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

REOU. CLASSIF. ORÇAMENTA_RIA ,. ... :NATUREZA 

.01 - Gamara Municipal de Amontada 

3 1601-01.031.0001.2.106 3.3.90.30.00 - Material de Consumo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

0928 1601-01.031.0001.2.106 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurldica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
0921 1601-01.031.0001.2.106 3.3.90.08.00 - Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
0933 1601-01.031.0001.2.106 3.3.91.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
0934 1601-01.031.0001.2.106 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
0935 1601-01.031.0001.2.106 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total: (R$) 

CRÉD1T0_(R$) 

10.000,00 

25.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

64.000,00 

41.217,05 

144.217,05 

144.217,05 

Art. 2°. Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. 1 °. deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

:REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA.;·. NATUREZA .- , .' 

03.01 - Secretaria de Infraestrutura 

0143 0301-15.451.0901.1.003 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

43 0301-15.451.0901.1.003 4.4.90.51.00 - Obras e instalações. 
704000000 Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe Gás Natural 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total Anulação: (R$) 

Art. 3°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Amontada, 1 O de Março de 2022 

· ANULAÇÃO (RS) 

50.000,00 

94.217,05 

144.217,05 

144.217,05 

Página: 1 de 1 
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Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Decreto Orçamentário Nº 29, de 6 de :Julho de 2022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de Amontada, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o 
que faculta o Art. 8 da Lei Municipal Nº 01335/21 de 10/11/2021. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E CRETA: 
Art, 1°. Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 121.300,00 (CENTO E VINTE E 

UM MIL TREZENTOS REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA 

16.01 - Camara Municipal de Amontada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~031.0001.2.106 - Gerenciamento das Atividades Legislativas 
U 4 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0915 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0927 3.3.90.39.00 - Outros servtços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0935 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

CRÉDITO {RS) 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total: (R$) 

91.500,00 

4.800,00 

19.000,00 

6.000,00 

121.300,00 

121.300,00 

121.300,00 

Art. 2°. Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. 10. deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 
r./ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

0917 

1~18 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA 

16.01 - Camara Municipal de Amontada 

1601-01.031.0001.2.106 - Gerenciamento das Atividades Legislativa s 
0916 3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS. 

ANULAÇÃO {R$) 

0919 

500,00 

500,00 

500,00 

1.500,00 

12.600,00 

17.800,00 

6.700,00 

7.100,00 

1.100,00 

500,00 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0924 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas Com Locomoção. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0925 3.3.90.35.00 - Serviços De Consultoria. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0926 3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0928 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0930 3.3.90.59.00 - Pensões Especiais. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0931 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0932 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0933 3.3.91.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

1500000000- Recursos não vinculados de Impostos 
0934 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

500,00 

1.200,00 

70.800,00 

Página: 1 de 2 
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Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Decreto Orçamentário Nº 29, de 6 de Julho de 2022 · 

NATUREZA 

Total do Projeto!Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total Anulação: (R$) 

Art. 3°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Amontada, 6 de Julho de 2022 

FLAVIO CESAR BRUNO TEIXEIRA FILHO 
PREFEITO 

ANULAÇÃO (R$) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

121.300,00 

121.300,00 

121.300,00 

Página: 2 de 2 
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Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Decreto Orçamentário Nº 42, de 1 de Novembro de 2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de Amontada, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o 
que faculta o Art. 8 da Lei Municipal Nº 01335/21· de 10/11/2021. 

D E CRETA: 
Art. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1°. Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 14.750.290,49 (QUATORZE 

MILHOES SETECENTOS E CINQUENTA MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), para 
atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

REOU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA 

1.01 - Sec.de Administracao,Planejam.e Financas 

.122.0100.2.001 · Gerenciamento Adm. Estrateg. da Sec. de Administracao, Planejamento e Financas 
0002 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1500000000 • Recursos não vinculados de Impostos 

0006 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

0008 3.3.90.35.00 - Serviços De Consultoria 
1500000000 • Recursos não vinculados de Impostos 

0009 3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 
1500000000 • Recursos não vinculados de Impostos 

001 O 3.3.90.39.00 · Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

28.843.2000.0.003 · Gestao da Divida Fundada nao Previdencia ria - RFB 
0024 4.6.90.71.00. Principal da Dívida Contratual Resgatado 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

28.846.2001.0.005 · Contribuicao para o Regime Geral de Prev Social. RGPS. SEFIN 
0026 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
8.846.2004.0.009 - Encargos Tributarias e Contributivos da Secretaria de Adm, Planej. e Financas 
034 3.3.90.47.00 · Obrigações Tributárias e Contributivas 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

02.01 - Gabinete do Prefeito 

04.122.0100.2.005 - Gerenciamento Administrativo do Gabinete do Prefeito 
0036 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas. Pessoal Civil 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

oo:is 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

0040 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

0039 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil 
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

0043 3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Flsica 
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

0044 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1500000000 • Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

04.122.0104.2.008 - Acoes de Coop. Tec. Financ. com Entedida des Publicas e do Terceiro Setor 
0049 3.3.50.41.00 - Contribuições 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

CREDITO (RS) 

88.996,57 

7.972,67 

11.965,92 

1.800,00 

56.197,68 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

166.932,84 

34.429,32 

34.429,32 

4.466,00 

4.466,00 

44.396,31 

44.396,31 

250.224,47 

180.482,57 

8.484,00 

43.507, 17 

4.000.00 

6.200,00 

180.820.38 

423.494,12 

4.142,00 

4.142,00 
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Amontada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Decreto Orçamentário Nº 42, de 1 de Novembro de 2022 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA 

28.846.2001.0.010 - Contribuicao para o Regime Geral de Prev idencia Social-RGPS Gabinete do Prefeito 
0055 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

02.02 - Procuradoria Geral do Municipio 

04.122.0100.2.006 - Gerenciamento Administrativo e Estrategi co da Procuradoria Geral do Município 
0068 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
28.846.2001.0.012 • Contribuicao para o Regime Geral de Prev idencia Social - RGPS - PGM 

.i 1i084 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 
~ "::} 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

02.03 - Controladoria Geral do Municiplo. 

28 846.2001.0.014 - Contribuicao para o Regime Geral de Prev idencia Social - RGPS - CGM 
0109 3.1.90.13.00 • Obrigações Patronais 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

03.01 - Secretaria de Infraestrutura 

20.544.1301.1.007 - Constr., Ampliacao de Acudes, Rede de ln fraestrutura Hídrica 
0172 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

1700000000 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

15.451 .0901.1.005 · Construcao, Ampliacao, Reforma e Req. de Vias e Logradouros Publicas 
0151 4.4.90.51 .00 - Obras e Instalações 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0150 4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
15.122.0100.2.013 - Gerenciamento Administrativo e Estrategi co da Secretaria de Infraestrutura 
0118 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0117 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 

1500000000 - Recursos neo vinculados de Impostos 
0122 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0125 3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0126 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

15.452.1000.2.015 - Manutencao dos Services de lluminacao Publica 
0154 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1751000000 - Recursos da Contribuição para zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COS/P 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

15.452.1001.2.017 - Gestao dos Services de Limpeza Publica e Coleta de Resíduos Solidos 
0160 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
28.846.2001.0.022 - Contribuicao para o Regime Geral de Prev idencia Social RGPS Infraestrutura 

CRÉDITO IRS) 

22.915,43 

22.915,43 

450.551,55 

16.965,04 

16.965,04 

3.667,97 

3.667,97 

20.633,01 

2.802,99 

2.802,99 

2.802,99 

446.935,64 

446.935,64 

105.264,09 

5.956,58 

111.220,67 

96.164,15 

13.829,36 

314.313,10 

3.300,00 

228.445,07 

656.051,68 

221.536,31 

221.536,31 

284.510,05 

284.510,05 
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Amontada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Amontada 

Decreto Orçamentário Nº.42, de 1 de'Novernbro dé 2022 . . . . . . .... 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTARIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANATUREZA 
0193 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

04.01 - Secretaria de Agricultura e Pesca 

20 122.0100.2.020 - Gerenciamento Administrativo e Estrategi co da Secretaria de Agricultura e Pesca 
0202 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0201 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0206 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
05 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
21 O 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

20.608.1501.2.024 - Incentivo a Agroindustria e Pequenas Unidades Produtivas 
0238 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

05.01 - Secretaria da Juventude e Esporte 

14.422.0801.2.025 - Promocao e Apoio as Atividades de Valori zacao da Juventude 
0251 3 3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
27 .122.0100.2.026 - Gerenciamento Administrativo e Estrategi co da Secretaria de Esporte e Juventude 
0253 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
025"/ 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
3.3.90.14.00 - Diárias - Civil 
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

~,56 

0261 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

28.846.2001.0.030 - Contribuicao para o Regime Geral de Prev idencia Social RGPS - Esp. e Juventude 
0283 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

06.01 - Secretaria do Turismo e Des.Economico 

23.122.0100.2.031 - Gerenciamento Adm, e Estrat. da Sec. de Turismo e Desenvolvimento Economico 
0292 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0296 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0299 3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Fisica 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

0300 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: {R$) 
23.695.1602.1.017 - lmplantacao, Construcao, Reforma e Requa lnfraestrurura Turística e Paisagística 
0311 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

1665000002 - Transf do Estado referentes a Transf. de Convênios e outros Repasses Vinc. à Assistência Social 

CREDITO (RS) 

8.442,61 

8.442,61 

1.728.696,96 

58.459,77 

21.776.73 

43.970,53 

175,00 

5.882,00 

130.264,03 

559,51 

559,51 

130.823,54 

1.586,48 

1.586,48 

27.863, 19 

17.928,65 

2.100,00 

23.466,28 

71.358, 12 

363,00 

363,00 

73.307,60 

39.039,07 

5.601,96 

11.100.00 

906.986,27 

962.727,30 

46.797,33 
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Amontado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Amontada 

Decreto Orçamentário Nº 42, de 1 de Novembro de 2022 

REDU. CLASSJF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA 

Total do Projeto/Atividade: (R$) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
23.695.1602.2.034 - Promocao ao Ecoturismo e Valorizacao de Atrativos Naturais 
os 18 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

23.695.1602.2.035 - Promocao e Valorizacao a Producao Artesa nal Local 
0321 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

07.01 - Sec.de Ouvidoria e Artic.Governamental 

.122.0100.2.036 - Gerenc. Adm.e Estrategico da Ouvidoria e Articulacao Governamental 
331 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0334 3. 3.90.14.00 - Diárias - Civil 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

08.01 - Fundo Municipal de Educacao 

12.361.0600.2.048 - Gestao das Atividades do Ensino Fundamental 
0404 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 
0404 3 3.90.30.00 - Material de Consumo 

1542000000- Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União- VAAT 
0404 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0404 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1540000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30% 
0406 3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

1540000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30% 
0407 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1570000000 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 
407 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1540000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30% 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

12.361.0600.2.049 - Remuneracao de Profissionais do Magister rio - Ensino Fundamental 
0411 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1540107000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 70% 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
12.361.0602.2.050 - Gestao do Transporte Escolar na Educacao Basica 
0418 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1540000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30% 
0418 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

1553000000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte 
Escolar (PNA TE) 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

12.361.0604.1.022 - Const, Ampl, Ref,e Req. de Escolas de En s. Fund. e Unidades de Apoio a Educacao 
0422 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

1570000000 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Educação 

Total do Projeto/Atividade: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(RS) 

12.122. 0110.2.039 - Gerenciamento Administrativo e Estrategi co em Educacao Basica 
0362 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 
0361 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 

CRÉDITO (R$) 

46.797,33 

316,71 

316,71 

13.980,86 

13.980,86 

1.023.822,20 

15.754,07 

200,00 

15.954,07 

15.954,07 

1.134,00 

1.200,00 

39.142,20 

186.075,48 

93.290,00 

2.804,52 

56.900,42 

380.546,62 

2.751.682,36 

2.751.682,36 

2.846,68 

1.146.508,49 

1.149.355,17 

162.394,83 

162.394,83 

83.071,19 

11.809,82 
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Amontada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Amontada 

Decreto Orçamentário Nº 42, de 1 de Novembro de 2022 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTARIA NATUREZA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0364 3.3.90.30.00 - Material de Consumo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 
0365 3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 
0366 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
12.365.0610.2.053 - Gestao das Atividades da Educacao lnfant il 
0447 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1540000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30% 
0447 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1542000000 - Transferências do FUNOEB 30% - Complementação da União - VAAT 
0449 3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

1540000000- Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30% 
50 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

1569000000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 
01\50 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1540000000 • Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30% 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
12.365.0610.2.054 - Remuneracao de Profissionais do Magister io - Educacao Infantil 
01\54 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 
01\54 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1540107000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 70% 
0453 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 

1540107000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 70% 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
12. 306.0410.2.043 - Alimentacao Escolar na Educacao Infantil 
0390 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1552000000 • Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE} 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
12 306.0410.2.044 - Alimentacao Escolar no Ensino Fundamenta 1 
0391 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1552000000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE} 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
12.306.0410.2.045 - Alimentacao Escolar na Educacao de Jovens e Adultos 
0392 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1552000000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE} 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
12.306.0410.2.046 • Alimentacao Escolar no Atendimento Escol ar Especializado 
0393 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1552000000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE) 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
12.366.0608.2.055 - Gestao das Atividades da Educacao de Jovens E Adultos 
0464 3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

1540000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30% 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
12.366.0608.2.056 - Remuneracao de Profissionais do Magister io - Educ. de Jovens e Adultos 
0469 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1540107000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 70% 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
12.122.2001.0.042 - Contribuicao para o Regime Geral de Prev idencia Social RGPS - Atividade Fim 
0374 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 

CRÉDITO (R$) 

12.024,64 

3.200,00 

60.163,94 

170.269,59 

6.106,40 

9.483,52 

2.700,00 

3.314,94 

24.507,77 

46.112,63 

91.066,15 

280.833,46 

815.861,73 

1.187.761,34 

65.219,64 

65.219,64 

112.318,24 

112.318,24 

985,22 

985,22 

813,71 

813,71 

2.000,00 

2.000,00 

47.988,35 

47.988,35 

218.322,23 
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Amontado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Amontada 

Decreto Orçamentário Nº 42, de 1 de Novembro de 2022 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTARIA NATUREZA 

Total do Projeto/Atividade: (R$) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
12.122.2001.0.043 . Contribuicao para o Regime Geral de Prev idencia RGPS • Atividade Meio 
0375 3.1.90.13.00. Obrigações Patronais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1541000000 • Transferências do FUNDEB 30% . Complementação da União • VAAF 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

12.122.2002.0.046 . Sentencas Judiciais - Educacao 
0380 3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais 

1500100100. Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

08.02 • Fundo Municipal de Cultura 

.122.0100.2.057 · Gerenciamento Administrativo e Estrategi co da Cultura 
4 73 3.1.90.11.00 · Vencimentos e Vantagens Fixas· Pessoal Civil 

1500000000 • Recursos não vinculados de Impostos 
0472 3.1.90.04.00. Contratação por Tempo Determinado 

1500000000 • Recursos não vinculados de Impostos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
04TI 3.3.90.30.00. Material de Consumo 

1500000000 • Recursos não vinculados de Impostos 
0480 3 3.90.36.00 · Outros Serviços De Terceiros • Pessoa Flsica 

1500000000 • Recursos não vinculados de Impostos 
0481 3.3.90.39.00 · Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Jurídica 

1500000000 • Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

13.846.2001.0.049 · Contribuicao para o Regime Geral de Prev idencia Social RPGPS. Cultura 
0501 3.1.90.13.00 · Obrigações Patronais 

1500000000 • Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

09.01 • Fundo Municipal de Saude 

10.301.0400.2.065 - Gestao dos Services de Atencao Basica 
0542 3.1.90.11.00 · Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1600000000 • Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal· Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Público de Saúde 

0541 3. 1.90.04.00 · Contratação por Tempo Determinado 
1600000000 · Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Público de Saúde 

0546 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
1600000000 · Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Público de Saúde 

0549 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1600000000 - Transf Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal- Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Público de Saúde 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

10.301.0402.1.030 · Construcao, Ampliacao, Reforma e Requaii de Undidades Basicas de Saude 
0554 4.4.90.39.00. Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Juridica 

1631000000 • Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

10.302.0403.2.066 - Gestao dos Servicos de Media e Alta Comp laxidade Ambulatorial e Hospitalar 
0558 3.1.90.11.00 • Vencimentos e Vantagens Fixas. Pessoal Civil 

1600000000. Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal- Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Público de Saúde 

0557 3.1.90.04.00 • Contratação por Tempo Determinado 
1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal· Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Público de Saúde 

0562 3.3.90.30.00. Material de Consumo 
1600000000. Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal. Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Público de Saúde 

CRÉDITO (R$) 

218.322,23 

3.890,90 

3.890,90 

1.962,18 

1.962,18 

6.301.623,01 

57.246,09 

18.180,00 

108,37 

800,00 

160.438,96 

236.773,42 

5.136,00 

5.136,00 

241.909,42 

533.157,20 

179.531,08 

41.373,90 

123.386,03 

877.448,21 

225.728,72 

225.728,72 

326.784,42 

375.102,90 

165.180,25 
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Amontado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Decreto Orçamentário Nº 42, de 1 de Novembro de 2022 

REOU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA 

0565 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1500100200- Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

0565 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 
1600000000- Transf. Fundo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal- Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Público de Saúde 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
10.302.0403.2.067 - Participacao no Consorcio Publico de Sau de da Microrregiao de ltapipoca 
0569 3.3.71.70.00 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
10.122.0100.2.062 - Gerenciamento Administrativo e Estrategi coem Saude Publica 
051 O 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
09 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0515 3 3.90.30.00 - Material de Consumo 

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0521 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0517 3.3.90.35.00 - Serviços De Consultoria 

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0518 3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

1500100200- Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos- Saúde 
0519 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

1 O. 122.0104.2.063 - Acoes de Cooperacao Tecntca e Financeira Com Entes Publicos e do Terceiro Setor 
0524 3 3.50.41.00 - Contribuições 

1500100200 - Receifas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 
0525 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 

1500100200- Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
10.303.0200.2.068 - Atendimento a Pessoas Reconhecidamente C 
0576 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 

1500100200 - Receifas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
10.303.0405.2.069 - Gestao dos Servicos de Assistencia Farma ceutica 
0578 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1600000000- Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal- Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Público de Saúde 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
10.305.0408.2.070 - Gestao dos Servicos de Vigilancia em Sau de 
0595 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Govemo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Sotviços Público de Saúde 

0599 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal- Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Público de Saúde 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
10.122. 2001.0.053 - Contribuicao para o Regime Geral de Prev idencia Social RGPS - Saude 
0530 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

1500100200- Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

Total do Projeto/Atividade: (R$} 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

10.01 - Fundo Municipal de Assistencia Social 

08.122.0100.2.071 - Gerenciamento Administrativo e Estrategi coem Assistencia Social 
0611 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

CRÉDITO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(RSJ 

9.526,62 

97.175,52 

973.769,71 

59.176,84 

59.176,84 

131.012,59 

19.449,27 

31.936.29 

52,50 

10.263,44 

11.050,00 

10.144,72 

213.908,81 

49.885,00 

4.937,00 

54.822,00 

43.161,36 

43.161,36 

29.441,53 

29.441,53 

93.560,41 

850,25 

94.410,66 

121.493,56 

121.493,56 

2.693.361,40 

142.870,42 
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Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Amontada 

Decreto Orçamentário Nº 42, de 1 de Novembro de 2022 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REOU. CLASSIF. ORÇAMENTARIA NATUREZA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
061 O 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0615 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0614 3.3 90.14.00 - Diárias - Civil 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0617 3.3.90.35.00 - Serviços De Consultoria 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0619 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

08.243.0110.2.075 -Apoio ao Funcionamento do Conselho Tutelar 
0644 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
46 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0648 3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0649 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

08.243.0204.2.079 - Gestao do Programa Crianca Feliz 
0650 3. 1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 

1660000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0652 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1660000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0655 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1660000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

08.244 0202.2.083 - Gestao dos Servicos de Protecao Social 8 asica 
0673 3. 1.90. 11.00 - Vencimentos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe Vantagens Fixas • Pessoal Civil 

1660000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0672 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 

1660000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0677 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
77 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1660000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0677 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1661000000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
0679 3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

1661000000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
0679 3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0680 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1660000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0680 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1661000000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 
0680 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

08.244.0202.2.084 - Gestao dos Beneficias Eventuais 
0683 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 

1500000000 - Recursos nJo vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

08.244.0203.2.085 - Gestao dos Servicos de Protecao Social Especial 
0686 3. 1.90. 11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1660000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0685 3. 1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 

1660000000- Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

CRÉDITO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(RSJ 

14.460,58 

8.742,23 

350,00 

15.886,20 

30.898,31 

213.207,74 

11. 728,80 

567,36 

760,00 

614,78 

13.670,94 

10.738.00 

6.336,78 

120,10 

17.194,88 

11.671,07 

38.733,60 

48,00 

4.712,00 

25.697,05 

1.100,00 

3.010,00 

2.643,98 

6.052,54 

8.377,33 

102.045,57 

24. 100,00 

24.100,00 

11.876,24 

7.466,00 
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Amontada 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Amontada 

Decreto Orçamentário. Nº 42;. de:1 de'Noverribrô'de 202'2 · .. · .. ·.· . 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0690 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0693 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

1660000000- Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0693 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
08.244.0205.2.087 - Aprimoramento da Gestao Municipal do Sis Unice de Assist. Social - IGD SUAS 
0712 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1660000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
0715 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1660000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

306.0412.2.090 - Gestao da Politica de Seguranca Alimenta r e Nutricional 
26 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0729 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
08.122.2001.0.058 - Contribuicao para o Regime Geral de Prev idencia Social RGPS - Assitencia Social 
0627 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

08 122 .2004.0.062 - Encargos Tributarias e Contributivos - A ssitencia Social 
0635 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (RS) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

11.01 - Autarquia do Meio Ambiente de Amontada 

18.122.0100.2.091 - Geren. Adm. e Estrategico da Autarquia d e Meio Ambiente de Amontada 
0759 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
~ i

0

··

7

;7

6

sa

3 

3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~ '1. 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

0766 3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

0767 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

28.846.2001.0.063 - Contribuicao para o Regime Geral de Prev idencia Social RGPS - Meio Ambiente 
0786 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

12.01 - Autarquia Mun.Transito e Tran.Rodoviario 

14.122.0100.2.095 - Gerenciamento Administrativo e Estrategi co da Autarquia Municipal de Transito 
0795 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0794 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0803 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

CRÉDITO (R$) 

1.393,80 

607,60 

6.845,75 

28.189,39 

2.507,25 

829,50 

3.336,75 

1.036,63 

183,58 

1.220,21 

30.588,53 

30.588,53 

705,01 

705,01 

434.259,02 

28.437,96 

1.212,00 

75,42 

1.200,00 

3.419,88 

34.345,26 

3.192,64 

3.192,64 

37.537,90 

53.224,03 

2.424,00 

1.866,40 

57.514,43 
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Amontado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Amontada 

Decreto Orçamentário Nº 42, . de 1 de Novembro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde 2022 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

14.01 - Service Autonomo de Agua e Esgoto 

17.122.0100.2.101 - Gerenciamento Administrativo e Estrategi co Servico Autonomo de Agua e Esgoto 
0854 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1501000000 - Outros Recursos não Vinculados 
0853 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado 

1501000000 - Outros Recursos não Vinculados 
0858 

0864 

0860 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
1501000000 - Outros Recursos não Vinculados 
3 3.90.93.00 - Indenizações e Restituições 
1501000000- Outros Recursos não Vinculados 
3.3.90.35.00 - Serviços De Consultoria 
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
3.3.90.36.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 
1501000000 - Outros Recursos não Vinculados 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
1501000000 - Outros Recursos não Vinculados 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

17.512.1200.1.048 - Aquisicao de Equipamentos, Material Perm e Reap., do SAAE 
0870 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

1501000000 - Outros Recursos não Vinculados 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

17.512.1200.2.103 - Manutencao das Acoes de Saneamento Basic o e Abastecimento de Agua 
0877 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1501000000 - Outros Recursos não Vinculados 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

28.846.2001.0.078 - Contribuicao para o Regime Proprio de Pr evd. Social RPPS - SAAE 
0880 3.1.91 .13.00 - Obrigações Patronais - RPPS 

1501000000 - Outros Recursos não Vinculados 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

28.846.2004.0.076 - Encargos Tributarios e Contributivos - S AAE 
0886 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

15.01 - Instituto Previdencia Servid.Municipio 

09.122.0300.2.104 - Gerenciamento Administrativo e Estrategi co do instituto de Previd. do Município 
0888 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

1802000000 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 
0892 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

1802000000 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 
0894 3.3.90.35.00 - Serviços De Consultoria 

1802000000 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administraçlio 
0896 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1802000000 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

09.274.0301.2.105 - Proventos de Aposentadorias e Pensoes 
0912 3.1.90.01.00 - Aposentadorias e Reformas 

1800111101 - Recur. Vinculados ao RPPS - Beneflcios Previdenciários - Poder Executivo - Fundo em Capitalização 
(Plano Previdenciário) 

0913 3. 1.90.03.00 - Pensões 
1800111101 - Recur Vinculados ao RPPS - Beneflcios Previdenciários - Poder Executivo - Fundo em Capitalização 
(Plano Previdenciário) 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

09.122.2000.0.081 - Gestao da Divida Fundada Nao Previdencia ria - RFB 
0902 4.6.90.71.00 - Principal da Divida Contratual Resgatado 

1802000000- Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 

CRéDITO (R$) 

57.514,43 

28.278,37 

25.997,40 

25.338,84 

1.375,62 

7.173,13 

5.775,00 

63.627,18 

157.565,54 

4.300,00 

4.300,00 

6.668,53 

6.668,53 

9.313, 18 

9.313, 18 

1.662,18 

1.662,18 

179.509,43 

34.562,94 

830,62 

7.173.13 

5.575,55 

48.142,24 

918.064,86 

122.259,86 

1.040.324, 72 

4.351,86 
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:QJ/;i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Amontada 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Decreto Orçamentário Nº 42, de 1 de Novembro de 2022 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTARIA NATUREZA 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

09.122 2004.0 086 - Encargos Tributarias e Contributivos - R PPS 

0911 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1802000000 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total: (R$) 

CRÉDITO (R$) 

4.351,86 

14.940,67 

14.940,67 

1.107.759,49 

14. 750.290,49 

Art. 2°. Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1°. deste Decreto, correrão à conta de Superávit 
Financeiro R$ 10.600.000,00 (DEZ MILHOES SEISCENTOS MIL REAIS) e Anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 
REDU. CLASSIF. ORÇAMENTARIA NATUREZA . 

~ •. 01 - Autarquia Mun.Transito e Tran.Rodoviario 

~01-14. 122.0100.2.095 - Gerenciamento Administrativo e Estrategi co da Autarquia Municipal de Transito 

0799 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0807 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

1201 -28.846.2001.0.068 - Contribuicao para o Regime Geral de Prev Social RGPS - Aut. Municipal de Transito 

0818 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

11.01 - Autarquia do Meio Ambiente de Amontada 

1101-18.122.0100.2.091 - Geren. Adm. e Estrategico da Autarquia d e Meio Ambiente de Amontada 

OT/1 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

11 o 1-28.846.2004.0.088 - Encargos Tributários e Contributivos - Meio Ambiente 

942 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

10.01 - Fundo Municipal de Assistencia Social 

1001-08.243.0204.2.079 - Gestao do Programa Crianca Feliz 

0655 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

1001-08.244.0202.2.083 - Gestao dos Services de Protecao Social B asica 

0682 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

1660000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

1001-08.244.0205.2.108 - lndice de Gestão Descentralizada do Programa Auxilio Brasil e Cadastro Unice 

0952 3.3.90.30.00 • Material de Consumo. 

1660000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

08.01 - Fundo Municipal de Educacao 

0801-12.122.0110.2.039 - Gerenciamento Administrativo e Estrategi coem Educacao Basica 

ANULAÇÃO (R$) 

14.586,15 

1.980,00 

16.566, 15 

49,44 

49,44 

16.615,59 

9.480,66 

9.480,66 

1.728,80 

1.728,80 

11.209,46 

63,48 

63,48 

471,03 

471,03 

15.110,12 

15.110,12 

15.644,63 
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Amor,todo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Amontada 

Decreto Orçamentário Nº 42, de 1 de Novembro de 2022 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA 

0940 :l.1.90.96.00 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

0941 3 3.90.35.00 - Serviços De Consultoria. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
0370 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
0801-12.122.2004.0.048 - Encargos Tributarios e Contributivos - E ducacao 
0385 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos-Educação 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
0801-12 361.0600.2.047 - Apoio Financeiro e Logistico a Estudantes 

96 3.3 90.18.00 - Auxílio Financeiro a Estudantes. 

1500100100- Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
0801-12.361.0600.2.048 - Gestao das Atividades do Ensino Fundamental 
0407 3.3 90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

1541000000 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
0801-12.361.0604.1.022 - Const, Ampl, Ref,e Req. de Escolas de En s. Fund. e Unidades de Apoio a Educacao 
0421 4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

1542000000 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
0801-12.365.0604.1.026 - Construcao, Ampliacao, Reforma e Requali ficacao de Escolas de Educacao Infantil 
0441 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

1542000000 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAA T 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
0801-12.366.0608.2.056 - Remuneracao de Profissionais do Magister io - Educ. de Jovens e Adultos 
0468 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado. 

1540107000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 70% 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

09.01 • Fundo Municipal de Saude 

0901-10.122.0100.2.062 - Gerenciamento Administrativo e Estrategi coem Saude Publica 
0523 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
0901-10.122.2004.0.057 - Encargos Tributarias e Contributivos - S aude 
0538 3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas. 

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
0901-10.301.0400.2.065 - Gestao dos Services de Atencao Basica 
0549 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
0901-10.301.0402.1.031 - Aquisi. de Equip. e Mal. Perm. e Reap. d e Unidades Basicas de Saude 

0556 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde Impostos - Saúde 

0556 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

1631000000- Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde 

Total do Projeto/Atividade: (R$) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. ANULAÇÃO (RS) 

65.120,28 

3.392,25 

51.247,00 

119.759,53 

113.744,92 

113.744,92 

89.495,47 

89.495,47 

351,62 

351,62 

326,14 

326,14 

573,39 

573,39 

33.406,64 

33.406,64 

357.657,71 

1.275,00 

1.275,00 

45.178, 11 

45.178, 11 

9.862,53 

9.862,53 

3.825,00 

180.800,60 

184.625,60 
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Amontada 

Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Decreto Orçamentário Nº 42, de 1 de Novembro de 2022 

REOU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

98.98 - Reserva Orcamentaria do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARPPS 

9898-99.997.9997.9.997 - Reserva Orcamentaria RPPS 
0936 9.9.99.99.00 - Reserva de Contingência. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1800111101 - Recur. Vinculados ao RPPS - Benefícios Previdenciários - Poder Executivo - Fundo em Capitalização 
(Plano Previdenciário) 

Total do Projeto!Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

01.01 - Sec.de Administracao,Planejam.e Financas 

0101-04.122.0100.2.001 - Gerenciamento Adm. Estrateg. da Sec. de Administracao, Planejamento e Financas 
0014 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

1755000000 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
0101-28.843.2000.0.001 - Gestao da Divida Fundada Previdenciaria - RGPS 
0022 4.6.90.71.00 - Principal da Dívida Contratual Resgatado. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: {R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

07.01 - Sec.de Ouvidoria e Artic.Governamental 

0701-28.846.2001.0.038 - Contribuicao para o Regime Geral de Prev id. Social RPPS- Ouvid. e Art. Gov. 
0350 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: {R$) 
0701-28.846.2001.0.039 - Contribuicao para o Regime Proprio de Pr ev. Social RPPS-Ouvid. Art. Gov. 
0352 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

05.01 - Secretaria da Juventude e Esporte 

01-27.122.0104.2.027 - Acoes de Cooperacao Tecnica e Financeira com Entidade Publica e do Terceiro Setor 
266 3. 3.50.41.00 - Contribuições. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

04.01 - Secretaria de Agricultura e Pesca 

0401-28.846.2001.0.026 - Contribuicao para o Regime Geral de Prev idencia Social - RGPS Agrlcult. e Pesca 
0239 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

03.01 - Secretaria de Infraestrutura 

0301-15.452.1000.2.016 - Manutencao dos Services Gerais de Utilid ade Publica 
0157 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 
0301-20.544.1301.1.007 - Constr., Ampliacao de Acudes, Rede de ln fraestrutura Hidrica 
0172 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

0172 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

1665000002 - Transf. do Estado referentes a Transf. de Convênios e outros Repasses Vinc. à Assistência Social 

ANULAÇÃO (RSJ 

240.941,24 

2. 769.513,59 

2. 769.513,59 

2.769.513,59 

1.600,00 

1.600,00 

43.744,78 

43.744,78 

45.344,78 

2.764,00 

2.764,00 

3.145,68 

3.145,68 

5.909,68 

86.317,01 

86.317,01 

86.317,01 

1.913,87 

1.913,87 

1.913,87 

36.117,90 

36.117,90 

272.162,67 

270.756,91 
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Amontado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Amontada 

Decreto Orçamentário Nº 42, de 1 de Novembro de 2022 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

0301-26.782.1801.1.009 - Construcao de Pontes, Bueiro, Passagens Molhas e Outras Obras d'Arte 
0184 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

0301-26.782.1801.1.01 O - Construcao e Requalificacao de Estradas e Modernizacao de Vias Publicas 
0188 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

1700000000 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

06.01 - Secretaria do Turismo e Des.Economlco 

01-23.122.0104.2.032 -Acoes de Cooperacao Tecnica e Financeira com Entid. Publicas e do Terceiro Setor 
05 3. 3.50.41.00 - Contribuições. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

0601-28.846.2001.0.034 - Contribuicao para o Regime Geral de Prev Social RGPS - Tur. e Des. Economico 
0322 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentâria: (R$) 

14.01 - Service Autonomo de Agua e Esgoto 

1401-28.846.2003.0.080 - Despesas de Gestoes Anteriores - Service Autonomo de Agua e Esgoto 
0958 4.6.90.71.00 - Principal da Divida Contratual Resgatado. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total Anulação: (R$) 

Superávit Financeiro : (R$) 

TOTAL: (R$) 

Art. 3°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Amontada, 1 de Novembro de 2022 

FLAVIO CESAR BRUNO TEIXEIRA FILHO 
PREFEITO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANULAÇÃO (RS} 

542.919,58 

5.147,37 

5.147,37 

0,61 

0,61 

584.185,46 

7.300,00 

7.300,00 

5.021,52 

5.021,52 

12.321,52 

2.715,95 

2.715,!15 

2.715,95 

4.150.290,49 

10.600.000,00 

14.750.290,49 
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Amontada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Amontada 

Decreto Orçamentário Nº 49, de 5 de Dezembro de 2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, ao Vigente orçamento e 
dá outras providências. 

O(A) Prefeito(a) Municipal de Amontada, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei e de conformidade com o 

que faculta o Art. 8 da Lei Municipal Nº 01335/21 de 10/11/2021. 

D E CRETA: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l\rt. 1º. Fica aberto ao vigente orçamento um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.250,00 (OITO MIL DUZENTOS 

E CINQUENT1\ REAIS), para atender à(s) necessidade(s) de reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
CRÉDITO (R$) 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÂRIA NATUREZA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
16.01 - Gamara Municipal de Amontada 

01.031.0001.2.106 - Gerenciamento das Atividades Legislativa s 

0923 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
1500000000 - Recursos não vinculados do Impostos 

09 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
1500000000 - Recursos não vinculados do Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total: (R$) 

2.100,00 

6.150,00 

8.250,00 

8.250,00 

8.250,00 

/\rt. 2º. Os recursos para fazer face a suplementação descrita no Art. 1 °. deste Decreto, correrão à conta de Anulação parcial 

e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): ANULAÇÃO (R$) 

REDU. CLASSIF. ORÇAMENTÂRIA NATUREZA 

16.01 - Gamara Municipal de Amontada 
1601-01.031.0001.2.106 - Gerenciamento das Atividades Legislativas 
0914 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

0915 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais. 
1500000000 - Recursos não vinculados do Impostos 

0919 3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais - RPPS. 
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

OS22 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil. 
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 

Total Anulação: (R$) 

1.600,00 

270,00 

5.900,00 

480,00 

8.250,00 

8.250,00 

8.250,00 

/\rt. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Amontada, 5 de Dezembro de 2022 

,._;r, -Ji. 

Ot. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2022 

Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 
2013 

Decreto que estabelece o limite de recursos 
fi~a~ceiro~ para o Legi~l~t_ivo em 2022 

GESTOR: 

Paulo Berg Melgaço 

01/01/2022 a 31/12/2022 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 
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Amontada 
PREFEITURA 

DECRETO l\.fUNlClPAL Nº. 009, de 17 de fevereiro de 2022. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DISPÕE SOBRE O VALOR ANUAL A SER REPASSADO 
AO PODER LEG1SLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREF.EITO MUNICIPAL DE AMONTADA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, em pleno exercício do cargo, com fundamento no que 
dispõe a Lei Orgânica do Municipal e a competência prevista na Constituição do Estado do Ceará e 
na Constituição da República Federativa do Brasil. 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar o valor a ser repassado à Câmara Municipal 
de Amontada. no Exercício Financeiro de 2022. a título de duodécimo, nos termos do estabelecido 
pelo art, 29-A, inciso IV, da Constituição Federa] de 1988; 

CONSIDERANDO o teor do Oficio Circular nº 34/2014-PRESI, do Tribunal de 
Contas dos Municípios. datado de 19 de novembro de 2014. determinando a exclusão das 
contribuições previdenciárias obrigatórias da correspondente base de cálculo do duodécimo a ser 
repassado à Câmara Municipal, nos termos do Parecer Técnico nº 07/2014 e conforme deliberação 
do Pleno daquela Corte de Contas em sessão realizada no dia 02 de outubro de 2014; 

CONSJD'ERANDO o teor da Resolução nº 8819/2019, do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, datada de 10 de dezembro de 2Ól9, informando que a Contribuição de Iluminação 
Pública não deve integrar base de cálculo do duodécimo, por se tratar de contribuição com finalidade 
de arrecadação previamente determinada pela Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Lei Orçamentária Anual para o Exercício Financeiro de 
2022. a Lei nº 1.335, de 10 de novembro de 2021, que fixou o valor de R$ 3.575.782,95 (três 
milhões, quinhentos e setenta e cinco mil. setecentos e oitenta e dois reais e noventa e cinco 
centavos) para a Câmara Municipal de Amontada; 

CONSIDERANDO ainda que referida Lei foi elaborada antes do encerramento do 
exercício. quando ainda não havia como aferir com exatidão as receitas arrecadadas no exercício; 

CONSIDERANDO ainda, o disposto no art. 29-A, § 1 º da Constituição Federal, que 
fixa o limite máximo de transferência de valores ao Poder Legislativo em 7% (sete por cento) das 
receitas provenientes de Impostos e Transferências no exercício anterior; 

CONSIDERANDO que a necessidade de adequação é requisito para o cumprimento 
do disposto no art. 29-A, § 1 º. Ili da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação das dotações orçamentárias do Poder 
Legislativo Municipal, dada à revisão dos valores das receitas que compõem a sua base 9e cálculo; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica definido para o Exercício Financeiro de 2022 o valor anual de R$ 3.720.000,00 (três 
milhões. setecentos e vinte mil reais). para repasse para manutenção do Poder Legislati.vo Municipal. 

§ I". Deve ser repassada mensalmente a importância de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) ao 
Poder Legislativo Municipal. ' 

PREFE:TURA DE AMONTADA 
Av, General Alípio dos Santos. nº 1353. Centro · 
CNPJ: 06.582.449/0001·91 ! CGF; 06.920.220·6 
CEP: 62540-0001 Fone; (88} 9 8184-3578 
E -mail: governo_amontada.a gmaH.com 



•• ? . • ....... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i~i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Amontada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PREFEITUllA 

Art. 2º. Para adequação das dotaçõesorçamentárias aos valores a serem transferidos. ficam anuladas 
dotações orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo, no valor referente à diferença entre o 
valor fixado na Lei Orçamentária e o valor constante no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAcaput do art, 1 ° deste Decreto. 

Parágrafo único. Em decorrência do principio da independência e harmonia entre os Poderes. 
constante na Constituição Federa), deverá ser informada pela Câmara Municipal de Amontada, as 
dotações com valores excedentes, para que sirvam de fonte de suplementação ao Orçamento do 
Poder Executivo Municipal, na forma da Lei nº 4.320. de 17 de março de 1964. 

Art, 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos à 
1 º de janeiro de 2022. 

P.AÇO DA~PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA, 17 de fevereiro de 2022. 

~ 
Flávio César Bruno Teixeira Filho 
Prefeito Municipal de Amontada 

PREFEITURA DE AMONTADA 
Av. General Alípio dos santos, nº 1353, Centro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CNPJ· 06.582.449/0001-91 1 CGF: 06.920.220-6 
CEP: 62.540-000 I Fone: (88) 9 8184-3578 
E -meu; governo.amontada«tgmail.com 
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Amontado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PREFJ;ITURA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

~ Em cumprimento às exigências legais e, em conformidade com a decisão do STJ - 
RECURSO ESPECIAL Nº 105.232 - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACEARÁ (96/0053484-5). ln Verbis: ""LEI MUNICIPAL - 
PUBLICAÇÃO - AUSÊNCIA DE DIÁRIO OFICIAL - NÃO HAVENDO NO MUNICÍPIO 
IMPRENSA OFICIAL, A PUBLICAÇÃO DE SUAS LEIS E ATOS ADMINISTRATIVOS 
PODE SER FEITA POR FIXAÇÃO NA PREFEITURA E NA CÂMARA l\<fUNlCIPAVº. 

CERTIFICAMOS para os devidos fins de prova a quem possa interessar que foi 
publicado por fixação no flanelógrafo na sede da PREFEITURA MUNlCIPAL DE 
AMONTADA/CE. o DECRETO MUNICIPAL Nº 009, DE 17 DE FEVEREffiO DE 2022 - 
DISPÕE SOBRE O VALOR ANUAL A SER REPASSADO AO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PUBLIQUE-SE. DIVULGUE-SE. CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MlJNICIPAL DE AMONTADA, 17 de fevereiro de 2022. 

Fl~c··. B . T .. F·th avio esar runo etxeira t o 
Prefeito Municipal de Amontada 

PREFEITURA DE AMONTADA 
Av. General Alípio dos Santos. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnº 1353. Centro 
CNPJ: 06.582.449/0001-91 I CGF: 06.920.220-6 
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Amontado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PREFl,ITURA 

LEI Nº 1.370. de 28 de fevereiro de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2022. 

ALTERA, APLICA A REVISÃO GERAL AN AL E 
CON .oi.n», A LEI MlíNIClPAL 1.211/2019 Q E DISPÕE 
SOBRE A RE:ORGANIZAÇ..\O ADJ\.'IINISTRA TIVA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, TRANSFORMA. 
CRIA E EXTINGUE CARGOS E FUNÇÕE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFElTO MUNICIPAL DE AMONTADA, ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Câmara lunicipal de Amontada aprovou e eu anciono a eguime Lei: 

TÍTULO 1 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

Art. l''. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl\ Estrutura Admini traiiva da Câmara Municipal de Amontada. pa sa a ser regida pelo 
cli .po r ne ta Lei. repre entada pelo Organograma con tante no nexo 1. obs ervada as norma· da 
legi lação pertinente. 

Art, 2". Câmara Municipal de Amontada disporá de órgão· próprios. agrupado· segundo . ua 

natureza fun ional. os quai responderão de forma conjunta pela atividades e objetivo que tenham 
em vi ta o bem-estar da coletiv idade. 

Arr. 3º. truiura Organizacional da Câmara Municipal de Amontada tem a seguinte compos ição: 

1. ÓRG - O DE DIREÇÃO POLÍTICA Pl::.RI R 
1 . 1. Pres iderne 

1.2. Me a Diretora 
1.3. Comi õe Técnica· 

1.-J.. Plenário 

2. ÓRGÃO DE DIREÇÃO. CHEFIA./\ ·:E OR/\ME, TO 

2. 1. Diretoria Geral 
2. 1 .1. Departamento Contábil e de Recursos Humanos 
_.1.2. Revnvado 

2.1.3. Departamento Legi Iaiivo. te Transparência e de omunicação 

ER I O Al:XILI/\RES 

2.1 .-1. Departamento de Licitações e Contrato 

:2.1.:. Departamento de ervices Auxiliares 

J. ÓRGÃO DE . E . ORAMENTO E COOPER ç· O 
3. 1. Departamento Jurídico 

3.2. Comroladoria 

3.3. Ouvidoria 

TÍTULO li 
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃO. INTEGRANTES DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

CAPÍTULO l 
DOS ÓRGÃOS DE DIREÇ..\O POLÍTICA SUPERIOR 

Art. -'º· As competências e atribuições dos órgão de Direção Politi a upcrior. e tabelecida no art. 
Jº. item 1. de ta Lei. ão as con tantes no Regimento Interno da Câmara Municipal de Amontada. 
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CAPÍTULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAli 
DOS ÓRGÃO DE DIREÇÃO, CHEFIA, A SE SOR.AMENTO E SERVIÇOS AUXILIARES 

Art. 5°. A Diretoria Geral e tá subordinada diretamente ao Presidente do l.egi. lativo Municipal e 
tem por objetivo e ordenar e. uperx i sionar o órgãos e etore admini trativo da Câmara. 

§ 1". Diretoria Geral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAé composta por: 

1-01 (um j Direror Gcral 

li - 01 (um) sessor da Pre idência 

111 - O 1 ( um l , cs or de uporte Lcgi lati, o 

1 - I _ (doze) se. ore. Parlamentares 

§ 2º. O cargo de sse or Parlamentar serão concedido a Requerimento do V -rcador. devendo 
estar co tado. obrigatoriamente ao requerimento: 

a) o dado pe _ oai e do umcnto: da pe. oa a ser nomeada: 

b) a declaração de que a pes oa pos sui o el mente de confiança do Vereador requerente: 

c) a declaração de que a pe oa indicada pas ará a as es orá-lo nas atividade rela ionadas 
diretamente com o exerci ioda vereança: 

d) a de .la ração do Verea lor requerente dando ciência de que deve comunicar à ámara qualquer 
alteração que venha a ocorrer na , ida funcional da pe soa indicada. que mio atenda à detcrminaçõe 
legai vigente . 

Art. 6º. A Diretoria Geral cornpet realizar a eguiruc · atribuições: 

1 - a direção .. uperv i ão e coordenação da ati, idade administrativa e operacionai . integrante- da 
e urutura organizacional da Câmara Muni .ipal, garantiu lo e exigindo o perfeito funcionamento da 
atribuições in titucionai : 

11 - garantir o serv iços de apoio e de ação comum à Câmara. ao Plenário. a I lesa Diretora. a 
Presidência. à~ Comi sõe Permanentes e temporárias. às lrerue Parlameruare . à· audiência· 
públicas. ao Vereadores e demais organi 1110· : 

111 - conduzir. de acordo com a<, determinações superiores. o exercício da ati, idades institucionais 
da Casa e o atendim 1110 ao público. zelando para que tai procedimentos a- cgurem o elicicnte 
funci namento do Legislativo: 

- emi1ir de pacho. deci·ório 111 proce -os de ua comp tência: 

- de pachar e.,pediente com o Presidente da Câmara: 

1 - pre tare clare imcmo · ao Plenário quando ·oli itado: 

li - acompanhar as se õcs ordinárias e ;-.traordinárias da Câmara Municipal. bem como as -e sõe 
okn · e audiência· públii.:a ·, pn.:: wndo us i ·têm:ia à k ·a Diretora durante o trabalhos: 

VI 11 - autorizar a prestação le erviço extraordinário· por parte do ervidore· da Câmara 

1 · - omunicar- e com outra repaniçõe pública , empre que neces ârio para a re alução de 
as unto· de intere ·e d;,s àmara: 

X - praticur lodo o demai atos que julgar neces ,irio ao bem e pleno funcionamento da Câmara 
1unicipal: 

X 1 - exercer atribuiçõe!> especifica· dentro do~ limite da competência que lhe for conferida e 
praticar os ato de chelia de pe oal. ob ua direção: 

XII - manter o aryui"o de lei!>. do;: c:menda!> à Lei Orgànica do Município. de rc oluçõc e de dccrc(()s 
legi ·lati, s: 

/ 
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Art. 7". Ao Departamento Contábil e de Re "LI!" o Humano compete realizar as eguintc 
atribuiçõe : 

1 - a exe ução das atividades de planejamento. coordenação e. upcrvi ào da atividade de execução 
orçamentária. bem como de acom] anhamenro íe controle: 

li - coordenar. acompanhar e avaliar. em articula ão com outra unidade. administrativa: da Câmara 
Municipal. políticas e diretrize relativa. ao de envolvimento. capacitação e avaliação de 
desenvolv imeruo de ervidores: 

J I J - e ordenar. orientar e controlar as ativ idade. relacionadas ao r roces o orçamentário à 
contabilidade e à gc tão d crv iços de execução financeira da Câmara lunicipal: 

- a execução da ati idade de orientação e acompanhamento do serviços de e crituração e 
regi ·tros contábeis: 

- analisar a documentação do preces: o. para empenho e pagamento quanto a . ua instrução e 
e nformidadc com a legislação vig ente e termo- de aju tcs firmado pela Câmara: 

1 - propor. no inicio de cada exercício financeiro. a eml ão de empenho global ou por 
e timati a. da dotações orçamentárias qu ornportem e -e regime: 

li - regi trar o empenho prévio da despesas da Câmara: 

VIII - emitir as nota de empenho relativas às olicitaçõcs de de pc as dando baixa nas respectivas 
dotaçõe orçamentárias ou créditos adicionais: 

1 X - preparar o balanceie- men ai da execução orçamentária e financeira: 

- incumbir- se d contato ·om e tabelecimentos bancário . em a- unt - de ua competência: 

1 - mant r relacionamento com a área de Patrimônio no . eruido ele manter atualizado o i tema 
patrimonial: 

, li - manifestar-se no preces sos administra! ivos de ordem finan eira: 

X J 11 - programar a folha de pagamento mensal premo endo o registro de in formações. 
ac mpanharnento, controle e a operações para o seu prece sarnento: 

- manter atualizad o adastro funci nal e a: enrarnentos do .ervidore . .:: vereadores em 
prontuário ou regi uro - informatizados. de toda movimentação do ervidor em sua vida funcional no 
Legi lativo Municipal: 

X V - controlar o ate .tado médico apresentados pelo ervidore e "ereadore . mantendo o· 
arquivo· atualizado-. 

VI - elaborar o cronograma de lerias dos cr iclores. juntamente om o e ntrole de eu- períodos 
uqui. iti, o<,. bem e mo d pag:amento do décimo terceiro salário. rescisões. c:-..on..:raçõcs. 

quinquênio . li ença-prêmio de demai. l eneficios e determinações previstas no Estatuto do 
_ en idor: 

1 J - olaborar com informaçõe· relacionadas ao regime di ciplinar do ervidore . com relação 
ao eu direito- e devere . bem e mo da apuração de de vio de conduta funcional e a promoção 
do procedimento· di ciplinares cabíveis~ previ to· cm e tatulo: 

·111 - planejar. dirigir. ·upen isionar e ai:ompanhar a açõe do setor no de envolvimento dos 
objetivos con tante de~ta Lei: 

XIX - disponibilizar ao vereadore e ervidores os compro antes de pagamento men ais: 

XX - manter o banco de dado dinâmico e atualizado. obre todo o ato. pertinente à vida funcional 
dos ervidort's: 

X 1 - promover junto ao· órgão· e pecializados. a realização de concursos públicos para uprimento 
da d.::manda do quadro de ervidorc · da Câmara Municipal. bem como ·er respon ável pelo envio de 

PREFEITURA DE AMONTADA 
A.v. ~n r I Al!p10 dos San1os n 1353 Centro 
CNPJ 06 582 449/0001·91 CGF 06.920 20·6 
CEP· 62 540-000 1 FoM: {88) 9 8184-3578 
E m.:i,t· go\fl,irno . .:imontoda <t gma,t com 



...... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. . . . 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAs , ,.;, ... ·®~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA~ /,..J,. ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Amontado 

d cumentos referente a toda e. a. etapa do concurso para reai tro no Tribunal de Contas do 

Estado. 

X 'li - confeccionar e solicitar a publicação de atos r rerente a manutenção do corpo funcional do 
l.egi lati o: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 111 - emitir de Iara õe . certidõe e lev amamento de dado· con tante em cadastros: 

XXI - auxiliar no que couber a Comi são E pecial de valiação te Desempenho de Estágio 

Probatório de ser" idores. 

Parágrafo único. O Departamento C nrábil e de Recursos Humano é compo: to por: 

1 - OI (um) Diret r do Departamento Contábil e de Recur os Human 

li - O l (L1111J As. es or le uporte Leai lativo 

Art. 8". Revogudo. 

Art. 9°. Compete ao Departamento Legislativo. de Transparência e de Comunicação. o exercício da 
seguinte atri bu içõe : 

1 - a gestão do conteúdo da página "Transparência Pública". relativo à divulgação de dados e 
informações de natureza orçamentária e financeira do órgão. e enti lades la Administração direta e 

indireta do Município: 

li - examinar o dado di p nibilizados pelo órgão e entidade· da Administração direta e indireta 
do Município. geradores ou fonte da inlormaçõe . e deliberar acerca da adequação destas ao 
conteúdo e à f rma a que se refere esta Lei: 

lll - deliberar acer a da· informaçõe · a serem efetivamente divulgada na página oficial do 
Legi lativo Municipal em meio eletrônico - internet. enforme preconiza a Lei Federal 11° 

1252 12011 e Lei Complementar 11º 1311200(): 

IV - prop r medidas de inovação e atualizaçào cln formato ela página le internet. facilitando o acesso 
e a vi ualização pelos u uári 

- acompanhar. monitorar e fiscalizar o funcionarneruo da página do: internet e de ·eu conteúdo. 
bem como das redes ociais oficiai· do Legislativo: 

VI - o ctor de Transparência e Comunica ão poderá olicitar auxílio técnico aos demais órgãos e 
entidade da Administração direta e indireta do Muni ípio. com intuito de obter informaçõe a crca 
de sua atividade. promovendo a ompetente divulga ão: 

li - fazer cumprir "Ace: o a Informação". em observância a Lei Federal nº 12.· :.71:.011: 

V 111 - Revogad« 

IX - planejar. dirigir e executar os ervíços de comunicação e imprensa: 

X - pesqui ar. editar e publicar informações de circulação interna e externa: 

XI - executar todas a tarefas pertinente à área de publicidade; 

XII - as essorar o abinete da Pre idéncia no tocante a divulgação de as unto do eu inrere e: 

XIII - promover a repre eruação do Gabinete da Pre idência junto ao .. órgão de irnpre1ra. quando 
olicitado: 

XI - executar demai tarefa pertinente· à área de publicidade e as atividades correlatas 
determinadas expre ,unt~nte pelo uperior hierárquico: 

XV - exercer atribuições específicas dentro dos limites da competência que lhe for onferida e 
praticar os atos de chelia de pe soai ob sua dire ão. 

XVI - protocolar iodo o· projeto de emenda à Lei Orgânica. de lei. de re oluçào. decreto . 
requerimento e oficio de qualquer ordem. moç es. indicaçõe . ub tillltivos. emenda e pareceres 
da omi sões e demai propo-ições le 1i !ativas: 
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X 11 - regi irar a tramitação de documentos: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X V 111 - elaborar a ata das ses ões na forma regimental e transcrever pronunciamentos quando 

solicitado: 
XI - redigir e/ u digitar ofícios oriundo· de requerimento e de pedido de informação do 
vereadore e da comi· õe : 

XX - controlar I razos para anção ou promulga ão: 

§ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl ", O Depa11ame1110 Legi lativo. de Transparência e de omunicação é composto por: 

1 - O 1 (um) Diretor do Departamento Legislati- o. de Tran sparência e de Comunicação: 

li - OI (um) Chefe de ier i o Legislativos: 

111-01 (um) A sessor de ·upone Legislativo. 

Art. 10. Ao Setor de l.icitaçõe .. Pregão e Contrato .. compete realizar as seguinte atribuições: 

1 - a e sorar a Pre idéncia e a Diretoria Geral no de envol imento e implementação dos elemento· 
de go ernança de compra: e licitaçõe e na elaboração do plano de comrataçõe anual: 

11 - asses orar o d mai Departamentos na programação e padronização de compras e er iços: 

111 - planejar. organizar. dirigir e upcrvi ionar 0 .. ervidore lotado cm eu Departamento. gerindo. 
a nível superior os serviços a cu cargo. lhe ·cndo autorizada a expedição de orden de 
serviço. regulamentos. e cala de: trabalho e in trurnentos afin : 

- gerir o erviç e o pro edimeruo e prece o administrativos do Departamento a seu cargo. 
proporei nando-Ihes impulso neces sário ao regular andamento: 

V - velar pela capacitação con tante do ervidores lotado no Departamento a seu cargo: 

VI - gerir o ben pairimoniai alocado no Departamento a eu cargo. 

li - exercer airibuiçôe especifica dentro dos limite da competência que lhe for conferida e 

praticar os ato· de .hefia de pe oal ob ua direção. 

§ Iº. O Departamento de l.icitaçõe e Contraias é cornpo to por: 

1 - OI (um) Diretor do Departamento de l.icitacôc e Contratos: 

Art. 11. Ao Departamento de erviços Auxiliare . compete realizar a eguirnes atribuições: 

1 - organizar e operar o ·j uerna de com role patrimonial. inclusive quanto a exi iência e lo alizaç ão 
n ica cio bens: 

li - tombar. atribuir carga. tran rerir e dar baixa no registro analítico de todo o· ben de caráter 
permanente. com indicação do elementos nece sário: para a perfeita caracterização de .ada um 
dele· e dos agentes responsávei · pela sua guar la e administração: 

Ili - manter relacionamento com a área de contabilidade. no sentido de atualizar o sistema 
patrimonial; 

- fazer o a ompanhamento dos proce ·so:-. de aqui. içào e desfozimento dc ben : 

V - efetuar o controle de deprct:iaçào dos hcn · da Càmarn. aplicando tax;:is ,obre "" valnre, de 
aqui içào de acordo com as regras contábeis e fi cais. apurando valores depreciado e re iduais: 

1 - acompanhar o imentário. quando informado pelo et r de Rccur os Humanos da mudança ou 
saida do responsável pelos bens permanente du unidade: 

VII - acompanhar a realização de in ·entário a qualquer tempo. por iniciativa do titular do órgão ou 
por iniciativa de órgão de fiscalização. em situações passiveis de averiguações. 0 asionadas pela 
ocorrência de dano_ o:>xtra io ou qualquer outra irregularidade: 

Ili - reali7::ir an11:'.ll111ente o in entário de tinndo a erilicnr n quantidade. e n.er a,ão e o valor los 
bens patrimoniais do órgão a fim de detectar as variaçõe patrimoniais oco1Tida 
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1, - gerenciar. planejar. coordenar e controlar as atividade referentes ao erviço · gerai .. 

expediente. zeladoria. egurança p, trimonial. limpeza. jardinagem. tran sportc. rcc ipção. telefonia e 

de manutenção do equipamento de informática: 

X - manter coordenação com o demai ,;;cn iço da Câmara. rara eleito ele levantamento das 
ncccs idades de material de con umo. permanente e serviço : 

X 1 - zelar pela manutenção. conser ação e recuperação do prédio do Poder Lq:',islat i vo. de -ua: 
instalaçõc . mobiliário e equipamentos: 

XII - fiscalizar a iegurança. vigilância. zcladoria. limpe/a · rnanutcnção de 1oúo" o~ móveiv, área. 
interna: e externa. ela Câmara Municipal: 

X 111 - oordenar a. ativ idade de transporte. cuidando da manutenção e registro do dados e 
abastecimentos do veiculo: 

XIV - controlar o recebimento de todo material adquirido. confrontando a nota. de pedido. e as 
e pe i ti ações com o material entregue a fim de as egurar a perfeita corre .pondência às 
necessidade da C1111ara: 

X - organizar o armazenamento do materiais. os identificando e determinando ua acomoda à de 
forma iecni .amerue adequada a tim J' garantir a e tocagcm racional e ordenada dos material : 

1 - ob erv ar as normas e procedimentos para o serviços. conforme orientações do Controle 
Interno: 

. VII - manter OIUc lizada a e. crituração referente a entrada e saída de materiais. lançando o dado- 
no _ is tema de ge tão e emitindo relatórios: 

XVIII - verificar a po: ição do e toque. examinando periodicamente o volume ele mercadorias. 
calculando a· neces idades futura· a Iirn de preparar o pedi los de reposição: 

XIX - eferuar o registro cios mareriai em guarda no almoxarifado e das atividade realizadas. 

lançando o dado em -i tema de ge tào a fim de facilitar con ulta e elabora ào de in ernário : 

XV - ex .rcer atribui ões e pecificas dentro do limite da competência que lhe for conferida e 

prari ar o· ato ele chefia de pcs oal sob sua direção, 

Parágrafo único. O Departamento de ervices Auxiliare é compo 10 por: 

1 - O 1 (um) Diretor do Departamento de erv iço- A uxi I iare : 

upone Legislativo 

CAPÍTULO lll 
DOS ÓRG.,\OS DE ASSESSORAMENTO E COOPERAÇÃO 

Seção 1 
Da A se cria Jurídica Geral 

Art. 12. A A ·ses-oria Jurídica Geral. órgão de a ses oramento e cooperação vinculada diretamente à 
Pre iclência do Poder Legi !ativo. compélc repre emar e orieniar o Po ler Leg.i !ativo nos a·su111n::. 

pertinente à ju tiça. além da repre entaçào "a I judicia .. na- que tões em que tiver interesse e.orno 
aut r. réu. interveniente ou oponente. com a cguinte- atribuiçõc precipua : 

1 - as e orar o Pre identt' da Càmara Municipal no a untos de natureza jurídica ub111e1ido â sua 
apreciação: 

11 - responder pela regularidade jurídica de toda- as _ituaçõe. negociai e admini ira1i a la Càmara 
Municipal: 

111 - emitir parecere . pronunciamentos. 111 i nu tas. informaçõe- e assessoramento jurídico obre 
que tõe de natureza administrali a ou judicial que forem ubmetida â ua apreciação pelo 

eread re . Membr s da Me-a Diretora ou pel Presid,mte: 

PREFEITURA DE AMONTADA 
Av Genpi,11 Ailpto dos <;anti)s n" 13S1 ,.,ntro 
CNPJ 06 582 449/0001-91 CGF· 06 20 220-6 
CEP~ 62 540-000 í Fone· (881 9 8184-3578 
E -nidil gove, no.amontada cirna1I com 
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Amontada 
PPEFE1TUP,A 

1 V - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARevogado: 

- Revogado: 

VI - requisitar à: autoridades competente certidõe . informações e diligencia nece: ária- ao 

de empenho de sua funções: 

VII - estudar e redigir minuta de ato· interno· ou externo . bem como do urnento oruratuai de 
toda e. pécic cm conformidade e m a norma legai : 

111 - realizar procedimentos de .indicáncia. inve rigatório · ou dis iplinares. in naurado · por orlem 

da Pre idência ou da Mesa Diretora. convocando os envolvidos. realizando audiência de oitiva. de 

testemunhas para produção de outras prov a e emitindo relatório- conclusivos: 

- prestar asse soramente jurídico na elaboração de infonnaçõe . em re po ta a que tionamento 
de órgão públicos. tai corno , lini: tério Público. Tribunais de Contas. Corporações Policiais e 

outros: 

X - elaborar estudo- jurídico sobre as untes de intere e da in .tituição: 

XI - elaborar defe a . e crua e orai . e dernai · peças proce uais de estilo: 

. 11 - exercer outra atribuições correlata qu lhe ejam d terminada pela Me a Dir tora. de de que 

ompatívei com ua atribuiçõe legai e nece árias para a defe a do intere e público. 

111 - gerir o erv iços, os procedimentos. processo e realizar Audiências do Procon Câmara. 
proporcionando-lhes o impul o neces .ário ao regular andamento 

Parágrafo único. A Procuradoria Geral Legislativa é compo: ta por bacharéis em Direito. com a 
devida in crição na Ordem cios Advogados do Bra il. constando de: 

1-01 (unn Asse sorJuridico: 

11 - O 1 (um) A · sessor .1 urid ice, dj unto. 

·cç,io li 
Da Controladoria 

Art. 13. A competência e arribuicõc da Controladoria. estabelecid no art. 3°. item zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3.2. desta Lei. 
são a- con tatues nr Lei Municipal nº 1. 151. de 26 de junho de 2017. que Dispõe obre o .- isrcma de 

Controle Interno - . CI da Câmara Municipal de montada. 

Scçã Ili 
Da ou, icloria 

Art, 1-t A competência e atribuiçõc: <la li\ idoria. e: stabelecidas no art. 3º. item 3.2. de na Lei. 
ão as con iante: na Lei vlunicipal nº 1.12-1. de ~o de junho de 2016. que di põe. obre a criação da 

Ouvidoria Pública da Câmara Municipal de Amontada. 

TÍT LO Ili 
DAS DISPO lÇÕES FINAIS 

Art. 15. O cargo. Dire .ã . Chefia e e soramente do Poder l.egislari o. de Ih rc nomeação e 

exoneração e ·eu \ enc imentos. con:,tam espec í ricamente no Am:xo li. pane integrante da presente 

Lei. 

Parágrafo único .. e algum cio indicados na forma cio caput de ·te anigo tiver ido condenado por 
crime caracterizado como iolên ia doméstica e familiar ontra a mulher. na forma da Lei Fed ral nº 
11.3-W. de O de ago to de 20 l 6 - Lei Maria da Penha. não poderá .er nomeado para cargo ou 
emprego pL1bli o de qualquer natureza. no âmbito da Adminí_traçào Pllblica Direta e Indireta do 

tunicipio de Am ntada. enquanto perdurar o cumprimenl da pena privativa de liberdade .. 

PREFEITURA DE AMONTADA 
Av General Ahp10 dos antos. nº 1353 Centro 
CNPJ'. 06.582.449/0001-91 J CCF• Ob 920 20-6 
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?l?EFEITURA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA16. O ervidore do Poder l.egi lati o Municipal serão regido pelo E tatuto do ervidor 
Públic 1unicipal. 

Art. 17. Revoga- e a I ei lunicipal nº 07 de I de fevereiro de I Q86. 

Art. 18. -. ta Lei entra crn v igor na data de ua publicação. retroagindo cus cfcit financeiro· a 1~ 
de janeiro de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2022. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA. em 28 de fevereiro de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_022. 

Flávio é ar Bruno Teixeira Filho 
Prefeito Municipal de Amontada 

PREFEITURA DE AMONTADA 
Av GenPraf Allo10 dos anrM n" nc;1 f"Pntro 
CNPJ 06 582 449/0001•91 CGF 06 920 220·6 
CEP· 62 540 000 ~one· (88) 9 8184·3 78 
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Amontado 
?<!EFE TUllA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANf.XO l A QUE SE REFERE A LEI Nº l.370, de 28 de fe ereiro de 2022. 

ORGANOGRAMA 

PLE ÁRIO 

1 
ESA DIRETORA PRESft>ENTE 

COMISSÕES 

ÉCNICAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
1 1 1 1 

DIRETORIA GERAL 
ASSESSORIA 

CON ROLAOORlA OUVIDOR IA 
JURÍDICA GERAL 

Depa amento - Contábil e de 
Recursos Humanos 

Depa ameno 

- Leg,slat,vo de 
ransparéncre e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Co umcaçâo 

Departamen o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde - uc .tações e 
Con ra os 

- Depa ameno de 
Ser ices Au iheres 

PREFEITURA DE AMONTADA 
Av General Ahp10 dos Santos. n' 1353 Centro 
CNPJ 06 592 .1 9/0001-911 CGF 06 9 .O 220-6 
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Amontado 
PR:éfEITtJR'A 

ANEXO li A QUE S[ REFERE A LEI N" 1.370, de 28 de fevereiro de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2022. 

QUADRO DE PESSOAL COMISSIONADO E SUAS RESPECTIVAS REMUNERAÇOES 

CARGO/FUNÇÃO 
1 

REPRE 'ENTAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TOTAL TOTALPOR 

'1MB. Q ANT VENCIMENTO 
NITÁRIO CARGO 

1 

s e!- or J urid ico D. -1 i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR- 1.500.00 R' 2.356.00 RS 3.S:6.00 R 3.856.00 
1 

Diretor Geral DAS-1 RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 . ."5-1.62 RS 2.727.58 RS ..t.282._(J 1 RS -U8'.LO 

A· ses or da Presidência D -1 l RS 1.000.00 R 1.81 '. 7 5 RS 2.813. 5 RS 2.813. 5 1 

A-se .. or Jurídico 
D 

_,., RS 1.000.00 RS 2.305.40 RS J.305.-10 RS 3.305.-10 1 
d junto 1 

1 

Diretor do Departamento 
1 Contábil e de Recur os D - 2 IR 810.15 R .. 1.-l21.-lO RS 2.:rn .ss RS 2.J.31.55 

Humanos 

Diretor do Departamento 
de: Tran parência e DA -2 RS 810.1 .. RS 1.-121.-10 RS 2.2~ 1.5.- R 2.231 . ."5 
Comunicação 

Diretor d Departamento ! 
de Licitações e Contrato 

DA -2 R .. 810.15 RS I .. Ql.-10 R 2.231.s.- RS 2.231.55 1 

Diretor do Departamento 1 
1 

i 
D 2 l RS 810.15 RS 1.-121.40 R 2.2'1.55 R 2.231.55 ; 

-, 
DA -3 1 12 R -150.00 1 R 763.00 R 1.212.00 ; R' 1-1.5-1-LOO 

1 

i 
DA -.) 

1 R 810.15 1 R 921.-10 RS I.Tl.55 R 1.731.55 
1 
1 

uporre 

1 
D . -3 5 RS -190.-17 1 RS 860.53 RS 1 . .351.00 R 6. ss.oo 1 

1 

\. 

PREFEITURA DE AMONTADA 
Av Genern1 Alio10 dos Santos n" 1353. Centro 
CNPJ 06 582 4-19/0001-91 CGF 06 920 2'0 
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Amontado 
P~EFEITU~"- 

ANEXO Ili zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA QUE SE REFERE A LEI N'' 1.370, de 28 de fevereiro de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2022. 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBU[ÇÕES E REQUISITOS l>OS CARGOS COMISSIONADOS 

CARGO: A SES OR .JURÍDICO - DA 

ATRIBUIÇÕES: lérn do element de confiança da autoridade 110111..:ant..:. compete ao cargo a. 

seguinte atribuições: 

1 - Dirigir a A e oria Jurídica Geral do Poder Legi lativo, uperintender e coordenar suas 

aiiv idades e orientar-lhe a atuação: 

11 - O Ex rcicio das atribuiçõe da A es oria Jurídica Geral elencadas no art. I _ da pre ente Lei. 

111 - xecutar outras atividades correlatas. 

REQ ISITOS: ensino uperior completo na área do Direito e regi tro na Ordem do Ad ogad do 
Bra il - ecçào eará. 

CARGO: ASSE OR ,JURÍDICO ADJ NTO - DAS 2 

ATRIB IÇÕES: lém do elemento de confiança da autoridade nomeante. compete ao cargo a 
eguintes atribuiçõe : 

1 - Auxiliar na atuação da A se seria Jurídica Geral. em conjunto com o As e or Jurídico: 

11 - Em conjunto com o . se . or Jurídico. exer .cr as atribuições da sses oria Jurídica Geral 

elencada no art. I:?. da pre ente Lei. 

111 - Executar outras atividades correlatas. 

REQUISITOS: en .ino superior completo na área do Direito e regi tro na Ordem dos Adv ogados do 

Bra il - ecção Ceará. 

CARGO: DIRETOR GERAL - DAS 1 

ATRIBUIÇÕES: Além do elemento de ontiança ela autoridade nomeante. compete ao cargo a 

seguinte atribuições: 

1 - O exercício elas atribuições da Diretora Geral elencada no art. 6° da presente Lei. 

11 - Exe ·utar atividade· correlata . 

Requisito· parn provimento: lnsuução - En .ino Médio Completo. 

Outros requisitos - conhecimento de proces ador ele texto . planilha eletrônicas e internet. 

CARGO: ASSES OR DA PRESIDÊNCIA - DA 1 

ATRIBUIÇÕES: Além lo elemento de confiança da autoridade nomeante. compete ao cargo a. 

seguinte atribuições: 

1 - fornecer os ub idios ne e· ário à decisões do Presidente da Câmara: 

11 - Revogado: 

111 - Revogado: 

IV - A i tir o Presidente em sumo· de cunho exclusivamente político. como atendimento ao 

público. encaminhamento de pedido . rcprc entaçào cm solenidades quando olicitado. pe. quisas 
populares. encaminhamento d pedidos dos r . Vereadores e outra tarefas afin : 

- Outras atividade correlata . 

Requisitos para provimento: Instrução - F.n ino Médio Completo. 

Outros requisitos - conhecimento de preces ador de textos. planilhas eletrônicas e internet. 

PREFEITURA DE AMONTADA 
Av General Ahpto do s Santos. 11 1353 cenuc 
CNPJ 06 582.1149/0001-91 CGI= 06 20 220-6 
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Amontado 
PREFEtTU?A 

CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO CONTÁBIL E DE RECURSO HUMANO. - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DAS2 

ATRIB IÇÕES: lém do demento de confiança da autoridade: nomeante. compete ao cargo a. 

eguinie atribuiçõe : 

1 - O xcrcício das atribuições do Departamento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC nrábil e de Recursos Humanos elcncadas no art. 

7~ da presente Lei. 

11 - E xecutar aiiv idade correlatas. 

Requisitos para provimento: Instrução - Ensino Médio Completo. 

Outros requisito· - conhecimento de pro essador de textos. planilhas eletrônica e internet. 

CARGO: DIRETOR DO DEPARTAME~TO LEGI LATIVO, DE TRAN PARÊNCIA f. DE 

COMUNICAÇÃO - DAS 2 

ATRIBUIÇÕES: Além do elemento de confiança da autoridade nomeante. compete ao cargo a 
eguinte atribuiçõe : 

l - O exercício da atribui õcs do Departamento Contábil e de Recur 

9º da pre ente Lei. 

11 - Executar atividade· correlatas. 

Requisito para provimento: ln trução - En. ino Médio Completo. 

Outros requisito· - conhecimento de preces ador de textos. planilhas eletrónicas e: internet. 

Human elencada no art. 

CARGO: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕE E CONTR,\TOS- DAS 2 

ATRIBUIÇÕES: lém d elemento de onfiança da autoridade nomeante. compete ao cargo a 
seguinte atribui ões: 

1 - O .xcrcicio ela atribuiç ões do Departamento C ntábil e ele Recur o li uma no elencadas no an. 
1 O da pre sente Lei. 

11 - executar ativ idade correlatas. 

Requisitos para provimento: Instrução - Ensino 1édio Completo. 

Outros rcqui ilos - cnnhe irnento de proce sador de te:-.t -. planilhas eletrônica e internet. 

CARGO: DIRETOR DO DEPARTAME'.\'TO DE ERVIÇO AUXILIARES- DAS z 
ATRIBUÇÕES: Além do elemento de confiança da autoridade nomeante. compete ao cargo a 
eguinte · atribuições: 

1 - O exercício da atribuiçõe cio Departamento C ruábil e de Recurso Humano elencadas no an. 
1 1 da pres nte Lei. 

11 - Executar atividade correlatas. 

Requisitos para provimento: ln. trução - Fnsino tédio ompleto. 

Outro' requisitos - conhecimento te proce ador de textos. planilhas elerrôni a e internet. 

CARGO: ASSESSOR PARLAMENTAR - DA 3 

ATRIBUIÇÕES: Além do elemento de confiança da autoridade que indicou. compete ao cargo a. 
seguinte airibuiçõe : 

Quanto ao Vereador 

1 - Revogado: 

PREFEITURA DE AMONTADA 
Av Gene«il Ahp10 dos S, mos. n 1353 Centro 
CNPJ· 06 582 449/0001- l CGI=· 06 920 220-6 
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Amontado 
PREFEITURA 

II - A ·si tiro· Vereadores em assuntos de cunho exclusivamente político. como atendimento ao 
público. encaminhamento de pedidos. repre entação em solenidad quando ·olicitado. pesquisa 

populare . encaminhamento do pedidos do Srs. ereaclores e outra tarefa afins: 
111 - Outra aiiv idade orrelata . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Requisito pura provimento: Ensino tédio .omplet e os requi ires constantes § ~º do art. 8'' da 

pre ente Lei. 

CARGO: CHEFE DE SERVIÇOS LEGISLATIVO - DAS 3 
A TRIBLI IÇÕE. : Além do elemento de confiança da autoridade nomeante. compete ao caruo a 

.eguintes atribuiçõe · : 

1 - O exercício das atribuiçõe do Departamento Legislativo. de transparência e de comunicação 
elencadas no inci o XVI ao XX do art. 9° da pre ente Lei. 

11 - Executar ati idades correlata . 

Requisito para provimento: ln trução · En ino Médio Completo. 

Outros requisitos - conhecimento de processador de textos, planilhas eletrônicas e internet. 

CARGO: ASSESSOR DE SLIPOlffE LEGISLATIVO - DAS 3 

ATRIBUIÇÕES: lérn do elemento de confiança da autoridade nomeante. compete ao cargo as 
eguintes atribuiçõe ·: 

1 - Manter o Diretor Geral e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo Diretores de Departamento ao qual está aloca lo .empre ciente do 

problemas. nece sidades e melhorias no ·eu Depanameruo: 

11 - Dar uporte 110 que ao. Diretores de Departamento no exercício d· ua: tuncõe : 

111 - Orientar e uxiliar O:, dentai · servidores nu exercício de ~uas competência ·: 

1 V - Outra ativ idades .orrelaia . 

Requisitos para provimento: Ln .ino lundamcrual completo 

PREFEITURA DE AMONTADA 
A.v. Gen ral Ahp10 dos S· ntos n 1353 Centro 
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PREFEITURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Em cumprimento a- exigência legai e. em conformidade com a decisão do TJ - 

REC R O E PECIAL 1 o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA105.232 - CEAR. (96/0053-18-1-5). ln crbis: .. LEI MUNICIPAL - 

PUBUCACÃO - Al SÊNCIA DE DIÁRIO OFICIAL - NÃO HAVENDO NO MUNICÍPIO 
IMPRENSA OFICIAL. A PUBLICAÇÃO DE SIJAS LEIS E ATOS ADMLNLSTRA TIVOS 
PODE ER FEITA POR FIXAÇÃO NA PREFEITURA E NA CÂMARA MUNICIPAL··. 

CERTIFICAMOS para os devido fins de prova a quem pos a intere ar que foi 

publicado por fixação no Ilanelógrafo na ·ede da PREFEITUR M 'ICIPAL DE 

M01 T DA/CE. o LEI N" 1.370, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022 - ALTERA, APLICA A 

REVIS..\O GERAL ANUAL F. CONSOLIDA A LEI MUNICIPAL 1.211/2019 QUE DISPÕF: 
SOBRE A REORGANIZAÇ.i\O ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
AMONTADA. TRANSFORMA. CRIA E EXTINGUE CARGOS E FUNÇÕES E D . .\ 
OUTRA . PROVIDÊ:'ICIAS. 

PUBLIQ E- ~E. DIVULGUE-SE. ClJMPR.\-SE. 

PA(O DA PRF.FF.ITURA MUNICIPAL DE AMONTADA. _8 de te ereiro de 2022. 

~0 "'" ~ 
Flávi~~:cira Filho 
Prefeito Municipal de Amontada 

PREFEITURA DE AMONTADA 
Av Gen1>ral Al10,o dos antes. n 1353 Centro 
CNPJ O 582.4.:19/0001-91 CGI=' 06 20 220 G 
CEP 62 .540-000 , Fone (88) 9 8184-3578 
E -meil governo.amontada o gm.:111 com 



CÂMARA MUN1C1PAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANº 06.920.417-9 

Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraamontada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com 

,CÀMARA MUNICIPAL OE 

AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro para os devidos fins de prova, que o Inventário físico dos I~ens 

do Patrimônio da Câmara Municipal de Amontada, em 31/12/2022, impo'):l~a a 
,-~"°-~, .. 

quantia de R$ 223.610,40 (duzentos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe vinte e três mil, seiscentos€ d~z 

reais e quarenta centavos) nos Bens Móveis, e R$ 879.369,04 (oitocentos e 
setenta e nove mil, trezentos e sessenta e nove reais e quatro centavos) 

nos Bens Imóveis. 

CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE AMONTADA 

VALORES E SALDOS PATRIMONIAIS 
POSIÇÃO ATÉ: 31/12/2022 

Und. Gestora: 01 - Câmara Municipal de Amontada 
Bens Móveis-Subgrupo QTD Valor de 

aquisição 

06-Aparelhos e equipamentos de 

12-Aparelhos e utensílios domé 

16-Bandeiras, flâmulas e insíg. 

30-Máquinas e equipamentos ene 

33-Equipamentos para áudio, ví 

34-Máquinas, utensílios e equi 

35-Equipamentos de processamen 

36-Máquinas, inst. utensílios 

42-Mobiliário em geral 

44-0bras de arte e peças para 

48-Veículos em geral 

69-Equipamentos de tecnológia 

Total da UG 

15 

10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 

2 

23 

6 

17 

3 

350 

3 

2 

1 

436 

4.831,70 

8.198,39 

510,00 

1. 725,00 

29.383,10 

19.700,40 

23.054,30 

6.598,84 

176.797,53 

1.940,00 

56.810,00 

300,00 

329.849,26 

Valor Valor liq. 
atual contábil 

4.831,70 1. 520, 60 

8.198,39 5.385,87 

510,00 188,28 

1.725,00 1.536,50 

29.383,10 23.117,85 

19.700,40 14.060,30 

23.054,30 12.868,88 

6.598,84 5.207,08 

176.797,53 124.700,25 

1.940,00 1.808,00 

56.810,00 33.186,80 

300,00 30,00 

\ 329.849,26 223.610,41 

Und. Gestora: 01 - Câmara Municipal de Amontada 
Bens Imóveis- Subgrupo QTD Valor de 

aquisição 

01-Edifícios 

Total da UG 

6 

6 

221.844,94 

221. 844, 94 

Valor 
atual 

Valor liq. 
contábil 

1.028.966,32 

1.028.966,32 

879.369,04 

879.369,04 



CÃM ARA MUNICIPAL DE 

CÂMARA MUN1C1PAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Dona Maria Belo, n? 1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBANº 06.920.417-9 

Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraamo tada.ce.gov.br 

E-mail: cmamontada@gmail.com AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VARIAÇÃO PATRIMONIAL - SOMENTE PATRIMÔNIO 

BENS DO PATRIMÔNIO - BENS MÓVEIS 

BALANÇO DE 31/12/2021 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR$ 193.227,47 

(+) AQUISIÇÕES 2022 R$ 62.983,06 

(+) INCORPORAÇÕES DE 2022 R$ 0,00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(-) BAIXAS 2022 R$ 412,14 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE 2022 R$ 32.187,98 

(=) BALANÇO DE 31/12/2022 R$ 223.610,41 

BENS DO PATRIMÔNIO - BENS IMÓVEIS 

BALANÇO DE 31/12/2021 R$ 636.440,32 

(+) AQUISIÇÕES 2022 R$ 0,00 

(+) REFORMA/OBRA 2022 R$ 281.273,52 

(-) BAIXAS 2022 R$ 0,00 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE 2022 R$ 38.344,80 

(=) BALANÇO DE 31/12/2022 R$ 879.369,04 

ASS. : 

NOME : PAULO BERG MELGA ÇO 

CARGO: PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 

AMONTADA/CE, 31 de DEZEMBRO de 2022. 

ASS. : VW)~ íetb~ J< M4? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAh!~ 
NOME : CRISTIANE TABOSA DE MELO ALVES 

CAR GO: AUX.SERV.ADMINISTRA TIVOS - MAT:0000221 
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. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 

d11u,11u111c1,uD1 

AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ceará 
Governo Municipal de Amontada . 
Relatório sintético de depreciação de Bens 
U.Gestora:câmara Municipal de Amontada 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONlºADA 

A CASA DO POVO 

Móveis 
De: 01/01/2022 a 31/12/2022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONTAS DE BENS MÓVEIS 

DEPRECIAÇÃO DEPRECIAÇÃO !BAIXA DA DEPREC. !BAIXA DA DEPREC. 1 DEPRECIAÇÃO 

JACUM. P/ APURAR JACUM. POR BAIXA ACUMULADA 

IO NOVO VALOR (C)JDO BEM (D) (A)+(B)+(C)+(D) 

ACUMULADA ANTES! DO PERÍODO 

DO PERÍODO (A) 1 (B) 

02-Aeronaves 

04-Aparelhos de medição 

06-Aparelhos e equipamentos de comunic 

08-Aparelhos,equip,utens.méd.odont.lab 

10-Aparelhos e equip. p/esporte e dive 

12-Aparelhos e utensílios domésticos 

l4°Armamentos 

16-Bandeiras, flâmulas e insígnias 

18-coleções e materiais bibliográficos 

-Embar.cações 

quipamentos de manobra e patrulham 

24-Equipamentos de proteção,segurança 

26-Instrumentos musicais e artísticos 

28-Máquinas e equip. de natureza indus 

30-Máquinas e equipamentos energéticos 

32-Máquinas e equipamentos gráficos 

33-Equipamentos para áudio, vídeo e fo 

34-Máquinas, utensílios e equip. diver 

35-Equipamentos de processamento de da 

36-Máquinas, inst .. utensílios de escri 

37-Equipamentos de refrigeração 

38-Máquinas,ferramentas e utens. de of 

39-Equipamentos hidráulicos e elétrico 

40-Máquinas e equip. agrícola e rodovi 

42-Mobiliário em geral 

44-0bras de arte e peças para museu 

46-Semoventes e equipamentos de montar 

48-Veículos em geral 

50-Veículos ferroviários 

51-Peças não incorporáveis a imóveis 

eículo de tração mecânica 

5 -carros de combate 

58-Equipamentos e acessórios marítimos 

59-Equipamentos e acessórios escolares 

60-Equipamentos de motaria 

61-Equipamento, material sigiloso e re 

62-Acessórios para automóveis 

63-Equipamentos, peças e acessórios ae 

64-Equi~amentos, peças e acessórios de 

65-Equipamentos de mergulho e salvamen 

66-Equipamentos de proteção e vigilânc 

67-Máquinas, equipamentos e utensílios 

68-Máquinas, equipamentos e utensílios 

69-Equipamentos de tecnológia da infor 

70-utensílios em geral 

71-Discotecas e filmotecas 

72-0utros mat. cult. educionais e de e 

73-semoventes 

99-outros materiais permanentes 

0,001 0,001 0,001 0,001 
º·ºº 0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

-3.537,631 -222,571 0,001 449,101 -3. 311, 10 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

-2.074,761 -737,761 0,001 0,001 -2.812,52 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

-275,761 -45,961 0,001 0,001 -321,72 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 
º·ºº 0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

-51,221 -137,231 0,001 0,001 -188, 50 
0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

-3.619,971 -2.645,281 0,001 0,001 -6.265,25 

-3.867,221 -1.772,681 0,001 0,001 -5.640,10 

-6.696,901 -3.488,521 0,001 0,001 -10.185,42 

-1.121, 04 I -634,411 0,001 363,691 -1.391, 76 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

-40.097,831 -12.199,521 0,001 200,071 -52.097,28 

-54,001 -78,001 0,001 0,001 -132,00 

0,COI 0,001 0,001 0,001 0,00 

-13.397,401 -10.225,801 0,001 0,001 -23.623,20 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 
º·ºº 0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

-270,001 0,001 0,001 0,001 -270,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

0,001 0,001 0,001 0,001 o;oo 
0,001 0,001 0,001 0,001 0,00 

Nota: 1- valor a ser informado/lançado na contabilidade: coluna B. 

2- caso tenha valor na coluna c, este valor deve ser subtraído da coluna B, no momento do lançamento na contabilidade. 

3: Caso tenha valor na coluna D, este valor NÃO deve ser subtraído da coluna B, no momento do lançamento na contabilidade. 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 
A CASA DO·POVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÃIII.UANUIUCIULDI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AMONTADA 

ceará 
Governo Municipal de Amontada 
Relatório sintético de depreciação de Bens Móveis 
U.Gestora:câmara Municipal de Amontada De: 01/01/2022 a 31/12/2022 

DEPRECIAÇÃO DEPRECIAÇÃO !BAIXA DA DEPREC. !BAIXA DA DEPREC. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 DEPRECIAÇÃO 

IACUM. P/ APURAR IACUM. POR BAIXA ACUMULADA 

IO NOVO VALOR (C)IDO BEM (D) (A)+(B)+(C)+(D) 

CONTAS DE BENS MÓVEIS ACUMULAJA ANTES! DO PERÍODO 

DO PERÍODO (A) 1 (B) 

*** TOTAIS *** -75.063,731 -32.187,981 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAº·ºº' 1.012, 86 I -106.238,85 

Nota: 1- Valor a ser informado/lançado na contabilidade: coluna B. 

2- Caso tenha valor na coluna c, este valor deve ser subtraído da coluna B, no momento do lançamento na contabilidade. 

3- Caso tenha valor na coluna D, este valor NÃO deve ser subtraído da coluna B, no momento do lançamento na contabilidade. 



CÂMARA MUNICIPAL uê Af\10NTADA 

A CASA DO POVO , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA·'4:. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMONJ'ADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ceara 
Governo Muni ci pa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 de Amontada ,_,_ 
Relatório sintético de depreciaçâô de Bens Imóveis 
U.Gestora:câmara Municipal de Amontada De: 01/01/2022 a 31/12/2022 

CONTAS DE BENS IMÓVEIS 

DEf'RECIAÇ.ÃO DEPRECIAÇÃO !BAIXA DA DEPREC. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA!BAIXA DA DEPREC. ! DEPRECIAÇÃO 

!ACUM. P/ APURAR !ACUM. POR BAIXA ACUMULADA 

!O NOVO VALOR (C)!DO BEM (D) (A)+(B)+(C)+(D) 

ACUMULADA ANTES! DO P~R!CDO 

DO PERÍO~O (A) ! (B) 

01-Edifícios 

02-Glebas e fazendas 

03-Terr<!nos 

06-salas de escritórios 

07-Casas de apartamentos 

OS-Armazéns e silos 

10-Galpão 

11-Fazenda 

12-Sítio 

13-Aeroportos, estações e aeródromos 

partamentos 

-casas 

16-cemitérios 

17-Estacionamentos e garagens 

18-Estradas 

19-Faróis 

20-Glebi'.S 

21-Hotéis 

22-Hospitais e unidades de saúde 

23-Imóveis de uso educacionais 

24-Imóveis de uso recreativo 

25-Laboratórios e observatórios 

26-Lojas 

27-Lotes 

28-Museus e palácios 

29-Bens do patrimôni0 cultural 

30-Parques 

31-Portos e estaleiros 

32-Postos de fiscalização 

33-Pontes 

raças 

edes de telecomunicações 

36-Represas .e açudes 

37-Reservas 

38-Ruas 

39-Salas 

40-sistema de abastecimento de energia 

41-Sistema de esgoto e/ou abasteciment 

42-viadutos 

99-0utros bens imóveis 

*** TOTAIS *** 

-111.252,481 -38.3~4.eOI 
º·ºº' º·ºº' -149.597,28 

""\f 
0,001 

º·ºº' 0,001 0,001 0,00 

º·ºº' º·ºº' º·ºº' 0,001 0,00 

º·ºº' º·ºº' º·ºº' º·ºº' 0,00 

º·ºº' º·ºº' º·ºº' º·ºº' 0,00 
0,001 0,001 º·ºº' º·ºº' 0,00 
0,001 º·ºº' 0,001 

º·ºº' 0,00 

º·ºº' O,úOI 
º·ºº' º·ºº' 0,00 

º·ºº' º·ºº' º·ºº' 0,001 0,00 

º·ºº' º·ºº' º·ºº' º·ºº' 0,00 

º·ºº' 0,001 
º·ºº' º·ºº' 0,00 

0,001 0,001 0,001 
º·ºº' 0,00 

º·ºº' º·ºº' º·ºº' 0,001 0,00 

º·ºº' º·ºº' º·ºº' 0,001 0,00 

º·ºº' ·º·ºº' º·ºº' º·ºº' 0,00 

º·ºº' º·ºº' 0,001 º·ºº' 0,00 

º·ºº' º·ºº' º·ºº' º·ºº' 0,00 
0,001 

º·ºº' º·ºº' 0,001 
º·ºº 0,001 

º·ºº' º·ºº' 0,001 0,00 

º·ºº' º·ºº' º·ºº' º·ºº' 0,00 

º·ºº' º·ºº' º·ºº' º·ºº' 0,00 

º·ºº' O,CJI º·ºº' 0,001 0,00 

º·ºº' º·ºº' º·ºº' º·ºº' 0,00 

º·ºº' 0,001 0,001 
º·ºº' 0,00 

0,001 
º·ºº' º·ºº' º·ºº' 0,00 

0,001 0,001 
º·ºº' º·ºº' 0,00 

º·ºº' º·ºº' º·ºº' 0,001 0,00 

º·ºº' 0,001 
º·ºº' º·ºº' 0,00 

º·ºº' º·ºº' º·ºº' º·ºº' 0,00 

º·ºº' º·ºº' 0,001 
º·ºº' 0,00 

º·ºº' 0,001 0,001 
º·ºº' 0,00 

º·ºº' 0,001 0,001 
º·ºº' 0,00 

º·ºº' 0,001 º·ºº' 0,001 0,00 

º·ºº' º·ºº' º·ºº' 0,001 0,00 
0,001 

º·ºº' º·ºº' º·ºº' 0,00 
0,001 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAº·ªª' º·ºº' º·ºº' 0,00 
0,001 

º·ºº' 0,001 
º·ºº' 0,00 

º·ºº' 0,001 0,001 0,001 0,00 

º·ºº' 0,001 0,001 º·ºº' 0,00 

º·ºº' º·ºº' º·ºº' º·ºº' 0,00 

-111. 252, 48 I -38.344,801 
º·ºº' 0,001 -149.597,28 

Nota: 1- valor a ser informado/lançado na contab·ilidade: coluna B. 

2- caso tenha valor na coluna c, este valor deve ser subtraído da coluna B, no momento do lançamento na contabilidade. 

3- Caso tenha valor na coluna D, este valor NÃO deve ser subtraído da coluna B, no momento do lançamento na contabilidade. 



LEI Nº 1153/2017 DE 03 DE JULHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADE 2011 <· .. i 

·· . ..._... 

Dispõe sobre zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa oraanizaçio do 
Sistema de Controle lutemo no 
Município de Amontada-CE e dá 
outras providências. 

• O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA-ESTADO DO CEARÁ . 

Faço saber que a Câmara Municipal de Amontada aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

CAPiTULO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Art. J! Esta Lei define. regulamenta e cria o órgão central do Sistema 

Municipal de Controle interno no âmbito do Município de Amontada. 

Parqrafo único. O órgão central do Sistema Municipal de Controle Interno é 

a Controladoria Municipal de Amontada, órgão de assessoria e consultoria direta do Chefe do 

Executivo, equiparado às Secretarias Municipais. 

Art. 11 A organização do controle interno visa o controle e a avaliação da ação 

governamental e da gestão fiscal dos agentes executores municipais, por meio da fiscalização 

operacional. financeira, contábil, orçamentária e patrimonial, atendendo aos princípios 

constitucionais norteadores da administração pública quanto à legalidade, a impessoalidade. a 

moralidade, a publicidade e a eficiência, bem como a aplicação das subvenções e a renímcia de 

receitas. f 
PREFEI11JRA DE AMONTADA 

CNPJ: 06.582.449/0001-91 / COF: 06.920.220-6 
Rua Martins Tciltcira. 1360 -Torrei CEP: 62S40-000 

\VWW.amootada.cc.gov .br / govcmodcam011tada@gmaiJ.com 



Art. 311 Integram o sistema de controle interno de que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAtrata esta Lei o Poder 

Executivo em sua administração direta, incluindo os fundos especiais, autarquias. fundações 
·, l 

públicas instituídas pelo Município, de direito público ou privado, os consórcios públicos que o 

Município fizer parte e o Poder Legislativo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo único. As pessoas tisicas e jurídicas, de direito público ou privado, 

que recebam recursos públicos. ficam ao alcance da fiscalização pelo sis18ma de connole interno 

do Município. 

Art. 41 Para efeito desta Lei considera-se: • 
1 - Sistema de Controle Intemo: o conjunto de unidades técnicas articuladas 

a partir de um órgão central de coordenação, orientadas para o desempenho das atribuições de 

controle interno, cujo processo é conduzido pela estrutura de govemança, executado pela 

administração e pelo corpo funcional da entidade e integrado ao processo de gestão em todos os 

níveis da organização , devendo se constituir em sistema estrutura.do para mitigar riscos e 

proporcionar maior segurança na consecução de objetivos e metas institucionais, atendendo aos 

princípios constitucionais da administração pública e buscando auferir: 

a) A eficiência, eficácia e efetividade operacional, mediante execução 

ordenada, ética e econômica das operações; 

b) A integridade, confiabilidade e disponibilidade das informações produzidas 

para a tomada de decisão e para a prestação de contas; 

e) A conformidade de aplicação das leis, regulamentos, normas, políticas, 

programas, planos e procedimentos de governo e da institui ção; 

d) A adequada salvaguarda e proteção de bens, ativos e recursos públicos 

contra desperdício, perda, mau uso, dano, utilização não autoriuda ou 

apropriaçãc indevida y.. 
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11 - Controle interno: processo desenvolvido para identificar eventos que 

possam afetar o desempenho da entidade. a fim de monitorar riscos e assegurar que estejam 

compatíveis com a propensão ao risco estabelecido, de forma a prover, com segurança razoável, 

o alcance dos objetivos, em especial nas seguintes categorias: 

• 

a) Conformidade: categoria relacionada à conformidade com leis e 

normativos aplicáveis ao órgão ou entidade e a sua área de atuação. 

b) Confiança nos rt1istros contábeis: categoria relacionada às informações e 

demonstrações contábeis, na qual todas as transações devem ser 

registradas, todos os registros devem refletir transações reais, consignadas 

pelos valores e enquadramentos corretos; 

e) Estraféaica: categoria relacionada com os objetivos estratégicos da 

entidade, estabelecidos em seu planejamento e 

d) Eficiência e efetividade operacional: categoria relacionad.a com os 

objetivos e as metas de desempenho, bem como da segurança e qualidade 

dos ativos; 

IU- Ór,lo Central do Sistema de Con1role Interno: unidade administrativa 

integrante do sistema de controle interno da Administração Pública MlU1icipaJ incumbida da 

coordenação. da orientação, do planejamento, da normatização e do controle das atividades do 

sistema de controle interno, bem como do apoio às atividades dos órgãos de controle externo; 

IV - Unidades Executoras: todas as unidades integrantes da estrutura 

organizacional do ente controlado, responsáveis pela execução dos processos de trabalho da 

entidade, pela identificação e avaliação dos riscos inerentes a esses processos e pela 

normatização e execução das rotinas de trabalho e dos procedimentos de controle destinados à 

mitigação dos riscos' 
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V - Unidade de Controle zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAInterno: o conjunto de atividades, planos, rotinas, 
'· .. 

métodos e procedimentos interligados, estabelecidos com vistas a assegurar que os objetivos das 

unidades e entidades da administração pública sejam alcançados de forma confiivel e concreta, 

evidenciando eventuais desvios ao longo da gestão, até a consecução dos objetivos fixados pelo 

Poder Público. 

--- 
CAPÍTULO II 

DAS RESPONSABILIDADES NO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Art. 5! As responsabilidades no sistema de controle interno ficam assim 

definidas: 

1 - pelas condições de estabelecimento de um ambiente de controle, com 

legislação atualizada, estrutura fisica adequada e alocação de recursos para treinamentos e 

deseevolvímento das pessoas são do Prefeito MW1icipal. 

11- a responsabilidade pela operacionalização e adesão aos procedimentos de 

controles internos é de cada servidor de cada unidade executora, tndependen1e de cargo, 

consequentemente, de sua chefia imediata. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 - a responsabilidade pelo planejamento e nonnatização dos controles 

internos é do ÓCgão Central do Sistema de Controle Interno juntamente com o gestor de cada 

unidade executora; 

IV - a responsabilidade pela auditoria e acompanhamento da gestão é 

compartilhada entre o órgão Central do Sistema de Controle Interno e os órgãos de Controle 

Interno de cada órgão ou entidade da Admínistraçlo Municípal.7 
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CAPÍTULO OI 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E DE PE~OAL 

Art. 6i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO Órgão Central do Sistema de Controle Interno e os Órgãos de 

Controle Interno serão compostos por políticas de pessoal adotada pela admi,n istração pública 

municipal, por servidores investidos em cargos de provimento efetivo, de categorias 

profissionais distintas, cuja habilitação seja compatível com a n,atureza des respectivas 

atribuições, os quais terão atuação exclusiva nos órgãos de controle interno, como também por 

servidores em cargo em comissão e em cargos de chefia 

§1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAs categorias profissionais deverão possuir competências, habilidades e 

atitudes condizentes com as atribuições de coordenação do sistema de controle interno. 

§2! Legislação específica disporá sobre: 

1- inclusão na estrutura administrativa do Mwaicípio do Órgão Central do Sistema 

de Controle Intemo e dos demais órgãos e entidades a que se vinculam; 

II - Criação de cargos e funções exclusivos para os órgãos de Controle 

Interno, com competências, habilidades, atirudes, atribuições, carga horária e remunerações, 

§JL Não poderão ser designados os servidores para o Órgão Central do Sistema 

de Controle Interno e para os Órgãos de Controle Interno: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 - que tiverem sofrido sanção administrativa, civil ou penal em decisão 

condenatória transitada em julgado; 

II- que sejam filiados a partidos ou possuam atividades político-partidárias; 
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Ili - que exerçam, concomitantemente com a atividade no Órgão de Controle 

Interno. qualquer outra atividade, seja no Município, em outro ente público, ou qualquer outra 

função profissional na atividade privada. salvo atividade de docência; 

IV - que possuírem parentesco com o Chefe do Poder Executivo ou do Chefe 

de qualquer Órgão ou Entidade do Município, até o terceiro grau; 

V - que possuam qualquer outra circunstincia que possa afetar a autonomia 

profissional, a segurança dos controles ou a segregação de funções. • 

§~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÉ vedada a participação dos servidores que integram os órgãos de Controle 

Interno em comissões especiais, permanentes ou em conselhos mWticipais. 

Art. 7! O servidor responsável pelas auditorias e/ou pericias contábeis deverá 

possuir curso superior em Ciências Contábeis e registro profissional no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

........ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DO ORGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE 

INTERNO E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADOS ÓRGÃOS DE CONTROLE INTERNO 

Seção I 

Das atribui(ies dos órpos de Controle Interno 

Art. 8' São atribuições dos Órgãos de Controle Interno: 

J - contribuir para o aprimoramento da gestão pública. orientando. os zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr· 
responsáveis quanto à arrecadação e aplicação dos recursos públicos com observlncia dos · • ·  

princípios da economicidade, eficiência, eficácia e efetividade; 
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II - acompanhar, supervisionar e avaliar: 

a) o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e a execução 

dos programas de governo, em conformidade com a lei de diretrizes orçamentárias e os 

orçamentos do Estado ou do Município, conforme o caso; 

b) os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária. 

financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração pública, e da aplicação de 

recursos públicos concedidos a entidades de direito privado; 

e) o cumprimento dos limites e das condições para realização de 

operações de crédito e inscrição em restos a pagar; 

d) a adoção de providências para recondução dos montantes das dividas 

consolidada e mobiliária aos limites de que trata a Lei Complementar nº 1 O l /2000; 

e) o cumprimento dos limites da despesa com pessoal e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAa adoção de 

medidas para o seu retomo aos limites estabelecidos nos artigos 22 e 23 da Lei 

Complementarn" 101/2000; 

f) o cumprimento das normas relativas â destinação de recursos obtidos 

com a alienação de ativos, previstas na Lei Complementarnº 101/2000; 

g) a instituição, previsão e efetiva arrecadação dos tributos · de 

competência do ente da federação, em consonância com o artigo 11 da Lei Complementar 

nº 1 O 1 /2000; 

Ili - supervisionar e avaliar o controle das operações de crédito, avais e 

garantias, bem como os direitos e haveres do Estado ou Município; 

IV - avaliar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão 

Fiscal, conforme estabelece o artigo 54 da Lei Complementar nº 1 O l /2000; 

V - fiscalizar o cumprimento do limite de gastos totais do Poder 

Legislativo Municipal; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAry. 
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VI - emitir relatório sobre a execução dos orçamentos que deve ser 

encaminhado com a prestação de contas anual de governo, em atendimento ao disposto no 

artigo 47, parágrafo único, e no artigo 51 da Lei Complementarnº 101/2000; 

VII - promover a fiscalização contábil. financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial dos órgãos e entidades da administração pública quanto à 

legalidade, à legitimidade e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAà economicidade; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vlll - verificar o cumprimento dos requisitos estabelecidos na Lei 

Complementar nº 1 O 1 /2000 para a concessão de reeúncia de receitas; 

IX - organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do 

• competente órgão de controle externo, programação de auditoria contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial nas unidades administrativas sob seu controle, 

enviando à competente corte de controle externo os respectivos relatórios quando 

solicitado; 

X - dar ciência ao titular da unidade, indicando as providências a serem 

adotadas para a sua correção, a ocorrência de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAatos e fatos ilegais ou ilegítimos praticados 

por agentes públicos na utilização de recursos públicos, inclusive para que instaure tomada 

de contas especial sempre que tomar conhecimento de qualquer irregularidade causadora de 

dano ao erário; 

XI - realizar exame e avaliação da prestação de contas anual do órgão ou 

entidade e dos responsáveis sob seu controle, emitindo relatório e parecer; 

XII - emitir parecer sobre a legalidade de ato de admissão de pessoal ou 

de concessão de aposentadoria, refonna e pensão; 

XIII - manifestar-se acerca da análise procedida pelos setores 

competentes sobre a prestação de contas de recursos concedidos e sobre a tomada de contas 

especial, indicando o cumprimento das normas legais e regulamentares. eventuais 

ilegalidade ou ilegitimidades constatadas, concordando ou não com a conclusão da análise 

feita pela unidade competente, emitindo relaiório, certificado de audi10ria e parecer, f 
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XIV - representar ao Tribunal de Contas quando a autoridade 

administrativa não adotar as providências para correção de irregularidade ou instauração de 

tomada de contas especial; 

XV - prestar informações individualizadas sobre as ações iealizadas no 

âmbito da unidade sob seu controle. em cumprimento às decisões do Tribunal de Contas 

que tenham recomendado ou determinado a adoção de providências administrativas ou a 

instauração de tomada de contas especial e respectivos resultados; 

XVI - coordenar e promover a remessa de dados e informações das 

unidades sob seu controle exigidos pelo competente órgão de controle externo em meio 

• informatizado; 

XVII - receber notificação de alerta emitida por meio dos sistemas 

informatizados do competente órgão de controle externo e dar ciência formal ãs autoridades 
competentes; 

XVIII - acompanhar a atualização do rol de responsáveis do órgão ou 
entidade sob seu controle; 

XIX- verificar a correta composição da prestação de contas anual; 

XX - supervisionar a divulgação da prestação de contas de gestão na 

internet, na forma e prazos estabelecidos pela legislação. 

S~oll 

Das atribuições do óraão Central do Sistema de Controle Interno 

Art. 9• São atribuições do Órgão Central do Sistema de Controle Interno, além das 

previstas no artigo anterior :f./: 
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I - determinar a devolução de valores pelos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAgestores aplicados em desconformidade 

com os princípios constitucionais ou normas de gestio finmceira e administrativa, desde que 
seja: 

a) oportunizado o conttaditório e a ampla defesa aos responsáveis; 

b) tipificado especificamente o dispositivo legal violado; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

e) identificado o gestor e o período da gestão e 

d) demonstrado por meio de cálculos o efetivo prejuízo. 

li - nonnatizar as rotinas e processos que integram o sistema de informações 
para o controle interno; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 - apreciar os esclarecimentos em relatórios de auditoria, mantendo ou 
afastando os apontamentos e emitir parecer conclusivo. 

IV - emitir instruções nonnativas de controle interno. 

§IL As instruções nonnativas de controle interno serio elaboradas após a 

·- participação de todas as unidades administrativas e pessoas envolvidas nas rotinas e processos e 

comprovação de treinamento às pessoas envolvidas nos processos ou procedimentos. 

§2
1 As instruções normativas de controle interno terão força de regras que em 

sendo descumpridas importarão em infração disciplinar a ser apurada nos termos do regime de 

trabalho a que se enquadra o agente público infrator. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-fj. 
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CAPÍTULO V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DA AUDITORIA 

Art. 10. O órgão Central do Sistema de Controle Interno e os órgãos de 

Controle Interno, no exercício de suas funções. estabelecerão o plano e os programas de 

auditorias para. cada exetcicio financeiro. 

:.\i 

·- §1º As irregularidades apuradas serão evidenciadas em relatórios de auditoria 

nos quais será concedido pruo de 30 dias para que o gestor apresente. por escrito, seus 

esclarecimentos. podendo fazer uso do contraditório, valendo-se de dotumentos e provas ou a 

comprovação de regularização das falhas apontadas. 

§2º Os csclarecimmtos do gestor serio apresencuios e analisados pelo Órgão 

Central do Sistema de Controle Jntemo, o qual concluirá pela manutenção ou afastamento das 

falhas. podendo emitir recomendações aos ges1Dres no parecer conclusivo respectivo. 

§3° Os responsáveis pelos Órgãos de Controle Interno remeterão ao Tribunal de 

Contas dos Municípios relatórios específicos registrando irregularidades. ilegalidades ou desvio 

de recursos públicos quando não forem adotadas as medidas cabíveis para a sua regularização 

pela autoridade administrativa. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPiTULOVI 

GARANTIAS DOS SERVIDORES DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE 

CONTROLE INTERNO E DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE INTERNO 

Art. l t. São garantias dos servidores que atuam nos órgãos de Controle 

Interno: 
1- autonomia profissional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBApara o desempenho de suas atividades; ,, 
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TI - acesso a documentos, informações e banco de dados indispensáveis ao 

exercício das funções de conuole Interno; 

IIl - as secretarias municipais terão como obrigação a disponibilização de um 

servidor com a responsabilidade de fornecer as infurmações necessárias para o cumprimeo1D das 

atividades zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAdo Sistema de Controle Interno à Controladoria Municipal de Amontada. 

. .-, ). 

-· zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. A administraÇão municipal ~ri como obrigação promover os 

treinamentos, capacitações e fonnações específicas aos servidores do Sistema de Controle 

Interno. 

Art. 13. Instrução normativa de controle interno disporá sobre o Manual do 

Sistema de Controle Interno. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art. 14. Esta Lei está em conformidade com a Instrução Normativa N° 

01/2017, publicada no dia 28 de abril de 2017, pelo Tribunal de Contas dos Municípios - TCM, 

ora órgão de controle externo dos municípios cearenses . 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário e alteradas naquilo que disser respeito ao Sistema de Controle Interno 

do MW1icípio de Amontada. 
Amontada-CE, aos 03 dias do mês de julho do ano de 2017. 

" .... 
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CE e dá outras providências. 
Amontada-CE, aos 03 dias do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAmês de julho do ano de 2017. 

"" ' . \- 
·~ .~~~'.l-1A,L 

~, ~REFEITO DE AMO 
'-. 

,. 
' 

·, 

PREFEITURA DE AMONTADA 
CNPJ: 06.582A49.0001-91 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi COF: 06.920220-ó 

Rua Martins Teix.c:ira. 1360 - Torres CEP: 62S40.000 
www.amcntada,ce,gov.br / govemodeamootada@gmail.ç0m 
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AMONTADA 
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CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
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Homepage: 
E-mail: 

PORTARIA N2 005 / 2022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DISPÕE SOBRE RATIFICAÇÃO DE NOMEAÇÃO DA 
CONTROLADORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
AMONTADA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA Sr. Paulo Berg 
Melgaço. de acordo com o que disciplina o Regimento Interno da Câmara e em 
atendimento a Lei Municipal nº 1151/2017. 

RESOLVE: 

Art, 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAº - Ratificar a nomeação da Servidora Srt:a. Lívia Carla Couto Teles, 
brasileira, solteira, servidora efetiva da Câmara Municipal de Amontada, Matrícula 
nº 000015-9, cadastrada no CPF com o nº 051.131.293-80 e RG nº 2007184484-2 
SSP /CE, residente e domiciliada na Rua Pe. Joaquim Teodoro. nº 1024. Apto. 20, 
Centro, na cidade de Amo'ntada/CE. no Cargo de Controladora Gera) da Câmara 
Municipal de Amontada. 

Art. 2º - A Servidora ocupante do cargo de Controiadora Geral terá um 
mandato definido de, no mínimo, 2 (dois) anos, podendo ser reconduzida por igual 
período. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Câmara Municipal de Amontada. 
Em, 04 de janeiro de 2022. 

?~JWeigaç~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA</) 
Presidente do Legislativo 



CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C.ÃMARA MUNJC.J PAL DE 

AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 - Amontada - 
CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 

Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 
Home page: 

E-mail: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAnta 

PORTARIA 006 / 2022 

RATIFICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA DESIGNACÃQ DE 
SERVIDORA PARA A EXECUCAO DO 
CONTROLE INTERNO DA CAMARA 
MUNICIPAL DE AMONTADA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, SR. PAULO BERG 
MELGAÇO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art.74 da Constituição Federal que impõe aos 
Poderes Legislativos, Executivo e Judiciário a manutenção de forma integrada do 
Sistema de Controle Interno; 

CONS1DERANDO o contido no parágrafo único do art.54 e art.59 da Lei 
Complementar nºOOl/2000 Lei de Responsabilidade Fiscal, de 04/05/2000; 

CONSIDERANDO o contido nas Instruções Normativas: Nº004/201 g - SCP - 
Controle de Estoques; 

CONSIDERANDO as práticas modernas de Controle Interno e de governança 
institucional, que recomendam atuação integrada, inter e multidisciplinar, bem com 
apoio nas boas práticas de pJanejamento institucional; 

RESOLVE: 

Art.1 º Ratificar a designação da servidora MARIA ITA SANTOS VICENTE, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, CPF: 048.070.693-06, Mat. N° 
0000280, como responsável pelo Controle de Almoxarifado. 

Art2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

')_ AMONTADA-CE., 04 DE JANEIRO DE 2022. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(cttvlu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ!1A 1) AJ/0 C{L) 
Paulo Berg elgaç~- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAvl -, 

Presidente do Legislativo 

Ciência da Servidora Designada: 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das responsabilidades que são 
inerentes em razão da função em Q!:1./ O .1 / ~ 

rn 1 ·Htl..__ s. v \ ~nk 
Maria1ta Santos Vicente 
Mat. Nº 0000280 
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C.ÃMARA NUNlClPAL OE 

O TADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000 -Amontada - CE 
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Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: 
E-mail: ~ namon_, da.@gm.;1 l.corn 

PORTARIA 007 / 2022. 

RATIFICA A DESIGNACÃQ DE 
SERVJDORA PARA A EXEClJCAO DO 
CONTROLE INTERNO DA CAMARA 
MUNICIPAL DE AMONTADA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, SR. PAULO BERG 
MELGAÇO, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o disposto no art.74 da Constituição Federal que impõe aos 
Poderes Legislativos, Executivo e Judiciário a manutenção de forma integrada do 
Sistema de Controle Interno; 

CONS1DERANDO o contido no parágrafo único do art.54 e art.59 da Lei 
Complementar nº 101/2000 Lei de Responsabilidade Fiscal, de 04/05/2000; 

CONSIDERANDO o contido nas Instruções Normativas: 
N°OOl/2019- SCP - Registro, Controle, Inventário de Bens Móveis e Imóveis; 
N°002/2019- SCP - Cessão de bens; 
N°003/2019 - SCP - Providência em caso de extravio e furto de Bens; 

CONSIDERANDO as práticas modernas de Controle Interno e de governança 
institucional, que recomendam atuação integrada, inter e multidisciplinar, bem como 
apoio nas boas práticas de planejamento institucional; 

RESOLVE: 

Artlº Ratificar a designação da servidora CRISTIANE TABOSA DE MELO 
ALVES, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Admtnlstrattvos, CPF: 
004.893.743-60, Mat. Nº 0000221, como responsável pelo Controle de Patrimônio. 

Art2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~ ~~O~~~E~DE JANEIRO DE 2022. 

Paulo Berg M'lg;~~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7 l 

Presidente do Legislativo 

Ciência da Servidora Designada: 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das responsabilidades que são 
inerentes em razão da função em~/ JZJ../ .2.12::p,. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C~~ 1(A~~--- .ck MLL.., A\(J.v. 
Crfstíane Tabosa de Melo Alves 

Mat. Nº 0000221 
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Rua Dona Maria Belo, nº 1311 Centro/ CEP: 62.540-000 - 
Amontada - CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: . . , 
E-mail: monrnda m n.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÃMAltA MUNICIPAL OE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AMONTADA 

PORTARIA Nº 008/2022 

RATIFICA DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA 
PARA FISCAL DOS CONTRATOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADA 
CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, SR. PAULO BERG 
MELGAÇO, no uso de suas atribuiçõe legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Sra. Elizeuda Ferreira 
Magalhães, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos, CPF 
nº: 021.862.083-77, Mat, Nº 0000299, para exercer a função de Fiscal de 
Contratos. 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Amontada - CE., 04 de janeiro de 2022. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1JC)))MJ . ~ ~ c-> 
Paulo Berg M gaço 

Presidente do Legislativo 

Ciência da Servidora Designada: 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das responsabilidades qüe são 
inerentes em razão da função em _}j_; .fl; eo zz 

>- ~ k Çe,VlWtC. }{ ~ rJ!,~ 
Htéuda Ferreira Magalhãe?; 

Mat. Nº 0000299 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf CEP: 62.540-000 - Amontada - CE 
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Home page: 
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CÃM~llA MUNICIPAL DE 

PORTARIA 010 / 2022 

CONSflTUI A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO, 
REAVALIAÇÃO, BAIXA, REGISTRO, CONTROLE, 
CARGA E SUPERVISÃO DO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, SR. PAULO BERG 
MELGAÇO, no uso de suas atribuições legais, 

êONSiDERANDó o disposto no art.74 da Constituição Federal que impõe aos Poderes 
Legislativos, Executivo e Judiciário a manutenção de forma integrada do Sistema de 
Controle Interno; 

CONSIDERANDO o contido no parágrafo único do art.54 e art59 da Lei Complementar 
nº 101/2000 Lei de Responsabilidade Fiscal, de 04/05/2000; 

CONSIDERANDO, o disposto no§ 3ºdo art.106 da Lei Federal Nº4.320/64; 

CONSIDERANDO o contido nas Instruções Normativas: 
N°OOl/2019 - SCP - Registro, Controle, Inventário de Bens Móveis e Imóveis; 
Nº002/2019 - SCP - Cessão de Bens; 
Nº003/2019 - SCP - Providência em caso de extravio e furto de Bens; 
Nº004/2019 - SCP- Controle de Estoques; 

CONSIDERANDO as práticas modernas de Controle Interno e de Governança 
Institucional, que recomendam atuação integrada, inter e multidisciplinar, bem como 
apoio nas boas práticas de planejamento institucional; 

RESOLVE: 

Arttº Constituir a Comissão de Avaliação, Reavaliação, Baixa, Registro, Controle, 
Carga e Supervisão do Patrimônio Público, com o objetivo de realizar o tombamento e o 
levantamento dos bens patrimoniais móveis em todo o prédio da Câmara Municipal, 
composta pelos seguintes servidores: 

RESPONSÁVEL: CRISTIANE TABOSA DE MELO ALVES, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Administrativos, mat. nº 0000221, CPF: 004.893.743-60; 

MEMBRO: SHEILA SÂMIA TEIXEIRA ALVES, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo, Mat. Nº 0000353, CPF; 887.063.203-25; 
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E-mail: ~ monJ,i~da matl.corn 

MEMBRO: LADYA LARISSA LOPES DE ALMEIDA, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo, mat. N° 0000175, CPF: 034.724.583-80; 

Art.2º Os serviços prestados serão sem ônus ao Município e considerados de 
relevância. 

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AMONTADA-CE., 04 DE JANEIRO DE 2022. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

((1(,1{) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAReMJ tw»yr ,p 
Paulo BeriMeI{aço 

Presidente do Legislativo 

' f"."' > 1 • .. "' 
t t .. J ~ 
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Homepage: 
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PORTARIA Nº 004 / 2022 

DfSPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO DE NOMEAÇÃO DE OU- 
VIDOR PÚBLICO DA CÂMARA MUNICTPAL DE AMONTA- 
DA. 

O PRESlDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA. Sr. Paulo Berg Melgaço. 
de acordo com o que disciplina o Regimento Interno da Câmara e em atendimento a Lei 
Municipal nº 1124/2016. 

RESOLVE: 

Art 1 º - Ratificar a nomeação do Servidor. Sr. Lino Queiroz de Barros Júnior, 
brasileiro, solteiro, servidor efetivo da Câmara Municipal de Amontada, Matrícula nº 
000030-2, cadastrado no CPF com o nº 436.945.193-00 e RG nº 155975186 SSP /CE, resi- 
dente e domiciliado na Rua Dona Maria Belo, nº 201, Centro, na cidade de Amontada/CE. 
no Cargo de Ouvidor Público da Câmara Municipal de Amontada. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço da Câmara Municipal de Amontada. 
Em, 04 de janeiro de 2022. 

4, ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/t-{JMfr l,-t:l 
Paulo B;.:g ~lgaço 

Presidente do Legislativo 
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PORTARIA Nº 012/2022 

RATIFICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR 
PARA CONTROLE DE FROTA DA CÂMARA 
MUNíCJPAL DE AMONTADA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, SR. PAULO BERG 
MELGAÇO, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º Ratifica a designação do servidor Sr. Pedro Guilherme Rodrigues 
Gustavo, ocupante do cargo de Diretor do Departamento de Serviços Auxiliares, 
CPF nº: 079.261.673-12, Mat N° 0000713, para exercer a função de Controle de 
Frota. 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Amontada - CE., 04 de janeiro de 2022. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

')Ô{;~ RIM 1Wfa1/!4 y::> 
Paulo Berg Mefiaço 

Presidente do Legislativo 

Ciência do Servidor Designado: 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das responsabilidades que são 
inerentes em razão da função em ()Lj / OJ. / il. 

fp D Ao {r;v, ( WO-i ,~ P, Gu 'i 7.q Vi> 
/ -Pedro Guilherme Rodrigues Gustavo 

Mat. Nº 0000713 
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PORTARIA Nº 013 / 2022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR PARA DIRIGIR O VEÍCULO 
OFICIAL FORO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAKA SE 1.0 DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE AMONTADA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, SR. PAULO BERG 
MELGAÇO. no uso de suas atribuições. legais. 

RESOLVE: 

Art. 1 º Fica designado o Sr. José Airton Teixeira. Servidor Público 
Municipal. portador do CPF nº: 317.455.123-49, Habilitação nº 1471680064, 
cedido pela Prefeitura Municipal de Amontada através do Ofício Nº 005/2021-RH. 
de 15/02/2021, para dirigir o veículo oficial do Poder Legislativo, marca Ford, 
modelo KA SE 1.0, 2020/2_021, placas POC1D22, tombamento nº 373. 

Art.2º Na indisponibilidade do Servidor acima mencionado, o veículo oficial 
poderá ser conduzido por qualquer Servidor ou Vereador da Câmara, devidamente 
habilitado, o qual deverá informar previamente à autoridade competente, sendo 
obrigatório assinar um Termo de Responsabilidade assumindo eventuais multas 
e/ou danos que venham a ocorrer. 

Art. 3º A referida função será exercida durante o exercício de 2022. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Amontada - CE., 04 de janeiro de 2022. 
1 
/ [LuÂO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ}lN'vJ (l,tt-1f4 VJ 
Paulo Berg r.a1gaço 

Presidente do Legislativo 

Ciência do Servidor Designado: 
Declaro-me ciente da designação o,,rfa atribuída e das responsabilidades que são 
inerentes em razão da função em!!!!!._; ../ZL/ a?q-Z- 
José Airton Teixeira 
CPF: 317.455.123-49 

~?rn1aJ 7/J';Jt?/p' 

-, ' .• .. ". '-·  ... 
,,, ,, . 
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AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2022 

Instrução Nonnativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 
2013 

Relatório Conclusivo das Contas Anuais 

GESTOR: 

Paulo Berg Melgaço 

01/01/2022 a 31/12/2022 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 
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AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO E PARECER CONCLUSIVO DA UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO 

Emitente: Unidade Central de Controle Interno. 
Gestor responsável: Paulo Berg Melgaço 
Exercício: 2022 

Observando o que dispõe o artigo 74 da Constituição Federal de 1988, a Instrução Normativa 
003/2019 e o que dispõe o artigo 59 da Lei Complementar nº. 101/2000 - LRF, esse órgão de 
Controle Interno realizou, no exercício supramencionado, procedimentos de controle 
objetivando principalmente: 
I - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial da Câmara Municipal de Amontada; 
II - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

Considerando o universo a que se referem os pontos de controle apontados neste relatório, os 
procedimentos foram realizados por amostragem, utilizando-se técnicas de Auditoria 
Governamental aplicáveis a cada caso. 
A seguir apresentamos os procedimentos adotados, seguidos das constatações e proposições 
sugeridas, emitindo, ao final, nosso Parecer Conclusivo. 

1. Procedimentos de controle adotados pela unidade executora do controle interno. 

1.1 Gestão Fiscal, Financeira e Orçamentária: 

1.1.1 - Despesa pública - criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa - estimativa de Impacto Orçamentário - Financeiro 

No corrente ano, a Câmara Municipal realizou aumento da despesa, devido à criação de 
cargos, emprego ou função que implique aumento de despesa, de acordo com a Lei nº 
1.370/2022 de 28/02/2022. 

1.1.2 - Despesa pública - criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 
que acarrete aumento da despesa - afetação das metas fiscais 

No corrente ano, a Câmara Municipal observou as condições previstas no Art. 17, §§ 1 º e 3º da 
LRF, e constatou que os atos não afetarão as metas fiscais dos exercícios seguintes. 

1.1.3 - Déficit orçamentário - medidas de contenção 

No corrente ano, a Câmara Municipal não expediu atos de limitação de empenho e 
movimentação financeira. 

1.1.4 - Execução de despesas - créditos orçamentários 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou despesas ou elevou obrigações diretas que 
excedessem os créditos orçamentários ou adicionais. Em algumas situações ocorreram 
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suplementações com anulações de dotações próprias da Câmara para cobrir despesas que 
excederam o valor estimado para aquela dotação. 

1.1.5 - Créditos adicionais - autorização Legislativa para abertura 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou abertura de Crédito Adicional Especial ou 
Suplementar sem prévia autorização Legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes. 

1.1.6 - Créditos adicionais - decreto executivo 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou abertura de Crédito Adicional Especial ou 
Suplementar sem Decreto Executivo. 

1.1.7 - Créditos orçamentários - transposição, remanejamento e transferências 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou a transposição, remanejamento ou a 
transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para 
outro, sem prévia autorização Legislativa. 
Todos os Decretos de suplementações de Dotações tiveram prévia autorização Legislativa e 
estão elencados abaixo: 

Data Nº Decreto Lei ReduçãoR$ Suplementação R$ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
03/03/2022 00015/22 01335/21 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 144.217,05* 
06/07/2022 00029/22 01335/21 121.300,00 121.300,00 
01/11/2022 00042/22 01335/21 20.960,00 20.960,00 
05/12/2022 00049/22 01335/21 8.250,00 8.250,00 

TOTAL 150.510,00 294.727,05 

1.1.8 - Autorização Legislativa para instituição de fundos de qualquer natureza 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou a instituição de fundos de qualquer 
natureza, sem prévia autorização legislativa. 

1.1.9- Realização de investimentos plurianuais 

No corrente ano, a Câmara Municipal não iniciou investimentos cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 
inclusão. 

1.1.10 - Créditos extraordinários - abertura 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou abertura de crédito extraordinário para 
realização de despesas que não atendessem situações imprevisíveis e urgentes, como as 
decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública. 
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1.1.11 - Transparência na gestão - instrumentos de planejamento e demonstrativos 
fiscais 

No corrente ano, a Câmara Municipal realizou ampla divulgação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público, aos seguintes instrumentos: 

a) Aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovada para o exercício financeiro 

de 2023 

L.D.O. PARA 2023 

Projeto de Lei nº zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA020/2022 

Data da aprovação 22/06/2022 

Sessão Ordinária nº 18 

b) Aprovação da Lei Orçamentária Anual - LOA 

L.O.A. PARA 2023 

Projeto de Lei nº 028/2022 

Data da aprovação 21/10/2022 

Sessão Extraordinária n? 14 

c) Prestação de Contas de Governo 

CONTAS DE GOVERNO 2021 

Protocolo Nº 202202202 

Data 07/02/2022 

Migrado para Nº 02953/2022-7 

d) Prestação de Contas de Gestão 

CONTAS DE GESTÃO 2021 

Protocolo Nº 202210060 

Data 25/04/2022 

Migrado para Nº 09734/2022-8 
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e) Prestação de Contas Mensais 
;niclO TCê f Fomecedore-s Localizar OtJ1 ·:io-ria 

Você e~t.i em: portal amontada prestação de contas 

~ .., ...'.. 
Escolher outra ano ·· 

Escolher outro municipio .. 

PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAIS DO SIM 

/'lês de Referência Data Limite Data de Entrega zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASituação Unid~e Orçamentária 

30i0312022 CJ.110312022 ENTREGOU 8,\ DIA! CA/,1.'.RA MUi IICIPAL 

291 '/2 22 2810312022 EtlTREGOU Eiol DIA! (..lM.AR~ MIY' ICIPAL 

2105/ 2 25/0.:/2 22 ENTREGOU EM DIA! llCIPAL 

J ,0512022 20105/ 022 ENTREGOU EM DIA! 

l01C6/"02l 24/0~i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA21 ENTREGOU 8•1 DL'! (A/ó\.:..R.~M ICIPAL 

01108/2022 18/07/2022 ENTREGOU EM DIA! (A,',\!>.I\,!. MUtllCIPAl 

]010812022 16/08i2022 EtffREGOU EM DIA! (MIARA MUiilCIPAl 

30/0912022 2010912022 EtlTREGOU E/.\ DIA! (AMARAMUIUCIPAL 

31 /1012022 2011012022 EHTREGOU EM DIA! (A.',\ARA MUNICIPAL 

30111/2022 25/ 1112022 ENTREGOU EM DIA! CM-IARA MUillCIPAL 
]0!12/l:022 22/ l2i2022 EtlTREGOU EM DIA! (AbV.R.; MUNICIPAL 

Janeiro 

<e-ceretro 

/.\arco 

.G.t.ril 

,')i!,.' 

Junho 

Julho 

~esta 

Setembro 

Outuoro 

Hmembrc 

Fonte: õaao: env'ados oeto Municipio atreves do Sistema d~ lnformoçôel A\unic1pal.s · S!M. 

Obs: O SIM de dezembro será informado no Relatório do 1 º quadrimestre de 2023, tendo em vista que a data legal 
para entrega é 30 de janeiro de 2023. 

f] Relatório de Gestão Fiscal - RGF 

Período Data da Prazo Legal 
Data da Publicação Prazo Legal 

da Remessa Publica ão 
3º Quadrimestre 2021 14 02 2022 28 01 2022 30 01 2022 
1 º Quadrimestre 2022 09 06 2022 14 06 2022 25 05 2022 30 05 2022 
2º uadrimestre 2022 10 10 2022 14 10 2022 28 09 2022 

O relatório referente ao 3º quadrimestre 2022 será publicado até 31/01/2023 e o prazo da 
remessa junto ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará é até 14/02/2023. 

1.1.12 - Transparência na gestão - execução orçamentária 

No corrente ano, a Câmara Municipal fez a divulgação, em tempo real, de informações 
pormenorizadas da execução orçamentária e financeira. 

1.1.13 - Relatório de Gestão Fiscal - elaboração 

No corrente ano, a Câmara Municipal elaborou os demonstrativos fiscais que integram o 
Relatório de Gestão Fiscal - RGF em observância às normas editadas pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, Portaria STN nº 637 /2012. 
A tabela apresentada abaixo é referente ao 2º Quadrimestre de 2022. 
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Relatório de Gestão Fiscal 2º Quadrimestre de 2022: R$ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAsi RCL ajustada 
Receita Corrente Líquida R$ 154.723.749,41 100% 
Despesa Bruta com Pessoal R$ 2.567.186,97 - 
Despesa não computada R$ 0,00 - 
Despesa total c/ pessoal R$ 2.567.186,97 1,66% 
Limite Máximo R$ 9.283.424,96 6,00% 
Limite Prudencial R$ 8.819.253, 72 5,70% 
Limite de Alerta R$ 8.355.082,47 5,40 % 

Obs.: O relatório do 3º quadrimestre/2022 será publicado até 31/01/2023. 

1.1.14- Contribuições previdenciárias - recolhimento 

No corrente ano, a Câmara Municipal efetuou, em relação às contribuições previdenciárias 
(patronal e retida dos servidores) e os parcelamentos de débitos previdenciários, as devidas 
retenções e recolhimentos regularmente, e o registro contábil das contribuições dos 
servidores e do ente estatal está sendo realizado de forma individualizada. 

ANÁLISE DE VALORES REPASSADOS AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E 
AMONTADAPREV 

INSS Vereadores/ 
FMSS/ 

FMSS 
Total das Servidores/ INSS Patronal Patronal em Mês 

Prest. Serv. em emR$ Efetivos em 
R$ Obrigações Situação 

R$ R$ Pagas em R$ 

Janeiro 12.618,49 25.580,02 4.298,60 7.307,69 49.804,80 Regular 

Fevereiro 13.052,34 26.273,29 4.712,54 8.011,42 52.049,59 Regular 

Março 14.225,63 29.086,44 7.029,43 11.950,06 62.291,56 Regular 

Abril 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 Regular 

Maio 27.635,76 55.802,64 12.301,04 12.135,45 107.874,89 Regular 

Junho 0,00 º·ºº 5.485,28 9.324,97 14.810,25 Regular 

Julho 27.505,27 55.853,61 5.364,70 9.119,99 97.843,57 Regular 

Agosto 13.793,16 27.863,01 5.638,46 9.585,36 56.879,99 Regular 

Setembro 27.635,76 55.802,64 5.375,36 9.138,10 97.951,86 Regular 

Outubro 0,00 0,00 5.584,42 9.493,50 15.077,92 Regular 

Novembro 13.591,17 26.231,38 5.748,89 9.773,08 55.344,52 Regular 

Dezembro 39.461,04 80.256,86 5.240,45 8.908,71 133.867,06 Regular 
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1.1.15 - Retenção de impostos, contribuições sociais e previdenciárias 

No corrente ano, a Câmara Municipal realizou as retenções na fonte e o devido recolhimento 
de impostos, contribuições sociais e contribuições previdenciárias, devidas pelas pessoas 
jurídicas contratadas pela Administração Pública. 

Credor INSS IRRF ISS Total Retido e Situação 
Recolhido em R$ 

Hedelita Nogueira Vieira Eireli 0,00 183,47 0,00 183,47 Regular 
Construtora e Serviços JRS 1.917,95 0,00 871,80 2.789,75 Regular 
Eireli 

1.1.16 - Pagamento de precatórios 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou pagamentos de precatórios. 

1.1.17 - Pagamento de passivos - ordem cronológica das exigibilidades. 

No corrente ano, a Câmara Municipal realizou pagamentos de passivos em ordem cronológica 
de suas exigibilidades. 

1.1.18 - Cancelamento de passivos 

No corrente ano, a Câmara Municipal não fez cancelamento de passivos sem comprovação do 
fato motivador. 

1.1.19 - Registros contábeis - Normas Brasileiras de Contabilidade 

No corrente ano, a Câmara Municipal registrou as Demonstrações Contábeis de acordo com os 
Princípios Fundamentais de Contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade 
aplicadas ao Setor Público. 

1.1.20 - Registros de Bens Móveis e Imóveis 

No corrente ano, a Câmara Municipal constatou que as Demonstrações Contábeis 
evidenciaram a integralidade dos bens móveis e imóveis em compatibilidade com os 
inventários anuais, bem como as variações decorrentes de depreciação, amortização ou 
exaustão, e as devidas reavaliações. As depreciações foram lançadas no setor de contabilidade 
mensalmente, e os valores do Patrimônio fecham com os valores apresentados do Balanço 
Patrimonial. 

1.1.21- Registro de Bens Permanentes 

No corrente ano, a Câmara Municipal constatou que os registros analíticos de bens de caráter 
permanente estão sendo realizados contendo informações necessárias e suficientes para sua 
caracterização e existem na estrutura administrativa do órgão, agentes responsáveis por sua 
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guarda e administração, conforme determina a Instrução Normativa SCP nº 006/2020, de 
22/11/2019, da Câmara Municipal. 

1.1.22 - Despesa - realização sem prévio empenho 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou despesas sem emissão de prévio empenho. 

1.1.23 - Despesa - liquidação 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou pagamento de despesa sem sua regular 
liquidação. 

1.1.24 - Despesa - desvio de finalidade 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou desvio de finalidade na execução das 
despesas decorrentes de recursos vinculados. 

1.2 - Gestão Patrimonial: 

1.2.1 - Disponibilidades financeiras - depósito e aplicação. 

No corrente ano, as disponibilidades financeiras da Câmara Municipal foram depositadas no 
Banco do Brasil S/A, Agência: 4159-9, Conta Corrente: 7457-8. 

1.2.2 - Cancelamento de passivos 

No corrente ano, a Câmara Municipal não fez cancelamento de passivos sem comprovação do 
fato motivador. 

1.3 - Limites constitucionais e legais 

1.3.1 - Despesas com pessoal - subsídio dos vereadores - fixação 

No corrente ano, a Câmara Municipal atendeu ao disposto no artigo 29, inciso VI, da CRFB/88 
para fixação do subsídio dos Vereadores, observando especialmente os limites máximos nele 
fixados e a fixação de uma legislatura para outra, conforme Lei nº 1.125/2016 de 
13/09/2016, que fixou os subsídios dos vereadores da Câmara Municipal. 
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1.3.2 - Despesas com pessoal - subsídio dos vereadores - pagamento 

No corrente ano, a Câmara Municipal efetuou os pagamentos de subsídios aos vereadores 
obedecendo aos limites fixados no artigo 29, inciso VI, da CRFB /88. 

1.3.3 - Despesas com pessoal - remuneração vereadores 

No corrente ano, a Câmara Municipal constatou que a remuneração dos vereadores não 
ultrapassou o montante de 5% da receita do Município. 

1.3.4 - Poder Legislativo Municipal - despesa total 

No corrente ano, a Câmara Municipal constatou que o total da despesa do Poder Legislativo 
Municipal incluído os subsídios dos Vereadores zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe excluídos os gastos com inativos, não 
ultrapassou os percentuais definidos pelo artigo 29-A da CRFB/88, relativos ao somatório da 
receita tributária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe das transferências previstas no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA§ 5º do art 153 e nos arts. 158 e 159, 
efetivamente realizadas no exercício anterior. Conforme demonstrado no Relatório de Gestão 
Fiscal - RGF do 2º Quadrimestre de 2022, a despesa total com pessoal foi de 1,66 %. 

1.3.5 - Poder Legislativo Municipal - despesa com folha de pagamento 

No corrente ano, a Câmara Municipal constatou que os gastos totais com as folhas de 
pagamento não ultrapassaram setenta por cento dos recursos financeiros recebidos a título de 
transferência de duodécimo no exercício. 

ANUAL MENSAL 

DUODÉCIMO REPASSADO R$ 3.720.000,00 R$ 310.000,00 

ORÇADO- PESSOAL EM (70%) R$ 2.604.000,00 R$ 217.000,00 

E.C. 025 - 70% NOANO % 

Vencimentos e Vantagens Fixas (319011) R$ 2.244.314,32 60,33 

TOTAL EFETIVAMENTE PAGO R$ 2.244.314,32 60,33 

1.3.6 - Despesas com pessoal - abrangência 

No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou despesas com pessoal, inclusive mão de 
obra terceirizada que se referem à substituição de servidores, que não fossem consideradas 
no cálculo do limite de gastos com pessoal previstos na LRF. 

1.3. 7 - Despesas com pessoal - limite 

No corrente ano, a Câmara Municipal constatou que os limites de despesas com pessoal 
estabelecidos nos artigos 19 e 20 da LRF foram observados. 
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1.3.8 - Despesas com pessoal - descumprimento de limites - nulidade do ato 

No corrente ano, a Câmara Municipal constatou que não foram praticados atos que 
provocaram aumento das despesas com pessoal sem observar as disposições contidas nos 
incisos I e II, do artigo 21, da LRF. 

1.3.9 - Despesas com pessoal - aumento despesas nos últimos 180 dias do fim de 
mandato -nulidade do ato 

No corrente ano, a Câmara Municipal não praticou atos que provocaram aumento das 
despesas com pessoal, expedidos nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do 
titular do Poder. 

1.3.10 - Despesas com pessoal - limite prudencial - vedações 

No corrente ano, a Câmara Municipal não excedeu o limite máximo de 95% permitido para o 
Poder com despesas totais com pessoal, e no caso de ocorrência, se as vedações previstas no 
artigo 22, parágrafo único, incisos l a V, da LRF foram observadas. Conforme demonstrado no 
Relatório de Gestão Fiscal - RGF do 2º Quadrimestre de 2022, o limite prudencial foi de 
5,70%. 

1.3.11- Despesas com pessoal - extrapolação do limite - providências 

No corrente ano, a Câmara Municipal não ultrapassou a limite estabelecido no artigo 20 da 
LRF. 

1.3.12 - Despesas com pessoal - expansão de despesas - existência de dotação 
orçamentária - autorização na LDO 

No corrente ano, na Câmara Municipal não houve concessão de vantagem para os servidores 
efetivos e alteração de estrutura de carreiras. Houve revisão de valores dos servidores 
efetivos, com base na Lei 1.371/2022, de 28 de fevereiro de 2022. Realizou-se também a 
criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras através da Lei nº 
1.370/2022 de 28/02/2022. Ocorreu admissão ou contratação de pessoal pelo órgão, 
conforme portarias listadas abaixo: 

Nº Portaria Data Portaria Servidor (a) Nomeado (a) 
041/2022 01/03/2022 José Adaildo Carneiro 
043/2022 01/03/2022 José Airton Teixeira 
097/2022 02/05/2022 José Marcelo Mota Rodrigues 

1.3.13 - Despesas com pessoal - medidas de contenção 

No corrente ano, na Câmara Municipal não houve extrapolação dos limites prudencial e 
máximo estabelecidos pela LRF para despesas com pessoal. 

1.3.14- Obrigações contraídas no último ano de mandato 



CÂMARA MUNICIPAL DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 
Rua Dona Maria Belo, nº 1311, Centro/ CEP: 62.540-000-Amontada-CE 

CNPJ Nº 06.582.555/0001-75 / CGF Nº 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177 /Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br 
E-mail: cmamontada@gmail.com AMONTADA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

No corrente ano, na Câmara Municipal não contraiu, nos dois últimos quadrimestres, 
obrigações que não puderam ser cumpridas integralmente dentro dele, ou que tiveram 
parcelas a ser pagas no exercício seguinte sem suficiente disponibilidade de caixa. 

1.4 - Demais atos de gestão: 

1.4.1- Pessoal- função de confiança e cargos em comissão 

No corrente ano, na Câmara Municipal as funções de confiança estão sendo exercidas por 
servidores ocupantes de cargos em comissão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe servidores ocupantes de cargo efetivo. Os 
cargos em comissão destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

1.4.2 - Pessoal - função de confiança e cargos em comissão 
No corrente ano, a Câmara Municipal está cumprindo a lei específica disciplinando condições 
e percentual mínimo dos cargos em comissão a serem preenchidos por servidores de carreira, 
conforme Lei nº 1230/2020, de 03/03/2020, alterada pela Lei nº 1.253/2021 de 
03/02/2021. 

1.4.3 - Pessoal - contratação por tempo determinado 
No corrente ano, a Câmara Municipal não teve contratação por tempo determinado. 

1.4.4 - Pessoal - teto 

No corrente ano, a Câmara Municipal obedeceu ao teto remuneratório dos servidores públicos 
vinculado ao órgão conforme o disposto no artigo 37, inciso XI, da CRFB /88. 

1.4.5 - Realização de despesas - previsão em lei específica 

No corrente ano, na Câmara Municipal não houve pagamento de despesas com subsídios, 
vencimentos, vantagens pecuniárias e jetons não autorizados por lei específica. 

1.4.6 - Segregação de funções 

No corrente ano, a Câmara Municipal observou o princípio da segregação de funções nas 
atividades de autorização, aprovação, execução, controle zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAe contabilização das operações. 

1.4. 7 - Dispensa de Inexigibilidade de Licitação 

No corrente ano, a Câmara Municipal obedeceu às disposições contidas nos artigos 24 a 26 da 
Lei de Licitações, nas contratações por dispensa de licitação. Não houve situações de 
inexigibilidade de licitação. 

1.4.8 - Devolução de Saldo de Duodécimo 2021 

No corrente ano, a Câmara Municipal devolveu aos cofres da Prefeitura Municipal de 
Amontada a importância de R$ 4.665,45 ( quatro mil seiscentos e sessenta e cinco reais e 
quarenta e cinco centavos), referente à sobra de saldo financeiro de 2021. 
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2. Auditorias realizadas 
No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou procedimentos de auditoria. 

3. Irregularidades constatadas 
No corrente ano, a Câmara Municipal não realizou procedimentos de auditoria, 
consequentemente, não foram constatadas irregularidades. 

4. Proposições 
No corrente ano, a Câmara Municipal não apresentou proposições e alertas para o gestor 
responsável. 

5. Parecer Conclusivo 
Examinamos a prestação de contas anual elaborada sob a responsabilidade do Sr. Paulo Berg 
Melgaço, Presidente da Câmara Municipal de Amontada, relativa ao exercício de 2022, com o 
objetivo de: 

I - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à economicidade, eficácia e 
eficiência das gestões orçamentária, financeira, operacional e patrimonial das unidades que 
compõem a estrutura do órgão ou ente; 

II - Avaliar o cumprimento e a execução da programação orçamentária e financeira, avaliando 
o cumprimento das metas previstas nas leis orçamentárias, no mínimo uma vez por ano; 

Ili - Apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional; 

IV - Representar ao Tribunal de Contas sobre irregularidades e ilegalidades; 

Na opinião da Unidade Central de Controle Interno, considerando a análise das seguintes 
peças que integram a prestação de contas, quais sejam: as leis que aprovaram o orçamento 
(LOA, Leis do Controle Interno, Lei do Subsídio e Balanço anual), os decretos expedidos pelo 
Poder Executivo, a transparência na gestão, Relatório de Gestão Fiscal, as contribuições 
previdenciárias, as retenções e recolhimentos de impostos, os registros contábeis, o controle 
de patrimônio, as despesas com pessoal, o quadro de funcionários, a segregação de função e as 
licitações e dispensas de licitação, representam adequadamente a posição orçamentária, 
financeira, patrimonial e de gestão fiscal, bem como, a prática de atos de gestão, no exercício a 
que se refere, observando-se a legalidade, legitimidade e economicidade na gestão dos 
recursos públicos. 

5.1. Ressalvas: 
Unidade Central de Controle Interno opta por constatar que não existem ressalvas. 

Amontada/CE, 31 de dezembro de 2022. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~~~ 
Controladora 

Matrícula nº 0000159 
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(PCS) Prestação de Contas de Gestão - 2022 

Instrução Normativa nº 03/2013, de 19 de dezembro de 2013 D.O.E. de 23 de dezembro de 
2013 

Termo de Posse da Mesa Diretora para o biênio 
2021-2022 

GESTOR: 

Paulo Berg Melgaço 

01/01/2022 a 31/12/2022 

Elaborado por: 

CONTACT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA 

RUA IRMÃ NÚBIA ALVES DIAS, 1330, CENTRO, 62.800-000, ARACATI-CE 

CNPJ: 07.159.615/0001-04 
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ATA DA PRIMEIRA SESSÃO SOLENE DA DÉCIMA LEGISLATURA 

(2021/2024), DA 36ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA. Às dez horas, do dia primeiro de janeiro de dois mil e vinte e um, a 

Câmara Municipal de Amontada realizou a Primeira Sessão Solene para 

instalação da Legislatura de 2021/2024, de acordo com o art. 17 da Lei Orgânica 

e o art. 4° do Regimento Interno da Casa, sob a presidência do Vereador mais 

votado nas eleições de 2020, Sr. Paulo Berg Melgaço. A seguir registrou a 

presença das seguintes autoridades: ex-Prefeito Valdir Hersbster Filho, ex- 

Prefeito Paulo César dos Santos, Flávio César Bruno Teixeira e sua esposa 

Magna Kelly Medeiros Bruno e Dr. Adeonis Facunde dos Santos. Pelo Livro de 

Presença verifica-se a presença dos seguintes vereadores eleitos: Antônio 

Arnóbio Vasconcelos, Antônio Sobrinho da Silva, Antônio Valdenir Marques 

Chaves, Francisco Vagner Moura, Jorge Ribeiro Siebra, José Ferreira de Sousa, 

Maria Sirnara Saldanha Freitas, Moab Ribeiro da Silva, Narcélio dos Anjos 

Almeida, Raimundo Sigefredo Santos Rodrigues, Raul Cacau de Meneses e 

Robério Albano de Meneses. O Presidente convidou os vereadores e a vereadora 

para tomar assento. A seguir convidou o Vereador Antônio Sobrinho da Silva para 

secretariar os trabalhos da sessão. Dando início a realização da instalação da 

Legislatura de acordo com a forma regimental, o Presidente convidou a todos os 

presentes para de pé entoar o Hino Nacional Brasileiro e em seguida o Hino do 

Município de Amontada. Ato contínuo, o Presidente convidou a todos a ficarem de 

pé e com a mão direita erguida proferirem o juramento: "PROMETO CUMPRIR A 

CONSTITUIÇAO FEDERAL, A CONSTITUIÇAO ESTADUAL E A LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR COM 

DIGNIDADE O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO 

PROGRESSO DO MUNICÍPIO E BEM ESTAR DE SEU POVO". Feita a chamada 

regimental, cada vereador proclamou: ASSIM PROMETO. Nos termos do art. 59 

da Lei Orgânica o Sr. Presidente convidou os vereadores Antônio Arnóbio 

Vasconcelos, José Ferreira de Sousa e Maria Sirnara Saldanha Freitas para 

acompanharem o Prefeito Exmo. Flávio César Bruno Teixeira Filho e o Vice- 

Prefeito Exmo. Jonas Rabelo Pinheiro até o Plenário para prestarem o juramento 
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e serem empossados. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPROMETO CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 

AMONTADA, OBSERVAR AS LEIS, PROMOVER O BEM GERAL DOS 

MUNICÍPIOS EXERCER O CARGO SOB INSPIRAÇÃO DA DEMOCRACIA DA 

LEGITIMIDADE E DA LEGALIDADE. Ato contínuo o Prefeito e o vice-Prefeito 

proferiram: ASSIM PROMETO. O Presidente em exercício Paulo Berg Melgaço, 

declarou empossados o Prefeito e o Vice-Prefeito para a legislatura de 

2021/2024. Logo após discursaram o ex-Prefeito Valdir Herbster Filho, o Prefeito 

Flávio César Bruno Teixeira Filho e o Vice-Prefeito Jonas Rabelo Pinheiro. Dando 

sequência, passa-se a eleição da Mesa Díretora para o biênio 2021 /2022 

realizada por escrutínio aberto com chapa única registrada antes da eleição. O 

Presidente em exercício Paulo Berg Melgaço apresentou a chapa única com os 

seguintes componentes: Presidente: Paulo Berg Melgaço; Vice-Presidente: 

Antônio Arnóbio Vasconcelos; 1° Secretário: Narcélio dos Anjos Almeida e 2ª 

Secretária: Maria Sirnara Saldanha Freitas. Nos termos regimentais, o Sr. 

Presidente inicia a votação nominal por ordem alfabética, para eleição da Mesa 

Diretora biênio 2021/2022, comunicando que é facultado a cada vereador proferir 

o seu discurso de agradecimento no momento do seu voto. A votação iniciou com 

o Vereador Antônio Amóbio Vasconcelos: votou a favor da chapa única, Antônio 

Sobrinho da Silva: votou a favor da chapa única, Antônio Valdenir Marques 

Chaves: votou a favor da chapa única, Francisco Vagner Moura: votou a favor da 

chapa única, Jorge Ribeiro Siebra: votou a favor da chapa única, José Ferreira de 

Sousa: votou a favor da chapa única, Maria Sirnara Saldanha Freitas: votou a 

favor da chapa única, Moab Ribeiro da Silva: votou a favor da chapa única, 

Narcélio dos Anjos Almeida: votou a favor da chapa única, Raimundo Sigefredo 

Santos Rodrigues: votou a favor da chapa única, Raul Cacau de Meneses: votou 

a favor da chapa única, Robério Albano de Meneses: votou a favor da chapa 

única e por último Paulo Berg Melgaço: votou a favor da chapa única. Ato 

contínuo, após apuração, a chapa única foi eleita com 13 (treze) votos a favor e 

nenhum contra e o Presidente em exercício proclamou o resultado da votação: 

Presidente: Paulo Berg Melgaço; Vice-Presidente: Antônio Arnóbio 

, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 
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Vasconcelos; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1° Secretário: Narcélio dos Anjos Almeida e 2ª Secretária: Maria 

Sirnara Saldanha Freitas. Em seguida o Presidente eleito Vereador Paulo Berg 

Melgaço convidou o Prefeito e o Vice Prefeito para assinatura do Termo de 

Posse. Ato contínuo, o Sr. Presidente Paulo Berg Melgaço, passou a Presidência 

da sessão para o Vereador Antônio Sobrinho da Silva que declarou empossada a 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Amontada para o biênio 2021 /2022, os 

quais foram aplaudidos pelos presentes. Em seguida usou a palavra o Presidente 

eleito Vereador Paulo Berg Melgaço que proferiu o discurso de encerramento, 

agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a Sessão Solene, 

convidando o Sr. Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores a assinarem a ata de 

posse, nada havendo mais a constar, eu Antônio Sobrinho da Silva, na qualidade 

de Secretário designado para Secretariar esta Sessão, lavrei a presente ata, a 

qual depois de lida e aprovada vai devidamente assinada pelo Prefeito, Vice- 

Prefeito eleitos e todos os Vereadores presentes. Plenário da Câmara Municipal 

de Amontada Ceará, às doze horas do dia primeiro de janeiro de dois mil e vinte e 

um. 

~ 
Flávio César Bruno Teixeira Filho 

Prefeito zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Vereador 
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Vereador 
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Vice-Prefeito 

- ~ ~rl.~ 
--- ~-------- Antônio Amóliio asconcelos 
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Jorge"Kibeiro Sie6ra 
Vereador 
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